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LEIS
LEI Nº 4.153, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Acrescenta § 3° ao art. 20 da Lei nº 2.518, 
de 25 de setembro de 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o § 3° ao art. 20 da Lei nº 2.518, de 25 de setembro de 2002, 
com a seguinte redação:

“Art. 20.  ..................................

................................................

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos servidores vinculados à 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, quando agregados e 
designados para exercer atividades em um dos órgãos vinculados à Gerência de 
Inteligência do Sistema Penitenciário, com remuneração correspondente a dos 
cargos em comissão e das funções de confiança destinadas aos integrantes da 
carreira de Segurança Penitenciária, de acordo com sua complexidade.” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

LEI Nº 4.154, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Cria funções de confiança e estabelece 
a forma de remuneração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as seguintes funções de confiança, integrantes 
do Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário:

I - uma de Gerente da Gerência de Inteligência do Sistema Penitenciário 
(GISP/AGEPEN);

II - uma de Supervisor de Inteligência da Gerência de Inteligência do 
Sistema Penitenciário (GISP/AGEPEN);

III - uma de Supervisor de Contrainteligência da Gerência de 
Inteligência do Sistema Penitenciário (GISP/AGEPEN);

IV - uma de Supervisor de Operações de Inteligência da Gerência de 
Inteligência do Sistema Penitenciário (GISP/AGEPEN);

V - seis de Chefe de Núcleo da Gerência de Inteligência do Sistema 
Penitenciário (GISP/AGEPEN).

§ 1º O titular da Gerência de Inteligência do Sistema Penitenciário 
(GISP) estará subordinado diretamente ao Dirigente da AGEPEN.

§ 2º Os titulares das funções de confiança deverão ser servidores 
da ativa, com capacitação comprovada na área de inteligência, sendo ao gerente de 
inteligência acrescida a exigência de formação de nível superior.

§ 3º Constituem atribuições dos titulares das funções de confiança:

I - ao Gerente da Gerência de Inteligência do Sistema Penitenciário 
compete: assessorar, dirigir, coordenar, controlar e supervisionar as atividades da GISP, 
em todo o Estado; planejar, programar, organizar e difundir informações e documentos 

produzidos ao seu usuário principal e, quando necessário, aos demais órgãos do 
Subsistema Estadual; representar a AGEPEN em eventos estadual e nacional nos 
assuntos pertinentes à Inteligência Penitenciária;

II - ao Supervisor de Inteligência da Gerência de Inteligência do Sistema 
Penitenciário compete: planejar, processar, analisar e difundir os dados e as informações 
sobre as atividades de internos, pessoas, facções criminosas, quadrilhas ou bandos que 
possam interagir dentro do sistema; organizar banco de dados de foragidos, além de 
manter constante interação com os órgãos congêneres do Estado e da Federação;

III - ao Supervisor de Contrainteligência da Gerência de Inteligência 
do Sistema Penitenciário compete: executar medidas voltadas para a preservação, 
a obstrução, a detecção e a neutralização de ações adversas de qualquer natureza, 
restringindo-se aos limites de competência da atividade de inteligência, voltada, 
especificamente, para a salvaguarda de conhecimentos e de dados de interesse da 
política de administração do usuário principal;

IV - ao Supervisor de Operações de Inteligência da Gerência de 
Inteligência do Sistema Penitenciário compete: executar atividades de busca e coleta 
de dados, cumprindo as missões recebidas, assegurando o necessário sigilo na sua 
execução, observando a segurança pessoal e operacional, mantendo contatos com órgãos 
de inteligência do Subsistema, entidades públicas ou privadas, com órgãos congêneres 
de outras Unidades Federativas, visando, prontamente, a efetuar levantamento de dados 
que sejam solicitados, suplementando as informações nas demais Unidades do Sistema, 
quanto às atividades específicas;

V - ao Chefe de Núcleo da Gerência de Inteligência do Sistema 
Penitenciário: encarregar-se de processar dados e documentos específicos, dando 
imediato conhecimento à Chefia sobre fatos de interesse da administração; manter 
atualizados mapas de servidores, bem como, estudos e estimativas de ações 
desenvolvidas, indicando, quando possível, comportamentos a serem adotados para o 
perfeito equilíbrio da política administrativa e dinâmica prisional.

Art. 2º Aos titulares das funções de confiança de que trata esta lei 
caberão os valores fixados no artigo 57 da Lei nº 2.518, de 25 de setembro de 2002, 
segundo a posição hierárquica e a natureza de suas atribuições.

Art. 3º Compete ao Diretor-Presidente da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário e ao Secretário de Estado de Justiça e Segurança 
Pública a designação para ocupação das funções de confiança criadas por esta Lei.

Art. 4º As funções de confiança criadas por esta Lei poderão ser 
exercidas por servidores vinculados à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
desde que agregados à Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário e 
designados para exercer atividades na Gerência de Inteligência do Sistema Penitenciário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

LEI Nº  4062    DE   27    DE JULHO    DE 2011

 Dispõe   sobre   a   realização de exame 
de Ecocardiograma nos recém-nascidos 
portadores   de Síndrome  de Down, no Estado 
de Mato Grosso do Sul.

 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 
 Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 
e eu promulgo, na forma do §7º, do art. 70 da Constituição Estadual, os seguintes 
dispositivos da Lei nº 4.062, de 27 de julho de 2011.

             Art.1º  ..................................................................................................

 Art. 2º   Fica   garantida   a   realização   do   referido   exame em todos os 
estabelecimentos públicos e privados de saúde, credenciados ao Sistema único de Saúde 
- SUS, mediante prescrição médica previamente autorizada pelo gestor.
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SUMÁRIO

 Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a cargo do
orçamento anual do Estado de Mato Grosso do Sul.

 Parágrafo único. Estes exames não farão parte da cota-única já preexistente de 
realização do SUS, deverá receber novo aporte financeiro, autorizado, e se necessário, 
crédito suplementar.
 
 Art. 4º .......................................................................................

           Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

                                                        Deputado Jerson Domingos
                                                                    Presidente

DECRETOS NORMATIVOS
DECRETO Nº 13.324, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Acrescenta o art. 15-A ao Subanexo XII - Da 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e o Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), 
ao Anexo XV - Das Obrigações Acessórias, ao 
Regulamento do ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica acrescentado o art. 15-A ao Subanexo XII - Da Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e) e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), ao Anexo XV - Das 
Obrigações Acessórias, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 
18 de setembro de 1998, com a seguinte redação:

“Art. 15-A. Na hipótese da perda de prazo de que trata o art. 14, o cancelamento 
da NF-e somente poderá ser realizado mediante autorização do Superintendente 
de Administração Tributária.

Parágrafo único. Para a obtenção da autorização de que trata o caput, o contri-
buinte deverá apresentar requerimento, acompanhado do comprovante de que 
não houve a circulação da mercadoria ou a prestação de serviço e do documento 
de arrecadação relativo ao recolhimento da respectiva taxa de serviços estadu-
ais.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO N° 13.325, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Altera o art. 38 do Anexo I - Dos Benefícios 
Fiscais, ao Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 
1998.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto no Convênio ICMS nº 79/05, de 1º de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1° O art. 38 do Anexo I - Dos Benefícios Fiscais, ao Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 38. Ficam isentas do ICMS, até 31 de dezembro de 2012, as operações 
com mercadorias, bem como as prestações de serviços de transporte a elas relativas, 
destinadas a programas de fortalecimento e de modernização das áreas fiscal, de gestão, 
de planejamento e de controle externo, dos Estados e do Distrito Federal, adquiridas 
por meio de licitações ou de contratações efetuadas dentro das normas estabelecidas 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) (Convênio ICMS 79/05).” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.326, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Altera a redação do dispositivo que especifica 
do Subanexo Único - Relação das Mercadorias 
Sujeitas ao Regime de Substituição Tributária 
nas Operações Subsequentes, ao Anexo III - 
Da Substituição Tributária, ao Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 
18 de setembro de 1998.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto no Convênio ICMS nº 84/07, de 6 de julho de 2007,

D E C R E T A:

Art. 1º O item IV-A do Subanexo Único - Relação das Mercadorias Sujeitas do 
Regime de Substituição Tributária nas Operações Subsequentes, ao Anexo III - Da 
Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 
18 de setembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

MERCADORIA MVA *
(%) Dispositivo legal

........................................................ ........... ................

“IV-A aparelhos celulares e cartões inteligen-
tes:

- terminais portáteis de telefonia celular, classi-
ficados na posição 8517.12.31 da NCM;

- terminais móveis de telefonia celular para 
veículos automóveis, classificados na posição 
8517.12.13 da NCM;

- outros aparelhos transmissores, com 
aparelho receptor incorporado, de telefonia celular, 
classificados na posição 8517.12.19 da NCM;

- cartões inteligentes (smart cards e sim card), 
classificados na posição 8523.52.00 da NCM.

Convênio ICMS 
135/06” (NR)

Alíquota interestadual de 7% 22,13%

Alíquota interestadual de 12% 15,57%

Alíquota interna 9%

......................................................... ....... ....................

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.327, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Acrescenta dispositivos ao Decreto nº 
12.863, de 14 de dezembro de 2009, que 
regulamenta a Lei nº 3.796, de 10 de de-
zembro de 2009, que trata da sistemática 
de relacionamento da Secretaria de Estado 
de Fazenda com os contribuintes do ICMS 
de Mato Grosso do Sul, denominada ICMS 
Transparente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 12.863, de 14 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 
os seguintes acréscimos:

“Art. 1º   ...........................

§ 1º ..................................

.........................................

XVIII – publicações de editais e avisos em geral.

.........................................

§ 5º Considera-se realizada a intimação ou notificação:

I - no dia em que o contribuinte efetuar a consulta eletrônica ao seu teor;

II - decorridos quinze dias contados da data da postagem da comunicação no 
Portal ICMS Transparente, caso não ocorra a consulta prevista no inciso I.

§ 6º A entrega de documentos que correspondam à digitalização de documentos 
em papel pressupõe a declaração de que são cópias autênticas e fiéis de seus 
originais, nos termos da legislação civil e criminal.

§ 7º Os documentos originais a que se refere o § 6º devem ser preservados e 
apresentados quando solicitados.

§ 8º Considera-se:

Órgão Oficial destinado à publicação dos atos dos poderes Executivo,
Legislativo 
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I - entregue, o documento transmitido por meio eletrônico no dia e hora da emis-
são do Protocolo de Recebimento gerado pela Secretaria de Estado de Fazenda;

II - tempestiva, a entrega do documento transmitido até as vinte e quatro horas 
do último dia do prazo previsto para a entrega do referido documento, observado 
o horário de Brasília-DF registrado no Protocolo de Recebimento.

§ 9º No caso de indisponibilidade técnica do Portal ICMS Transparente, os prazos 
ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil seguinte ao da reso-
lução do problema.” (NR)

“Art. 2º-A. O endereço eletrônico informado no Termo de Responsabilidade de 
usuário do ICMS Transparente será considerado o domicílio tributário eletrônico 
dos contribuintes cadastrados na forma do art. 2º.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.328, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Prorroga o termo final de vigência do 
Decreto nº 12.186, de 16 de novembro 
de 2006, que dispõe sobre a concessão 
de benefício fiscal destinado a incentivar 
a comercialização de aves produzidas na 
região afetada pelo foco da febre aftosa, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O termo final de vigência do Decreto nº 12.186, de 16 de novembro de 
2006, fica prorrogado para 31 de outubro de 2012, com o benefício nele previsto em 
percentual que implique a carga tributária de quatro por cento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
desde 1º de novembro de 2011.

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador de Estado

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO
RETIFICAÇÃO:

Retificamos o Decreto ‘O’ nº. 089/2011, de 20 de dezembro de 2011, publi-
cado no Diário Oficial nº. 8.093 de 21 de dezembro de 2011, por constar 
incorreto, da seguinte forma: 

ONDE SE LÊ:
RESERVA DE CONTINGENCIA
 9999.99.999.9999.99990000    F
                            3   9  00           0,00    46.233.095,00     
                  SUBTOTAL         00           0,00    46.233.095,00

                     TOTAL         00  91.445.415,00    91.455.415,00

               TOTAL GERAL            123.695.254,00   102.072.063,00
                                         

LEIA-SE:
ONDE SE LÊ:
RESERVA DE CONTINGENCIA
 9999.99.999.9999.99990000    F
                            3   9  00           0,00    46.223.095,00     
                  SUBTOTAL         00           0,00    46.223.095,00

                     TOTAL         00  91.445.415,00    91.445.415,00

               TOTAL GERAL            123.695.254,00   102.062.063,00

        Campo Grande,  21 de dezembro de 2011                              

        ANDRÉ PUCCINELLI                                                 
        Governador                                                       

        CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES                            
        Secretário de Estado de Meio Ambiente,                           
        do Planejamento, da Ciência e Tecnologia

DECRETO ‘O’ Nº.   090/2011, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011                   

                                       Abre   crédito   suplementar  a(s)
                                       Unidade(s)   Orçamentária(s)   que
                                       menciona e dá outras providências.
                                                                         
        O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  no uso das
atribuições  que  lhe  confere  o inciso VII do art. 89, da  Constituição
Estadual e da autorização contida no art. 9º, da Lei Nº. 3.998, de 17  de
dezembro de 2010,                                                        

        D E C R E T A:                                                   

        Art. 1º  Fica  aberto  o  crédito   suplementar  à(s)  Unidade(s)

Orçamentária(s)  mencionada  neste  Decreto,  compensado de acordo com os
incisos  do § 1º. do art. 43, da Lei Federal Nº  4.320, de 17 de março de
1964, conforme   detalhado no(s) anexo(s) deste Decreto.                 

        Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

        Campo Grande,  21 de DEZEMBRO de 2011                            

        ANDRÉ PUCCINELLI                                                 
        Governador                                                       

        CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES                            
        Secretário de Estado de Meio Ambiente,                           
        do Planejamento, da Ciência e Tecnologia                         
-------------------------------------------------------------------------
|                         A  N  E  X  O   -   I                 R$ 1,00 |
|                                                                       |
| ANEXO AO DECRETO ‘O’ N.   090/2011, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011         |
-------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------
|                              |I|E| G |F |              |              |
|   E S P E C I F I C A C A O  |N|S| N |O |SUPLEMENTACAO | CANCELAMENTO |
|                              |C|F| D |N |              |              |
|-----------------------------------------------------------------------|
|FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA  | | |   |  |              |              |
|LUIZ CHAGAS DE RADIO  E TELE  | | |   |  |              |              |
|VISAO EDUCATIVA DE MS         | | |   |  |              |              |
| FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA | | |   |  |              |              |
| LUIZ CHAGAS DE RADIO E  TELE | | |   |  |              |              |
| VISAO EDUCATIVA DE MS        | | |   |  |              |              |
|  09203.13.392.0018.21110000  | |F|   |  |              |              |
|  PROGRAMA EDUCATIVO, CULTURAL| | |   |  |              |              |
|  E ARTISTICO DE RADIO E  TELE| | |   |  |              |              |
|  VISAO                       | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |00|          0,00|  2.999.688,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|          0,00|  2.999.688,00|
|FUNDACAO DE DESPORTO E LAZER  | | |   |  |              |              |
|DE MS                         | | |   |  |              |              |
| FUNDACAO DE DESPORTO E LAZER | | |   |  |              |              |
| DE MS                        | | |   |  |              |              |
|  09205.27.812.0014.21320000  | |F|   |  |              |              |
|  FOMENTO AO ESPORTE E LAZER  | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |00|          0,00|    119.433,00|
|                              |3| | 3 |00|          0,00|    284.778,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|          0,00|    404.211,00|
|AGENCIA  ESTADUAL  DE GESTAO  | | |   |  |              |              |
|DE EMPREENDIMENTOS            | | |   |  |              |              |
| AGENCIA ESTADUAL  DE  GESTAO | | |   |  |              |              |
| DE EMPREENDIMENTOS           | | |   |  |              |              |
|  19201.26.122.0022.13840000  | |F|   |  |              |              |
|  GESTAO DO PROGRAMA  DE TRANS| | |   |  |              |              |
|  PORTES E DE  DESENVOLVIMENTO| | |   |  |              |              |
|  SUSTENTAVEL  DE  MS  PED/MS-| | |   |  |              |              |
|  BIRD                        | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|          0,00|  4.100.000,00|
|  19201.26.782.0022.23810000  | |F|   |  |              |              |
|  CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO, IM| | |   |  |              |              |
|  PLANTACAO, CONSERVACAO    DA| | |   |  |              |              |
|  INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA E| | |   |  |              |              |
|  OPERACIONALIZACAO DE PEDAGIA| | |   |  |              |              |
|  MENTO DE RODOVIAS           | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|          0,00| 11.400.000,00|
|                              |3| | 5 |00|          0,00|    500.000,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|          0,00| 16.000.000,00|
|AGENCIA  DE  DESENVOLVIMENTO  | | |   |  |              |              |
|AGRARIO E EXTENSAO RURAL      | | |   |  |              |              |
| AGENCIA  DE  DESENVOLVIMENTO | | |   |  |              |              |
| AGRARIO E EXTENSAO RURAL     | | |   |  |              |              |
|  21207.20.122.0027.24540000  | |F|   |  |              |              |
|  AGRAER - ADMINISTRACAO      | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |00|          0,00|  5.311.098,00|
|                              |3| | 3 |00|          0,00|     26.939,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|          0,00|  5.338.037,00|
|FUNDACAO  UNIVERSIDADE  ESTA  | | |   |  |              |              |
|DUAL DE MATO GROSSO DO SUL    | | |   |  |              |              |
| FUNDACAO  UNIVERSIDADE  ESTA | | |   |  |              |              |
| DUAL DE MATO GROSSO DO SUL   | | |   |  |              |              |
|  29204.12.364.0032.29010000  | |F|   |  |              |              |
|  DESENVOLVER ATIVIDADES DE EN| | |   |  |              |              |
|  SINO VISANDO O  FORTALECIMEN| | |   |  |              |              |
|  TO DA INSTITUICAO E DA SOCIE| | |   |  |              |              |
|  DADE                        | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |00|  1.513.600,00|          0,00|
|                              |3| | 3 |00|          0,00|    278.600,00|
|                              |3| | 4 |00|          0,00|  1.094.700,00|
|  29204.12.571.0032.29020000  | |F|   |  |              |              |
|  ATIVIDADE DE PESQUISA E POS-| | |   |  |              |              |
|  GRADUACAO                   | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|          0,00|    140.300,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|  1.513.600,00|  1.513.600,00|
|DEPARTAMENTO   ESTADUAL   DE  | | |   |  |              |              |
|TRANSITO DE MS                | | |   |  |              |              |
| DEPARTAMENTO   ESTADUAL   DE | | |   |  |              |              |
| TRANSITO DE MS               | | |   |  |              |              |
|  31201.06.181.0026.27400000  | |F|   |  |              |              |
|  COORDENACAO E CONTROLE   DAS| | |   |  |              |              |
|  LEIS DE TRANSITO            | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |40|          0,00|    540.000,00|
|                              |3| | 3 |40|  1.180.000,00|          0,00|
|                              |3| | 4 |40|          0,00|    640.000,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |40|  1.180.000,00|  1.180.000,00|
|AGENCIA ESTADUAL DE  ADMINIS  | | |   |  |              |              |
|TRACAO DO SISTEMA PENITENCIA  | | |   |  |              |              |
|RIO                           | | |   |  |              |              |
| AGENCIA ESTADUAL DE  ADMINIS | | |   |  |              |              |
| TRACAO DO SISTEMA PENITENCIA | | |   |  |              |              |
| RIO                          | | |   |  |              |              |
|  31202.14.421.0029.27420000  | |F|   |  |              |              |
|  GESTAO DO SISTEMA PRISIONAL | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |00|          0,00|  3.088.000,00|
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|                              |3| | 3 |00|  3.088.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|  3.088.000,00|  3.088.000,00|
|DEFENSORIA PUBLICA-GERAL  DO  | | |   |  |              |              |
|ESTADO                        | | |   |  |              |              |
| DEFENSORIA PUBLICA-GERAL  DO | | |   |  |              |              |
| ESTADO                       | | |   |  |              |              |
|  33101.03.422.0007.28810000  | |F|   |  |              |              |
|  ASSISTENCIA JURIDICA NA AREA| | |   |  |              |              |
|  CIVEL E CRIMINAL            | | |   |  |              |              |
|                              |2| | 1 |00|  3.431.300,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|  3.431.300,00|          0,00|
|ENCARGOS GERAIS  FINANCEIROS  | | |   |  |              |              |
|DO ESTADO                     | | |   |  |              |              |
| ENCARGOS GERAIS  FINANCEIROS | | |   |  |              |              |
| DO ESTADO                    | | |   |  |              |              |
|  35101.28.845.0020.27940000  | |F|   |  |              |              |
|  TRANSFERENCIAS   CONSTITUCIO| | |   |  |              |              |
|  NAIS AOS MUNICIPIOS         | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |00| 39.014.437,00|          0,00|
|                              |2| | 3 |00|    985.563,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00| 40.000.000,00|          0,00|
|AGENCIA DE HABITACAO POPULAR  | | |   |  |              |              |
|DO ESTADO DE MS               | | |   |  |              |              |
| AGENCIA DE HABITACAO POPULAR | | |   |  |              |              |
| DO ESTADO DE MS              | | |   |  |              |              |
|  45201.16.482.0033.28310000  | |F|   |  |              |              |
|  IMPLEMENTACAO DE ACOES DE HA| | |   |  |              |              |
|  BITACAO                     | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |00|          0,00|  1.691.372,00|
|                              |3| | 3 |00|          0,00|      1.424,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|          0,00|  1.692.796,00|
| RESERVA DE CONTINGENCIA      | | |   |  |              |              |
|  99999.99.999.9999.99990000  | |F|   |  |              |              |
|                              |3| | 9 |00|          0,00| 12.579.705,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|          0,00| 12.579.705,00|
|                              | | |   |  |              |              |
|                        TOTAL | | |   |00| 48.032.900,00| 43.616.037,00|
|                        TOTAL | | |   |40|  1.180.000,00|  1.180.000,00|
-------------------------------------------------------------------------
|                  TOTAL GERAL | | |   |  | 49.212.900,00| 44.796.037,00|
-------------------------------------------------------------------------

OBS:                                                                     
   A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL 4.320 DE 17/03/64                
     1 - SUPERáVIT FINANCEIRO            3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO         
     2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO          4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO         

   B) GND - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA                                 
     1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS      2 - JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA  
     3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES       4 - INVESTIMENTOS               
     5 - INVERSÕES FINANCEIRAS           6 - AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA    

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato  Nº 034/2010  Nº Cadastral  
0041/2010-SEFAZ
Processo nº    11/000.780/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA e ORLINDA 
GARCIA CARDOZO.

Objeto:  Prorrogar o Contrato de Locação de Imóvel n. 
034/2010, por mais 12 (doze) meses, compreen-
dendo o período de 18 de novembro de 2011 a 17 
de novembro de 2012, bem como conceder reajuste 
do valor do referido contrato, com base na Cláusula 
Sétima, item 7.1.

Do Prazo:    18/11/2011 a 17/11/2012
Data de Assinatura:   17/11/2011
Assinam:    MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO e ORLINDA 
GARCIA CARDOZO. 

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato Nº 022/2008  Nº Cadastral  
0001/2009-SEFAZ
Processo nº    11/024.731/2008
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermé-

dio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA e 
MKI SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE GERENCIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA.

Objeto:  Prorrogar o Contrato n. 022/2008, por mais 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 16 de 
dezembro de 2011 a 15 de dezembro de 2012.

Data de Assinatura:   15/12/2011
Do Prazo:    16/12/2011 a 15/12/2012
Assinam:    MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO e LUCIANO 
PATTA. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher aos 
cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 
e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento corres-
pondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fiscal. Embasamento legal: arts. 23, I, c/c 24, III; 27, III, “e” e 48, III, da 
lei estadual n.2.315, de 25.10.2001.
 
1 - EDNA MARGARIDA B NOGUEIRA UTZIG IE: 28.316.375-5
TRV HENRIQUE BARBOSA MARTINS, 828 - CENTRO - RIO BRILHANTE  - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 22433-E

Órgão Preparador Regional de Dourados 02
R. Joaquim Teixeira Alves, 1.616 A Centro CEP:79801-015-Dourados MS
Horário de Funcionamento: 07:30hs às 11:30hs / 13:30hs às 17:30hs

Telefone: (0 XX 67) 3411-6250

Zilma Marcia Oyera Bonilha
Matrícula 243892

Chefe do OPR_02 de Dourados

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL n. 9/2011 - SAD/SED
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO CARGO DE 

PROFESSOR DA CARREIRA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

As SECRETÁRIAS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2011 - SAD/
SED, de 4 de novembro de 2011, tornam pública, para conhecimento dos interessados, 
a exclusão dos candidatos abaixo relacionados do Concurso Público de Provas e Títulos- 
SAD/SED/Adm/2011, tendo em vista a ocorrência prevista no item 8.6, alíneas “a” e “f”, 
e por desobediência ao estabelecido no item 8.8.2.1, sendo, por conseguinte, anulada a 
prova escrita destes candidatos, conforme dispõe o item 8.9, todos do Edital n. 1/2011 
- SAD/SED/2011, de 4 de novembro de 2011:

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

Inscrição n. NOME Documento de Identidade 
n.

023143052751 PEDRO NAZARETH LOPES 138149

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

Inscrição n. NOME Documento de Identidade 
n.

023144041895 WELLEN BAES DE CARVALHO 1611385

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE RECEPÇÃO E PORTARIA

Inscrição n. NOME Documento de Identidade 
n.

023145049545 EDINALVA PEREIRA DOS SANTOS 989840
023145049531 RAMON AUGUSTO FLORENCIO 904406

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

EDITAL n. 10/2011 - SAD/SETAS/2011
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - SAD/SETAS/2011, PARA 
INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO- 
SETAS/PROCON

As SECRETÁRIAS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Edital n. 1/2011 - SAD/SETAS/2011, de 4 de novembro de 2011, tornam pública, para 
conhecimento dos interessados, a relação dos candidatos que realizaram a Prova Escrita 
Objetiva do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SETAS/2011, por ordem alfabé-
tica, com os pontos obtidos em cada matéria, de acordo com as legendas especificadas 
abaixo, conforme anexo único deste Edital, observando-se:
 

P1 - Língua Portuguesa

P2 - Matemática

P3 - Atualidades Brasileiras

P4 - Noções de Direito Constitucional, Direito Administrativo e Direito do Consumidor.

CAMPO GRANDE, MS, 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

TANIA MARA GARIB
Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 10/2011 - SAD/SETAS/2011
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - SAD/SETAS/2011

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS POR ORDEM ALFABÉTICA, COM A PONTUAÇÃO 
OBTIDA NA PROVA ESCRITA OBJETIVA

 Cargo/Função: FISCAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO

 Inscrição Nome P1 P2 P3 P4

 022142044259 ADRIANA BORDIM MOLINA 11 1 6 16

 022142045800 ALESSANDRA JALUSA BRUSCHI 13 8 6 11

 022142034080 ALEX HAMERSKI 10 6 7 14

 022142054742 ALEXANDRE TIBANA OYADOMARI 14 3 7 12

 022142038650 ALYNE DE OLIVEIRA PARRON  13 3 6 20

 MARODIN

 022142053123 ANA CARLA BÉRGAMO GOMES  13 3 2 11

 DOMINGUES

 022142000623 ANA CECÍLIA NEGREIROS DUNCAN  13 5 7 16

 MACHADO
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 022142052399 ANA CRISTINA CAVALCANTI 10 3 4 9

 022142044713 ANA CRISTINA DOS SANTOS DE  11 3 4 11

 AQUINO

 022142050600 ANA CRISTINA FERREIRA PICCINI 13 3 5 13

 022142052407 ANA LUIZA BARROSO PAVANI LIMA 17 3 8 15

 022142045870 ANA PATRICIA DA COSTA SANTOS 15 5 7 16

 022142030397 ANADAIR RODRIGUES ORNELLAS 9 7 3 7

 022142013439 ANDERSON DOMINGOS DOS  18 2 5 18

 SANTOS

 022142038683 ANDRE SILVA MESSIAS 13 3 4 12

 022142003468 ANGELO ELZO MAZZINI 10 4 8 17

 022142021964 ANNELISE FRACALOSSI 14 2 6 16

 022142039643 ARYELLA ARETHA FERREIRA 7 4 4 13

 022142006230 AVELINO DOS SANTOS RODRIGUES 15 2 7 16

 022142019349 CAMILA FIGUEIREDO GARCIA DE  12 2 5 17

 QUEIROZ

 022142029965 CAMILA KANASIRO TAKEUCHI 17 4 4 14

 022142046296 CAMILA SOUZA SCATOLÃO 11 2 6 9

 022142023048 CARLOS CHAGAS FERREIRA DE  17 6 6 23

 SOUZA

 022142040391 CASSYANA FONTOURA ROCHA 16 3 6 18

 022142003904 CELIO ALEXANDRE BARBOSA  12 5 3 4

 BATISTA

 022142005111 CELLY TEREZINHA DE MEDEIROS  17 6 3 16

 ORTH

 022142003847 CENEIDE ALVES GARCIA DO  5 1 4 12

 CARMO

 022142017290 CRISTHIANE SANDIM DE ARRUDA 10 4 4 13

 022142000209 DILMA LUIZA BARBOSA 14 5 4 12

 022142052194 DIOGO CAMATTE MARKUS 18 2 3 15

 022142045775 EDCÉIA PEREIRA GONÇALVES 7 3 8 10

 022142001656 EDIVANDRO COELHO CAVALCANTE 13 4 4 15

 022142038823 ELIANA QUEIROZ SARTORI 11 5 3 9

 022142029498 ELIZETE DE SOUZA MORAIS ABRAO 11 2 5 12

 022142003210 ELZA DE SOUZA 12 3 6 10

 022142009808 FABIANNE DA SILVA GORDIN 14 1 8 19

 022142003291 FLAVIO DE SOUZA BARROS 7 4 6 16

 022142044008 GABRIELLY DIAS DE DEUS 12 4 2 12

 022142001269 GISELI SANTA CRUZ MARINHO 15 3 6 15

 022142043759 GISLAINE DE MELO RAUL 8 3 4 11

 022142038747 GRAZIELLE VINHA 13 4 2 13

 022142000575 GUSTAVO CARVALHO DE OLIVEIRA 19 4 6 22

 022142010095 HÉLCIO MARTINEZ ASSAD 15 6 4 14

 022142016791 HENRIQUE PERON 18 4 5 13

 022142045855 IOLANDA PEREIRA DE SÁ TELES 2 5 4 9

 022142040979 IRINEU ALLAN DE JESUS 14 4 4 18

 022142047068 JANINA MORGANTINI CAPIBERIBE 14 2 2 14

 022142045452 JAQUELINE PINHEIRO SIQUEIRA 11 1 7 14

 022142009839 JEAN FLORENTINO CAVALHEIRO 6 5 4 10

 022142045377 JOSELI BRITES AZEVEDO 12 3 3 8

 022142015426 JOSIANE SILVA PEREIRA 11 3 5 13

 022142018886 JULIANA ALVES GONÇALVES 10 2 5 21

 022142024330 JULIANO DELMONDES DE SOUZA 14 4 7 13

 022142001044 JULIO DELACHIAVE NETO 12 6 4 18

 022142009036 KLAYTON SALAZAR GOMES 16 2 5 14

 022142008177 LANA PAULA ROSSI DA SILVA 15 2 4 19

 022142041759 LARISSA LISSONI NANI 15 3 5 18

 022142014732 LEANDRO MACHADO DE SOUZA  9 4 5 15

 LOBO

 022142055024 LUCIANE VAZ DA SILVA 11 4 4 13

 022142001234 MARA MUNIZ DE OLIVEIRA  11 2 5 7

 TALAVEIRA

 022142016501 MÁRCIO DE ANDRADE THOMAZ 9 5 5 17

 022142043222 MARIA RAQUEL LOPES DE OLIVEIRA 11 4 3 13

 022142008697 MARISA KANASHIRO 19 3 5 18

 022142047808 MARLON PILEGGI DE CAMARGO 9 1 4 12

 022142000204 MARTA PATROCINIO DE SOUZA  15 1 3 13

 GONÇALVES

 022142014706 MAURICIO SOUZA NETO 13 5 6 19

 022142005200 MICHELE DOS SANTOS FERREIRA 13 5 2 11

 022142013352 NIÉDIA FERNEDA 10 6 4 16

 022142051056 PATRICIA DE SOUSA FELIX 15 3 6 12

 022142012737 PRISCILA GOMES DE ARAUJO 14 3 10 17

 022142053471 RACHEL LIMA RIZZO DA CUNHA 12 5 7 12

 022142026048 RAFAELA FLORES DOS SANTOS 17 2 5 16

 022142055807 REGINA CELIA LUCAS DA COSTA 9 4 6 10

 022142004144 REJANE KODJAOGLANIAN CARDOSO 17 4 5 13

 022142010247 RENATA DOS SANTOS TERUYA 16 5 5 16

 022142046174 RODRIGO BEZERRA VAZ 15 7 8 22

 022142050824 RODRIGO ESPINDOLA ALVES 6 1 4 8

 022142053443 RODRIGO REIS LOBO DE REZENDE 12 9 5 16

 022142053998 SAMYA ABUD 15 3 5 13

 022142009237 SANDRA DA SILVA MARQUETI 16 5 7 12

 022142012119 SARA BRAMBILLA GASQUES 13 6 3 14

 022142013705 SIMONE MARIA FORTUNA 12 2 6 17

 022142034422 SINVAL DE SOUZA RAMOS 13 4 6 11

 022142041819 STÉPHANI SARAIVA CAMPOS 15 5 6 16

 022142002008 SUELEN LIBRELOTTO SIRUGI 17 5 6 17

 022142011337 SYLVANE BARBOSA TUTYA 17 2 5 17

 022142024381 TANIA PAIM CODORNIZ 11 5 6 10

 022142022516 THAIS PAVAO RIBEIRO 13 4 6 15

 022142004728 THALITA AGUIAR DOLACIO RACHEL 8 1 6 13

 022142018438 THAYS FERNANDA MEDEIROS DA  8 3 5 13

 SILVA CARVALHO

 022142040906 THIAGO FERNANDES BARROS DE  14 3 5 11

 MELO

 022142055100 THIAGO MONTEIRO YATROS 9 4 6 23

 022142040632 TIAGO ANDRIN 12 2 5 15

 022142002432 VALDIRENE SILVA PIRES MACENA 9 2 5 9

 022142014601 VALÉRIA REZENDE BRAGA 16 3 6 16

 022142039383 WELLINGTON ALVES RO ROSÁRIO 7 2 5 8

 022142015139 WELLINGTON SHINZATO HOKAMA 14 3 8 13

 022142015385 YVANA BALTHAZAR VASCONCELLOS 11 3 6 14

 022142042908 ZENIO GARCIA DA COSTA 7 6 3 14
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EDITAL n. 16/2011/DIRENS/CBMMS/CFS-MI
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE SARGENTOS DO QUADRO QPBM - 1.a. (COMBATENTE) DO CORPO DE 
BOMBEIRO MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL - MODALIDADE HABILITAÇÃO 

POR PROCESSO DE SELEÇÃO POR MÉRITO INTELECTUAL

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA E O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIRO 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o item 5.8 do Edital n. 1/2011/DIRENS/CBMMS/CFS-MI, de 10 de agosto de 
2011, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a convocação da candidata 
GIANE GELLER DOS SANTOS (sub judice) confome item 5.7.14 para realizar Exame de 
Saúde, observando-se:

I - o Exame de Saúde será no dia 10 de janeiro 2012, no turno matutino, 
às 8h (horário de MS), no seguinte endereço:

Local: Policlínica da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
 Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.
 Bairro: Jardim São Bento 
 Cidade: Campo Grande-MS

1.1 - Não será permitida a entrada de candidato que chegar após o horário 
previsto para o início da realização do Exame de Saúde.

II - a candidata deverá comparecer no local de realização do Exame com 
antecedência de 45 minutos do horário marcado para seu início;

III - para a realização do Exame de Saúde a candidato deverá apresentar-
se munida do documento de identidade e do resultado original dos seguintes exames, 
que correrão às suas expensas, realizados no máximo há 90(noventa) dias:

a) Hemograma completo;

b) Glicemia (jejum);

c) Sorologia para Doença de Chagas;

d) VDRL;

e) Colesterol total e frações - HDL;

f) Triglicerídeos;

g) Ureia e Creatinina;

h) Eletrocardiograma com Laudo;

i) Raio X do tórax - PA e Perfil.

IV - caberá recurso do resultado do Exame de Saúde, requerido à junta 
médica em até 2 (dois) dias úteis a partir da publicação dos resultados no Diário Oficial 
do Estado.;

V - o resultado do Exame de Saúde, expresso em “Apto” ou “Inapto”, será 
divulgado por Edital e publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço www.
imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizada, via Internet, no site www.concurso.
ms.gov.br.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

OCIEL ORTIZ ELIAS 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 46/2011/PM3 - Habilitação
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SARGENTOS DO QUADRO QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO 

SUL - MODALIDADE HABILITAÇÃO POR PROCESSO DE SELEÇÃO -

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DE 
ADMINISTRAÇÃO E O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com disposto 
no Edital n. 1/2010/PM3 - Habilitação, de 24 de agosto de 2010, tornam pública, para 
conhecimento dos interessados, a relação dos candidatos convocados para o Exame 
de Aptidão Física, em cumprimento à decisão judicial, com o respectivo resultado, de 
acordo com o parecer da Comissão Técnica Habilitada responsável pela realização do 
Exame de Aptidão Física.

Inscrição 
n. Nome Resultado

203 CARLOS ROBERTO ALVES FERREIRA (sub judice) APTO
234 DANIEL DIAS DE OLIVEIRA (sub judice) APTO
96 FÁBIO MILKI DA SILVA (sub judice) APTO
536 GILSON AURELIANO GONSALVES (sub judice) APTO

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS
Comandante-Geral da PMMS

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

 Republica-se por erro de editoração, publicado no Diário Oficial n. 8.093 de 21 
de Dezembro de 2011, páginas 9 e 16.

RESOLUÇÃO SAD n. 24, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

ESTABELECE OS INTERVALOS NUMÉRICOS PARA 
CADASTRAMENTO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS NO 
SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO - SPI, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2012.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e,

Considerando a Resolução Conjunta SAD/SEFAZ n. 1, de 10 de maio de 
2007, que regulamenta o uso do Sistema de Protocolo Integrado - SPI, para tramitação, 
acompanhamento e controle dos processos administrativos e documentos protocolados 
entre os Órgãos e Entidades do Poder Executivo;

Considerando a Resolução SAD n. 5, de 28 de maio de 2007, que estabelece 
a codificação dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo com o objetivo de identificá-los 
nos atos oficiais, instrumentos de comunicação e sistemas informatizados; e,

Considerando a necessidade de disciplinar a identificação e a distribuição 
dos intervalos utilizados para protocolar processos administrativos e documentos,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidos os intervalos numéricos para cadastramen-
to de processos administrativos e documentos, internos e externos, para os Órgãos e 
Entidades vinculadas do Poder Executivo, conforme especificação constante no anexo 
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Resolução SAD n. 19, de 21 de dezembro de 2010.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO SAD n. 24, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

Código Sigla
Intervalo para Processo Intervalo para 

Documento
Início Final Início Final

8002012 GOVERNADORIA 1 49999 50000 99999
8012012 GABGOV 100000 149999 150000 199999
8022012 VICEGOV 200000 249999 250000 299999
8032012 CODESUL 300000 349999 350000 399999
8042012 MSGAS 400000 449999 450000 499999
8052012 SANESUL 500000 549999 550000 599999

9002012 SEGOV 1 49999 50000 199999
9022012 SEGOV-CO 200000 249999 250000 299999
9032012 SEGOV-DF 300000 349999 350000 399999
9042012 AGEPAN 400000 449999 450000 499999
9052012 FERTEL 500000 549999 550000 599999
9062012 FCMS 600000 649999 650000 699999
9072012 FUNDESPORTE 700000 724999 725000 749999
9712012 FIE 750000 774999 775000 799999

11002012 SEFAZ 1 199999 200000 399999

13002012 SAD 1 49999 50000 99999
13022012 ESCOLAGOV 200000 249999 250000 299999
13032012 AGIOSUL 300000 349999 350000 399999
13042012 AGROSUL 400000 449999 450000 499999
13052012 AGEPREV 500000 549999 550000 599999

15002012 PGE 1 49999 50000 99999

19002012 SEOP 1 49999 50000 99999
19012012 AGESUL 100000 149999 150000 199999

21002012 SEPROTUR 1 49999 50000 99999
21012012 AEM/MS 100000 149999 150000 199999
21022012 IAGRO 200000 249999 250000 299999
21032012 JUCEMS 300000 349999 350000 399999
21042012 FUNDTUR 400000 449999 450000 499999
21052012 AGRAER 500000 549999 550000 599999
21062012 FUNTUR 600000 649999 650000 699999
21072012 FUNTER 700000 724999 725000 749999
21712012 FAI 750000 774999 775000 799999
21082012 MS-MINERAL 800000 849999 850000 899999
21092012 FUNDEMS 900000 924999 925000 949999

23002012 SEMAC 1 49999 50000 99999
23012012 IMASUL 100000 149999 150000 199999
23022012 FUNDECT 200000 249999 250000 299999

25002012 SETAS 1 49999 50000 99999
25012012 FUNTRAB 100000 149999 150000 199999
25022012 FEAS 200000 249999 250000 299999
25032012 FEINAD 300000 349999 350000 399999
25042012 FUNDECON 400000 449999 450000 499999
25052012 FEES 500000 549999 550000 599999
25062012 FECOMP 600000 649999 650000 699999

27002012 SES 1 49999 50000 99999
27012012 FUNSAU 100000 149999 150000 199999
27022012 HRMS 200000 249999 250000 299999
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Código Sigla
Intervalo para Processo Intervalo para 

Documento
Início Final Início Final

29002012 SED 1 199999 200000 399999

29042012 FUNED 400000 449999 450000 499999

29052012 UEMS 500000 549999 550000 599999

31002012 SEJUSP 1 49999 50000 99999

31012012 SEJUSPCONSPE 100000 124999 125000 149999

31112012 SEJUSPCONSAN 150000 174999 175000 199999

31022012 DGPC 200000 224999 225000 249999

31212012 ACADEPOL 250000 274999 275000 299999

31032012 PM-MS 300000 349999 350000 399999

31042012 CGP 400000 449999 450000 499999

31052012 CBMMS 500000 549999 550000 599999

31062012 AGEPEN 600000 649999 650000 699999

31072012 DETRAN 700000 749999 750000 899999

31092012 CIOPS 900000 924999 925000 949999

33002012 DPGE 1 49999 50000 99999

45002012 SEHAC 1 49999 50000 99999

45012012 AGEHAB 100000 149999 150000 199999

47002012 SEGRH 1 49999 50000 99999

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13/000602/2011 e (Anexos I, processo n.º 
13/003805/2008 Anexo II processo n.º 13/100111/2010)

CITANDA: EMPRESA DOSOLINA GROTTO CRESTANI-ME na, - inscrita no CNPJ sob 
o n. 00.094.161/0001.

FINALIDADE: CITAR a EMPRESA DOSOLINA GROTTO CRESTANI-ME, - inscrita no 
CNPJ sob o n. 00.094.161/0001, pela subsidiária aplicação do § 4.º do artigo 26 da Lei 
(federal) n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999 que apregoa que “no caso de interessados 
indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetu-
ada por meio de publicação oficial” nas pessoas dos herdeiros de DOSOLINA GROTTO 
CRESTANI.

NATUREZA DO FEITO: AFERIÇÃO DA IDONEIDADE DA EMPRESA PARA CONTRATAR E 
LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Expediu-se o presente edital em 19/12/2011, o qual será publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Presidente da Comissão Processante designada pela Resolução “P” SAD n. 1.067, de 
23 de Setembro de 2011 (f. 103) da Exma. Sra. Secretária de Estado de Administração, 
designada com a finalidade de apurar as possíveis irregularidades aponta-
das nos Processos Administrativos n. 13/000600/2011, n. 13/000601/2011, n. 
13/000602/2011, n. 13/000603/2011, n. 13/000604/2011, n. 13/000605/2011 e n. 
13/000606/2011, tendo em vista o constante na Resolução SAD n. 23, de 5 de se-
tembro de 2011, publicada no Diário Oficial n. 8.026, de 6 de setembro de 2011 (f. 2) 
COMUNICA A INSTAURAÇÃO  do processo administrativo de nº 13/000602/2011, 
que objetiva, em síntese,  a AFERIÇÃO DA IDONEIDADE OU INIDONEIDADE 
DA EMPRESA CITANDA PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA nos termos do 88, III da Lei (federal) n.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993. FICA A EMPRESA CITADA, NAS PESSOAS DOS HERDEIROS DE DOSOLINA 
GROTTO CRESTANI, para os devidos efeitos legais, a partir da data da ciência des-
te, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal (art. 5º, 
inciso, LIV da CF), do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º , LV), DEVENDO 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, nos termos do art. 
2.º da RESOLUÇÃO SAD n. 23, de 5 DE SETEMBRO DE 2011 e § 3.º do art. 87 da 
Lei  (federal) n.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.  Fica advertida a citanda para 
que, querendo, constitua advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil para fins de realização de defesa técnica. Fica assegurado o direito à cópia inte-
gral do referido processo administrativo, Processo n.º13/000602/2011 com cento e 
trinta e três folhas e de seus anexos (Anexo I – Processo n.º 13/003805/2008, 
de Sindicância, com dois volumes e quinhentos e oitenta e sete folhas e Anexo 
II - Processo n.º 13/100111/2010, de ressarcimento de valores recebidos in-
devidamente, com cento e oitenta folhas), para ciência de seus inteiros teores, sem 
prejuízo do direito de vistas dos autos o que é assegurado durante o horário de expe-
diente normal da comissão, que se encontra instalada na sede da Secretaria de Estado 
de Administração/SAD, no Parque dos Poderes, Bloco I, Piso Superior (Fone 3318-1341 
- sala do Presidente da Comissão - CJUR/PGE/SAD) com horário de funcionamento em 
dias úteis de Segunda a Sexta-feira, das 7h e 30 min. às 11 h e 30 min., no período 
matutino e das 13 h e 30 min. às 17 h e 30 min., no período vespertino.  

WLADIMIR LINS QUADROS
Presidente da Comissão Processante

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato  Nº 698/2010 Nº Cadastral  
0090/2010-SED
Processo nº    29/040.402/2010
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e ROSIVAL 
QUIRINO DOS SANTOS.

Objeto:    CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE

1.1 O presente Termo Aditivo tem por finalidade al-
terar a Cláusula Segunda - Do Prazo, do Contrato 
n. 698/2010, o qual passa a vigorar com nova re-
dação, previsto na Cláusula Décima Primeira - Das 
Alterações Contratuais e seu parágrafo.

Data de Assinatura:   30/9/2011
Do Prazo:    4/10/2011 a 1/1/2012
Assinam:  MARIA NILENE BADECA DA COSTA e ROSIVAL 

QUIRINO DOS SANTOS. 

Extrato de Convênio sob n. cadastral 19213 de 22/11/2011
Processo: 29/037110/2011
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a Fundação de Apoio 
à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de Mato Grosso do Sul, Dourados/MS, CNPJ/MF N. 
01.754.243/0001-88, denominada CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores.
Objeto: aquisição e instalação de ares condicionados nos laboratórios e biblioteca da 
Unidade Universitária de Coxim/MS.
Valor/Programa de Trabalho: R$ 20.000,00, em parcela única, no PT: 
12.361.0035.2175.0000, PI – CONV. 019213, Natureza da Despesa 44.50.41.03, Item 
44103, Fonte 0250000000, Empenho n. 2011 NE 04399 de 15/12/2011.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 30/09/2012.
Assinatura: 20/12/2011
CHEILA CRISTINA VENDRAMI - CPF/MF n. 463.594.609-63
Secretária de Estado de Educação em Substituição – CONCEDENTE
JOSÉ ROBERTO DA SILVA LUNAS - CPF/MF n. 312.682.181-20
Secretário Executivo da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de Mato 
Grosso do Sul, Dourados/MS - CONVENENTE.

Extrato de Convênio sob n. cadastral 19211 de 22/11/2011
Processo: 29/038343/2011
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a Fundação de Apoio 
à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de Mato Grosso do Sul, Dourados/MS, CNPJ/MF N. 
01.754.243/0001-88, denominada CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores.
Objeto: aquisição de computadores e impressora a laser para a Unidade Universitária 
de Amambai/MS.
Valor/Programa de Trabalho: R$ 20.000,00, em parcela única, no PT: 
12.361.0035.2175.0000, PI – CONV. 019211, Natureza da Despesa 44.50.41.03, Item 
44103, Fonte 0250000000, Empenho n. 2011 NE 04400 de 15/12/2011.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 30/09/2012.
Assinatura: 20/12/2011
CHEILA CRISTINA VENDRAMI - CPF/MF n. 463.594.609-63
Secretária de Estado de Educação em Substituição – CONCEDENTE
JOSÉ ROBERTO DA SILVA LUNAS - CPF/MF n. 312.682.181-20
Secretário Executivo da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de Mato 
Grosso do Sul, Dourados/MS - CONVENENTE.

Portaria CEE/MS nº 63, de 15 de dezembro de 2011.

Aprova o Calendário de Reuniões do Consel-
ho Estadual de Educação/MS, para o ano de 
2012.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o §1º do artigo 29 e o artigo 32 do 
Regimento Interno deste Conselho e, ainda, a decisão da Reunião Plenária de 15 de 
dezembro de 2011,

                             
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário de Reuniões do Conselho Estadual de Educação/MS, 
para o ano de 2012, na forma do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2011.

Maria Luisa Marques Oliveira Robaldo
Conselheira-Presidente do CEE/MS

Anexo Único da Portaria CEE/MS n. 63, de 15 de dezembro de 2011.

CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CEE/MS PARA O ANO 2012

MESES DIAS HORÁRIOS DAS SESSÕES REUNIÕES

FEVEREIRO

13

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

14

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

15

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

16

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

MARÇO

13

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

14

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

15

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

16

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA
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ABRIL

16

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

17

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

18

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

19

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

MAIO

14

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

15

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

16

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

17

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

JUNHO

18

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

19

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

20

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

21

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

JULHO

16

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

17

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

18

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

19

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

AGOSTO

13

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

14

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

15

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

16

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

SETEMBRO

10

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

11

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

12

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

13

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

OUTUBRO

16

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

17

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

18

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

19

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

NOVEMBRO

5

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

6

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

7

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

8

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

DEZEMBRO

10

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEPES

11

8h às 9h30min e 9h30min às 11h CEPES
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min CEB

12

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CEB
14h às 15h30min e 15h30min às 17h CEB

13

8h às 9h30min, 9h30min às 11h e 11h às 
12h30min CONJUNTA
14h às 15h30min, 15h30min às 17h e 17h às 
18h30min PLENÁRIA

Extrato de Convênio sob n. cadastral 19212 de 22/11/2011
Processo: 29/037594/2011
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a Fundação de Apoio 
à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de Mato Grosso do Sul, Dourados/MS, CNPJ/MF N. 
01.754.243/0001-88, denominada CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores.
Objeto: aquisição de computadores para o laboratório de informática e de livros para a 
revitalização do acervo bibliográfico da Unidade Universitária de Naviraí/MS.
Valor/Programa de Trabalho: R$ 20.000,00, em parcela única, no PT: 
12.361.0035.2175.0000, PI – CONV. 019212, Natureza da Despesa 44.50.41.03, Item 
44103, Fonte 0250000000, Empenho n. 2011 NE 04412 de 16/12/2011.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 30/09/2012.
Assinatura: 20/12/2011 
CHEILA CRISTINA VENDRAMI - CPF/MF n. 463.594.609-63
Secretária de Estado de Educação em Substituição – CONCEDENTE
JOSÉ ROBERTO DA SILVA LUNAS - CPF/MF n. 312.682.181-20
Secretário Executivo da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de Mato 
Grosso do Sul, Dourados/MS - CONVENENTE.

Extrato de Convênio sob n. cadastral 19250 de 30/11/2011
Processo: 29/037310/2011
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE Profª 
Dóris Mendes Trindade, Aquidauana/MS, CNPJ/MF N. 37.198.363/0001-93, denominada 
CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores, Decreto 
Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008 e alterações posteriores.
Objeto: destinar recursos financeiros para ampliação de 01 (uma) sala de aula na uni-
dade escolar.
Valor/Programa de Trabalho: R$ 20.000,00, em parcela única, por conta do PT - 
12.361.0035.2175.0000, PI – CONV.019250, Natureza da Despesa 44.50.41.03, Item 
44103, Fonte 0250000000, Empenho n. 2011 NE 04420 de 19/12/2011.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 30/09/2012.
Assinatura: 20/12/2011 
CHEILA CRISTINA VENDRAMI - CPF/MF n. 463.594.609-63
Secretária de Estado de Educação em Substituição – CONCEDENTE
RODRIGO DE OLIVEIRA MARTINS - CPF/MF n. 014.231.911-29
Presidente da APM da EE APM da EE Profª Dóris Mendes Trindade, Aquidauana/MS – 
CONVENENTE

Extrato de Convênio sob n. cadastral 19137 de 08/11/2011
Processo: 29/037814/2011
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação - 
CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE Rui Barbosa, 
Campo Grande/MS, CNPJ/MF N. 24.645.160/0001-56, denominada CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores, Decreto 
Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008 e alterações posteriores.
Objeto: destinar recursos financeiros para aquisição de ares condicionados, data show, 
computadores, bebedouro, televisão e caixas de som para a unidade escolar.       
Valor/Programa de Trabalho: R$ 20.000,00, em parcela única, por conta do PT - 
12.361.0035.2175.0000, PI – CONV.019137, Natureza da Despesa 44.50.41.03, Item 
44103, Fonte 0250000000, Empenho n. 2011 NE 04257 de 02/12/2011.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 30/09/2012.
Assinatura: 20/12/2011 
CHEILA CRISTINA VENDRAMI - CPF/MF n. 463.594.609-63
Secretária de Estado de Educação em Substituição – CONCEDENTE
EDGAR BARBOSA GONÇALVES - CPF/MF n. 271.947.441-04
Presidente da APM da EE Rui Barbosa, Campo Grande/MS – CONVENENTE

Extrato de Convênio sob n. cadastral 19255 de 30/11/2011
Processo: 29/042443/2011
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE Profª Zélia 
Quevedo Chaves, Campo Grande/MS, CNPJ/MF N.24.663.890/0001-80, denominada 
CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e no Decreto n.12.531 de 03 de abril 
de 2008 e alterações posteriores.
Objeto: destinar recursos financeiros para execução do muro na unidade escolar.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 30/12/2012
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Assinatura: 20/12/2011 
Valor/Programa de Trabalho: R$ 147.900,00 em parcela única, por conta do PT - 
12.362.0021.2713.0000, PI – CONV.019255, Natureza da Despesa 44.50.41.03, Item 
34103, Fonte 0108, Empenho n. 2011 NE 04361 de 12/12/2011.
CHEILA CRISTINA VENDRAMI - CPF/MF n. 463.594.609-63
Secretária de Estado de Educação em Substituição – CONCEDENTE
AVIO ROCHA DA SILVA - CPF/MF n. 601.221.611-49
Presidente da APM da EE Profª Zélia Quevedo Chaves, Campo Grande/MS – CONVENENTE

Retificação por ter constado erro no original. 
Publicado no Diário Oficial do Estado n. 8.087 de 13 de Dezembro de 2011, Página 31 
Extrato de Convênio sob n. cadastral 19003 de 07/10/2011 
Processo n: 29/037305/2011
Onde se lê:
Valor/Programa de Trabalho: R$ 24.640,00... 
Leia-se:
Valor/Programa de Trabalho: R$ 24.064,00... 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9664, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no COLÉGIO RAUL 
SANS DE MATOS, de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos do Parecer CEE/MS nº 280/2011, aprovado na reunião 
extraordinária da Câmara de Educação Básica – CEB, de 07/12/2011, e o disposto no 
Processo no 29/025440/2011,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no 
COLÉGIO RAUL SANS DE MATOS, de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a 
partir de 2012.
Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pela Secretária de Estado de Educação, entra 
em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 12/12/2011.

                                                                        Maria Luisa Marques Oliveira Robaldo
                                                                          Conselheira-Presidente do CEE/MS
HOMOLOGO    
Em 20/12/2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9665, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, no Centro Educativo Pingo de Gente, 
de Coronel Sapucaia, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos do Parecer CEE/MS nº 281/2011, aprovado na reunião 
extraordinária da Câmara de Educação Básica – CEB, de 07/12/2011, e o disposto no 
Processo no 29/037339/2011,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, no Centro Educativo 
Pingo de Gente, de Coronel Sapucaia, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2012.
Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pela Secretária de Estado de Educação, entra 
em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 12/12/2011.

                                                                        Maria Luisa Marques Oliveira Robaldo
                                                                          Conselheira-Presidente do CEE/MS
HOMOLOGO    
Em 20/12/2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9666, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, no Centro Educacional Paulo de Tarso, 
de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos do Parecer CEE/MS nº 283/2011, aprovado na reunião 
extraordinária da Câmara de Educação Básica – CEB, de 07/12/2011, e o disposto no 
Processo no 29/025787/2011,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, no Centro Educacional 
Paulo de Tarso, de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2012.
Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pela Secretária de Estado de Educação, entra 
em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 12/12/2011.

                                                                        Maria Luisa Marques Oliveira Robaldo
                                                                          Conselheira-Presidente do CEE/MS
HOMOLOGO    
Em 20/12/2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9667, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Autoriza o funcionamento do ensino médio, no COLÉGIO PROF.ª MARIA LAGO BARCEL-
LOS, de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos do Parecer CEE/MS nº 285/2011, aprovado na reunião 
extraordinária da Câmara de Educação Básica – CEB, de 07/12/2011, e o disposto no 
Processo no 29/024950/2011,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino médio, no COLÉGIO PROF.ª MARIA 
LAGO BARCELLOS, de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2012.
Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pela Secretária de Estado de Educação, entra 
em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 12/12/2011.

                                                                        Maria Luisa Marques Oliveira Robaldo
                                                                          Conselheira-Presidente do CEE/MS
HOMOLOGO    
Em 20/12/2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9668, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no Colégio Carlos 
Drummond de Andrade, de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos do Parecer CEE/MS nº 286/2011, aprovado na reunião 
extraordinária da Câmara de Educação Básica – CEB, de 07/12/2011, e o disposto no 
Processo no 29/019114/2011,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no 
Colégio Carlos Drummond de Andrade, de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, 
a partir de 2012.
Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pela Secretária de Estado de Educação, entra 
em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 12/12/2011.

                                                                        Maria Luisa Marques Oliveira Robaldo
                                                                          Conselheira-Presidente do CEE/MS
HOMOLOGO    
Em 20/12/2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9706, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Altera o art. 43 da Deliberação CEE/MS nº 9191, de 26 de novembro de 2009, que 
estabelece normas para a educação básica no Sistema Estadual de Ensino, e dá outras 
providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente, o Parecer CEE/MS nº 332/2011, e a decisão 
da reunião extraordinária da Plenária de 21 de dezembro de 2011,

DELIBERA:

Art. 1º Fica alterado o art. 43 da Deliberação CEE/MS nº 9191, de 26 de novembro de 
2009, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 43. A função de coordenador pedagógico deverá ser exercida por profissionais 
com formação em curso de Pedagogia e ou demais licenciaturas, com conhecimento em 
gestão educacional” (NR)
Art. 2º Fica revogado o art. 4º da Deliberação CEE/MS nº 9345, de 5 de julho de 2010.
Art. 3º Esta Deliberação, após homologada pela Secretária de Estado de Educação, entra 
em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 21/12/2011.

                                                                        Maria Luisa Marques Oliveira Robaldo
                                                                          Conselheira-Presidente do CEE/MS
HOMOLOGO    
Em 21/12/2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação/MS

RESOLUÇÃO/SED n. 2.501, de 20 de dezembro de 2011.

Dispõe sobre a organização da Educação Básica do Cam-
po na Rede Estadual de Ensino e dá outras providências.

             A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Deliberação CEE/MS n. 
7.111, de 16 de outubro de 2003, a Deliberação CEE/MS n. 8.144, de 9 de outubro de 
2006, a Resolução/SED n. 2.055, de 11 de dezembro de 2006, e a Legislação vigente 
para o Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, r e s o l v e :

Art. 1º  Organizar o Currículo e o Regime Escolar da Educação Básica do Campo da Rede Estadual 
de Ensino como política pública de inclusão das comunidades camponesas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no atendimento à Educação Básica, nas etapas do ensino fundamental e do ensino 
médio.

Título I
Da Educação Básica do Campo

Art. 2o A Educação Básica do Campo da Rede Estadual de Ensino objetiva:

I - atender à demanda das comunidades camponesas nas etapas do ensino fundamental e 
do ensino médio, que são oferecidas nas escolas estaduais situadas no campo e extensões 
localizadas junto a essas comunidades; 
II - proporcionar formação de cidadãos críticos, habilitando-os a seguir estudos em nível 
superior, com habilidades e competências que lhes proporcionem ampliar e desenvolver a 
capacidade de intervenção e transformação da sociedade;
III - possibilitar o acesso aos conhecimentos universais e específicos relacionados à realidade 
social dos estudantes, por meio de organização curricular, de carga horária e calendário 
escolar que atendam às características gerais de Educação Básica e às especificidades da 
realidade camponesa sul-mato-grossense; 
IV- educar para a cooperação agrícola, para criar e aprender novas formas de desenvolvi-
mento do meio rural, tais como as relacionadas à agroecologia e à agricultura familiar em 
harmonia e respeito à natureza como novas formas de cooperação; 
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V - proporcionar uma educação que considere suas práticas educacionais não formais e comunitári-
as e que atenda às especificidades dos trabalhadores do campo, permitindo, por meio da parte diver-
sificada do currículo, um exercício pleno de cidadania e melhor inserção ativa no mundo do trabalho; 
VI - contribuir para a melhoria da qualidade de vida no campo dos agricultores familiares, 
extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da Reforma 
Agrária, quilombolas, caiçaras, indígenas e outras comunidades camponesas  do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

 Título II
Organização e Princípios Teórico-Metodológicos da Educação

Básica do Campo

Capítulo I
Dos Princípios Teórico-Metodológicos

Art. 3o Entende-se por escola do campo aquela que trabalha os interesses, a política, a cultura 
e a economia dos diversos grupos de trabalhadores e trabalhadoras do campo, nas suas 
diversas formas de trabalho e de organização, na sua dimensão de permanente processo, 
produzindo valores, conhecimentos e tecnologias na perspectiva do desenvolvimento social e 
econômico igualitário da população do campo.

Art. 4o As escolas do campo terão, na sua Proposta Pedagógica, os
eixos temáticos Terra-Vida-Trabalho e os fundamentos das diversas áreas de conheci-
mento norteadores de toda a organização curricular interdisciplinar, abrangendo as
disciplinas e seus conteúdos, bem como outras atividades escolares que venham enriquecer a 
formação dos estudantes, relacionando-os entre si e atendendo à realidade da comunidade.

§ 1o O(s) eixo(s) temático(s) devem perpassar toda a abordagem pedagógica, teórica e prática da 
formação dos estudantes, pois direciona seu conteúdo e sua metodologia para temas da realidade 
camponesa que precisam ser tratados pela Educação Básica do Campo a ser concretizada.

§ 2o Para que se possa realizar um trabalho coerente e interdisciplinar, os professores formarão 
coletivos pedagógicos, nos quais deverão primar pelo estudo e desenvolvimento de metodologias 
que garantam o que está prescrito no caput desse artigo e do estabelecido nos incisos I e II do art. 
6o desta Resolução.

Art. 5º  A Educação Básica do Campo poderá fazer uso dos mecanismos da Pedagogia da Alternância 
que conduz a uma organização do processo de formação do estudante em períodos alternados 
de estudos, assegurando, de forma equilibrada, o movimento que vai da ação à reflexão e vice-versa.

Art. 6º A alternância regular de períodos de estudos se organizará por meio do Tempo-Esco-
la (TE) e do Tempo-Comunidade (TC), que se realizará de forma dialética e processual, em 
espaços e tempos pedagógicos internos e externos à escola, sempre atendendo aos objetivos 
e conteúdos estabelecidos:

I - o Tempo-Escola se desenvolve em espaço interno da escola, por meio de aulas, ativi-
dades de estudos, reflexões, leituras, oficinas, atividades culturais e esportivas e outros;
II - o Tempo-Comunidade se desenvolve em espaço externo, abrangendo atividades de pes-
quisa, de leitura, de escrita, de trabalho, aulas programadas, acompanhadas, orientadas, ava-
liadas e com registro de frequência feito pelo professor.

Capítulo II
Da Organização do Ensino Fundamental e do Ensino Médio

Art. 7o A Educação Básica do Campo, no ensino fundamental e no ensino médio, contempla 
a base nacional comum e uma parte diversificada que atende aos interesses das comunidades 
camponesas.

Art. 8o A Educação Básica do Campo, no ensino fundamental e no ensino médio, tem sua es-
trutura curricular organizada em anos, podendo ser por  alternância regular de períodos de 
estudos e  tendo a duração de:

I - 9 (nove) anos letivos para o ensino fundamental;  
II - 3 (três) anos letivos para o ensino médio.

Art. 9o Os currículos organizados por alternância regular de períodos de estudos são com-
postos pelo Tempo-Escola e pelo Tempo-Comunidade, ambos considerados letivos com efe-
tivo trabalho e distribuídos em calendário escolar, elaborado com a comunidade camponesa 
atendida.

Art. 10. A organização curricular do ensino fundamental é pautada nos princípios:

I – Éticos: de justiça, solidariedade, liberdade e autonomia; de respeito à dignidade hu-
mana e de compromisso com a promoção do bem de todos, contribuindo para combater 
e eliminar quaisquer outras formas de discriminação;
II – Políticos: de reconhecimento dos direitos e deveres de cidadania, de respeito ao bem 
comum e à preservação do regime democrático e dos recursos ambientais; da busca da 
equidade no acesso à educação, à saúde, ao trabalho, aos bens e outros benefícios; da 
exigência de diversidade de tratamento para assegurar a igualdade de direitos entre os 
alunos que apresentem diferentes necessidades; da redução da pobreza e das desigual-
dades sociais e regionais;
III – Estéticos – do cultivo da sensibilidade juntamente com a racionalidade; do en-
riquecimento das formas de expressão e do exercício da criatividade; da valorização das 
diferentes manifestações culturais, especialmente a da cultura brasileira; da construção 
de identidade plural e solidária.

Art. 11. Mediante a esses princípios, os objetivos previstos para o ensino fundamental, 
são:
I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;
II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, das artes, da tec-
nologia e dos valores em que se fundamenta a sociedade;
III – a aquisição de conhecimentos, habilidades e a formação de atitudes e valores como 
instrumentos para uma visão crítica do mundo;
IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social;
V – o cuidar e o educar, como funções indissociáveis para assegurar a aprendizagem, o 
bem estar e o desenvolvimento do estudante em todas as suas dimensões.

Art. 12. O currículo do ensino fundamental, organizado em anos e com a duração de 9 
(nove) anos, abrange a população na faixa etária dos 6 (seis) aos 14 (quatorze) anos 
de idade e se estende, também, a todos os que na idade própria, não tiveram condições 
de frequentá-lo.
§ 1º Contém, obrigatoriamente, uma base nacional comum e complementada por uma 
parte diversificada, que constituem em um todo integrado e não podem ser considera-
das como dois blocos distintos, conforme o estabelecido na Resolução CEB/CNE n. 7, 
de 14 de dezembro de 2010.
§ 2o A articulação entre a base nacional comum e a parte diversificada do currículo do 
ensino fundamental possibilita a sintonia dos interesses mais amplos de formação bási-

ca do cidadão com a realidade local, as necessidades dos estudantes, as características 
regionais da sociedade, da cultura e da economia e perpassa todo o currículo.

Art. 13. O currículo do ensino fundamental estrutura-se em:

I – anos iniciais com 5 (cinco) anos de duração, atendendo à faixa etária de 6 (seis) a 
10 (dez) anos;
II – anos finais com 4 (quatro) anos de duração, atendendo à faixa etária de 11 (onze) 
a 14 (quatorze) anos.

Art. 14. O 1o e o 2o anos são destinados à sistematização da alfabetização.

Art. 15. A organização curricular do ensino fundamental, de que tratam os Anexos I e II 
desta Resolução, tem por princípio a Base Nacional Comum, estruturada em 4 (quatros) 
áreas de conhecimento, a saber:

I – Linguagens – com os componentes curriculares de Língua Portuguesa, Arte, Edu-
cação Física, acrescida da Parte Diversificada com os componentes curriculares Língua 
Estrangeira Moderna e Produções Interativas;
II – Ciências da Natureza – com o componente curricular Ciências da Natureza, acresc-
ida da Parte Diversificada com o componente curricular Eixos Temáticos: Terra-Vida-
Trabalho;
III- Matemática – com o componente curricular Matemática;
IV – Ciências Humanas – com os componentes curriculares História e Geografia;

Art. 16.  A carga horária do ensino fundamental nos turnos diurno e noturno é distribuída 
da seguinte forma:
 
834 (oitocentas e trinta e quatro) horas para os anos iniciais e 864 (oitocentas e ses-
senta e quatro) horas para os anos finais, sendo que:

nos anos iniciais, a carga horária diária é de 4 (quatro) horas, com a duração de 200 
(duzentos) dias letivos;
nos anos finais, a carga horária diária é de 5 (cinco) horas-aula, com a duração de 200 
(duzentos) dias letivos.

Art. 17. Ao estudante dos anos finais do ensino fundamental que optar por cursar o 
componente curricular Ensino Religioso, esse deverá ser oferecido e cumprido em turnos 
diversos daquele em que foi matriculado.

Art. 18. O horário escolar da etapa do ensino fundamental deve obedecer à seguinte 
organização: 

I – Anos iniciais:
com o mínimo de 4 horas diárias por turno, independente se de Tempo-Escola ou Tempo-
Comunidade;
 com hora-aula de 50 (cinquenta) minutos para os componentes curriculares Arte, Edu-
cação Física e Eixos Temáticos: Terra-Vida-Trabalho, independente se de Tempo-Escola 
ou Tempo-Comunidade;

II – Anos finais com 5 (cinco) aulas diárias, de 50 (cinquenta) minutos cada, para todos 
os componentes curriculares, independente se de Tempo-Escola ou Tempo-Comunidade.

Art. 19. Na carga horária mínima anual não está incluída a carga horária destinada:
 I – ao recreio;
II – ao Ensino Religioso;
III – aos exames finais.

Art. 20. A unidade escolar pode organizar turmas com estudantes de anos distintos, nos 
componentes curriculares de Educação Física e de Ensino Religioso.

§ 1o As classes ou turmas a que se refere o caput devem ser formadas com, no mínimo, 
15 (quinze) estudantes. 

§ 2o Quando do não cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a unidade escolar 
não disponibilizará o oferecimento da turma. 

Art. 21. Nos anos finais deve ser oferecida, em caráter obrigatório, uma Língua Es-
trangeira, cuja definição ficará a cargo da unidade escolar. 

Art. 22. O currículo do ensino médio será pautado em três eixos que contribuem para a for-
mação do cidadão:

 I - Formação Cultural - visa à apropriação dos elementos culturais produzidos pelo homem 
e à consciência da produção cultural de um povo para a compreensão de novos princípios e 
valores sociais;
 II - Formação Econômica - visa ao domínio de fundamentos históricos que regem as re-
lações de produção, distribuição, acumulação e consumo de bens materiais e espirituais na 
sociedade contemporânea;
III - Formação Política - visa à intervenção e posicionamento dos estudantes e professores 
frente às diferentes situações sociais.

Parágrafo único. Esses eixos serão abordados e desenvolvidos a partir do que está estabe-
lecido no art. 4o desta Resolução. 

Art. 23. A organização curricular do ensino médio, de que tratam os Anexos III e IV desta 
Resolução, é estruturada em 3 (três) áreas de conhecimento, a saber:

I – Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, com as disciplinas de Língua Portuguesa, 
Literatura, Artes e Educação Física;
II – Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias, com as disciplinas de Física, 
Química, Biologia e Matemática;
III – Ciências Humanas e suas Tecnologias, com as disciplinas de História, Geografia, 
Sociologia e Filosofia.

Art. 24. A Parte Diversificada contempla as disciplinas Línguas Estrangeiras Modernas 
e Eixos Temáticos: Terra-vida-trabalho, devendo os temas referentes a essas estarem de 
acordo com o estabelecido nos incisos I e II, do art. 6o, desta Resolução.

Art. 25. Na etapa do ensino fundamental, a unidade escolar oferecerá Língua Estrangeira 
Moderna nos anos finais.

Art. 26.  Na etapa do ensino médio, a unidade escolar oferecerá Língua Estrangeira Mo-
derna (1), obrigatória pelas instituições de ensino e para o aluno, e a Língua Estrangeira 
Moderna (2) de matrícula facultativa para os alunos. 

Art. 27. A carga horária anual é de 834 (oitocentas e trinta e quatro) horas, com 5 (cin-
co) horas-aula diárias, com a duração de 50 (cinquenta) minutos cada, e com a duração 
de 200 (duzentos) dias letivos.
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Art. 28. Na carga horária não é computado o tempo destinado aos exames finais.

Art. 29. Quando da distribuição da carga horária anual de cada etapa de ensino, deverá ser 
assegurado o mínimo de 70% (setenta por cento) do total previsto para o Tempo-Escola e os 
demais para o Tempo-Comunidade.

Art. 30. Na elaboração da Proposta Pedagógica devem ser consideradas as Diretrizes Curriculares 
para o ensino fundamental e para o ensino médio, adequando essas diretrizes, métodos, 
tempos e espaços ao perfil do estudante das comunidades camponesas, observando:

I - atuação pedagógica que considere as especificidades históricas, culturais, sociais, políticas e 
econômicas das comunidades atendidas, para a constituição dos saberes e conhecimentos 
universais e específicos da educação básica voltada para o campo;
II - a utilização de material didático e de recursos tecnológicos apropriados;
III - a participação efetiva da comunidade camponesa atendida.

Art. 31. O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério da unidade escolar, sem com isso reduzir o número 
mínimo de horas letivas previstas na lei.

Art. 32. Considerando o quantitativo de demanda, de classificações e espaço físico disponível, 
as turmas poderão ser constituídas por meio de agrupamentos de anos diferenciados do 1o ao 
5o ano, do 6o ao 9o ano do ensino fundamental e do 1o ao 3o ano do ensino médio.

Título III
Do Regime Escolar

Capítulo I
Da Matrícula

Seção I
Princípios Gerais

Art. 33. A matrícula é o ato formal que vincula o estudante a uma unidade escolar.

Art. 34. A matrícula é requerida pelo candidato, quando maior, e, quando menor, pelos 
pais ou responsáveis. 

Parágrafo único. No ato da matrícula, a direção da unidade escolar obriga-se a dar ciên-
cia ao estudante, quando maior, ou aos pais ou ao seu responsável, quando menor:
da Proposta Pedagógica e do Regimento Escolar;
da opção por cursar ou não o componente curricular  Ensino Religioso na etapa do ensino 
fundamental;
da opção por cursar ou não a disciplina Língua Estrangeira Moderna de caráter facultativo 
na etapa do ensino médio.

Art. 35. Do candidato à matrícula exigir-se-ão os seguintes documentos:
I – requerimento assinado pelo estudante, quando maior, e pelos pais ou responsáveis, 
quando menor;
II – fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento, acompanhada do original, para 
conferência e autenticação pela secretaria da unidade escolar;
III – Ementa Curricular, quando for o caso; 
IV – Guia de Transferência ou Histórico Escolar, quando for o caso;
V - Carteira de Vacinação, conforme legislação vigente.

§ 1o Em caso excepcional, a unidade escolar pode aceitar a cópia da Cédula de Identi-
dade (RG), em substituição aos documentos do inciso II, desde que acompanhada do 
original, para conferência e autenticação.

§ 2o Quando da matrícula de estudante estrangeiro, exigir-se-á, como documento, a 
cópia da Carteira de Identidade de Estrangeiro. 

Art. 36. A matrícula concretizar-se-á após a apresentação da documentação exigida e o 
deferimento da direção.

§ 1o Deferida a matrícula, os documentos apresentados passam a integrar o prontuário 
do estudante.

§ 2o As irregularidades de vida escolar, constatadas após o deferimento da matrícula, são 
de inteira responsabilidade da direção da unidade escolar.

§ 3o É considerada nula a matrícula efetivada com documentos falsos ou adulterados.

Art. 37. A Equivalência de Estudos de estudante proveniente de países estrangeiros é 
efetuada de acordo com a legislação vigente. 

Art. 38. A matrícula pode ser cancelada em qualquer época do ano letivo pelo estudante, 
quando maior, e, quando menor, pelos pais ou responsáveis, com justificativa formal da 
causa do cancelamento. 

Parágrafo único. No caso de cancelamento de matrícula de estudante menor, requerido 
pelos pais ou responsáveis, a unidade escolar deve comunicar o fato, imediatamente, ao 
Conselho Tutelar do município.

Seção II
Da Matrícula Inicial

Art. 39. Para o ingresso no 1o ano do ensino fundamental a criança deverá ter idade de 6 
(seis) anos completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula.

Art. 40. A criança que completar 6 (seis) anos de idade após a data definida no art. 34 
desta Resolução deverá ser matriculada na pré-escola.

Art. 41. A matrícula no ensino médio é permitida aos concluintes do ensino fundamental.

Art. 42. Na falta de comprovante da escolarização anterior é permitida a matrícula no 
ensino fundamental ou no ensino médio, mediante classificação por avaliação realizada 
pela unidade escolar recipiendária.

Seção III
Da Matrícula por Transferência

Art. 43. A matrícula por transferência é aquela pela qual o estudante, ao se desvincular 
de uma unidade escolar, vincula-se a outra congênere, para prosseguimento dos estu-
dos.

Art. 44. O estudante recebido por transferência de organização curricular diferenciada 
deve passar pelo processo de classificação.

Art. 45. Os registros referentes ao aproveitamento e à assiduidade do estudante, até a 

época da transferência, são atribuições exclusivas da unidade escolar de origem.

§ 1o Quando houver dificuldade de traduzir conceitos em notas e vice-versa, cabe ao 
Conselho de Classe da unidade escolar recipiendária decidir sobre o significado dos sím-
bolos ou conceitos usados.

§ 2o Em caso de dúvida quanto à interpretação dos documentos escolares, independ-
entemente da organização curricular ou mediante a impossibilidade de julgamento, a 
unidade escolar deve adotar as medidas necessárias à classificação do estudante. 

Art. 46. É vedado a qualquer unidade escolar receber como aprovado o estudante que, 
segundo os critérios regimentais da unidade escolar de origem, tenha sido reprovado.

Parágrafo único Na inexistência da área de conhecimento no ensino fundamental ou da 
disciplina no ensino médio em que o estudante tenha sido reprovado na instituição de 
ensino de origem, a matrícula pode ser efetivada no ano subsequente.

Art. 47. Ao aceitar a transferência, a direção da unidade escolar assume a responsabili-
dade de submeter o estudante às adaptações necessárias.

Art. 48. A aceitação de transferência de estudante procedente com escolaridade de país 
estrangeiro depende do cumprimento, por parte do interessado, de todos os requisitos 
legais vigentes.

Art. 49. O estudante recebido por transferência de instituição de ensino que adota o re-
gime de progressão parcial é matriculado no ano em que foi considerado aprovado, por 
meio do referido regime, não sendo considerado o ano que estiver cursando.

Art. 50.  Quando da matrícula realizada por meio de declaração de escolaridade, a di-
reção da unidade escolar procederá ao deferimento da matrícula, sob as seguintes con-
dições:

I – a elaboração de um termo de compromisso, elaborado pela unidade escolar recipi-
endária e devidamente assinado pelo requerente, em que conste:
a) que a transferência será entregue em conformidade com o prazo estabelecido na de-
claração de escolaridade da unidade escolar de origem;
b) que, quando da não entrega da transferência no prazo estabelecido na declaração de 
escolaridade, a matrícula será cancelada.

Art. 51. Quando da ocorrência do disposto na alínea “b” do artigo anterior e o requerente 
persistir na permanência do estudante na mesma unidade escolar, a direção procederá 
à classificação em conformidade com o disposto no § 2o, do art. 65 e art. 66, desta 
Resolução.

Seção IV
Da Transferência

Art. 52. A transferência é a passagem do estudante de uma para outra unidade escolar, 
inclusive de país estrangeiro, com base na equivalência e aproveitamento de estudos.

Parágrafo único. Para a expedição da Guia de Transferência não é exigido o atestado de 
vaga da unidade escolar para a qual o estudante será transferido.

Art. 53. É vedada a transferência de estudante, cuja situação já se encontra sujeita a 
exames finais, exceto no caso comprovado de mudança de município.

Art. 54. A transferência é requerida pelo estudante, quando maior, ou pelos pais ou re-
sponsáveis, quando menor.

Art. 55. O prazo para expedição de transferência é de até 10 (dez) dias, a contar da data 
da solicitação do requerimento.

Art. 56. O estudante, ao se transferir, em qualquer época, deve receber da unidade es-
colar a Guia de Transferência com:

I – identificação completa da unidade escolar;
II – identificação completa do estudante;
III – informações sobre:

a) a organização curricular cursada na unidade escolar e, anteriormente, em outras uni-
dades escolares, quando for o caso;
b) o aproveitamento obtido;
c) a frequência do ano em curso;
d) aprovação ou retenção;
e) matrícula cancelada, quando for o caso;
f) outros registros de observações pertinentes. 

§ 1o Os registros das observações previstos na alínea “f” são pertinentes ao do início da 
vida escolar do estudante e, nunca, anteriormente.

§ 2o Para os estudantes do 1o ano do ensino fundamental, o determinado nas alíneas 
“b”, “c”, e “d” é substituído por Parecer Descritivo.

§ 3o Toda Guia de Transferência deve ser acompanhada da Ementa Curricular.

Capítulo III
Da Frequência

Art. 57. A frequência mínima exigida é de 75 % (setenta e cinco por cento) do total de 
horas letivas para aprovação, computada ao final de cada ano.

Parágrafo único. Quando da matrícula por transferência do ano em curso, considerar-se-
á, também, a frequência proveniente da escola de origem, desde que o estudante não 
passe por nenhum processo de classificação. 

Art. 58. Quando do estudante que comprovadamente não realizou matrícula na etapa do 
ensino fundamental ou na etapa do ensino médio no início do ano letivo e que a realizou 
após o início do ano letivo, a frequência é registrada e considerada a partir da data da 
matrícula na unidade escolar.

Parágrafo único. Quando do cancelamento da matrícula no decorrer do ano letivo em 
curso, o estudante poderá usufruir da prerrogativa de efetivar outra no mesmo ano letivo 
em que ocorreu o cancelamento, sendo considerado, como critério para aprovação ou re-
tenção, o índice mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência em relação ao 
total da carga horária do ano letivo do curso pretendido, independente de classificação.

Art. 59. A frequência do estudante deve ser registrada em Diário de Classe, cujo controle 
fica a cargo do professor, e o quantitativo de faltas deve ser entregue, bimestralmente, 
à secretaria da unidade escolar, na data definida em Calendário Escolar.
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Art. 60. O estudante dispensado de cursar área(s) de conhecimento ou disciplina(s), 
mediante apresentação do documento de eliminação parcial, deve cumprir no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) de frequência, referentes ao total da somatória da carga 
horária dos componentes curriculares ou disciplinas a que estiver obrigado a cursar.

Art. 61 A unidade escolar deve adotar estratégias pedagógicas capazes de estimular 
a presença do estudante nas atividades letivas e realizar acompanhamento da sua 
frequência, por meio de um sistema de comunicação com as famílias.

Parágrafo único. Para atendimento de sua função social cabe, ainda, à unidade escolar:

I – notificar os pais ou responsáveis para que compareçam à unidade escolar no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas para justificarem as ausências de estudantes menores 
de idade, para que não atinjam o índice de 50% (cinquenta por cento) do percentual 
permitido em lei;
II - encaminhar às autoridades do Ministério Público e do Conselho Tutelar do Município 
a relação de estudantes menores de idade que apresentarem quantidades de faltas 
acima de 50% (cinquenta por cento) do percentual permitido em lei. 

Capítulo IV
Aproveitamento de Estudos

Art. 62. Aproveitamento de estudos é a verificação da possibilidade de equivalência dos 
conteúdos ou das competências obtidas por meios formais concluídos com êxito, na eta-
pa do ensino fundamental ou do ensino médio, com vistas à continuidade dos estudos.

Parágrafo único Entende-se por estudos obtidos por meios formais aqueles realizados em 
instituições de ensino devidamente regularizadas pelo órgão competente.

Art. 63. É permitido aproveitamento de estudos de estudante que tenha eliminado 
componente(s) curricular(es) ou disciplina(s) em curso com matrícula por disciplina e/ou 
exames oferecidos pelos poderes públicos.

§ 1o Havendo aproveitamento de estudos, quando da expedição de Guia de Transferência 
ou do Histórico Escolar, deve ser transcrita a denominação da instituição de ensino, o 
nome do componente curricular ou disciplina, a nota, o local e o ano de conclusão.

§ 2o O estudante fica dispensado de cursar componente(s) curricular(es) ou disciplina(s) 
referente(s) à etapa de ensino em que apresentar certificado de eliminação parcial.

Capítulo V
Da Adaptação

Art. 64. A adaptação de estudos é o conjunto de atividades didático-pedagógicas desen-
volvidas sem prejuízo das atividades normais do ano letivo em que o estudante se ma-
tricular, para que possa seguir, com proveito, o novo currículo.

Art. 65. A adaptação de ano concluído é exigida quando, no currículo da unidade escolar 
recipiendária, existir(em) componente(s) curricular(es) ou disciplina(s) da Base Nacional 
Comum e Parte Diversificada não cursada(s) no(s) ano(s) anterior(es) ou caso não haja 
equivalência de conteúdos.

Art. 66. A adaptação de bimestre é exigida quando, no currículo da unidade escolar de 
destino, existir área(s) de conhecimento ou disciplina(s) da Base Nacional Comum e/ou 
da Parte Diversificada não constante(s) no currículo da unidade escolar de origem, ou 
caso não haja equivalência de conteúdos.

Art. 67. O cumprimento de Língua Estrangeira Moderna obrigatória na etapa do ensino 
médio na instituição de ensino de origem, mesmo que diferente da prevista na unidade 
escolar recipiendária, não será objeto de estudos de adaptação de ano(s) concluído(s), 
restringindo-se ao ano em curso.

Art. 68. Para efetivação do processo de adaptação, a unidade escolar deve comparar o 
currículo, especificar as adaptações a que o estudante estará sujeito, elaborar um plano 
próprio flexível e adequado a cada caso e, ao final do processo, proceder ao registro dos 
resultados obtidos.

Parágrafo único. A adaptação pode ser realizada durante o ano letivo, independente do 
quantitativo de áreas de conhecimento ou disciplinas.

Art. 69. Nos anos iniciais do ensino fundamental, independente de anos ou bimestres 
concluídos, não serão exigidos os estudos em forma de adaptação.

Capítulo VI
Da Classificação

Art. 70. Classificação é o procedimento que a unidade escolar adota em conformidade 
com a sua proposta pedagógica, para posicionar o estudante em um dos anos do ensino 
fundamental ou do ensino médio, baseando-se nas suas experiências e desempenho 
adquiridos por meios formais e informais.

Art.71. A classificação, exceto no primeiro ano do ensino fundamental, pode ser feita:

I – por promoção, para estudantes que cursaram, com aproveitamento, o ano anterior 
na própria unidade escolar;
II – por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas do país ou do 
exterior, efetuando-se, quando necessário, avaliação que defina seu grau de desenvolvi-
mento e experiência;
III – por avaliação, feita pela unidade escolar, independente de escolarização anterior, 
que defina o grau de desenvolvimento e a experiência do candidato e que permita sua 
matrícula no ano adequado.

§ 1o A classificação disposta no inciso II, quando realizada a avaliação, e no inciso 
III, deste artigo, dependerá de aprovação nas avaliações e da coerência entre a idade 
própria e o ano pretendido, em conformidade com a legislação vigente.

§ 2o A classificação, por avaliação, disposta no inciso III, deve ser requerida e suprirá, 
para todos os efeitos escolares, a inexistência de documentos da vida escolar pregressa.

Art. 72. A classificação por avaliação tem caráter pedagógico centrado na aprendizagem 
e exige as seguintes medidas administrativas para resguardar os direitos do estudante, 
da unidade escolar e dos profissionais envolvidos:

I – requerimento indicando o ano pretendido, devidamente assinado pelo interessado, 
quando maior e, quando menor, pelos pais ou responsáveis;
II – análise e homologação do requerimento por parte da direção da unidade escolar;
III – elaboração das avaliações por uma comissão designada pela direção da unidade 
escolar, com o acompanhamento do coordenador pedagógico;
IV – aplicação das avaliações elaboradas, na forma escrita, abrangendo as áreas de con-
hecimentos ou as disciplinas da Base Nacional Comum que antecedam o ano pretendido 

e expresso no requerimento da classificação;
V – correção das avaliações pela comissão;
VI – mediante a obtenção da nota mínima igual ou superior a 7,0 (sete), exigida para 
aprovação nas áreas de conhecimentos ou nas disciplinas objetos da avaliação, provi-
denciar o registro do resultado em Ata de resultados finais, específica para esse fim;
VII – elaboração de Portaria para legitimar o ato da classificação em que deve constar 
para qual ano/etapa o estudante foi classificado;
VIII – o registro da Portaria nos documentos escolares do estudante;
IX – arquivamento da Portaria no prontuário do estudante.

Parágrafo único. A matrícula só pode ser efetuada após realização dos procedimentos 
previstos para a classificação.

Capítulo VII
Da Aceleração de Estudos

Art. 73. A Aceleração de Estudos é o mecanismo utilizado pela unidade escolar, a partir 
do 2o ano do ensino fundamental, que visa a superar o atraso escolar do estudante em 
relação à idade/ano, de forma a atingir o nível de desenvolvimento próprio para a sua 
idade, assegurando atividades didático-metodológicas e avaliações estabelecidas em 
projeto específico, de acordo com a proposta pedagógica.

Parágrafo único. Definem-se como atraso escolar 2 (dois) anos ou mais entre a idade 
cronológica e o ano em que o estudante se encontra matriculado.

Art. 74. A Aceleração de Estudos é desenvolvida por meio de Projeto Específico aprovado 
pela Secretaria de Estado de Educação.

Art. 75. O projeto de reposicionamento do estudante, decorrente do processo de Acel-
eração de Estudos, deve ter uma duração igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Capítulo VIII
Do Avanço Escolar

Art. 76. O avanço escolar é a promoção em anos ou etapa de ensino da educação básica 
do estudante com características especiais, que comprove domínio de conhecimento e 
maturidade para o ano ou etapa de ensino superior àquela em que se encontra matricu-
lado.

Art. 77. A unidade escolar, quando necessário, mediante a avaliação do rendimento es-
colar, pode reposicionar o estudante por meio do avanço escolar.

Parágrafo único. O reposicionamento por meio do avanço escolar não poderá ocorrer 
após 90 (noventa) dias contados a partir do início do ano letivo. 

Art. 78. O estudante só pode ser beneficiado do avanço escolar quando:

I – estiver matriculado e frequente na unidade escolar, no período mínimo de 1 (um) 
ano;
II – não tenha sido reprovado, por aproveitamento, no ano anterior;
III – tiver aproveitamento igual ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento) nos com-
ponentes curriculares ou disciplinas cursadas nos 3 (três) anos anteriores ao que se 
encontra matriculado.

Art. 79. Atendidos os requisitos previstos no art. 78 desta Resolução, são asseguradas 
as seguintes medidas e providências:

I – Requerimento assinado pelo estudante, quando maior, ou pelos pais ou responsáveis, 
quando menor, acompanhado de justificativa fundamentada;
II – Parecer Técnico de profissionais especializados; 
III – Histórico Escolar do estudante;
IV – Relatório de Inspeção Escolar com informações sobre a vida escolar do educando.

Art. 80. Para a realização do avanço escolar na Educação Básica, a unidade escolar de-
verá:

I – analisar e homologar o Requerimento;
II – comunicar à Secretaria de Estado de Educação, a necessidade de realização do 
avanço escolar;
III – constituir comissão, composta de professores, equipe pedagógica e profissionais 
especializados em Educação Especial, para elaboração e aplicação de avaliações;
IV – proceder às avaliações na forma escrita e abranger as áreas de conhecimento/dis-
ciplinas da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada.

Parágrafo único. Os procedimentos previstos nesse artigo deverão ser acompanhados 
pela Secretaria de Estado de Educação.

Art. 81. Mediante a obtenção da nota igual ou superior a 6,0 (seis) em todas as av-
aliações, a unidade escolar adotará os seguintes procedimentos:

I – registrar os resultados em Ata de Resultados Finais;
II – elaborar Portaria, para legitimar o ato;
III – proceder às devidas anotações sobre o avanço escolar no(s) Diário(s) de Classe do 
ano de origem;
IV – proceder à matrícula do estudante no ano para o qual demonstrou conhecimento, 
nos termos do art. 31 desta Resolução;
V – acrescer o nome do estudante na relação do(s) Diário(s) de Classe do ano para o 
qual foi matriculado;
VI – assegurar o registro da Portaria nos documentos escolares do estudante.

Art. 82. O avanço escolar de uma etapa da Educação Básica para outra pode ser reali-
zado mediante a efetivação dos seguintes procedimentos:

I – verificação do cumprimento do previsto nos incisos I, II e III, do art. 78, desta 
Resolução;
II – justificativa qualificada com todos os dados da vida escolar do estudante;
III – comunicação da data de aplicação das avaliações à Secretaria de Estado de Edu-
cação, acompanhada de uma justificativa qualificada com todos os dados da vida escolar 
do estudante;
IV – realização de avaliação por comissão de especialistas determinada pela Secretaria 
de Estado de Educação.

Parágrafo único. A unidade escolar só pode realizar o avanço escolar de uma etapa para 
outra se oferecer o ensino médio.

Art. 83. A unidade escolar fica impedida de certificar, de maneira antecipada, a conclusão 
de qualquer uma das etapas de ensino da Educação Básica.

Art. 84. O estudante só poderá usufruir uma vez do instituto do avanço escolar na mes-
ma unidade escolar e, depois de posicionado, deverá cursar integralmente o ano escolar 
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no qual se beneficiou desse instituto. 

Art. 85. Todos os documentos referentes ao processo objeto do avanço escolar devem 
ser arquivados no prontuário do estudante, devidamente vistados pelo Supervisor de 
Gestão Escolar.

Art. 86. No decorrer do ano letivo o estudante só pode usufruir uma vez de um dos in-
stitutos da aceleração de estudos ou do avanço escolar.

Capítulo IX
Da Avaliação

Art. 87. A avaliação da aprendizagem é parte do processo educativo e tem como obje-
tivo detectar, analisar e avaliar os conhecimentos mínimos estabelecidos no currículo do 
ensino fundamental e do ensino médio.

Art. 88. A avaliação da aprendizagem verifica as dificuldades ou defasagens e progressos 
dos estudantes e é um recurso pedagógico capaz de:

I - determinar o alcance dos objetivos educacionais;
II – identificar o progresso do estudante e suas dificuldades;
III – fornecer as bases para o planejamento e o replanejamento das atividades curricu-
lares;
IV- propiciar ao estudante condições de desenvolver espírito crítico e avaliar o seu con-
hecimento;
V – apurar o rendimento escolar do estudante, com vistas à sua promoção e continui-
dade de estudos;
VI – reposicionar o estudante mediante os institutos da aceleração de estudos e do 
avanço escolar, quando necessário;
VII – aperfeiçoar o processo de ensino e de aprendizagem.

Art. 89. A avaliação da aprendizagem deve ser realizada de forma contínua, sistemática 
e integral ao longo de todo o processo de ensino e de aprendizagem. 

Art. 90. Na avaliação da aprendizagem devem ser considerados os aspectos qualitativos 
e quantitativos.

Capítulo X
Da Recuperação

Art. 91. A recuperação da aprendizagem é parte integrante do processo educativo e visa:

I – oferecer oportunidade ao estudante de identificar suas necessidades e de assumir 
responsabilidade pessoal com sua própria aprendizagem;
II – propiciar ao estudante o alcance dos requisitos considerados indispensáveis à sua 
aprovação;
III – diminuir o índice de evasão e repetência.

Art. 92. A recuperação da aprendizagem é realizada à medida que forem sendo detecta-
das deficiências no processo de aprendizagem e no rendimento do estudante. 

Parágrafo único. A recuperação prevista no caput, realizada no horário normal das aulas, 
consiste na retomada do conteúdo e na apropriação dos conhecimentos ministrados.

Capítulo XI
Da Apuração do Rendimento Escolar

Art. 93. A apuração do rendimento escolar do 1o ano do ensino fundamental é registrada, 
bimestralmente, por meio de Parecer Descritivo emitido pelos professores da turma.

Art. 94. A apuração do rendimento escolar, a partir do 2o ano do ensino fundamental e 
até o último ano do ensino médio, é calculada por meio da média aritmética dos resulta-
dos bimestrais, de acordo com a seguinte fórmula:

MA =
1º MB+ 2ºMB+ 3ºMB+ 4ºMB 

≥ 6,04

MA = Média Anual por área de conhecimento ou disciplina;
MB = Média Bimestral por área de conhecimento ou disciplina.

§ 1o Os critérios previstos no caput também são aplicados para o estudante que cance-
lou sua matrícula no decorrer do ano letivo e que a realizou novamente no mesmo ano.

§ 2o Quando do estudante que, comprovadamente, não realizou matrícula na etapa do 
ensino fundamental ou na etapa do ensino médio e que a realizou após o início do ano 
letivo, os índices de aproveitamento da aprendizagem são considerados a partir da sua 
matrícula.

Art. 95. Não é permitido repetir nota de um bimestre para outro, nem progressiva nem 
regressivamente.

Art. 96. Como expressão dos resultados da avaliação do rendimento escolar, é adotado 
o sistema de números inteiros, na escala de zero a 10 (dez), permitindo-se a decimal 
5 (cinco) décimos, observando os seguintes critérios de arredondamento das médias:

I – decimais 0,1 e 0,2 - arredondar para o número inteiro imediatamente anterior;
II – decimais 0,3 e 0,4; 0,6 e 0,7 - substituir pela decimal 0,5;
III – decimais 0,8 e 0,9 - arredondar para o número inteiro imediatamente superior.

Capítulo XII
Do Exame Final

Art. 97. É encaminhado para exame final o estudante com média anual inferior a 6 (seis).

Parágrafo único. O estudante que não atingir a frequência mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento) da carga horária que esteja obrigado a cursar não tem direito de prestar 
o exame final, independentemente dos resultados obtidos no aproveitamento.

Art. 98. O estudante pode prestar exame final em todos os componentes curriculares ou 
disciplinas.

Art. 99. O cálculo da média, após exame final, é efetuado de acordo com a seguinte 
fórmula:

MF = M A x 03 + EF x 02 ≥ 5,0
5

MF= Média Final;
MA = Média Anual por componente curricular ou disciplina;
EF= Nota do Exame Final por componente curricular ou disciplina.

Capítulo XIII
Da Promoção

Art. 100. No período de sistematização da alfabetização dos 2 (dois)  primeiros anos 
do ensino fundamental, o estudante fará jus ao regime de progressão continuada do 1o 
para o 2o ano, mediante a comprovação de frequência igual ou superior a 75% (setenta 
e cinco por cento). 

Art. 101. É considerado aprovado, a partir do 2o ano no ensino fundamental até o último 
ano do ensino médio, o estudante com:

I - frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total da carga 
horária que esteja obrigado a cursar;
II – média anual igual ou superior a 6 (seis) por área de conhecimento ou disciplina;
III – média final igual ou superior a 5 (cinco) por área de conhecimento ou disciplina, 
objeto de exame final.

Capítulo XIV
Da Retenção

Art. 102. É considerado retido o estudante:

I – do 1o ano do ensino fundamental com frequência inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento) do total de horas letivas;
II – do 2o ano do ensino fundamental até o último ano do ensino médio com:
a) frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas para 
aprovação, independentemente dos resultados obtidos no aproveitamento;
b) média final inferior a 5 (cinco), após exame final.

Capítulo XV
Da Lotação de Professores

Art. 103. São lotados em cada turma do 1o ao 5o ano do ensino fundamental 4 (quatro) 
professores, sendo:

I – 1 (um) com habilitação para atuar nos anos iniciais do ensino fundamental, que min-
istra os componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia 
e Ciências;
II – 1 (um) com habilitação em Artes que ministra o componente curricular de Arte;
III – 1 (um) com habilitação em Educação Física que ministra o componente curricular 
de Educação Física.
IV – 1 (um) com Licenciatura Plena em Pedagogia ou outras áreas, desde que tenha 
perfil com Educação do Campo, que ministra o componente curricular Eixo Temático: 
Terra-Vida-Trabalho.
V – 1 (um) com Licenciatura Plena em Pedagogia, que comprove ter experiência mínima 
de dois anos, com estudantes dos anos iniciais do ensino fundamental, que ministra o 
componente curricular Eixo Temático: Terra-vida-trabalho.

Parágrafo único. Onde não houver a disponibilidade de professor habilitado em Artes, 
Educação Física e Eixos Temáticos: Terra-vida-trabalho, a unidade escolar deverá lotar, 
para estes componentes curriculares, um professor com curso de Pedagogia ou curso 
Normal Superior, admitindo-se, como habilitação mínima, a obtida em curso Normal 
Médio. 

Art. 104. São lotados, nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio, profes-
sores com habilitação específica para cada componente curricular e disciplina, respecti-
vamente.

Art. 105. A formação, exigida para a docência das disciplinas de Filosofia e Sociologia, 
será de nível superior, em curso de licenciatura, com habilitação específica. 

Parágrafo único. Na falta de profissionais com habilitação específica, admite-se, em 
caráter temporário, profissional com formação em nível superior, obedecida a seguinte 
prioridade:

I – Bacharel em Filosofia, Sociologia ou em Ciências Sociais;
II – Licenciatura em Pedagogia ou História;
III – Licenciados em outras áreas.

Art. 106. Para o exercício da docência da Língua Espanhola será exigida Licenciatura com 
habilitação em Língua Espanhola.

Parágrafo único. Na falta de professor habilitado, poderão ser admitidos em caráter 
temporário:

I - licenciados em Letras e sem habilitação específica, desde que, com proficiência em 
Língua Espanhola, dominando as habilidades de ouvir, falar, ler e escrever em nível in-
termediário;
II - licenciados em outras áreas, desde que com proficiência em Língua Espanhola, domi-
nando as habilidades de ouvir, falar, ler e escrever em nível intermediário;
III - e portadores do Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira – DELE, em nível 
superior. 

Art. 107. A carga horária e a lotação dos professores habilitados em Arte, Educação 
Física e Eixos Temáticos: Terra-Vida-Trabalho, nos anos iniciais do ensino fundamental, 
obedecem aos critérios estabelecidos na legislação vigente.
          
Art. 108. A lotação dos professores nas escolas do campo situadas em localidades de 
difícil acesso, onde os mesmos deverão residir, far-se-á de acordo com a carga horária 
da disciplina, sendo 70% (setenta por cento) no Tempo-Escola e 30% (trinta por cento) 
no Tempo-Comunidade.

Art. 109. A formação dos docentes para atuarem na Educação Básica do Campo far-se-á 
em nível superior, em curso de licenciatura de graduação plena, podendo ser admitida 
como formação mínima para o exercício nos anos iniciais do ensino fundamental, a ofer-
ecida em nível médio na modalidade do Curso Normal Médio.

Art. 110. Deverão ser adotados, nas escolas do campo, procedimentos para garantir 
a formação continuada dos profissionais em exercício, especialmente os professores, 
considerando, sobretudo, as referências culturais, a predominância da economia de cada 
região camponesa, os projetos agrários de cada localidade e, ainda, os anseios da comu-
nidade.

Título II
Das Disposições Gerais
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Art. 111. A Educação Básica do Campo será oferecida na própria unidade escolar ou em sua 
extensão rural , que é espaço físico separado ou distante da Escola-Polo, à qual estará subor-
dinada administrativa e pedagogicamente.

Art. 112. O número mínimo permitido por turma na Educação Básica do Campo é de 15 
(quinze) estudantes.

Art. 113. Para a definição do número máximo de educandos, será observada capacidade 
física da sala, respeitando a legislação em vigor.

Título III
Das Disposições Finais

Art. 114. Os casos omissos deverão ser submetidos à apreciação da Superintendência de 
Políticas de Educação da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 115. Ficam aprovadas as Matrizes Curriculares de que tratam os Anexos I, II, III e 
IV desta Resolução, que deverão ser implantadas nas unidades escolares localizadas no 
campo da Rede Estadual de Ensino, a partir de 2012.

Art. 116. Esta Resolução possui valor regimental para a unidade escolar que adotá-la. 

Art. 117. Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1o de janeiro de 2012, revogando 
a Resolução/SED n. 2.100, de 29 de março de 2007, a Resolução/SED n. 2.221, de 5 de 
fevereiro de 2009 e a Resolução/SED n. 2.329, de 23 de fevereiro de 2010, e demais 
disposições em contrário.

CAMPO GRANDE/MS, 20 de dezembro de 2011.

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

Anexo I da Resolução/SED n. 2.501, de 20 de dezembro de 2011.

MATRIZ CURRICULAR - ENSINO FUNDAMENTAL

        Ano: a partir de 2012             
        Duração da Semana Letiva: cinco dias.
        Turnos: diurno e noturno         
        Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos.    
        Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias

Áreas do Con-
hecimento

Componentes 
Curriculares

1°
Ano

2°
Ano

3°
Ano

4°
Ano

5°
Ano

6°
Ano

7°
Ano

8°
Ano

9°
Ano

Base 
Na-
cional 
Co-
mum e 
Parte 
Diver-
sifi-
cada

Ciências da Na-
tureza

Ciências da Na-
tureza

18
18

18 18 18

03 03 03 03
Matemática Matemática 04 04 04 04

Ciências Hu-
manas

Geografia 03 03 03 03

História 03 03 03 03

Linguagens

Língua Portu-
guesa 05 05 05 05

Língua Estrangei-
ra Moderna 02 02 02 02
Arte 02 02 02 02 02 01 01 01 01
Educação Física 02 02 02 02 02 02 02 02 02
Produções Intera-
tivas 01 01 01 01 01

Ciências da Na-
tureza

Eixos Temáticos:
Terra-Vida-Tra-
balho 02 02 02 02 02 02 02 02 02

Ensino Religioso 01 01 01 01

Cargas 
Horári-
as

Semanal em h/a 25 25 25 25 25 26 26 26 26

Anual em h/a 1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040

Anual em horas 834 834 834 834 834 867 867 867 867

Anexo II  da Resolução/SED n. 2.501, de 20 de dezembro de 2011.

MATRIZ CURRICULAR/POR ALTERNÂNCIA - ENSINO FUNDAMENTAL

Ano: a partir de 2012 
Duração da Semana Letiva: cinco dias.
Turnos: diurno e noturno
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 

Áreas do Con-
hecimento

Componentes 
Curriculares

A/S 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano A/S 6º ano 7º ano 8º ano 9º ano
TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC

BASE 
NA-
CIONAL 
COMUM 
E PARTE 
DIVERSI-
FICADA

Ciências da Na-
tureza

Ciências da Na-
tureza

18 504 216 504 216 504 216 504 216 504 216

3 84 36 84 36 84 36 84 36
Matemática Matemática 4 112 48 112 48 112 48 112 48

Ciências Hu-
manas

Geografia 3 84 36 84 36 84 36 84 36
História 3 84 36 84 36 84 36 84 36

Linguagens

Língua Portu-
guesa 5 140 60 140 60 140 60 140 60
Arte 2 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 1 28 12 28 12 28 12 28 12
Educação Física 2 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 2 56 24 56 24 56 24 56 24
Língua Es-
trangeira Mod-
erna 2 56 24 56 24 56 24 56 24
Produções In-
terativas 1 28 12 28 12 28 12 28 12 28 12

Ciências da Na-
tureza

Eixos Temáticos: 
Terra-Vida-Tra-
balho 2 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 2 56 24 56 24 56 24 56 24

Ensino Religioso 1 28 12 28 12 28 12 28 12

Totais de 
cargas 
horárias

Semanal em horas aula 25 25 25 25 25 25 26 26 26 26 26

Anual em horas aula
1000 700 300 700 300 700 300 700 300 700 300 1040 728 312 728 312 728 312 728 312

1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040
Anual em horas 834 834 834 834 834 834 867 867 867 867 867

Anexo III da Resolução/SED n. 2.501, de 20 de dezembro de 2011.

MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO

Ano: a partir de 2011
Turnos: diurno e noturno
Duração da Semana Letiva: cinco dias
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias

BASE NA-
CIONAL 
COMUM

ÁREAS DO CONHECI-
MENTO DISCIPLINAS 1° ano 2° ano 3° ano

Linguagens, Códigos e 
suas Tecnologias

Língua Portuguesa 3 3 3

Literatura 1 1 1

Artes 1 1 1

Educação Física 1 1 1

Ciências da Natureza, 
Matemática e suas Tec-
nologias

Física 2 2 2

Química 2 2 2

Biologia 2 2 2

Matemática 3 3 3

Ciências Humanas e 
suas Tecnologias

Geografia 2 2 2

História 2 2 2

Filosofia 1 1 1

Sociologia 1 1 1

Parte Diversificada

Língua Estrangeira Moderna 
(1) 1 1 1

Língua Estrangeira Moderna 
(2) 1 1 1

Eixos Temáticos:
Terra-Vida-Trabalho 2 2 2

Totais de cargas horárias

Semanal em h/a 25 25 25

Anual em h/a 1000 1000 1000

Anual em horas 834 834 834

Anexo IV da Resolução/SED n. 2.501, de 20 de dezembro de 2011.
MATRIZ CURRICULAR/POR ALTERNÂNCIA - ENSINO MÉDIO

Ano: a partir de 2012
Turnos: diurno e noturno
Duração da Semana Letiva: cinco dias
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias

Área de Conheci-
mento

DISCIPLINA

CH/A AS

1º ano 2º ano 3º ano

BASE 
NA-
CIONAL 
COMUM

TE TC TE TC TE TC

Linguagens, 
Códigos e suas 
Tecnologias

Língua Portu-
guesa 120 3 84 36 84 36 84 36

Literatura 40 1 28 12 28 12 28 12

Artes 40 1 28 12 28 12 28 12

Educação Física 40 1 28 12 28 12 28 12

Ciências da 
Natureza, 
Matemática e 
suas Tecnologias

Física 80 2 56 24 56 24 56 24

Química 80 2 56 24 56 24 56 24

Biologia 80 2 56 24 56 24 56 24

Matemática 120 3 84 36 84 36 84 36

Ciências Hu-
manas e suas 
Tecnologias

História 80 2 56 24 56 24 56 24

Geografia 80 2 56 24 56 24 56 24

Filosofia 40 1 28 12 28 12 28 12

Sociologia 40 1 28 12 28 12 28 12

PARTE DIVERSIFICADA

Língua Es-
trangeira Mod-
erna (1) 40 1 28 12 28 12 28 12

Língua Es-
trangeira Mod-
erna (2) 40 1 28 12 28 12 28 12

Eixos Temáti-
cos: 
Terra-Vida-
Trabalho      80 2 56 24 56 24 56 24

Totais de cargas horárias

Semanal em h/a 25 25 25 25

Anual em h/a
1000

700 300 700 300 700 300

1000 1000 1000

Anual em horas 834 834 834 834
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Resolução Nº112/SES/MS                 Campo Grande, 20 de dezembro de 2.011.
  

Aprovar as decisões da Comissão
                                                                             Intergestores Bipartite Estadual. 

 
A Secretária de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as decisões da Comissão Intergestores 
Bipartite em reunião ordinária do dia 9 de dezembro de 2.011 e considerando a neces-
sidade de adequação da Programação Pactuada e Integrada da Assistência em função 
de ajuste nas pactuações realizadas em 20 de agosto de 2010 para garantia de acesso 
a seus munícipes,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologada a adequação da Programação Pactuada 
Integrada/PPI da Assistência dos municípios de Amambaí, Bonito, Bodoquena, Caarapó, 
Coxim, Eldorado, Ivinhema, Rio Verde de Mato Grosso e Sidrolândia.

Art. 2º Considerando a consolidação das adequações realizadas 
no SISPPI/Assistência, abaixo os valores retirados e incluídos dos Tetos dos municípios 
envolvidos em decorrência das solicitações solicitadas:

Quadro 01 - Consolidação dos recursos financeiros dos municípios provenientes das 
adequações realizadas na PPI - Competência 2012/01 - SES/MS 

IBGE Município
Valores reti-

rados Valores incluídos Total 

500060 AMAMBAI
                    
-                        -                  -   

500110 AQUIDAUANA
                    
-              1.340,00      1.340,00 

500220 BONITO
            
(147,88)                      -          (147,88)

500215 BODOQUENA
                    
-                       -                       -   

500240 CAARAPO
            
(800,00)                      -          (800,00)

500270 CAMPO GRANDE
                    
-           105.953,07   105.953,07 

500330 COXIM
        
(93.558,57)                      -      (93.558,57)

500370 DOURADOS
        
(11.602,06)                      -      (11.602,06)

500375 ELDORADO
                    
-                       -                       -   

500380 FATIMA DO SUL
        
(21.062,60)                      -      (21.062,60)

500470 IVINHEMA
                    
-            18.473,72     18.473,72 

500500 JARDIM
          
(1.008,80)                      -       (1.008,80)

500570 NAVIRAI
        
(11.829,38)                      -      (11.829,38)

500740
RIO VERDE DE 
MATO GROSSO

                    
-              9.032,49      9.032,49 

500769
SAO GABRIEL 
DO OESTE

                    
-              1.210,00      1.210,00 

500790 SIDROLANDIA
                    
-              4.000,00      4.000,00 

Art.3º Esta Resolução entrará em vigor a partir da competência 
janeiro/2012.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Beatriz Figueiredo Dobashi
Secretária de Estado de Saúde

Resolução N. 111/SES/MS                Campo Grande, 20 de dezembro de 2.011.

Aprovar as decisões da Comissão Intergestores Bipartite 
Estadual.

A Secretária de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as decisões da Comissão Intergestores Bipartite 
em reunião ordinária do dia 09 de dezembro de 2.011, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a ampliação de Equipe Saúde da Família/ESF 
rural em Fátima do Sul/MS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
Secretária de Estado de Saúde

Convocação da Secretaria de Estado de Saúde

O Secretário de Estado de Saúde Ajunto, no uso de suas atribuições, nos 
termos do Pregão Eletrônico n. 57/2008 e da Lei n. 10.520/02, Decreto Estadual n. 
11.676/04 e 11.818/05 e subsidiariamente da Lei n. 8.666/93; 

Considerando que a empresa RR Máquinas e Equipamentos Ltda., foi clas-
sificada através do procedimento licitatório mencionado, Processo nº. 27/002821/2007, 
para fornecimento de material permanente visado atender as necessidades da 
Administração Pública;

Considerando que a empresa vencedora retirou a Nota de Empenho n. 
2704/2008 em 08/08/2008 com prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis;

Considerando que a empresa não obedeceu ao prazo estabelecido, deixan-
do de fornecer o material conforme contratado;

Considerando que o representante da empresa foi procurado e não loca-
lizado no endereço constante dos autos, para receber a notificação de procedimento de 
penalização, estando, portanto, em lugar incerto ou não sabido; 

R E S O L V E:
Convocar o representante da empresa RR Máquinas e Equipamentos Ltda. 

- CNPJ 07.881.918/0001-36 para comparecer a Coordenadoria Jurídica da Secretaria de 
Estado de Saúde, na Avenida do Poeta, Bloco VII, Parque dos Poderes, Campo Grande/
MS, no prazo de 05 dias úteis, sob pena de revelia, para tratar de assunto referente à 
nota de empenho 2704/2008, e para que não se alegue desconhecimento, bem como 
para que seja dada publicidade ao fato, expediu-se o presente Edital de Convocação, 
que será publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 231 e seus incisos, 
do Código de Processo Civil.

Campo Grande, 14 de Dezembro de 2011.

Eugenio Oliveira Martins de Barros
Secretário de Estado de Saúde Adjunto

Ordenador de Despesa 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia - 
SEMAC torna público que o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, apresentado a esta 
Secretaria pela PREFEITURA DE TRÊS LAGOAS, para análise do requerimento de licen-
ça prévia para o Distrito Industrial II, encontra-se à disposição do público interessado no 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, sito à Rua Desembargador 
Leão Neto do Carmo, s/n, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, pelo prazo máximo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, para conhecimento e solicitação de Audiência Pública, 
atendendo o disposto na Resolução CONAMA n. 009 de 03 de dezembro de 1987.

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Secretário De Estado do Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia

Termo de Cooperação nº 004/2011 
Processo nº 23/000140/2011 

OBJETO: a colaboração mútua das partes para execução da Rede de Centros de 
Inclusão Digital/RECID do Subprojeto do Projeto Tecnologias para o Desenvolvimento 
nos Territórios da Cidadania da Reforma de Mato Grosso do Sul (TECSOCIAL), no municí-
pio de Anastácio – MS. O Projeto será executado com o apoio financeiro da Financiadora 
de Estudos e Projetos – FINEP, através do Convênio n° 01.10.0104-00, assinado entre a 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e o Estado de Mato Grosso do Sul que atuará 
pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia 
- SEMAC. 
PARTICIPES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA - SEMAC, inscrita no CNPJ sob n.° 02.931.636/0001-82, com sede na 
Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Bloco III, no Parque dos Poderes, Campo 
Grande – MS, CEP nº 79.031-902, representada pelo Secretário de Estado Carlos 
Alberto Negreiros Said Menezes, CPF nº 413.650.977-49, residente e domiciliado 
nesta cidade e comarca de Campo Grande/MS e o MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO - MS, 
inscrito no CNPJ nº 03.452.307/0001-11, com sede na rua João Leite Ribeiro, nº 754 – 
Centro,  Anastácio – MS, CEP nº 79.210-000, representado neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. Douglas Melo Figueiredo,  CPF nº 519.072.671-15.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Estadual nº 
11.261/2003 e suas alterações e Resolução SEFAZ nº 2.093/2007 e suas alterações, no 
que couberem.

VIGÊNCIA: 24 meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, se 
houver necessidade.

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2011

ASSINAM: Carlos Alberto Negreiros Said Menezes/Secretário de Estado e 
Douglas Melo Figueiredo/Prefeito

Termo de Cooperação nº 005/2011 
Processo nº 23/000138/2011 

OBJETO: a colaboração mútua das partes para execução da Rede de Centros de 
Inclusão Digital/RECID do Subprojeto do Projeto Tecnologias para o Desenvolvimento 
nos Territórios da Cidadania da Reforma de Mato Grosso do Sul (TECSOCIAL), no municí-
pio de Bela Vista – MS. O Projeto será executado com o apoio financeiro da Financiadora 
de Estudos e Projetos – FINEP, através do Convênio n° 01.10.0104-00, assinado entre a 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e o Estado de Mato Grosso do Sul que atuará 
pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da Ciência e Tecnologia 
- SEMAC. 
PARTICIPES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
- SEMAC, inscrita no CNPJ sob n.° 02.931.636/0001-82, com sede na Av. Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco III, no Parque dos Poderes, Campo Grande – MS, 
CEP nº 79.031-902, representada pelo Secretário de Estado Carlos Alberto Negreiros 
Said Menezes, CPF nº 413.650.977-49, residente e domiciliado nesta cidade e comar-
ca de Campo Grande/MS e o MUNICÍPIO DE BELA VISTA - MS, inscrito no CNPJ nº 
03.217.916/0001-96, com sede na rua Santo Afonso, nº 660 – Centro,  Bela Vista – MS, 
CEP nº 79.260-000, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal Sr. Francisco 
Emanoel Albuquerque Costa,  CPF nº 200.471.691-68.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Estadual nº 
11.261/2003 e suas alterações e Resolução SEFAZ nº 2.093/2007 e suas alterações, no 
que couberem.

VIGÊNCIA: 24 meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, se 
houver necessidade.

DATA DA ASSINATURA: 21/11/2011

ASSINAM: Carlos Alberto Negreiros Said Menezes/Secretário de Estado e 
Francisco Manoel Albuquerque Costa/Prefeito

Termo de Cooperação nº 007/2011 
Processo nº 23/000120/2011 

OBJETO: a colaboração mútua das partes para execução da Rede de Centros de 
Inclusão Digital/RECID do Subprojeto do Projeto Tecnologias para o Desenvolvimento 
nos Territórios da Cidadania da Reforma de Mato Grosso do Sul (TECSOCIAL), no muni-
cípio de Guia Lopes da Laguna – MS. O Projeto será executado com o apoio financeiro 
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da Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, através do Convênio n° 01.10.0104-00, 
assinado entre a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e o Estado de Mato Grosso 
do Sul que atuará pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da 
Ciência e Tecnologia - SEMAC. 
PARTICIPES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
- SEMAC, inscrita no CNPJ sob n.° 02.931.636/0001-82, com sede na Av. Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco III, no Parque dos Poderes, Campo Grande – MS, CEP 
nº 79.031-902, representada pelo Secretário de Estado Carlos Alberto Negreiros Said 
Menezes, CPF nº 413.650.977-49, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Campo Grande/MS e o MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS, inscrito no 
CNPJ nº 24.616.187/0001-10, com sede na avenida Reginaldo Lemes da Silva, nº 01 – 
Centro, Dois Irmãos do Buriti – MS, CEP nº 79.215-000, representado neste ato pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Wlademir de Souza Volk,  CPF nº 836.177.101-82.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Estadual nº 
11.261/2003 e suas alterações e Resolução SEFAZ nº 2.093/2007 e suas alterações, no 
que couberem.

VIGÊNCIA: 24 meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, se 
houver necessidade.

DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011

ASSINAM: Carlos Alberto Negreiros Said Menezes/Secretário de Estado e 
Wlademir de Souza Volk/Prefeito

Termo de Cooperação nº 006/2011 
Processo nº 23/000139/2011 

OBJETO: a colaboração mútua das partes para execução da Rede de Centros de 
Inclusão Digital/RECID do Subprojeto do Projeto Tecnologias para o Desenvolvimento 
nos Territórios da Cidadania da Reforma de Mato Grosso do Sul (TECSOCIAL), no muni-
cípio de Guia Lopes da Laguna – MS. O Projeto será executado com o apoio financeiro 
da Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, através do Convênio n° 01.10.0104-00, 
assinado entre a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e o Estado de Mato Grosso 
do Sul que atuará pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da 
Ciência e Tecnologia - SEMAC. 
PARTICIPES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
- SEMAC, inscrita no CNPJ sob n.° 02.931.636/0001-82, com sede na Av. Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco III, no Parque dos Poderes, Campo Grande – MS, CEP 
nº 79.031-902, representada pelo Secretário de Estado Carlos Alberto Negreiros Said 
Menezes, CPF nº 413.650.977-49, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Campo Grande/MS e o MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA - MS, inscrito no 
CNPJ nº 03.403.896/0001-48, com sede na rua Adalberto de Menezes, nº 208 – Bairro 
Planalto,  Guia Lopes da Laguna – MS, CEP nº 79.230-000, representado neste ato pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. Jacomo Dagostin,  CPF nº 107.237.061-15.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Estadual nº 
11.261/2003 e suas alterações e Resolução SEFAZ nº 2.093/2007 e suas alterações, no 
que couberem.

VIGÊNCIA: 24 meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, se 
houver necessidade.

DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011

ASSINAM: Carlos Alberto Negreiros Said Menezes/Secretário de Estado e 
Jacomo Dagostin/Prefeito

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 001/2010  Nº Cadastral 
0001/2010-SEPROTUR
Processo nº    21/000.147/2009
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 

da SECRETARIA ESTADUAL DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO DA PRODUÇÃO DA INDÚSTRIA, DO 
COMÉRCIO E DO TURISMO e EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Objeto:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorroga-
ção da vigência do contrato originário.

Data de Assinatura:   16/12/2011
Do Prazo:    27/1/2012 a 26/1/2013
Assinam:  TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS, JOÃO 

EDILSON OLIVEIRA ROCHA e JOEL MALHEUROS.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 19325/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/001059/2011
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho 
e Assistência Social– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e Casa Lar Santo Antonio de Naviraí 
– CNPJ n.° 07.664417/0001-06, domiciliada em Naviraí/MS.
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio, destinar recursos financeiros para aqui-
sição de equipamentos eletro eletrônicos e de informática com finalidade de atender 
as necessidades dos usuários da Casa Lar Santo Antônio, de acordo com o Plano de 
Trabalho, independente de transcrição.
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado pela concedente  que 
correrá a conta do Programa de Trabalho 08244003521730000, fonte de Recursos 
0250000000/FIS, na Natureza de Despesa 445042, 2011NE01634 de 20/12/2011, 
conforme plano de trabalho integrante deste instrumento.
AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 11261/03 e alt., Res. SEFAZ n° 2093, de 24 de outu-
bro/2007, Lei n° 8666/93 de 21/06/93, e alt., no que couber.
VIGÊNCIA: 20/12/2011 a 30/07/2012
DATA DA ASS: 20/12/2011.
ASSINAM:   Tania Mara Garib. CPF n.°108.829.951-20.
 Narciza Alves canoff. CPF nº 271.849.001-20.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 19045/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/000922/2011
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho 
e Assistência Social– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e a Prefeitura Municipal de Paranaíba 
– CNPJ n.° 03.343.118/0001-00.
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio, destinar recursos financeiros para aqui-
sição de Uniformes para a Banda Musical Dra. Claudia Robalinho, de acordo com o Plano 
de Trabalho, independente de transcrição.

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado pela concedente  que correrá a 
conta do Programa de Trabalho 08244003521730000, fonte de Recursos 0250000000/
FIS, Natureza de Despesa 334041, 2011NE01625 de 19/12/2011, e contrapartida 
do CONVENENTE no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), totalizando a 
quantia de R$ 16.500,00 (dezesseis  mil e quinhentos reais), conforme plano de 
trabalho integrante deste instrumento.
AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 11261/03 e alt., Res. SEFAZ n° 2093/07, de 24 de outu-
bro/2007, Lei n° 8666/93 de 21/06/93, e alt., no que couber.
VIGÊNCIA: 19/12/2011 a 30/06/2012.
DATA DA ASS: 19/12/2011.
ASSINAM:   Tania Mara Garib. CPF n.° 108.829.951-20.
 José Garcia de Freitas. CPF Nº 338.517.941-68.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 19038/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/000930/2011
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho 
e Assistência Social– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e a Prefeitura Municipal de Paranaíba 
– CNPJ n.° 03.343.118/0001-00, com interveniência da Legião da Boa Vontade- LBV – 
CNPJ nº 33.915.604/0214-67.
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio, destinar recursos financeiros para aqui-
sição de equipamentos para compor a sala de áudio, vídeo e informática para as crian-
ças e famílias atendidas pela Legião da Boa Vontade - LBV, de acordo com o Plano de 
Trabalho, independente de transcrição.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado pela concedente  que correrá a 
conta do Programa de Trabalho 08244003521730000, fonte de Recursos 0250000000/
FIS, Natureza de Despesa 444042 , 2011NE01626 de 19/12/2011, e contrapartida 
do CONVENENTE no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando a quantia de 
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), conforme plano de trabalho integrante deste 
instrumento.
AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 11261/03 e alt., Res. SEFAZ n° 2093/07, de 24 de outu-
bro/2007, Lei n° 8666/93 de 21/06/93, e alt., no que couber.
VIGÊNCIA: 19/12/2011 a 30/06/2012.
DATA DA ASS: 19/12/2011.
ASSINAM:   Tania Mara Garib. CPF n.° 108.829.951-20.
 José Garcia de Freitas. CPF Nº 338.517.941-68.
                                   Nilda Maria de Oliveira Santana. CPF Nº 489.265.231-87.

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato Nº 020/2007 Nº Cadastral 
0002/2008-SETAS
Processo nº    25/001.332/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL e BANCO DO BRASIL S/A.

Objeto:    Prorrogação de vigência por 12 (doze) meses.
Data de Assinatura:   20/12/2011
Do Prazo:    23/12/2011 a 22/12/2012
Assinam:  TANIA MARA GARIB, JEFERSON DA SILVEIRA 

RAPOSO, OSMAR DOMINGUES JERÔNYMO e MÁRIO 
SÉRGIO MACIEL LORENZETTO. 

.Termos de Doação celebrados entre a Secretaria de Estado de Trabalho e 
Assistência Social/SETAS e as Entidades que especifica:

A M P A R O 
LEGAL:

Artigo 538 e seguintes do Código Civil, no art. 2º, X, do Decreto 
Estadual nº 12.207/2006, no art.17, II, a, da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, no parágrafo único, do art.25, do Decreto 
nº. 11.261/2003. 

FORO: Campo Grande/MS.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS / PARTES / ASSINAM / CONVÊNIO

25/000.673/2010: Srª. Tania Mara Garib - Secretária da SETAS – CPF: 
108.829.951-20 e Sr. Flávio Adreano Gomes – Prefeito de Bandeirantes/MS – CPF: 
694.337.201-72: Convênio nº 16.894/2010.
Data da ASS: 18 de novembro de 2011.
25/000.922/2008: Srª. Tania Mara Garib - Secretária da SETAS – CPF: 
108.829.951-20 e Sra. Eledir Barcelos de Souza – Prefeita de Santa Rita do Pardo/
MS – CPF: 054.156.568-04: Convênio nº 12.354/2008.
Data da ASS: 18 de novembro de 2011.

25/200.027/2010: Srª. Tania Mara Garib - Secretária da SETAS – CPF: 
108.829.951-20 e Sr. Mateus Palma de Farias – Prefeito de Caarapó/ MS – CPF: 
357.149.721-04: Convênio n°16015/2010.
Data da Ass: 18 de novembro de 2011.
25/000634/2010: Srª. Tania Mara Garib - Secretária da SETAS – CPF: 
108.829.951-20 e Jesus Queiroz Baird – Prefeito de Costa Rica/ MS – CPF: 
107.587.471-87: Convênio n° 16861/2010.
Data da Ass: 18 de novembro de 2011.

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS

AUTORIZO AS DESPESAS E EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHO

REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO /2011

            CAPUT ARTIGO 25 DA LEI 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa: Empresa Brasileira de Correios Processo: 25/400.001/2009

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 74 PT: 14422003526110000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 18/10/2011 Valor: 12.500,00

Empresa: Banco do Brasil S/A Processo: 25/004.528/2005

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 76 PT: 14422003526110000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 25/10/2011 Valor: 500,00

Lei Pregão 10.520/2002 Mês Outubro de 2011

Empresa: Hotel Chácara do Lago Processo: 25/300.015/2011

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 15 PT: 8243003525910000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 5/10/2011 Valor: 2.400,00

Empresa: F. Rocha & CIA LTDA Processo: 25/400.019/2008

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 73 PT: 14422003526110000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 17/10/2011 Valor: 7.168,00

Empresa: F. Rocha & CIA LTDA Processo: 25400.019/2008

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 77 PT: 14422003526110000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 25/10/2011 Valor: 7.168,00
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Lei Pregão 10.520/2002 Mês de Novembro de 2011

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/300.016/2011

Espécie: Ordinário ND: 339033 NE: 20 PT: 8243003525910000

Objeto:  Passagem Rodoviária Data: 7/11/2011 Valor: 2.000,00

Empresa: Centro de Integração Escola CIEE Processo: 25/003.022/2007

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 78 PT: 14422003526110000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 7/11/2011 Valor: 7.268,40

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/200.323/2011

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 771 PT: 8244003526010000

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea Data: 9/11/2011 Valor: 2.500,00

Empresa: Anapel Moveis de Escritório LTDA Processo: 25/200.313/2011

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 774 PT: 8244003526010000

Objeto: Material de Consumo Data: 16/11/2011 Valor: 630,00

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/200.322/2011

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 766 PT: 8244003526010000

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea Data: 3/11/2011 Valor: 4.000,00

Empresa: Premier Hytech Computadores LTDA Processo: 25/200.313/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 775 PT: 8244003526010000

Objeto: Material de Consumo Data: 16/11/2011 Valor: 900,00

Empresa: Renault do Brasil S/A Processo: 25/200.310/2011

Espécie: Ordinário ND: 449052 NE: 781 PT: 8244003526010000

Objeto: Aquisição de Veiculo Data: 18/11/2011 Valor: 52.660,00

Empresa: Renault do Brasil S/A Processo: 25/200.310/2011

Espécie: Ordinário ND: 449052 NE: 782 PT: 8244003526010000

Objeto: Aquisição de Veiculo Data: 18/11/2011 Valor: 33.040,00

Empresa: Oliveira e Sanches LTDA Processo: 25/200.326/2011

Espécie: Ordinário ND: 449052 NE: 783 PT: 8243003526030000

Objeto: Material Permanente Data: 21/11/2011 Valor: 545,00

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/200.332/2011

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 784 PT: 8244003526010000

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea Data: 21/11/2011 Valor: 2.500,00

Empresa: Grand Park Hotel LTDA Processo: 25/200.337/2011

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 787 PT: 8244003526010000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 28/11/2011 Valor: 422,00

Empresa: JF Logística e Serviços LTDA Processo: 25/200.325/2011

Espécie: Ordinário ND: 339033 NE: 778 PT: 8244003526010000

Objeto: Locação de Veiculo Data: 17/11/2011 Valor: 3.990,00

Empresa: MIT Indústria de Carnes LTDA Processo: 25/000.978/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1431 PT: 8244003525760000

Objeto: Gêneros Alimentícios Data: 18/11/2011 Valor: 3.428,10

Empresa: Comercial T & C LTDA Processo: 25/000.356/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1336 PT: 8244003525760000

Objeto: Gêneros Alimentícios Data: 3/11/2011 Valor: 53,55

Empresa: Rhino Distribuidora de Alimentos Processo: 25/000.356/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1337 PT: 8244003525760000

Objeto: Gêneros Alimentícios Data: 3/11/2011 Valor: 698,60

Empresa: Mercado Veratti LTDA Processo: 25/000.356/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1338 PT: 8244003525760000

Objeto: Gêneros Alimentícios Data: 3/11/2011 Valor: 137,00

Empresa: Comercial T & C LTDA Processo: 25/000.755/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1339 PT: 8244003525760000

Objeto: Material de consumo Data: 3/11/2011 Valor: 52,50

Empresa: Taurus Distribuidora de Petróleo LTDA Processo: 25/001.037/2010

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1341 PT: 8244003521710000

Objeto: Material de Consumo Data: 3/11/2011 Valor: 3.000,00

Empresa: Ignácio & Lopes LTDA Processo: 25/000.735/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1342 PT: 8244003525760000

Objeto: Material de Consumo Data: 4/11/2011 Valor: 50,92

Empresa: Ford Motor Brasil LTDA Processo: 25/000.754/2011

Espécie: Ordinário ND: 449052 NE: 1343 PT: 8244003521730000

Objeto: Aquisição de Veiculo Data: 4/11/2011 Valor: 47.000,00

Empresa: Taurus Distribuidora de Petróleo LTDA Processo: 25/001.037/2010

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1347 PT: 8244003521710000

Objeto: Material de Consumo Data: 7/11/2011 Valor: 5.000,00

Empresa: Hotel Chácara do Lago Processo: 25/000.958/2011

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1351 PT: 8244003521730000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 7/11/2011 Valor: 1.800,00

Empresa: Ignácio & Lopes LTDA Processo: 25/000.502/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1409 PT:  08244003525710000

Objeto: Material de Consumo Data: 11/11/2011 Valor: 1.015,90

Empresa: Comercial T & C LTDA Processo: 25/000.243/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1410 PT: 8244003525760000

Objeto: Material de Consumo Data: 11/11/2011 Valor: 223,85

Empresa: Mix Clean LTDA Processo: 25/000.243/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1411 PT: 8244003525760000

Objeto: Material de Consumo Data: 11/11/2011 Valor: 125,84

Empresa: I.A Campagna Junior LTDA Processo: 25/000.243/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1412 PT: 8244003525760000

Objeto: Material de Consumo Data: 11/11/2011 Valor: 33,02

Empresa: Youssif Amim Youssif Processo: 25/000.243/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1413 PT: 8244003525760000

Objeto: Material de Consumo Data: 11/11/2011 Valor: 52,12

Empresa: Taurus Distribuidora de Petróleo LTDA Processo: 25/001.037/2010

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1416 PT: 8244003521710000

Objeto: Material de Consumo Data: 11/11/2011 Valor: 1.500,00

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/000.974/2011

Espécie: Ordinário ND: 339033 NE: 1417 PT: 8244003521730000

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea Data: 16/11/2011 Valor: 16.800,00

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/000.999/2011

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 1419 PT: 8244003525760000

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea Data: 16/11/2011 Valor: 1.700,00

Empresa: Taurus Distribuidora de Petróleo LTDA Processo: 25/001.037/2010

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1420 PT: 8244003521710000

Objeto: Material de Consumo Data: 17/11/2011 Valor: 3.500,00

Empresa: Guatos Comercio e Serviços LTDA Processo: 25/001.296/2009

Espécie: Estimativo ND: 339037 NE: 1425 PT: 8244003525760000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 17/11/2011 Valor: 19.490,00

Empresa: MIT Indústria de Carnes LTDA Processo: 25/000.978/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1431 PT: 8244003525760000

Objeto: Gêneros Alimentícios Data: 18/11/2011 Valor: 3.428,10

Empresa: Grand Park Hotel LTDA Processo: 25/000.995/2011

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1434 PT: 8244003521730000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 18/11/2011 Valor: 2.052,00

Empresa: Grand Park Hotel LTDA Processo: 25/000.995/2011

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1435 PT: 8244003521730000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 18/11/2011 Valor: 3.780,00

Empresa: Taurus Distribuidora de Petróleo LTDA Processo: 25/001.037/2011

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1446 PT: 8244003521710000

Objeto: Material de Consumo Data: 21/11/2011 Valor: 5.000,00

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/000.740/2011

Espécie: Estimativo ND: 3390300 NE: 1450 PT: 8244003521730000

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea Data: 23/11/2011 Valor: 1.300,00

Empresa: Ford Motor Brasil LTDA Processo: 25/000.753/2011

Espécie: Ordinário ND: 449052 NE: 1457 PT: 8244003521730000

Objeto: Aquisição de Veiculo Data: 25/11/2011 Valor: 157.000,00

Empresa: Taurus Distribuidora de Petróleo LTDA Processo: 25/001.037/2010

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1479 PT: 8244003521710000

Objeto: Material de Consumo Data: 28/11/2011 Valor: 5.000,00

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/001.022/2011

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 1496 PT: 8244003521730000

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea Data: 30/11/2011 Valor: 2.000,00

Empresa: Aquidauana Viagens e Turismo LTDA Processo: 25/001.021/2011

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 1497 PT: 8244003521730000

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea Data: 30/11/2011 Valor: 2.000,00

ARTIGO 24 INCISO X DA LEI 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa: Célia Shigueko Arakaki Processo: 25/000.945/2010

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1355 PT: 8244003525760000

Objeto: Pagamento de Aluguel Data: 8/11/2011 Valor: 1.684,80

Empresa: Pedro Nogueira de Azevedo Processo: 25/000.963/2010

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1356 PT: 8244003525760000

Objeto: Pagamento de Aluguel Data: 8/11/2011 Valor: 2.509,20

ARTIGO 24 INCISO III DA LEI 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa: S.L Comercio Representações LTDA Processo: 25/200.317/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 767 PT: 8244003526010000

Objeto: Material de Consumo Data: 4/11/2011 Valor: 555,46

Empresa: Rafael Bandeira Neto - ME Processo: 25/200.331/2011

Espécie: Ordinário ND: 339032 NE: 789 PT: 82440035214730000

Objeto: Confecção de Camisetas Data: 29/11/2011 Valor: 550,00

Empresa: Comercial Isototal LTDA Processo: 25/200.324/2011

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 790 PT: 8243003526030000

Objeto: Material de Consumo Data: 29/11/2011 Valor: 3.484,80

ARTIGO 22 INCISO III DA LEI 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa: Tavares e Soares LTDA Processo: 25/000.320/2008

Espécie: Estimativo ND: 339032 NE: 1396 PT: 8244003521710000

Objeto: Aquisição de Cestas Básicas Data: 11/11/2011 Valor: 987.000,00

 ARTIGO 24 INCISO XVI DA LEI 8666/93 ESUAS ALTERAÇÕES  

Empresa: Agiosul Imprensa Oficial de MS Processo: 25/000.960/2011

Espécie: Estimativo ND: 339130 NE: 1451 PT: 8244003521730000

Objeto: Carteiras de Passe Livre Data: 24/11/2011 Valor: 1.750,00

ARTIGO 25 CAPUT DALEI 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa:
Empresa Brasileira de Correios                                                                                                                                         
                                                                                        Processo: 25/400.012/2009

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 79 PT: 14422003526110000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 9/11/2011 Valor: 18,54

Empresa: Viação Canarinho LTDA Processo: 25/000.023/2011

Espécie: Estimativo ND: 339032 NE: 1391 PT: 12364003521780000

Objeto: Aquisição de Vale Transporte Data: 11/11/2011 Valor: 1.000,00

Empresa: Viação Canarinho LTDA Processo: 25/000.019/2011

Espécie: Estimativo ND: 339032 NE: 1392 PT: 12364003521780000

Objeto: Aquisição de Vale Transporte Data: 11/11/2011 Valor: 2.000,00

Empresa: Assetur Assoc. Transp. Coletivo Processo: 25/000.018/2011

Espécie: Estimativo ND: 339032 NE: 1423 PT: 12364003521780000

Objeto: Aquisição de Vale Transporte Data: 17/11/2011 Valor: 40.000,00

Empresa: Assetur Assoc. Transp. Coletivo Processo: 25/000.018/2011

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1424 PT: 12364003521780000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 17/11/2011 Valor: 2.400,00
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Empresa: Assetur Assoc. Transp. Coletivo Processo: 25/000.816/2009

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1426 PT: 8244003525760000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 17/11/2011 Valor: 42.873,30

Empresa: Assetur Assoc. Transp. Coletivo Processo: 25/00.816/2009

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1427 PT: 8244003525760000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 17/11/2011 Valor: 2.572,39

Empresa: Viação Canarinho LTDA Processo: 25/000.019/2010

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1433 PT: 8244003525760000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 18/11/2011 Valor: 484,00

Empresa:
Empresa Brasileira de Correios                                                                                                                                         
                                                                                        Processo: 25/000.341/2009

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1447 PT: 8244003525760000

Objeto: Prestação de Serviço Data: 21/11/2011 Valor: 12.500,00
                
       Tania Mara Garib
 Ordenadora de despesas/SETAS                                                             

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Extrato do Contrato Nº 073/2011 Nº Cadastral 0067/2011-SEJUSP
Processo nº    31/001.056/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA e ORLENE BRANDAO DA SILVA SOARES.

Objeto:    CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo, o fornecimen-
to de alimentos preparados aos presos da Cadeia 
Pública do município de NIOAQUE/MS, sob a respon-
sabilidade da Polícia Civil, compreendendo em café-
da-manhã, almoço e jantar, a ser estabelecido em 
cardápio elaborado pelos Titulares das referidas uni-
dades prisionais.

Ordenador de Despesas:  LUIZ SERAFIM DIAS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 06.181.0029.2721.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.36

Amparo Legal:    Art. 24, Inciso IV da Lei Nº 8.666/93..
Valor:     R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais)
Data de Assinatura:   1/12/2011
Do Prazo:    1/12/2011 a 28/5/2012
Assinam:  WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI e ORLENE 

BRANDÃO DA SILVA SOARES.

PORTARIA “N” 025/11 - PM3, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.
SELEÇÃO INTERNA PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 

SARGENTOS DO QUADRO QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO 
SUL – MODALIDADE TEMPO DE SERVIÇO/ANTIGUIDADE.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com disposto 
no Edital n. 1/2010/PM3 – Tempo de Serviço, de 24 de agosto de 2010, torna público, 
para conhecimento dos interessados, o resultado do Exame de Aptidão Física, reali-
zado em cumprimento à determinação judicial, de acordo com o parecer da Comissão 
Técnica Habilitada responsável pela realização do Exame de Aptidão Física, conforme 
especificação constante ao Anexo Único desta Portaria.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Matr. 200102-0

ANEXO ÚNICO À PORTARIA “N” 025/11 - PM3, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2011.

Seleção Interna para Ingresso no Curso de Formação de Sargentos.
Edital n. 01/2010/PM3 – Tempo de Serviço/Antiguidade

Matrícula Nome Doc. Identificação Resultado

202852-2 RICARDO SILVA DA CRUZ 333071 SSP/MS APTO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 001/2010  Nº Cadastral  
0015/2010-AGEHAB
Processo nº    45/100.023/2010
Partes:  A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL e NDEC-NUCLEO 
DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.

Objeto:  O prazo de vigência fica prorrogado por mais doze 
meses, a partir de 02 de janeiro de 2012, terminando 
em 01º de janeiro de 2013.

Data de Assinatura:   9/12/2011
Do Prazo:    2/1/2012 a 1/1/2013
Assinam:    MIRIAM APARECIDA PAULATTI e RONILTON BRITO 
DA SILVA. 

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 021/2010  N° Cadastral  
0054/2010-AGESUL
Processo nº    19/102.560/2009
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e PROVIAS ENGENHARIA LTDA.
Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato OV n. 

021/2010, por mais 120 (cento e vinte) dias.
Data de Assinatura:   21/11/2011
Do Prazo:    25/11/2011 a 23/03/2012
Assinam:  WILSON CABRAL TAVARES e FERNANDO CREMONESI FERREIRA. 

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 349/2009  Nº Cadastral  
0578/2009-AGESUL
Processo nº    19/102.191/2009
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e WALA ENGENHARIA LTDA.
Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato OV n. 

349/2009-PJUR, por mais 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias.

Data de Assinatura:   14/12/2011
Do Prazo:    8/1/2012 a 6/1/2013
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e NIVALDO RODRIGUES 
ARAÚJO. 

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Nº  206/2010  Nº Cadastral  
0358/2010-AGESUL
Processo nº    19/101.176/2010
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e ROSA ACORSI ENGENHARIA 
LTDA.

Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato OC n. 
206/2010, por mais 90 (noventa) dias.

Data de Assinatura:   01/12/2011
Do Prazo:    11/12/2011 a 09/03/2012
Assinam:   WILSON CABRAL TAVARES e JÂNIA MARIA ROSA ACORSI.

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 366/2009  Nº Cadastral  
0020/2010-AGESUL
Processo nº    19/102.187/2009
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e LUCA ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.

Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência do  Contrato OV n. 
366/2009-PJUR, por mais  365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias.

Data de Assinatura:   14/12/2011
Do Prazo:    8/1/2012 a 6/1/2013
Assinam:   WILSON CABRAL TAVARES e LUCIANO FONSECA COPPOLA. 

Extrato do IX Termo Aditivo ao Contrato Nº 018/2007  Nº Cadastral  
0029/2007-AGESUL
Processo nº    19/100.688/2006
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e MARCANTE E AMARILHA 
LTDA.

Objeto:  Retificação do valor contratual descrito no Sétimo 
Termo Aditivo, bem como a alteração do valor do 
Contrato CPSD n. 018/2007-PJUR, ficando acrescida 
a importância de R$ 194.937,50 (cento e noventa 
e quatro mil, novecentos e trinta e sete reais e cin-
quenta centavos).

Data de Assinatura:   12/12/2011
Assinam:   WILSON CABRAL TAVARES e IZABELLA SLOMA MARCANTE. 

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato Nº 319/2009  Nº Cadastral  
0522/2009-AGESUL
Processo nº    19/101.444/2009
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e PROTECO CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA.

Objeto:  Alteração do valor do Contrato OV n. 319/2009-PJUR, 
ficando acrescida a importância de R$  2.151.339,64 
(dois milhões, cento e cinquenta e um mil, trezentos 
e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos).

Data de Assinatura:   28/11/2011
Assinam: WILSON CABRAL TAVARES e JOÃO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS.

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Nº 207/2010  Nº Cadastral  
0357/2010-AGESUL
Processo nº    19/101.177/2010
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e ROSA ACORSI ENGENHARIA 
LTDA.

Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato OC n. 
207/2010, por mais 90 (noventa) dias.

Data de Assinatura:   09/12/2011
Do Prazo:    11/12/2011 a 09/03/2012
Assinam:   WILSON CABRAL TAVARES e JÂNIA MARIA ROSA ACORSI. 

Extrato da Ordem de Execução de Serviços Nº 417/2011  Nº Cadastral 
0342/2011-AGESUL
Processo nº    19/101.575/2011
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e NRD CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto:  Reforma de ponte de madeira em vigamento sim-

ples (V.S), na rodovia MS/419, sobre a vazante IV da 
Fazenda Santana km 53,100 - trecho: Entrº MS/228 
- Córrego Piúva, com extensão de 24,00 m, no muni-
cípio de Aquidauana/MS.

Ordenador de Despesas:  WILSON CABRAL TAVARES
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 26.782.0022.2161.0000 

- Fonte de Recursos 0241000000 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.51

Amparo Legal:    Lei nº 8666/93 e suas alterações..
Valor:  R$ 93.990,33 (Noventa e três mil, novecentos e no-

venta reais e trinta e três centavos)
Data de Assinatura:   20/12/2011
Do Prazo:  30 dias consecutivos, contados da data do recebi-

mento da presente OES
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e NELIR REZENDE DINIZ 
JUNIOR. 

Extrato da Ordem de Serviços Nº 418/2011 Nº Cadastral 
0343/2011-AGESUL
Processo nº    19/101.541/2011
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e NRD CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto:  Reforma de ponte de madeira em vigamento simples 

(V.S), na rodovia MS/080, sobre o Córrego Majorico 
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km 83,000 - trecho: Rio Negro – Entrº BR/163, com 
extensão de 18,00 m, no município de Rio Negro/MS.

Ordenador de Despesas:  WILSON CABRAL TAVARES
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 26.782.0022.2161.0000 

- Fonte de Recursos 0241000000 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.51

Amparo Legal:    Lei nº 8666/93 e suas alterações..
Valor:  R$ 34.093,21 (Trinta e quatro mil, noventa e tres 

reais e vinte e um centavos)
Data de Assinatura:   20/12/2011
Do Prazo:  O prazo será de 30(trinta) dias consecutivos conta-

dos da data do recebimento da presente oes.
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e NELIR REZENDE DINIZ 
JUNIOR.

Extrato do VIII Termo Aditivo ao Contrato Nº 314/2008 Nº Cadastral  
0589/2008-AGESUL
Processo nº    19/101.038/2008
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e GERPAV ENGENHARIA LTDA.
Objeto:  Alteração do valor do Contrato OC n. 314/2008-PJUR, 

ficando decrescida a importância de R$ 14.998,46 
(quatorze mil, novecentos e noventa e oito reais e 
quarenta e seis centavos).

Data de Assinatura:   9/12/2011
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e ARNALDO ANGEL 
ZELADA CAFURE. 

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato  Nº 322/2009  Nº Cadastral 
0528/2009-AGESUL
Processo nº    19/102.063/2009
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e HYDRAL COMERCIAL TECNICA 
LTDA.

Objeto:  Alteração de valor do Contrato OC n. 322/2009-PJUR, 
ficando acrescida a importância de R$ 100.942,85 
(cem mil, novecentos e quarenta e dois reais e oiten-
ta e cinco centavos).

Data de Assinatura:   19/12/2011
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e SÉRGIO DESIMONE 
GARCIA. 

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato  Nº 051/2011  nº  Cadastral  
0111/2011-AGESUL
Processo nº    19/100.533/2011
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e NAUTILUS ENGENHARIA 
LTDA.

Objeto:  alteração do valor do Contrato OC n. 51/2011, fican-
do acrescido a importância de R$ 104.541,34 (cento 
e quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e 
trinta e quatro centavos).

Data de Assinatura:   20/12/2011
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e CARLOS TSUTOMU 
FUJINAKA. 

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 153/2008  Nº Cadastral 
0362/2008-AGESUL
Processo nº    19/101.031/2008
Partes:  A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e GMB ENGENHARIA LTDA.
Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato OV n. 

153/2008-PJUR, por mais 120 (cento e vinte) dias.
Data de Assinatura:   5/12/2011
Do Prazo:    31/12/2011 a 28/4/2012
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e GILSON DE MATOS 
BRITTES. 

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 007/2011 – COVEN/SGI N° 019293/2011 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n. 15.412.257/0001-
28, POR MEIO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - 
AGESUL, CNPJ n. 15.457.856/0001-68 E O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, CNPJ 
n. 03.342.920/0001-86.
PROCESSO N. 19/101.927/2011.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento das premissas para a 
efetivação do repasse de recursos para a obra de Adequação do Aeródromo do Município 
de Cassilândia/MS.
VALOR: O valor total do presente convênio será de R$ 219.028,94 (duzentos e 
dezenove mil vinte e oito reais e noventa e quatro centavos), cujas despesas correrão à 
conta do Programa de Trabalho: 2678100222386000, Natureza da Despesa: 44.40.42., 
Fonte: 0100000000, NE: 2011NE02455 de 14/12/2011, desembolsado em 02 parcelas 
quando do adimplemento das medições, sendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
do CONCEDENTE e R$ 19.028,94 (dezenove mil vinte e oito reais e noventa e quatro 
centavos) do CONVENENTE, de conformidade com o Plano de Trabalho e Cronograma de 
Desembolso Físico-Financeiro. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666, de 21/6/1993 e suas alterações posteriores, 
Decreto n° 11.261, de 16/06/2003 e suas alterações posteriores, e na Resolução SEFAZ 
n° 2.093, de 24/10/2007.
DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2011.
ASSINAM:

ANDRÉ PUCCINELLI
CPF n. 005.983.059-04 Governador do Estado de Mato Grosso do Sul

WILSON CABRAL TAVARES
CPF n. 236.809.541-15

Secretário de Estado de Obras Públicas e de 
Transportes – Diretor Presidente da AGESUL.

CARLOS AUGUSTO DA SILVA
CPF N. 083.666.928-25 Prefeito Municipal de Cassilândia

COMPANHIA DE GÁS DE MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF nº 02.741.679/0001-03
NIRE nº 54.3.0000351-4
Ata da 75ª Reunião do Conselho de Administração,
Realizada em 19 de agosto 2011.
Data e horário: 19 de agosto de 2011, 8h.
Local: Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul - MSGÁS – Avenida Afonso 
Pena, 2530 – Centro, Campo Grande – MS.
Convocação: Totalidade dos membros do Conselho de Administração convocados me-
diante comunicação escrita, instruído da ordem do dia.

Presença: Presentes os membros do Conselho de Administração: Srs. Carlos Alberto 
Negreiros Said Menezes, Amilton Luiz de Oliveira (suplente), Matias Gonsales Soares, 
Marcos Antônio Peres Martins(suplente) e a Sra. Fátima Valéria Araújo Barroso Pereira.
Mesa: 
Presidente: Sr. Carlos Alberto Negreiros Said Menezes 
Secretária: Sra. Larícia Roberta Rodrigues Pereira
Ordem do Dia: 1. Ratificar a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato C-029/2010 
– BDO Auditores Independentes; 2. Ratificar a assinatura do Contrato C-014/2011, fir-
mado com a empresa TSM Tecnologia, Serviços e Montagens Ltda.; 3. Autorizar a efeti-
vação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato C-014/2011, sem alteração de valor, visan-
do adequar o atendimento às novas demandas comerciais da MSGÁS; 4. Manifestar-se 
sobre a aprovação dos anexos VI e VII do Plano de Cargos e Salários da MSGAS, bem 
como encaminhar o assunto à AGE; 5. Tomar conhecimento da substituição do Diretor 
Presidente, Sr. Matias Gonsales Soares, pelo Diretor Administrativo Financeiro, Sr. 
Evandro Eurico Faustino Dias no período de 25/07 a 08/08/11, por motivo de férias do 
titular; 6. Tomar conhecimento da substituição do Diretor Técnico Comercial, Sr. Eduardo 
Cabral Passos, pelo Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Evandro Eurico Faustino Dias, 
no período de 04 a 08/07/11, por motivo de férias do titular; 7. Tomar conhecimento das 
Atas do Conselho Fiscal, do período de Jan/2011 a Ago/2011; 8. Outros.
Informações e Deliberações:
No item 1, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, decidiram 
por não ratificar a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato C-029/2010 – BDO 
Auditores Independentes e sugeriram que a Diretoria Executiva da MSGÁS faça um 
Termo de Quitação com a Contratada referente aos serviços já realizados até a presente 
data. O Conselho deliberou pela abertura de novo procedimento licitatório na modalidade 
Tomada de Preços visando à contratação de empresa para realizar serviços de auditoria 
na Companhia.
No item 2, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, ratificaram 
a assinatura do Contrato C-014/2011, que tem por objeto a execução dos serviços de  
implantação de rede de distribuição e ramais externos, em polietilenos de alta densida-
de – PEAD, nas cidade de Campo Grande e Três Lagoas, firmado com a empresa TSM 
Tecnologia, Serviços e Montagens Ltda, no valor de R$ 5.806.908,66 (cinco milhões, 
oitocentos e seis mil, novecentos e oito reais e sessenta e seis centavos).
No item 3, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, autorizaram a  
efetivação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato C-014/2011, que tem por objeto a exe-
cução dos serviços de  implantação de rede de distribuição e ramais externos, em polieti-
lenos de alta densidade – PEAD, nas cidade de Campo Grande e Três Lagoas. O presente 
Termo Aditivo visa adequar o Contrato ao atendimento das novas demandas comerciais 
da MSGÁS, mantendo-se o valor inicialmente contratado, qual seja, R$ 5.806.908,66 
(cinco milhões, oitocentos e seis mil, novecentos e oito reais e sessenta e seis centavos).
No item 4, retirado de pauta.
No item 5, os membros do Conselho de Administração tomaram conhecimento da subs-
tituição do Diretor Presidente, Sr. Matias Gonsales Soares, pelo Diretor Administrativo 
Financeiro, Sr. Evandro Eurico Faustino Dias no período de 25/07 a 08/08/11, por motivo 
de férias do titular.
No item 6, os membros do Conselho de Administração tomaram conhecimento da substi-
tuição do Diretor Técnico Comercial, Sr. Eduardo Cabral Passos, pelo Diretor Administrativo 
Financeiro, Sr. Evandro Eurico Faustino Dias, no período de 04 a 08/07/11, por motivo 
de férias do titular.
No item 7, os membros do Conselho de Administração tomaram conhecimento  das Atas 
do Conselho Fiscal, do período de Jan/2011 a Ago/2011, e recomendou a Diretoria a 
manter o Conselho de Administração informado sobre o andamento da proposta elabo-
rada pela MSGÁS a PETROBRAS com relação a UTE Luis Carlos Prestes em Três Lagoas.   
No item outros, os membros do Conselho de Administração tomaram conhecimento da 
Carta Renúncia da Conselheira Marcela Lomonaco Benvegnú, como membro Titular do 
Conselho de Administração.
Encerramento, leitura e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Não havendo mais manifestações, os traba-
lhos foram encerrados e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata 
no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e, por todos os presentes 
assinada. 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS. Certifico o Registro sob n.º 
54305033, em 29/08/2011, pelo Secretário Geral Sr. Nivaldo Domingos da Rocha.
Campo Grande - MS, 19 de agosto de 2011.
Presidente: Sr. Carlos Alberto Negreiros Said Menezes 
Secretária: Sra. Larícia Roberta Rodrigues Pereira
Membros do Conselho de Administração presentes na 75ª Reunião do Conselho de 
Administração, realizada em 19 de agosto de 2011.
Carlos Alberto Negreiros Said Menezes
Fátima Valéria Araújo Barroso Pereira
Amilton Luiz de Oliveira
Marcos Antônio Peres Martins
Matias Gonsales Soares

CNPJ/MF nº 02.741.679/0001-03
NIRE nº 54.3.0000351-4
Ata da 76ª Reunião do Conselho de Administração,
Realizada em 12 de setembro 2011.
Data e horário: 12 de setembro de 2011, 8h.
Local: Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul - MSGÁS – Avenida Afonso 
Pena, 2530 – Centro, Campo Grande – MS.
Convocação: Totalidade dos membros do Conselho de Administração convocados me-
diante comunicação escrita, instruído da ordem do dia.
Presença: Presentes os membros do Conselho de Administração: Srs. Amilton Luiz de 
Oliveira (suplente), Gilberto Cavalcante, Marcos Antônio Peres Martins (suplente), Matias 
Gonsales Soares, e a Sra. Fátima Valéria Araújo Barroso Pereira.
Mesa: 
Presidente em exercício: Sra. Fátima Valéria Araújo Barroso Pereira 
Secretária: Sra. Larícia Roberta Rodrigues Pereira
Ordem do Dia: 1.  Autorizar a assinatura do Contrato C-022/2011 a ser firmado com a 
empresa Gascat Indústria e Comércio Ltda; 2. Autorizar a adesão da MSGÁS ao Plano 
GasPrev – Fundação Petrobras de Seguridade Social – Petros
Informações e Deliberações:
No item 1, considerando o resultado da Concorrência CC-002/2011, que tem por objeto a 
aquisição de Estações, incluindo a revisão, revalidação e execução de projetos para aten-
der ao empreendimento do cliente Siderúrgica Três Lagoas Ltda. - SITREL, localizado 
em Três Lagoas/MS, sendo: Estação de Medição com Redução de Pressão Secundária-2 
– EMRS-2,  composta dos Módulos de Filtragem, de Aquecimento, de Redução de 
Pressão e de Medição; e Estação de Medição e Redução de Pressão – SITREL – EMRP-
SITREL, composta dos Módulos de Filtragem, de Redução de Pressão da Aciaria e da 
Laminação e de Medição de Vazão da Aciaria e da Laminação, os membros do Conselho 
de Administração, por unanimidade, autorizam a assinatura do Contrato C-022/2011 a 
ser firmado entre a MSGÁS e a empresa GASCAT Indústria e Comércio Ltda., no valor 
global de R$3.811.440,00 (três milhões, oitocentos e onze mil, quatrocentos e quarenta 
reais).
No item 2, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, aprovam a 
proposta da Diretoria Executiva de implantar na Companhia o benefício do Plano de 
Previdência Complementar, bem como, autorizam a adesão da MSGÁS ao Plano de 
Previdência – GasPrev através da assinatura do Convênio de Adesão a ser firmado entre 
a MSGÁS e a Fundação Petrobras de Seguridade Social – Petros.
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Encerramento, leitura e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Não havendo mais manifestações, os traba-
lhos foram encerrados e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata 
no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e, por todos os presentes 
assinada. 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS. Certifico o Registro sob n.º 
54308132, em 07/10/2011, pelo Secretário Geral Sr. Nivaldo Domingos da Rocha.
Campo Grande - MS, 12 de setembro de 2011.
Presidente em exercício: Sra. Fátima Valéria Araújo Barroso Pereira 
Secretária: Sra. Larícia Roberta Rodrigues Pereira
Membros do Conselho de Administração presentes na 76ª Reunião do Conselho de 
Administração, realizada em 12 de setembro de 2011.
Fátima Valéria Araújo Barroso Pereira
Amilton Luiz de Oliveira
Gilberto Cavalcante
Marcos Antônio Peres Martins
Matias Gonsales Soares

CNPJ/MF nº 02.741.679/0001-03
NIRE nº 54.3.0000351-4
Ata da 77ª Reunião do Conselho de Administração,
Realizada em 24 de novembro 2011.
Data e horário: 24 de novembro de 2011, 8h30.
Local: Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul - MSGÁS – Avenida Afonso 
Pena, 2530 – Centro, Campo Grande – MS.
Convocação: Totalidade dos membros do Conselho de Administração convocados me-
diante comunicação escrita, instruído da ordem do dia.
Presença: Presentes os membros do Conselho de Administração: Srs. Carlos Alberto 
Negreiros Said Menezes, Matias Gonsales Soares, Mário Basso Dias Filho (suplente), 
Marcos Antonio Peres Martins (suplente), Sergio José Kuntz Filho (suplente).
Mesa: 
Presidente: Sr. Carlos Alberto Negreiros Said Menezes 
Secretária: Sra. Larícia Roberta Rodrigues Pereira
Ordem do Dia:
1. Deliberar sobre a aquisição de imóvel para atender o Centro Operacional da MSGÁS 
no Município de Três Lagoas; 2. Ratificar a assinatura do Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato C-014/2011, firmado com a empresa TSM Tecnologia e Montagens Ltda; 3. 
Deliberar sobre a efetivação de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato C-014/2011, firmado 
com a empresa TSM Tecnologia e Montagens Ltda; 4. Tomar conhecimento da substitui-
ção do Diretor Técnico Comercial, Sr. Eduardo Cabral Passos, pelo Diretor Administrativo 
Financeiro, Sr. Evandro Eurico Faustino Dias, nos dias 08 e 09/09/11, por motivo de fé-
rias do titular; 5.  Tomar conhecimento das medidas para resolução da Ressalva cons-
tante no Relatório dos Auditores Independentes do exercício findo em 31/12/2010; 6. 
Outros.
Informações e Deliberações:
No item 1, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, deliberaram fa-
voravelmente sobre  a aquisição do imóvel para atender o Centro Operacional da MSGÁS 
no Município de Três Lagoas, orientando a Diretoria Executiva a instruir no processo de 
dispensa de licitação as justificativas para o preço, as razões para aquisição, pesquisa de 
mercado, as certidões negativas do imóvel e do vendedor com relação ao INSS, Imposto 
de Renda e as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, as avaliações internas, para pos-
terior ratificação do Conselho de Administração.
No item 2, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, ratificaram a 
assinatura do Segundo Termo Aditivo ao Contrato C-014/2011, o qual tem por objeto 
a execução dos serviços de implantação de rede de distribuição e ramais externos, em 
polietileno de alta densidade – PEAD, na cidade de Campo Grande e Três Lagoas, firmado 
com a empresa TSM Tecnologia e Montagens Ltda. O presente Termo Aditivo refere-se 
à adequação do Contrato ao atendimento das novas demandas comerciais da MSGÁS, 
mantendo-se o valor inicialmente contratado, qual seja, R$ 5.806.908,66 (cinco milhões, 
oitocentos e seis mil, novecentos e oito reais e sessenta e seis centavos).
No item 3, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, deliberaram 
favoravelmente quanto a efetivação do Terceiro Termo Aditivo de valor ao Contrato 
C-014/2011, o qual tem por objeto a execução dos serviços de implantação de rede de 
distribuição e ramais externos, em polietileno de alta densidade – PEAD, na cidade de 
Campo Grande e Três Lagoas, firmado com a empresa TSM Tecnologia e Montagens Ltda. 
O presente Termo Aditivo alterará a Cláusula Oitava – Do Valor do Contrato e o Anexo 
II – Planilha de Preços Unitários, visando o acréscimo de 24,7%  ao valor inicial con-
tratado, equivalente a R$1.434.302,77 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil, 
trezentos e dois reais e setenta e sete centavos), passando de R$ 5.806.908,66 (cinco 
milhões, oitocentos e seis mil, novecentos e oito reais e sessenta e seis centavos) para 
R$ 7.241.211,43 (sete milhões, duzentos e quarenta e um mil, duzentos e onze reais e 
quarenta e três centavos).
No item 4, os membros do Conselho de Administração tomaram conhecimento da 
substituição do Diretor Técnico Comercial, Sr. Eduardo Cabral Passos, pelo Diretor 
Administrativo Financeiro, Sr. Evandro Eurico Faustino Dias, nos dias 08 e 09/09/11, por 
motivo de férias do titular.
No item 5, os membros do Conselho de Administração tomaram conhecimento das ações  
realizadas pela Diretoria Executiva  no objetivo de resolver  a Ressalva constante no 
Relatório dos Auditores Independentes do exercício findo em 31/12/2010. O Conselho 
de Administração reitera a necessidade de resolução da questão, com a continuidade das 
negociações com a UTE – LCP/PETROBRAS até o final do exercício 2011. 
Encerramento, leitura e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Não havendo mais manifestações, os traba-
lhos foram encerrados e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata 
no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e, por todos os presentes 
assinada. 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS. Certifico o Registro sob n.º 
54312130, em 09/12/2011, pelo Secretário Geral Sr. Nivaldo Domingos da Rocha.
Campo Grande - MS, 24 de novembro de 2011.
Presidente: Sr. Carlos Alberto Negreiros Said Menezes 
Secretária: Sra. Larícia Roberta Rodrigues Pereira
Membros do Conselho de Administração presentes na 77ª Reunião do Conselho de 
Administração, realizada em 24 de novembro de 2011.
Carlos Alberto Negreiros Said Menezes
Matias Gonsales Soares 
Mário Basso Dias Filho
Marcos Antonio Peres Martins
Sergio José Kuntz Filho

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL - DETRAN-MS, conforme Lei Federal n.º 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro em seu Art. 281 e Resolução 149/03-CONTRAN, 
torna público a relação de multas cadastradas no período de 01/12/2011 A 10/12/2011                             
neste Departamento e notifica os proprietários de veículos que terão prazo de 15 (quin-
ze) dias a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação ou  informar 

condutor infrator.
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não 
tiver sido identificado na lavratura do auto de infração.

Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente   

AECP4041 -------------------------------- 20/12/2011
PLACA   AUTO INFR. COD. DT-INFR. PONTOS ARTIGO CTB  
----------------------------------------------------
AAA2097 MS01065583 6920 07/12/2011 05     233       
AAN0066 MS01074805 6920 08/12/2011 05     233       
AAY2830 MS01031333 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
AAY4787 MS00972402 5380 28/11/2011 04     181 * I   
ABB2053 00144482LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
ABC1750 MS01031917 6920 05/12/2011 05     233       
ABD5243 MS00998650 6912 02/12/2011 03     232       
ABJ6768 MS01071875 6912 23/11/2011 03     232       
ACO7731 MS00925935 5541 06/12/2011 03     181 * XVII
ACQ4471 MS01061323 6920 09/12/2011 05     233       
ACS7213 MS01022007 6920 06/12/2011 05     233       
ADA0804 1561810    6912 15/11/2011 03     232       
ADB4982 MS01065352 5487 01/12/2011 05     181 * XI  
ADC1598 MS01065459 5185 04/12/2011 05     167       
ADF8093 MS01075054 6920 02/12/2011 05     233       
ADI9315 MS01064408 6920 08/12/2011 05     233       
ADK4052 MS01076007 6920 08/12/2011 05     233       
ADM4732 1570110    5185 12/11/2011 05     167       
ADP6797 MS01074811 6920 08/12/2011 05     233       
ADP8831 MS01034748 6920 09/12/2011 05     233       
ADS0060 MS01005632 6920 07/12/2011 05     233       
ADV2618 MS01075044 6920 01/12/2011 05     233       
ADW6385 MS01062035 6920 09/12/2011 05     233       
AEB5112 MS01061555 6548 27/11/2011 04     229       
AEF6216 MS00912600 5045 28/11/2011 07     162 * V   
AEL3562 00144341LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
AER0743 MS01058220 6920 07/12/2011 05     233       
AEV1071 MS01064396 6920 07/12/2011 05     233       
AFI4989 MS01063794 6920 08/12/2011 05     233       
AFI8669 MS01074836 6610 09/12/2011 05     230 * VII 
AFK3184 01015845   6920 01/12/2011 05     233       
AFN0890 MS01007821 5460 02/12/2011 04     181 * IX  
AGD6346 00144631LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
AGE7724 MS01064400 6920 07/12/2011 05     233       
AGO8589 MS01065166 6599 25/11/2011 07     230 * V   
AHC9725 MS01018697 5169 03/12/2011 07     165       
AHD3620 1352210    6785 17/11/2011 07     231 * II *
AHF6182 TE11021005 5010 26/11/2011 07     162 * I   
AHJ8825 MS01058363 6920 07/12/2011 05     233       
AHN7323 00783551   6920 07/12/2011 05     233       
AHQ8106 MS01074773 6920 06/12/2011 05     233       
AHY8699 MS01045762 6599 03/12/2011 07     230 * V   
AIC1100 MS01005600 6920 01/12/2011 05     233       
AIE6582 MS01025493 6912 25/11/2011 03     232       
AIG1896 1352010    6726 17/11/2011 05     230 * XVII
AIG1896 13520      6726 17/11/2011 05     230 * XVII
AIJ9604 MS01045703 6912 01/12/2011 03     232       
AIN5563 MS01065755 6920 01/12/2011 05     233       
AIN7645 MS01075068 6920 05/12/2011 05     233       
AIP0663 MS01009225 7366 03/12/2011 04     252 * VI  
AIS1730 MS00924433 5185 06/12/2011 05     167       
AJG7260 MS01074758 6920 06/12/2011 05     233       
AJM1799 00144376LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
AJR3952 MS01062028 6920 08/12/2011 05     233       
AJT6467 MS00866143 6920 06/12/2011 05     233       
AJU6477 MS01005671 6920 08/12/2011 05     233       
AJU8729 MS01064857 5185 01/12/2011 05     167       
AJU8729 MS01064858 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
AJV2905 MS00912601 5010 30/11/2011 07     162 * I   
AJV2905 MS00912603 5061 30/11/2011 07     163 c/c 16
AJX7496 00144612LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
AJZ7173 MS01000682 6920 07/12/2011 05     233       
AJZ7173 MS00998392 6599 02/12/2011 07     230 * V   
AKF5446 MS00973000 6920 08/12/2011 05     233       
AKH0692 00144546LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
AKJ0070 MS01058216 6920 02/12/2011 05     233       
AKL3603 MS00844010 7366 26/11/2011 04     252 * VI  
AKQ8574 MS00993143 6920 09/12/2011 05     233       
AKS1111 MS01064959 5185 06/12/2011 05     167       
AKS1111 MS01064958 5185 06/12/2011 05     167       
AKS3861 1283910    5010 17/11/2011 07     162 * I   
AKS3861 1284010    5061 17/11/2011 07     163 c/c 16
AKU6992 00144278LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
ALH5562 MS00921528 6599 03/12/2011 07     230 * V   
ALH5562 MS00921529 6580 03/12/2011 07     230 * IV  
ALM5051 MS01065176 6912 04/12/2011 03     232       
ALM5051 MS01065177 5185 04/12/2011 05     167       
ALO1084 MS00870997 5738 25/11/2011 07     186 * II  
ALR0927 MS00912858 5010 30/11/2011 07     162 * I   
ALR0927 MS00912857 5169 30/11/2011 07     165       
ALV3858 MS01061268 6920 06/12/2011 05     233       
ALV5346 00144522LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
ALZ1195 00144481LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
AMF9264 MS01009828 6920 01/12/2011 05     233       
AML0940 MS00945640 5215 01/12/2011 07     170       
AML0940 MS01005648 6920 09/12/2011 05     233       
AMM0199 00144369LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
AMU2982 MS01007823 5436 06/12/2011 04     181 * VI  
AMV9701 MS01028773 6920 09/12/2011 05     233       
AMW5860 MS01065756 6920 07/12/2011 05     233       
AMZ1902 00783549   6920 05/12/2011 05     233       
ANC4112 MS01049260 6920 08/12/2011 05     233       
ANI5869 MS01063791 6920 07/12/2011 05     233       
ANN2794 MS01034745 6920 09/12/2011 05     233       
ANY7500 MS01014758 6599 23/11/2011 07     230 * V   
AOL4208 MS01064811 5185 04/12/2011 05     167       
AON1850 00144501LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
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AON8721 MS01063084 5410 01/12/2011 04     181 * IV  
AOW9275 MS01009839 6920 06/12/2011 05     233       
APB8788 MS01060236 5185 30/11/2011 05     167       
APD8469 MS01057815 6920 05/12/2011 05     233       
APE9723 MS01031930 6920 08/12/2011 05     233       
APF4768 MS01057828 6920 08/12/2011 05     233       
APH5512 MS01009857 6920 09/12/2011 05     233       
APX7699 00144320LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
APY1594 MS01061501 5010 27/11/2011 07     162 * I   
APY9049 MS01014559 6599 23/11/2011 07     230 * V   
AQB9213 1423110    5967 17/11/2011 07     203 * V   
AQC1478 MS00950999 5010 25/11/2011 07     162 * I   
AQC1478 MS00951000 5118 25/11/2011 07     164 c/c 16
AQF5050 MS01060914 5185 21/11/2011 05     167       
AQQ1804 MS01057833 6920 09/12/2011 05     233       
AQR1553 MS00921296 5010 03/12/2011 07     162 * I   
AQR1553 MS01063795 6920 08/12/2011 05     233       
AQR1553 MS00921526 7030 03/12/2011 07     244 * I   
AQR1553 MS00921527 6599 03/12/2011 07     230 * V   
ARG2837 00144600LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
ARM2711 MS01074831 6920 09/12/2011 05     233       
ARM9430 MS00896240 5568 30/11/2011 05     181 * XIX 
ARO4736 MS01059770 6920 09/12/2011 05     233       
ARO8761 MS01058219 6920 06/12/2011 05     233       
ARS0796 MS00995891 6920 05/12/2011 05     233       
ARS8088 MS01059763 6920 07/12/2011 05     233       
ARV4915 MS01034727 6920 07/12/2011 05     233       
ASD7845 MS01062061 6920 08/12/2011 05     233       
ASG9078 MS01049654 6920 05/12/2011 05     233       
ASH7646 MS01061236 6920 01/12/2011 05     233       
ASH9523 MS01071511 5010 23/11/2011 07     162 * I   
ASH9523 MS01071513 6963 23/11/2011 05     237       
ASH9523 MS01071512 5118 23/11/2011 07     164 c/c 16
ASI4925 MS00993138 6920 02/12/2011 05     233       
ASX1879 MS01065760 6920 08/12/2011 05     233       
ASY7194 MS01057796 6920 25/11/2011 05     233       
ATU0168 MS01065587 6920 08/12/2011 05     233       
AVA8099 MS01060395 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
AVA8099 MS01065306 5185 25/11/2011 05     167       
AWW3998 MS01059769 6920 09/12/2011 05     233       
AYC8008 MS01060238 5185 30/11/2011 05     167       
BAN0182 00144425LE 7471 26/11/2011 07     218 * III 
BBZ2222 MS01075070 6920 05/12/2011 05     233       
BEF8500 1267910    6599 12/11/2011 07     230 * V   
BFB0836 MS00865274 6920 02/12/2011 05     233       
BFH7463 MS01065406 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
BFK6919 MS00925724 5010 28/11/2011 07     162 * I   
BFK6919 MS00925725 6556 28/11/2011 07     230 * I   
BFK6919 MS00925726 6912 28/11/2011 03     232       
BFK6957 MS01061191 6610 02/12/2011 05     230 * VII 
BFO5593 00144567LE 7471 29/11/2011 07     218 * III 
BFP5414 MS01065580 6920 07/12/2011 05     233       
BHD4182 00144457LE 7463 27/11/2011 05     218 * II  
BHN4348 MS01074579 6599 19/11/2011 07     230 * V   
BHQ7938 MS01058217 6920 02/12/2011 05     233       
BIP4252 MS01062034 6920 09/12/2011 05     233       
BIQ8890 1414010    5185 19/11/2011 05     167       
BIU1147 MS01005650 6920 09/12/2011 05     233       
BJB9718 MS01049233 6920 06/12/2011 05     233       
BJC1340 0789910    6599 15/11/2011 07     230 * V   
BJF2103 00144607LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
BJK3610 MS00912933 7366 21/11/2011 04     252 * VI  
BJK3610 MS01009851 6920 09/12/2011 05     233       
BJQ6266 MS01073811 6599 19/11/2011 07     230 * V   
BJQ8145 MS01064365 6920 01/12/2011 05     233       
BJU8469 MS01007418 7048 02/12/2011 07     244 * II  
BKD7918 MS01028548 6920 09/12/2011 05     233       
BKH1032 00144716LE 7463 03/12/2011 05     218 * II  
BKV2553 MS01062062 6920 08/12/2011 05     233       
BKV8765 MS01098301 6920 05/12/2011 05     233       
BKV9204 MS01072559 5169 19/11/2011 07     165       
BKY4567 MS01072579 5118 25/11/2011 07     164 c/c 16
BKY4567 MS01072578 5010 25/11/2011 07     162 * I   
BKY6840 MS01049257 6920 08/12/2011 05     233       
BLA3558 00144445LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
BLC4848 MS01064409 6920 08/12/2011 05     233       
BLE2332 MS01049655 6920 06/12/2011 05     233       
BLF2484 MS01009845 6920 07/12/2011 05     233       
BLF3414 MS00972995 6920 06/12/2011 05     233       
BLG3302 1438610    6645 14/11/2011 05     230 * X   
BLG3302 1062710    6637 14/11/2011 05     230 * IX  
BLG7178 MS00896130 7366 25/11/2011 04     252 * VI  
BLH4075 MS00992683 7366 21/11/2011 04     252 * VI  
BLH4205 MS01022844 6920 06/12/2011 05     233       
BLH4325 MS00925933 5541 06/12/2011 03     181 * XVII
BLH5596 MS01028844 6920 07/12/2011 05     233       
BLH6189 MS01000908 6920 01/12/2011 05     233       
BLH9365 MS01074715 6920 01/12/2011 05     233       
BLI9648 MS01074587 6599 29/11/2011 07     230 * V   
BLI9671 MS00972997 6920 07/12/2011 05     233       
BLJ0705 00144633LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
BLJ1819 MS01098312 6920 06/12/2011 05     233       
BLM2176 MS00969140 5010 29/11/2011 07     162 * I   
BLM2176 MS00969141 5118 29/11/2011 07     164 c/c 16
BLM2176 MS00969142 5169 29/11/2011 07     165       
BLN5066 MS01000684 6920 07/12/2011 05     233       
BLZ8763 MS01074353 5045 19/11/2011 07     162 * V   
BML6303 MS00531099 6912 27/11/2011 03     232       
BMN0700 1334210    6726 15/11/2011 05     230 * XVII
BMO3773 MS01030954 6912 02/12/2011 03     232       
BMU0513 00144490LE 7463 27/11/2011 05     218 * II  
BNB1730 MS01010200 6920 07/12/2011 05     233       
BNF7510 MS01014566 6599 23/11/2011 07     230 * V   
BNG5418 00144363LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
BNJ8321 MS00813482 7234 16/11/2011 04     250 * I * 
BNJ8321 MS00813480 5118 16/11/2011 07     164 c/c 16
BNJ8321 MS00813481 6599 16/11/2011 07     230 * V   
BNJ8321 MS00813479 5010 16/11/2011 07     162 * I   
BNS2826 00144254LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   

BNT9698 MS01034726 6920 06/12/2011 05     233       
BOA4805 MS01065761 6920 08/12/2011 05     233       
BOB8309 MS01061243 6920 02/12/2011 05     233       
BON2810 MS01034396 6920 06/12/2011 05     233       
BOO7100 00144231LE 7455 21/11/2011 04     218 * I   
BOQ6364 MS01065773 6920 09/12/2011 05     233       
BPE0051 00144465LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
BPJ1432 MS01057834 6920 09/12/2011 05     233       
BPY7656 MS01017650 6599 01/12/2011 07     230 * V   
BQA4600 MS01057811 6920 02/12/2011 05     233       
BQC5854 MS01000909 6920 02/12/2011 05     233       
BQC6958 MS01009826 6920 01/12/2011 05     233       
BQC9998 MS00913996 6050 23/11/2011 07     208       
BQF4346 MS01075090 6920 08/12/2011 05     233       
BQH9471 MS01065759 6920 07/12/2011 05     233       
BQI5371 MS01059756 6920 07/12/2011 05     233       
BQJ3368 MS01073782 5010 20/11/2011 07     162 * I   
BQJ3368 MS01073783 5118 20/11/2011 07     164 c/c 16
BQQ2244 MS00892046 5169 04/12/2011 07     165       
BQQ2244 MS00892047 5274 04/12/2011 07     175       
BQQ2244 MS00892048 5274 04/12/2011 07     175       
BQS0424 00144441LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
BQZ2912 MS01000685 6920 07/12/2011 05     233       
BRC6719 MS01000673 6920 02/12/2011 05     233       
BRI0208 MS01074797 6920 08/12/2011 05     233       
BSQ8475 MN01075071 6920 06/12/2011 05     233       
BSS1357 MS01074430 5010 18/11/2011 07     162 * I   
BTE1122 MS1034714  6920 05/12/2011 05     233       
BTG7150 MS01062531 6920 07/12/2011 05     233       
BTM2570 MS01062023 6920 06/12/2011 05     233       
BUF1006 MS01074853 6920 09/12/2011 05     233       
BUP2732 MS01057829 6920 08/12/2011 05     233       
BUV5508 MS01073865 6599 23/11/2011 07     230 * V   
BUV5553 MS01049212 6920 02/12/2011 05     233       
BUZ9091 MS00822355 6920 07/12/2011 05     233       
BVI8912 MS01014598 6769 25/11/2011 04     230 * XXII
BVJ2068 MS01028254 5274 30/11/2011 07     175       
BVJ2068 MS01028258 5835 30/11/2011 05     195       
BVJ2068 MS01028255 7030 30/11/2011 07     244 * I   
BWC8710 MS01064402 6920 07/12/2011 05     233       
BWE1028 MS01076014 6920 09/12/2011 05     233       
BWE4678 MS01060267 5541 01/12/2011 03     181 * XVII
BWK0140 MS01062031 6920 08/12/2011 05     233       
BWM1160 MS01074591 6688 29/11/2011 05     230 * XIV 
BWM1160 MS01074590 6742 29/11/2011 05     230 * XX  
BWN0137 MS01031929 6920 08/12/2011 05     233       
BWR1830 00144513LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
BWS9594 MS01034399 6920 09/12/2011 05     233       
BWU8530 MS01057821 6610 05/12/2011 05     230 * VII 
BWU8530 MS01057820 6920 05/12/2011 05     233       
BWZ0671 MS01074803 6920 08/12/2011 05     233       
BXB5798 MS01034296 6610 06/12/2011 05     230 * VII 
BXG7398 1413510    6610 18/11/2011 05     230 * VII 
BXP0800 MS00972787 6920 09/12/2011 05     233       
BXW1413 MS01031236 5010 30/11/2011 07     162 * I   
BXX1803 MS01058351 6920 05/12/2011 05     233       
BYA5801 MS01062058 6920 07/12/2011 05     233       
BYB0986 MS00871567 6920 01/12/2011 05     233       
BZE8214 MS01065766 6920 08/12/2011 05     233       
BZE8214 MS01065767 6610 08/12/2011 05     230 * VII 
BZI3060 MS01059752 6920 06/12/2011 05     233       
BZJ6218 MS01031914 6920 05/12/2011 05     233       
BZN2201 MS01009848 6920 08/12/2011 05     233       
BZN4675 MS01061289 6920 08/12/2011 05     233       
BZV4071 MS01031921 6920 07/12/2011 05     233       
CAL6715 MS01049242 6920 07/12/2011 05     233       
CAQ8631 MS01000920 6920 09/12/2011 05     233       
CAS1268 MS01057832 6920 09/12/2011 05     233       
CAS6218 MS01057831 6920 09/12/2011 05     233       
CAZ1771 MS01031652 6920 09/12/2011 05     233       
CBG0522 00144280LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
CBI7242 MS01061315 6920 08/12/2011 05     233       
CBL2857 MS01025938 7366 11/11/2011 04     252 * VI  
CBP7096 MS01060230 5185 25/11/2011 05     167       
CCB9155 MS01098313 6920 06/12/2011 05     233       
CCM5111 MS01000919 6920 09/12/2011 05     233       
CCM7494 MS00866144 6920 09/12/2011 05     233       
CCN0686 MS01022316 6920 05/12/2011 05     233       
CCP0979 MS01075073 6920 06/12/2011 05     233       
CCX9437 MS01064398 6920 07/12/2011 05     233       
CDH1086 MS01058221 6920 09/12/2011 05     233       
CED4899 00144256LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
CEE7810 1334110    6599 15/11/2011 07     230 * V   
CEG4550 MS01057814 6920 05/12/2011 05     233       
CEL1799 MS01049545 6920 05/12/2011 05     233       
CES5770 00144675LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
CFA7844 MS01065590 6920 09/12/2011 05     233       
CFE6380 TE11020793 6599 19/11/2011 07     230 * V   
CFE6380 TE11020794 5010 19/11/2011 07     162 * I   
CFE9262 MS01076008 6920 08/12/2011 05     233       
CFG9312 MS01029749 5185 29/11/2011 05     167       
CFK3386 MS01065758 6920 07/12/2011 05     233       
CFV1546 1393310    7064 16/11/2011 07     244 * IV  
CGB8923 MS01052605 6599 01/12/2011 07     230 * V   
CGB8923 MS01052606 5045 01/12/2011 07     162 * V   
CGG1743 MS01034743 6920 09/12/2011 05     233       
CGH8364 MS01064375 6920 02/12/2011 05     233       
CGH8364 MS01064377 6920 02/12/2011 05     233       
CGM2864 00144311LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
CGM9756 MS01059749 6920 06/12/2011 05     233       
CGR8870 MS01059744 6920 05/12/2011 05     233       
CHF6420 MS01002517 5509 03/12/2011 04     181 * XIII
CHR1772 MS01076009 6920 08/12/2011 05     233       
CHT5074 MS01074256 5010 19/11/2011 07     162 * I   
CHV9487 00144431LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
CID9390 MS01061192 6920 02/12/2011 05     233       
CII9656 MS01075081 6920 07/12/2011 05     233       
CIJ9770 MS01076003 6920 07/12/2011 05     233       
CIN9730 MS01014564 5010 23/11/2011 07     162 * I   
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CIN9730 MS01014562 6599 23/11/2011 07     230 * V   
CIN9730 MS01014563 5118 23/11/2011 07     164 c/c 16
CIZ3957 MS00925526 6599 22/11/2011 07     230 * V   
CIZ3957 MS00925524 5010 22/11/2011 07     162 * I   
CJH0958 MS01064417 6920 09/12/2011 05     233       
CJL0776 MS01076006 6920 08/12/2011 05     233       
CJR1881 MS01049251 6920 08/12/2011 05     233       
CKH5853 00144591LE 7463 30/11/2011 05     218 * II  
CKO4149 MS01057818 6920 05/12/2011 05     233       
CLJ5406 1524110    6912 13/11/2011 03     232       
CLQ3780 MS01074767 6920 06/12/2011 05     233       
CLR6660 MS01028767 6920 07/12/2011 05     233       
CMG6440 MS01034732 6920 07/12/2011 05     233       
CMK5187 MS01059760 6920 07/12/2011 05     233       
CMN5889 MA01075087 6920 08/12/2011 05     233       
CMP8980 MS01025495 5185 27/11/2011 05     167       
CMP8980 MS01073769 6599 19/11/2011 07     230 * V   
CMR2613 MS01072580 6912 25/11/2011 03     232       
CMX0170 MS01009834 6920 05/12/2011 05     233       
CNA7460 MS01065762 6920 08/12/2011 05     233       
CNB8590 MS01059747 6920 06/12/2011 05     233       
CNS0960 MS01062056 6920 06/12/2011 05     233       
CNT1797 MS01005664 6920 07/12/2011 05     233       
CNT9837 MS01057812 6920 05/12/2011 05     233       
COE1930 MS00925068 6920 06/12/2011 05     233       
COF1113 MS01064395 6920 07/12/2011 05     233       
COI4267 MS01007965 5436 03/12/2011 04     181 * VI  
COP3829 MS01005280 6920 05/12/2011 05     233       
COU4060 MS01074428 6599 18/11/2011 07     230 * V   
COU4623 MS01049267 6920 08/12/2011 05     233       
COZ3319 MS01059762 6920 07/12/2011 05     233       
CPL5196 MS01034295 6920 07/12/2011 05     233       
CPR6729 MS01074425 6599 18/11/2011 07     230 * V   
CPT0106 MS01049241 6920 07/12/2011 05     233       
CQF4073 MS01009827 6920 01/12/2011 05     233       
CQH9315 MS01000676 6920 02/12/2011 05     233       
CQK7473 00144292LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
CQL7340 MS00993282 6920 07/12/2011 05     233       
CQW5418 MS01065754 6920 01/12/2011 05     233       
CRF7308 MS01098314 6920 07/12/2011 05     233       
CRF7666 MS01075074 6920 06/12/2011 05     233       
CRG1172 MS00921532 6548 04/12/2011 04     229       
CRO9439 MS01065764 6920 08/12/2011 05     233       
CRW9274 MS01000669 6920 01/12/2011 05     233       
CSB1924 MS01019621 6599 04/12/2011 07     230 * V   
CSB1924 MS01019620 5045 04/12/2011 07     162 * V   
CSC2726 MS01049259 6920 08/12/2011 05     233       
CSD7388 MS01057822 6920 06/12/2011 05     233       
CSE6382 00144663LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
CSF7598 MS01059728 6920 02/12/2011 05     233       
CSJ9977 MS00896761 6920 02/12/2011 05     233       
CSM1097 MS01059682 6920 25/11/2011 05     233       
CTQ7500 MS00922508 5452 03/12/2011 05     181 * VIII
CTQ8465 MS01010196 6920 05/12/2011 05     233       
CTR8602 MS00993141 6920 08/12/2011 05     233       
CTW8172 MS01015847 6920 05/12/2011 05     233       
CVC3403 MS01074716 6920 01/12/2011 05     233       
CVE0540 00144427LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
CVF0768 MS01074265 6599 23/11/2011 07     230 * V   
CVF5722 MS00937889 6920 05/12/2011 05     233       
CVU8181 MS01014570 7366 23/11/2011 04     252 * VI  
CWC7648 MS00896757 6920 01/12/2011 05     233       
CWN2914 TE11020960 5185 24/11/2011 05     167       
CWQ3606 MS01052611 5010 04/12/2011 07     162 * I   
CXC7803 MS01034746 6920 09/12/2011 05     233       
CXO6474 MS01074845 6920 09/12/2011 05     233       
CXQ2988 MS00896765 6920 06/12/2011 05     233       
CXR5462 MS00989568 6920 25/11/2011 05     233       
CXU0387 MS01031651 6920 07/12/2011 05     233       
CXU6820 MS01058367 6920 09/12/2011 05     233       
CYC2929 MS01058373 6920 09/12/2011 05     233       
CYD9032 MS00993662 7366 23/11/2011 04     252 * VI  
CYD9635 MS00407479 6041 27/11/2011 05     207       
CYU2428 1537210    6645 10/11/2011 05     230 * X   
CYX2615 MS01057826 6920 08/12/2011 05     233       
CYZ6619 MS01034747 6920 09/12/2011 05     233       
CZD1119 MS00967834 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
CZI7707 MS01058365 6920 08/12/2011 05     233       
CZJ9880 MS01028770 6920 08/12/2011 05     233       
CZQ2088 MS01065203 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
CZQ5789 MS01025465 5118 18/11/2011 07     164 c/c 16
CZQ5789 MS01025464 5010 18/11/2011 07     162 * I   
CZQ6381 MS00871575 6920 09/12/2011 05     233       
CZS0004 MS00951997 6556 13/11/2011 07     230 * I   
CZS0686 MS00995904 6920 08/12/2011 05     233       
CZV5987 MS00890080 6920 07/12/2011 05     233       
CZX6893 MS00972406 5550 29/11/2011 04     181 * XVII
CZX8447 MS01049146 6920 05/12/2011 05     233       
DAO5119 MS01065765 6920 08/12/2011 05     233       
DAP1218 MS00890078 6920 07/12/2011 05     233       
DAP6758 MS00889313 6599 01/12/2011 07     230 * V   
DAQ6529 MS01060432 5479 02/12/2011 04     181 * X   
DAV9989 TE11020717 5185 16/11/2011 05     167       
DAW8049 MS00971917 6920 06/12/2011 05     233       
DBI9484 MS01057817 6920 05/12/2011 05     233       
DBT9220 MS00896760 6920 02/12/2011 05     233       
DBW6205 1393110    6637 15/11/2011 05     230 * IX  
DBW6205 1393010    6912 13/11/2011 03     232       
DCG4873 MS00972403 5550 28/11/2011 04     181 * XVII
DCW8100 MS01073816 6599 19/11/2011 07     230 * V   
DCY7767 MS00993140 6920 06/12/2011 05     233       
DCZ7090 MS01059741 6920 05/12/2011 05     233       
DCZ9194 MS01049258 6920 08/12/2011 05     233       
DDB7577 MS01049263 6920 08/12/2011 05     233       
DDF8077 MS01061288 6610 08/12/2011 05     230 * VII 
DDF8077 MS01061287 6920 08/12/2011 05     233       
DDL0403 MS01034194 6610 28/11/2011 05     230 * VII 
DDL3386 TE11021256 5185 30/11/2011 05     167       
DDQ1677 MS01060827 5185 04/12/2011 05     167       

DDV1838 MS01074795 6920 07/12/2011 05     233       
DEB9599 00144325LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
DEK5037 MS01028772 6920 09/12/2011 05     233       
DEM5917 MS00854581 6599 06/12/2011 07     230 * V   
DEN6991 MS01061292 6920 08/12/2011 05     233       
DEV0041 MS01049261 6920 08/12/2011 05     233       
DFH1921 MS00783159 6920 06/12/2011 05     233       
DFH6001 MS01010194 6920 02/12/2011 05     233       
DFP5899 MS01065769 6920 08/12/2011 05     233       
DFR7828 MS01008496 6599 30/11/2011 07     230 * V   
DFT3526 MS01058348 6920 02/12/2011 05     233       
DFU7293 MS00898239 6920 07/12/2011 05     233       
DFW6544 MS01065428 5185 06/12/2011 05     167       
DFW6813 MS01076002 6920 06/12/2011 05     233       
DFY5225 MS01000683 6920 07/12/2011 05     233       
DGB4787 MS01052541 6599 01/12/2011 07     230 * V   
DGC0386 MS01064807 5185 04/12/2011 05     167       
DGD1050 00144386LE 7471 26/11/2011 07     218 * III 
DGO4659 MS01002468 6920 01/12/2011 05     233       
DGR2241 MS01030428 7030 29/11/2011 07     244 * I   
DHI1749 MS01049649 6920 20/11/2011 05     233       
DHO5209 MS01031906 6920 02/12/2011 05     233       
DHU7065 00144357LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
DID0495 MS01061256 6920 02/12/2011 05     233       
DID4143 MS01074798 6920 08/12/2011 05     233       
DIJ3849 MS00967336 6920 05/12/2011 05     233       
DIL6365 00144230LE 7455 21/11/2011 04     218 * I   
DIP1777 MS01059766 6920 07/12/2011 05     233       
DIP3881 MS00940826 6920 09/12/2011 05     233       
DIQ1093 MS01074756 6920 06/12/2011 05     233       
DIR8176 MS01014783 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
DIV8448 MS01049240 6920 07/12/2011 05     233       
DJB2705 MS00973386 6599 30/11/2011 07     230 * V   
DJB8438 MS01073765 6599 18/11/2011 07     230 * V   
DJC6017 MS01065763 6920 08/12/2011 05     233       
DJE2658 MS01009837 6920 06/12/2011 05     233       
DJT2559 MS01025412 6599 10/11/2011 07     230 * V   
DKK0085 MS01065770 6920 09/12/2011 05     233       
DKN4621 00144544LE 5720 29/11/2011 05     186 * I   
DKN6912 00144394LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
DKP4493 MS00919001 6920 02/12/2011 05     233       
DKT4610 MS01063793 6920 07/12/2011 05     233       
DLC3680 00144328LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
DLM4849 MS01074701 6920 01/12/2011 05     233       
DLQ0289 MS01073828 6912 19/11/2011 03     232       
DLQ0289 MS01073829 6599 19/11/2011 07     230 * V   
DMB3596 MS01062037 6920 09/12/2011 05     233       
DMJ1393 00144274LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
DML2126 MS00811360 6599 28/11/2011 07     230 * V   
DML2126 MS00811359 6912 28/11/2011 03     232       
DML2126 MS00811358 5045 28/11/2011 07     162 * V   
DMO8885 MS00971920 6920 09/12/2011 05     233       
DNA1228 MS01073758 6580 18/11/2011 07     230 * IV  
DNB4442 00144632LE 7463 30/11/2011 05     218 * II  
DNF6280 MS01071551 6599 18/11/2011 07     230 * V   
DNF7756 MS01059776 6920 09/12/2011 05     233       
DNJ4640 1212810    6653 20/11/2011 05     230 * XI  
DNN0950 MS00709990 5169 04/12/2011 07     165       
DNN0950 MS00709992 6912 04/12/2011 03     232       
DNN0950 MS00709991 5010 04/12/2011 07     162 * I   
DNZ5267 MS01073862 6599 23/11/2011 07     230 * V   
DOC1103 MS01099002 6920 05/12/2011 05     233       
DOD1633 MS01008847 5169 27/11/2011 07     165       
DOD1633 MS01008848 6912 27/11/2011 03     232       
DOL5538 00144480LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
DOR7983 MS01071502 5010 19/11/2011 07     162 * I   
DOR7983 MS01071503 5061 19/11/2011 07     163 c/c 16
DPF6614 MS01062013 6920 05/12/2011 05     233       
DQE2534 MS01061253 6920 02/12/2011 05     233       
DQM1397 MS01031927 6920 07/12/2011 05     233       
DQQ2435 MS01030248 5185 30/11/2011 05     167       
DQR5178 MS01075063 6920 05/12/2011 05     233       
DQS5967 MS01000674 6920 02/12/2011 05     233       
DQW1810 MS01076004 6920 07/12/2011 05     233       
DQW8991 00144310LE 7463 24/11/2011 05     218 * II  
DRB2131 MS01063787 6920 02/12/2011 05     233       
DRB2214 MS01002474 6920 07/12/2011 05     233       
DRV0455 MS01005638 6920 08/12/2011 05     233       
DSC0901 TE11021204 5835 30/11/2011 05     195       
DSK8620 MS01031907 6920 02/12/2011 05     233       
DSN4164 MS01059768 6920 09/12/2011 05     233       
DSS1506 MS01032349 6050 08/12/2011 07     208       
DSV7142 MS01031922 6920 07/12/2011 05     233       
DSW1525 MS01064393 6920 07/12/2011 05     233       
DSZ4507 00144301LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
DSZ8087 MS01062017 6920 06/12/2011 05     233       
DTA9174 MS01074848 6920 09/12/2011 05     233       
DTB0061 MS00898150 6920 08/12/2011 05     233       
DTS0368 MS01076010 6920 08/12/2011 05     233       
DTU5980 MS01049246 6920 07/12/2011 05     233       
DUA2291 MS01063076 5452 30/11/2011 05     181 * VIII
DUG3717 MS01062530 6920 06/12/2011 05     233       
DUL2090 MS01045755 6599 02/12/2011 07     230 * V   
DUP3683 MS01075067 6920 05/12/2011 05     233       
DUZ4596 MS01030955 7340 02/12/2011 04     252 * IV  
DVC1088 MS01009226 7366 03/12/2011 04     252 * VI  
DVH3168 MS01075052 6920 02/12/2011 05     233       
DWM4472 1561510    6912 15/11/2011 03     232       
DWP4193 MS01074837 6920 09/12/2011 05     233       
DXP3254 MS00967339 6920 09/12/2011 05     233       
DXW0009 00144923LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
DXW0374 MS01076001 6920 06/12/2011 05     233       
DYA5355 MS972408   5452 29/11/2011 05     181 * VIII
DYM9154 MS01075058 6920 02/12/2011 05     233       
DYN1351 MS01049239 6920 06/12/2011 05     233       
DYT9196 MS01000677 6920 05/12/2011 05     233       
DYY4468 MS01064368 6920 01/12/2011 05     233       
DZB9808 MS01059730 6920 02/12/2011 05     233       
DZI3622 MS01010723 5827 01/12/2011 05     194       
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DZI3622 MS01010724 5185 01/12/2011 05     167       
DZR1420 MS01059713 6920 01/12/2011 05     233       
EAB6507 00144834LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
EBB2260 00144351LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
EBH5115 MS01075075 6920 06/12/2011 05     233       
EBJ7886 MS01065204 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
EBP1243 MS01061352 6920 09/12/2011 05     233       
EBQ5764 MS01062535 6920 09/12/2011 05     233       
EBQ8933 MS01009849 6920 08/12/2011 05     233       
EBS1503 MS01061286 6920 08/12/2011 05     233       
EBU1081 MS01062024 6920 08/12/2011 05     233       
EBV2047 MS01028546 6920 02/12/2011 05     233       
ECT8109 MS01000668 6920 01/12/2011 05     233       
EDQ0044 MS01049214 6920 02/12/2011 05     233       
EDQ0832 MS01073809 6599 19/11/2011 07     230 * V   
EED0128 MS00781670 6637 01/12/2011 05     230 * IX  
EED0128 MS00781669 5835 01/12/2011 05     195       
EED0128 MS00781668 5274 01/12/2011 07     175       
EEY2311 MS01049147 6920 05/12/2011 05     233       
EEZ4450 00144694LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
EFP6974 MS01031919 6920 06/12/2011 05     233       
EFR1640 MS01064853 5185 01/12/2011 05     167       
EGB6939 MS01074821 6920 08/12/2011 05     233       
EGO5598 MS01065584 6920 07/12/2011 05     233       
EGR6602 00144352LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
EGU6344 MS01022317 6920 05/12/2011 05     233       
EGV1476 MS01057807 6920 01/12/2011 05     233       
EIO1817 MS01074603 6920 29/11/2011 05     233       
EIQ6889 1352310    6661 17/11/2011 05     230 * XII 
EIR9605 MS01075089 6920 08/12/2011 05     233       
EJI4505 MS01061276 6920 06/12/2011 05     233       
EJK7614 MS01057825 6920 07/12/2011 05     233       
EKO5241 MS01059753 6920 06/12/2011 05     233       
EKT4687 00144693LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
EMH9153 MS01031924 6920 07/12/2011 05     233       
EMS1431 MS01060822 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
EMW3886 MS01059745 6920 06/12/2011 05     233       
ENF6363 MS00993663 7366 05/12/2011 04     252 * VI  
EPG0427 MS01049202 6920 01/12/2011 05     233       
EPM5549 00144494LE 5720 28/11/2011 05     186 * I   
ERK3890 MS01074431 5282 27/11/2011 07     176 * I   
ERK3890 MS01071515 5320 27/11/2011 07     176 * V   
ERK3890 MS01071514 6912 27/11/2011 03     232       
ERQ3191 MS01031323 7366 06/12/2011 04     252 * VI  
ERS5004 MS01059775 6920 09/12/2011 05     233       
ERW8151 MS01074806 6920 08/12/2011 05     233       
ERX6989 MS01074355 6580 19/11/2011 07     230 * IV  
EVF8117 MS01057816 6920 05/12/2011 05     233       
EVJ3739 MS01049256 6920 08/12/2011 05     233       
FCZ3344 MS01014726 5738 01/12/2011 07     186 * II  
FJC5003 1334010    6912 15/11/2011 03     232       
GEO7674 MS01074840 6920 09/12/2011 05     233       
GFC2020 00144524LE 7463 28/11/2011 05     218 * II  
GHC0077 MS01065172 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
GKQ7094 MS01074748 6920 05/12/2011 05     233       
GLS0622 1413410    6637 17/11/2011 05     230 * IX  
GMY7300 MS00971919 6920 08/12/2011 05     233       
GMZ2353 00144212LE 7463 16/11/2011 05     218 * II  
GND4217 MS00844319 5010 04/12/2011 07     162 * I   
GND4217 MS00844320 5118 04/12/2011 07     164 c/c 16
GNJ7960 00144329LE 5720 24/11/2011 05     186 * I   
GQI2016 MS01000043 5010 25/11/2011 07     162 * I   
GQI2016 MS01000041 6912 25/11/2011 03     232       
GQR8111 MS01065171 5185 28/11/2011 05     167       
GRN3462 MS01034285 6920 01/12/2011 05     233       
GRN8219 MS01049204 6920 01/12/2011 05     233       
GRY1892 MS01049201 6920 01/12/2011 05     233       
GSO1185 MS01065416 7366 02/12/2011 04     252 * VI  
GSS1663 MS01031926 6920 07/12/2011 05     233       
GTX6416 MS00871576 6920 09/12/2011 05     233       
GUB0348 MS01049203 6920 01/12/2011 05     233       
GUC5031 00144396LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
GUH5967 MS01022005 6920 06/12/2011 05     233       
GUN8436 MS01034736 6920 07/12/2011 05     233       
GVM3050 00144219LE 7455 19/11/2011 04     218 * I   
GVM9020 MS01030429 5010 29/11/2011 07     162 * I   
GVM9020 MS01031456 5010 06/12/2011 07     162 * I   
GVM9020 MS01030431 6599 29/11/2011 07     230 * V   
GVO2422 MS01059774 6920 09/12/2011 05     233       
GVV6435 00144356LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
GWN1757 MS01059734 6920 02/12/2011 05     233       
GWP6466 00144686LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
GWP9336 MS01064805 5185 04/12/2011 05     167       
GWT0182 00144234LE 5720 22/11/2011 05     186 * I   
GXA4436 00144397LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
GYK9024 MS00952762 7056 02/12/2011 07     244 * III 
GYK9024 MS00952761 5274 02/12/2011 07     175       
GYK9024 MS00952759 5010 02/12/2011 07     162 * I   
GYK9024 MS00952760 6912 02/12/2011 03     232       
GYV8519 MS01065460 5185 04/12/2011 05     167       
GZJ0921 1413610    5185 18/11/2011 05     167       
GZL6995 MS01031934 6920 09/12/2011 05     233       
GZP2436 MS01061277 6920 06/12/2011 05     233       
GZW9545 00144452LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HAF7236 1570410    7030 17/11/2011 07     244 * I   
HBD8121 00144291LE 7463 24/11/2011 05     218 * II  
HBR8351 MS00925932 5460 05/12/2011 04     181 * IX  
HCS7701 MS01075066 6920 05/12/2011 05     233       
HEF9129 MS01075079 6920 06/12/2011 05     233       
HEO2828 MS01075057 6920 02/12/2011 05     233       
HGA0101 MS01063788 6920 02/12/2011 05     233       
HGK6334 MS00838647 6920 05/12/2011 05     233       
HGL1319 MS01059750 6920 06/12/2011 05     233       
HGX8575 MS01029385 5185 06/12/2011 05     167       
HHE8012 MS01049232 6920 06/12/2011 05     233       
HHJ6834 MS01005645 6920 09/12/2011 05     233       
HIG1400 MS01061247 6920 02/12/2011 05     233       
HIP9923 MS01060013 5185 13/11/2011 05     167       
HIU0840 MS01034397 6920 07/12/2011 05     233       

HJE2124 00144624LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HKN0513 MS00993279 6920 07/12/2011 05     233       
HLI8055 MS01049149 6920 06/12/2011 05     233       
HLZ1740 00144678LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HNE2593 MS01059757 6920 07/12/2011 05     233       
HNW2597 MS01057808 6920 01/12/2011 05     233       
HNZ0994 MS01074850 6920 09/12/2011 05     233       
HNZ4915 MS01059738 6920 05/12/2011 05     233       
HOS4215 MS00972786 6920 06/12/2011 05     233       
HOZ3135 MS01060239 5185 30/11/2011 05     167       
HPC2355 MS01074410 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HPM3124 0774010    6599 12/11/2011 07     230 * V   
HPP7586 1326210    6599 11/11/2011 07     230 * V   
HPW1423 MS00915662 5738 02/12/2011 07     186 * II  
HQF3094 MS01063078 5541 30/11/2011 03     181 * XVII
HQF7148 MS01049548 6920 06/12/2011 05     233       
HQG0937 MS00995889 6920 01/12/2011 05     233       
HQG1209 TE11020772 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HQG8849 MS01075064 6920 05/12/2011 05     233       
HQG9654 MS01000914 6920 07/12/2011 05     233       
HQH1524 1338610    6408 17/11/2011 04     221       
HQH4320 00144594LE 5720 30/11/2011 05     186 * I   
HQH5627 MS01065588 6920 08/12/2011 05     233       
HQH6268 MS01062030 6920 08/12/2011 05     233       
HQH7095 00144555LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HQH7095 00144554LE 7463 29/11/2011 05     218 * II  
HQH7132 MS00993139 6920 06/12/2011 05     233       
HQH7194 MS01005359 6688 29/11/2011 05     230 * XIV 
HQH8079 MS01014599 7366 25/11/2011 04     252 * VI  
HQH8988 00144545LE 5720 29/11/2011 05     186 * I   
HQH9400 00144316LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HQH9931 MS01074824 6920 08/12/2011 05     233       
HQI0189 MS01063785 6920 01/12/2011 05     233       
HQI1039 MS01031936 6920 09/12/2011 05     233       
HQI1258 00144484LE 7463 27/11/2011 05     218 * II  
HQI1804 MS01062532 6920 08/12/2011 05     233       
HQI4158 00144384LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HQI4529 MS01034395 6920 05/12/2011 05     233       
HQI4971 MS00989978 6599 27/11/2011 07     230 * V   
HQI4971 MS00989979 6580 27/11/2011 07     230 * IV  
HQI4971 MS00989981 6637 27/11/2011 05     230 * IX  
HQI4971 MS00989983 6726 27/11/2011 05     230 * XVII
HQI5418 MS01061317 6920 08/12/2011 05     233       
HQI6055 MS01025435 5037 17/11/2011 07     162 * III 
HQI6055 MS01025436 6599 17/11/2011 07     230 * V   
HQI7059 MS01035644 5452 30/11/2011 05     181 * VIII
HQI7275 00144608LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HQI8384 1165010    6637 19/11/2011 05     230 * IX  
HQI8634 MS01058362 6920 06/12/2011 05     233       
HQI9765 MS01049648 6920 22/11/2011 05     233       
HQJ0040 MS01062012 6920 02/12/2011 05     233       
HQJ2558 MS01045752 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HQJ7109 MS01061332 6920 09/12/2011 05     233       
HQK3651 MS01064403 6920 07/12/2011 05     233       
HQK4661 TE11020992 6912 26/11/2011 03     232       
HQK4661 TE11020991 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HQK7000 MS00991342 6599 10/11/2011 07     230 * V   
HQK7000 MS00991341 5061 10/11/2011 07     163 c/c 16
HQK7000 MS00991340 5010 10/11/2011 07     162 * I   
HQK7711 TE11021035 5010 28/11/2011 07     162 * I   
HQK7711 TE11021036 5118 28/11/2011 07     164 c/c 16
HQK7711 TE11021037 6912 28/11/2011 03     232       
HQK7711 TE11021038 6556 28/11/2011 07     230 * I   
HQL1485 MS01074721 6920 02/12/2011 05     233       
HQL7577 MS01005639 6920 08/12/2011 05     233       
HQL8048 MS01049252 6920 08/12/2011 05     233       
HQL8420 MS00865276 6920 06/12/2011 05     233       
HQL9228 MS00892272 6920 07/12/2011 05     233       
HQL9641 MS00837149 5169 04/12/2011 07     165       
HQL9641 MS00837148 5045 04/12/2011 07     162 * V   
HQM0844 00144370LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HQM0844 00144378LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HQM1253 00144717LE 7471 03/12/2011 07     218 * III 
HQM1469 MS01031237 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HQM2541 00144658LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HQM4896 00144456LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HQM6284 MS00780537 6920 01/12/2011 05     233       
HQM8285 MS00432668 6599 15/11/2011 07     230 * V   
HQM8452 00144446LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HQN1142 MS01030793 6564 05/12/2011 07     230 * II  
HQN2158 MS01064386 6920 02/12/2011 05     233       
HQN4874 MS01059748 6920 06/12/2011 05     233       
HQN6174 MS00993285 6920 08/12/2011 05     233       
HQO2355 MS01017648 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HQO3665 MS00940398 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HQO3665 MS00940399 5118 27/11/2011 07     164 c/c 16
HQP0088 00144252LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HQP0958 MS01074822 6920 08/12/2011 05     233       
HQP5582 00997873   6920 05/12/2011 05     233       
HQP6063 00144411LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HQP6710 MS01045567 5835 29/11/2011 05     195       
HQP6782 MS01005653 6920 02/12/2011 05     233       
HQP9188 MS01058340 6920 01/12/2011 05     233       
HQP9950 MS01050635 5169 02/12/2011 07     165       
HQQ1809 1338710    5045 17/11/2011 07     162 * V   
HQQ3487 00144434LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HQQ3967 MS01063077 5452 30/11/2011 05     181 * VIII
HQQ4517 MS01034721 6920 06/12/2011 05     233       
HQQ6008 00144246LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HQQ7125 MS01059765 6920 07/12/2011 05     233       
HQQ7724 00144306LE 7463 24/11/2011 05     218 * II  
HQQ8669 00144473LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HQQ9755 MS01045751 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HQR2280 MS01034294 6920 05/12/2011 05     233       
HQR2539 MS01045759 6912 02/12/2011 03     232       
HQR2539 MS01059778 6920 09/12/2011 05     233       
HQR5993 MS01031138 6599 05/12/2011 07     230 * V   
HQR6854 MS01074794 6920 07/12/2011 05     233       
HQR8346 MS00844311 6645 29/11/2011 05     230 * X   
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HQR8346 MS00844310 6742 29/11/2011 05     230 * XX  
HQR8823 00144711LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HQS0496 00144395LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HQS1028 MS00866950 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HQS1028 MS00866949 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HQS1028 MS01074415 5118 18/11/2011 07     164 c/c 16
HQS1874 00144500LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HQS3038 MS00993280 6920 07/12/2011 05     233       
HQS3158 MS01005633 6920 07/12/2011 05     233       
HQS3263 MS01050939 5010 07/12/2011 07     162 * I   
HQS9285 00144223LE 5720 20/11/2011 05     186 * I   
HQT0391 00144723LE 7463 03/12/2011 05     218 * II  
HQT4090 MS01059779 6920 09/12/2011 05     233       
HQT4238 00144412LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
HQT4920 MS01059772 6920 09/12/2011 05     233       
HQT5401 MS01076015 6920 09/12/2011 05     233       
HQT6230 MS01022003 6920 05/12/2011 05     233       
HQT7950 1508210    6912 20/11/2011 03     232       
HQU0606 MS01014561 5118 23/11/2011 07     164 c/c 16
HQU0606 MS01014560 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HQU1833 00144444LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HQU2155 MS01069309 6920 08/12/2011 05     233       
HQU3919 00144344LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HQU4209 MS00937893 6920 05/12/2011 05     233       
HQU4630 MS01060143 6912 29/11/2011 03     232       
HQU4808 MS01055402 6599 05/12/2011 07     230 * V   
HQU6321 00144666LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HQU6516 MS00927715 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HQU7252 00144228LE 7455 21/11/2011 04     218 * I   
HQU8857 00144593LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HQV1881 MS01023419 6920 09/12/2011 05     233       
HQV5409 MS00783552 6920 09/12/2011 05     233       
HQW5334 MS00838650 6920 08/12/2011 05     233       
HQW8465 MS01074705 6920 01/12/2011 05     233       
HQW8858 MS01074807 6920 08/12/2011 05     233       
HQW9250 MS01061244 6920 02/12/2011 05     233       
HQW9911 00144688LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HQX3187 MS01030953 5185 30/11/2011 05     167       
HQX3853 MS01045575 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HQX3853 MS01045576 6912 03/12/2011 03     232       
HQX5474 MS00989569 6920 06/12/2011 05     233       
HQX5958 MS01022843 6920 05/12/2011 05     233       
HQX7064 00144707LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HQX8096 MS01055409 6050 08/12/2011 07     208       
HQY1882 MS01075088 6920 08/12/2011 05     233       
HQY2531 MS01074576 5045 19/11/2011 07     162 * V   
HQY5156 00144350LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HQY8374 00144448LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HQY9240 00144643LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HQZ0079 MS00972319 5029 27/11/2011 07     162 * II  
HQZ2163 MS01005640 6920 08/12/2011 05     233       
HQZ2775 MS01029387 7366 06/12/2011 04     252 * VI  
HQZ4545 MS00993289 6920 09/12/2011 05     233       
HQZ5150 MS01028766 6920 06/12/2011 05     233       
HQZ5718 00144542LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HQZ6840 MS01071505 5010 19/11/2011 07     162 * I   
HQZ6977 00144634LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HRA1555 MS01074365 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HRA3007 MS01031649 6920 02/12/2011 05     233       
HRA3677 00144614LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HRA4668 MS00995901 6920 06/12/2011 05     233       
HRA5580 00144349LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HRA9715 MS01074708 6920 01/12/2011 05     233       
HRB7141 1413810    6912 18/11/2011 03     232       
HRB7141 1413910    6599 18/11/2011 07     230 * V   
HRB8774 MS01024399 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HRB8774 MS01024400 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HRC1888 MS01073780 6068 20/11/2011 05     209       
HRC1888 MS01073781 5169 20/11/2011 07     165       
HRC3944 MS00897279 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HRC6148 MS01073855 6599 22/11/2011 07     230 * V   
HRC6739 MS01005703 6920 09/12/2011 05     233       
HRD7307 MS01064401 6920 07/12/2011 05     233       
HRD9111 1507910    6599 13/11/2011 07     230 * V   
HRE0352 MS01022846 6920 08/12/2011 05     233       
HRE0379 MS01005665 6920 07/12/2011 05     233       
HRE2769 00144469LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HRE2976 00144540LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HRE3470 MS00924614 6920 08/12/2011 05     233       
HRE3765 MS01060907 5185 21/11/2011 05     167       
HRE6432 MS00998642 5010 30/11/2011 07     162 * I   
HRE7272 MS01061195 6920 02/12/2011 05     233       
HRE7407 00144243LE 7455 22/11/2011 04     218 * I   
HRE8418 00144271LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HRE9150 MS01005636 6920 07/12/2011 05     233       
HRE9584 MS01063072 6912 29/11/2011 03     232       
HRE9635 MS01073857 6599 22/11/2011 07     230 * V   
HRF0736 MS01028769 6920 08/12/2011 05     233       
HRF0901 MS00972991 6920 02/12/2011 05     233       
HRF1508 MS01061324 6920 09/12/2011 05     233       
HRF3038 MS01074568 5118 19/11/2011 07     164 c/c 16
HRF3834 1408110    6726 19/11/2011 05     230 * XVII
HRF4859 00144340LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
HRF4918 MS01069353 6920 07/12/2011 05     233       
HRF5317 00144516LE 7471 28/11/2011 07     218 * III 
HRF5317 00144414LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HRF5317 00144262LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
HRF7544 MS01074843 6920 09/12/2011 05     233       
HRF8532 MS01037294 5118 04/12/2011 07     164 c/c 16
HRF8532 MS01037292 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HRF9869 00144660LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HRG0202 MS01035643 5452 30/11/2011 05     181 * VIII
HRG0436 MS01031324 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HRG0449 MS01031181 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HRG0849 MS01055162 6599 28/11/2011 07     230 * V   
HRG1800 MS01052490 5169 07/12/2011 07     165       
HRG2154 MS01055404 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HRG2207 MS01055301 5053 06/12/2011 07     162 * VI  
HRG2307 MS00995906 6920 09/12/2011 05     233       

HRG2429 MS01031239 6050 02/12/2011 07     208       
HRG2516 MS01007679 6041 29/11/2011 05     207       
HRG2592 00144460LE 7463 27/11/2011 05     218 * II  
HRG2735 MS01030437 5185 02/12/2011 05     167       
HRG2834 MS01030388 5185 30/11/2011 05     167       
HRG3163 MS01031140 6858 06/12/2011 04     231 * VII 
HRG3429 MS01031406 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HRG3541 MS01009841 6920 06/12/2011 05     233       
HRG4645 00144474LE 7471 27/11/2011 07     218 * III 
HRG4839 MS01065419 5185 04/12/2011 05     167       
HRG5036 MS01099001 6920 05/12/2011 05     233       
HRG5209 00144217LE 5720 18/11/2011 05     186 * I   
HRG6661 MS01034735 6920 07/12/2011 05     233       
HRG7012 00144641LE 5720 01/12/2011 05     186 * I   
HRG7040 TE11020918 5185 24/11/2011 05     167       
HRG7116 MS00809813 5550 30/11/2011 04     181 * XVII
HRG7633 MS01055405 6599 07/12/2011 07     230 * V   
HRG7776 MS00937895 6920 07/12/2011 05     233       
HRG8476 MS01062011 6920 02/12/2011 05     233       
HRH0159 MS00912937 5452 25/11/2011 05     181 * VIII
HRH0591 00144315LE 7463 24/11/2011 05     218 * II  
HRH0591 00144327LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HRH0685 MS01007882 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HRH0692 00144700LE 7455 02/12/2011 04     218 * I   
HRH0739 MS01024595 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HRH1262 MS01030957 5738 05/12/2011 07     186 * II  
HRH2354 MS01000678 6920 05/12/2011 05     233       
HRH3215 00144702LE 7455 02/12/2011 04     218 * I   
HRH3877 MS01074844 6920 09/12/2011 05     233       
HRH5100 MS00487937 5274 03/12/2011 07     175       
HRH5641 MS00850337 6920 02/12/2011 05     233       
HRH7517 1283710    6564 17/11/2011 07     230 * II  
HRH9748 MS01073784 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HRI0452 MS01065602 6920 09/12/2011 05     233       
HRI3236 MS00578612 5010 05/12/2011 07     162 * I   
HRI4485 00144497LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HRI4698 MS01049210 6920 01/12/2011 05     233       
HRI6590 MS01047356 5118 02/12/2011 07     164 c/c 16
HRI6590 MS01047355 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HRI6590 MS01047357 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HRI7263 MS01034730 6920 07/12/2011 05     233       
HRI7345 MS01034718 6920 05/12/2011 05     233       
HRI8704 00144563LE 7471 29/11/2011 07     218 * III 
HRI9138 MS01074787 6920 07/12/2011 05     233       
HRI9314 MS01075094 6920 09/12/2011 05     233       
HRI9451 00144334LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
HRI9992 MS01062007 6920 01/12/2011 05     233       
HRJ0187 00144443LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HRJ0281 MS00923365 5185 04/12/2011 05     167       
HRJ0948 MS01062529 6920 05/12/2011 05     233       
HRJ2448 00144557LE 7471 29/11/2011 07     218 * III 
HRJ2703 00144272LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
HRJ4125 MS01014582 6599 24/11/2011 07     230 * V   
HRJ4391 MS00868319 6920 01/12/2011 05     233       
HRJ4516 MS00719054 5169 04/12/2011 07     165       
HRJ4516 MS00719053 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HRJ4748 MS00890077 6920 06/12/2011 05     233       
HRJ5347 MS01058341 6920 01/12/2011 05     233       
HRJ6113 MS01010199 6920 07/12/2011 05     233       
HRJ7812 MS00967337 6920 06/12/2011 05     233       
HRJ8114 00144639LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HRK0463 MS01075076 6920 06/12/2011 05     233       
HRK2294 MS01031908 6920 02/12/2011 05     233       
HRK2709 MS01026085 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HRK2709 MS01026084 5118 18/11/2011 07     164 c/c 16
HRK2709 MS01026083 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HRK2709 MS01026086 6912 18/11/2011 03     232       
HRK3196 MS00945091 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HRK3713 MS00499889 6912 04/12/2011 03     232       
HRK4066 MS01061318 6920 08/12/2011 05     233       
HRK4501 MS00866142 6920 01/12/2011 05     233       
HRK5661 MS01055407 5738 08/12/2011 07     186 * II  
HRK7096 MS01009856 6920 09/12/2011 05     233       
HRK7806 MS01008289 6912 03/12/2011 03     232       
HRK7806 MS01008290 5037 03/12/2011 07     162 * III 
HRK7806 MS01008291 5088 03/12/2011 07     163 c/c 16
HRK8351 MS00998643 5010 30/11/2011 07     162 * I   
HRK8912 MS01051249 5010 07/12/2011 07     162 * I   
HRK9781 MS01045058 6920 07/12/2011 05     233       
HRL1905 MS01057824 6920 07/12/2011 05     233       
HRL3050 MS00896147 7366 07/12/2011 04     252 * VI  
HRL3732 MS00993136 6920 01/12/2011 05     233       
HRL4570 MS00850343 6920 07/12/2011 05     233       
HRL6142 TE11020825 5185 22/11/2011 05     167       
HRL6210 MS00590177 5169 04/12/2011 07     165       
HRL6210 MS00590179 6912 04/12/2011 03     232       
HRL6615 MS00995900 6920 06/12/2011 05     233       
HRL6629 MS01031412 5185 06/12/2011 05     167       
HRL6771 MS01065572 6920 05/12/2011 05     233       
HRL6811 MS01029750 6050 28/11/2011 07     208       
HRL8138 MS00950798 5169 27/11/2011 07     165       
HRL8844 MS01064397 6920 07/12/2011 05     233       
HRL9322 00144599LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HRL9723 TE11021125 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
HRL9726 00144303LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HRM0565 00144415LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HRM1994 MS00838648 6920 08/12/2011 05     233       
HRM2466 00144255LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HRM2466 00144268LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
HRM2476 00144390LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
HRM3481 MS01049541 6920 01/12/2011 05     233       
HRM3567 MS01030439 5045 05/12/2011 07     162 * V   
HRM3567 MS01030440 6912 05/12/2011 03     232       
HRM5394 MS01031187 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HRM5394 MS01031331 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HRM6223 MS00892389 7340 03/12/2011 04     252 * IV  
HRM6223 MS00892388 5185 03/12/2011 05     167       
HRM6340 MS01074804 6920 08/12/2011 05     233       
HRM6667 MS01049264 6920 08/12/2011 05     233       
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HRM7058 MS01005670 6920 08/12/2011 05     233       
HRM7153 00144338LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HRM7478 MS01032453 5452 02/12/2011 05     181 * VIII
HRM7795 MS01052604 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HRM7893 MS01034734 6920 07/12/2011 05     233       
HRM8912 MS01014585 7366 24/11/2011 04     252 * VI  
HRM9184 MS01061250 6920 02/12/2011 05     233       
HRN0643 MS01030387 5185 30/11/2011 05     167       
HRN3009 00144413LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HRN3655 TE11021086 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
HRN5274 MS00890081 6920 07/12/2011 05     233       
HRN6991 00144683LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
HRN7223 MS01061330 6920 09/12/2011 05     233       
HRN7395 MS01049547 6920 06/12/2011 05     233       
HRN9633 MS01060419 5185 30/11/2011 05     167       
HRN9767 MS00977695 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HRO1421 MS01045870 6912 04/12/2011 03     232       
HRO1421 MS01045869 6548 04/12/2011 04     229       
HRO2354 MS00998672 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HRO3344 MS01074648 6610 01/12/2011 05     230 * VII 
HRO3470 MS00967335 6920 05/12/2011 05     233       
HRO3479 MS00994086 7366 06/12/2011 04     252 * VI  
HRO4698 MS00843960 5169 27/11/2011 07     165       
HRO5540 MS01061189 6920 01/12/2011 05     233       
HRO8957 1259110    6823 14/11/2011 05     231 * IV  
HRO9045 MS01074834 6920 09/12/2011 05     233       
HRO9155 MS01007819 6050 29/11/2011 07     208       
HRO9205 MS01031178 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HRO9923 00144581LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HRO9925 00144470LE 5720 27/11/2011 05     186 * I   
HRP0281 MS01034301 6920 09/12/2011 05     233       
HRP1886 00144556LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HRP1947 MS01049253 6920 08/12/2011 05     233       
HRP3149 MS01031933 6920 09/12/2011 05     233       
HRP4102 MS01000681 6920 07/12/2011 05     233       
HRP4734 MS01060423 5185 30/11/2011 05     167       
HRP6217 MS1065409  5185 30/11/2011 05     167       
HRP6290 MS01063081 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HRP6515 00144270LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
HRP6896 00144428LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HRP9066 MS01075077 6920 06/12/2011 05     233       
HRP9407 MS01062526 6920 01/12/2011 05     233       
HRQ0525 MS01009035 5118 04/12/2011 07     164 c/c 16
HRQ0525 MS01009036 6599 04/12/2011 07     230 * V   
HRQ0525 MS01009034 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HRQ1106 MS00942198 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HRQ1145 MS00922621 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HRQ2298 MS01045801 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HRQ2298 MS01045802 5118 03/12/2011 07     164 c/c 16
HRQ2298 MS01045803 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HRQ3101 MS01030794 5010 06/12/2011 07     162 * I   
HRQ3494 MS01065307 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HRQ3538 MS01024587 5118 18/11/2011 07     164 c/c 16
HRQ3538 MS01024586 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HRQ3761 MS01071856 6076 18/11/2011 07     210       
HRQ4319 00144715LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HRQ5481 MS01064382 6920 06/12/2011 05     233       
HRQ6404 MS01018780 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HRQ9219 MS01074817 6920 08/12/2011 05     233       
HRQ9900 MS01039781 6599 04/12/2011 07     230 * V   
HRQ9900 MS01039780 6769 04/12/2011 04     230 * XXII
HRQ9961 MS01064378 6920 05/12/2011 05     233       
HRR0257 00144671LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HRR0292 MS00972597 5045 18/11/2011 07     162 * V   
HRR0936 MS01014757 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HRR1720 00144704LE 7463 02/12/2011 05     218 * II  
HRR2095 MS01014764 7366 23/11/2011 04     252 * VI  
HRR2777 MS01007313 5274 30/11/2011 07     175       
HRR2887 00144579LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HRR2915 00144220LE 7463 19/11/2011 05     218 * II  
HRR3989 MS01072552 5045 19/11/2011 07     162 * V   
HRR4656 MS01061283 6920 08/12/2011 05     233       
HRR5410 MS01058402 6920 07/12/2011 05     233       
HRR5427 MS00972593 5541 17/11/2011 03     181 * XVII
HRR5538 1591310    5185 17/11/2011 05     167       
HRR7194 00144235LE 7455 22/11/2011 04     218 * I   
HRR7838 MS01065410 5185 30/11/2011 05     167       
HRR8566 MS01045057 6920 07/12/2011 05     233       
HRR9419 MS01060243 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HRR9749 MS01030671 7340 01/12/2011 04     252 * IV  
HRR9749 MS01030670 5185 01/12/2011 05     167       
HRR9749 MS01030669 6912 01/12/2011 03     232       
HRR9749 MS01030672 5231 01/12/2011 04     172       
HRS2185 00144615LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HRS2549 MS00949532 5720 01/12/2011 05     186 * I   
HRS2720 MS01034287 6920 01/12/2011 05     233       
HRS3604 00144665LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HRS4209 MS00735967 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HRS4209 MS00735968 5118 26/11/2011 07     164 c/c 16
HRS4350 MS01056552 6920 02/12/2011 05     233       
HRS4769 00144263LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HRS6728 00144672LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HRT0519 MS00940003 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HRT0519 MS00940004 5061 02/12/2011 07     163 c/c 16
HRT1010 00144521LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HRT1077 MS01052559 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HRT2857 MS00944766 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HRT3017 MS00919002 6920 07/12/2011 05     233       
HRT3332 MS01059746 6920 06/12/2011 05     233       
HRT3337 MS00718015 6912 27/11/2011 03     232       
HRT3498 00144590LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HRT4148 MS00895981 5835 28/11/2011 05     195       
HRT4148 MS00895980 5207 28/11/2011 03     169       
HRT4193 842789     6920 05/12/2011 05     233       
HRT4264 MS00922426 5061 23/10/2011 07     163 c/c 16
HRT6046 MS00950399 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HRT6046 MS00950400 5118 03/12/2011 07     164 c/c 16
HRT6046 MS01047401 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HRT6050 MS01060869 5185 04/12/2011 05     167       

HRT6115 MS00393097 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HRT6115 MS00393099 7030 03/12/2011 07     244 * I   
HRT6115 MS00393098 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HRT7023 MS01007974 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HRT7196 MS01008597 6556 01/12/2011 07     230 * I   
HRT7196 MS01008595 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HRT7196 MS01008596 5118 01/12/2011 07     164 c/c 16
HRT7423 MS01022729 6920 05/12/2011 05     233       
HRT7632 MS00923136 6912 25/11/2011 03     232       
HRT7632 MS00923135 5010 25/11/2011 07     162 * I   
HRT7743 MS01025391 5118 09/11/2011 07     164 c/c 16
HRT7743 MS01025392 6599 09/11/2011 07     230 * V   
HRT7743 MS01025390 6912 09/11/2011 03     232       
HRT7743 MS01025389 5010 09/11/2011 07     162 * I   
HRT7991 MS01074378 5010 21/11/2011 07     162 * I   
HRT8665 MS00841242 7030 25/11/2011 07     244 * I   
HRU0078 MS00994089 5606 06/12/2011 03     182 * IV  
HRU2456 00144382LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
HRU2826 MS01007813 6050 29/11/2011 07     208       
HRU2940 MS01005358 6688 29/11/2011 05     230 * XIV 
HRU3425 00144237LE 7455 22/11/2011 04     218 * I   
HRU3531 MS01062528 6920 05/12/2011 05     233       
HRU3592 MS01028771 6920 08/12/2011 05     233       
HRU4935 00144720LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HRU6361 MS00940142 6912 22/11/2011 03     232       
HRU6361 MS00940141 6599 22/11/2011 07     230 * V   
HRU6480 00144276LE 5720 24/11/2011 05     186 * I   
HRU6494 00144677LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HRU7288 00144440LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HRU8421 MS01061319 6920 08/12/2011 05     233       
HRU8916 MS01005668 6920 08/12/2011 05     233       
HRU9144 00144236LE 7455 22/11/2011 04     218 * I   
HRU9365 MS00924432 5185 06/12/2011 05     167       
HRU9713 TE11021132 5185 30/11/2011 05     167       
HRU9759 MS01076016 6920 09/12/2011 05     233       
HRV2805 MS01074742 6920 05/12/2011 05     233       
HRV5619 00144572LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HRV5833 MS00921530 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HRV5833 MS00921531 6556 03/12/2011 07     230 * I   
HRV7447 1260010    6645 20/11/2011 05     230 * X   
HRV8890 MS01062003 6920 01/12/2011 05     233       
HRV8998 00144309LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HRW1770 MS00896759 6920 01/12/2011 05     233       
HRW2477 MS00718017 7030 27/11/2011 07     244 * I   
HRW2494 MS00576640 5010 30/11/2011 07     162 * I   
HRW2494 MS00576641 6912 30/11/2011 03     232       
HRW3273 MS00880792 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HRW3273 MS00880793 5061 26/11/2011 07     163 c/c 16
HRW3273 MS00880791 6939 26/11/2011 07     234       
HRW4075 MS00833133 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HRW5267 MS01059754 6920 06/12/2011 05     233       
HRW5289 MS00844014 6912 28/11/2011 03     232       
HRW5289 MS00844013 6599 28/11/2011 07     230 * V   
HRW5310 MS01007972 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HRW5466 00144264LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HRW6515 MS00875947 6610 02/12/2011 05     230 * VII 
HRW8494 MS01031923 6920 07/12/2011 05     233       
HRW9216 MS01061321 6920 08/12/2011 05     233       
HRW9972 MS01045866 5274 04/12/2011 07     175       
HRX0534 00144512LE 7463 28/11/2011 05     218 * II  
HRX0620 00144282LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HRX1105 MS01074552 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HRX1145 MS01050845 6599 07/12/2011 07     230 * V   
HRX2660 MS01030426 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HRX2774 MS00881993 6599 27/11/2011 07     230 * V   
HRX2774 MS00881992 6912 27/11/2011 03     232       
HRX2960 MS00781661 6912 25/11/2011 03     232       
HRX2960 MS00781662 6769 25/11/2011 04     230 * XXII
HRX3131 MS01025287 6599 10/11/2011 07     230 * V   
HRX3527 MS00923222 6912 29/11/2011 03     232       
HRX3527 MS00923223 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HRX3527 MS00923224 5010 29/11/2011 07     162 * I   
HRX3535 MS00671622 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HRX3535 MS00671623 6599 27/11/2011 07     230 * V   
HRX3684 MS00918099 6920 06/12/2011 05     233       
HRX4380 MS01049551 6920 07/12/2011 05     233       
HRX4539 MS01009835 6920 05/12/2011 05     233       
HRX5021 MS00921299 7030 03/12/2011 07     244 * I   
HRX5487 MS01098305 6920 05/12/2011 05     233       
HRX6263 MS00749385 7030 02/12/2011 07     244 * I   
HRX7269 MS01007287 6599 04/12/2011 07     230 * V   
HRX7594 MS01007362 6050 05/12/2011 07     208       
HRX8191 MS01074386 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HRX8191 MS01074388 6599 26/11/2011 07     230 * V   
HRX8191 MS01074387 5118 26/11/2011 07     164 c/c 16
HRX8191 MS01072582 6912 26/11/2011 03     232       
HRX8379 MS01030442 6912 06/12/2011 03     232       
HRX8519 1248410    5010 16/11/2011 07     162 * I   
HRX8900 MS01061257 6920 02/12/2011 05     233       
HRX9808 MS00576643 5010 06/12/2011 07     162 * I   
HRX9808 MS00576645 5118 06/12/2011 07     164 c/c 16
HRX9846 MS01074774 6920 06/12/2011 05     233       
HRX9983 MS01098307 6920 05/12/2011 05     233       
HRY0238 MS01034741 6920 09/12/2011 05     233       
HRY0287 MS01007773 7366 07/12/2011 04     252 * VI  
HRY0364 00144259LE 5720 23/11/2011 05     186 * I   
HRY0499 MS00994084 5541 06/12/2011 03     181 * XVII
HRY2049 MS00896764 6920 05/12/2011 05     233       
HRY2669 MS01074575 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HRY2707 MS01066001 6599 27/11/2011 07     230 * V   
HRY3417 00144373LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
HRY3865 MS01045756 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HRY4262 MS01060865 5185 04/12/2011 05     167       
HRY4391 00144224LE 7455 20/11/2011 04     218 * I   
HRY4671 00144346LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HRY5158 MS01005658 6920 06/12/2011 05     233       
HRY5788 MS01049029 7366 03/12/2011 04     252 * VI  
HRY6179 MS01008499 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HRY6185 00144426LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
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HRY6823 00144511LE 7463 28/11/2011 05     218 * II  
HRY7136 MS01074846 6920 09/12/2011 05     233       
HRY7196 MS01065454 5185 04/12/2011 05     167       
HRY7352 MS01060599 5185 06/12/2011 05     167       
HRY7395 00144227LE 7463 21/11/2011 05     218 * II  
HRY8165 00144690LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HRY8435 00144216LE 7455 17/11/2011 04     218 * I   
HRY8472 MS01058353 6920 05/12/2011 05     233       
HRY9171 00144459LE 5720 27/11/2011 05     186 * I   
HRY9206 MS01063786 6920 01/12/2011 05     233       
HRY9225 MS01064014 6920 09/12/2011 05     233       
HRY9377 MS01007919 5207 29/11/2011 03     169       
HRZ0138 MS00896244 5215 01/12/2011 07     170       
HRZ0138 MS00896242 5118 01/12/2011 07     164 c/c 16
HRZ0138 MS00896241 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HRZ0138 MS00896243 5215 01/12/2011 07     170       
HRZ1423 MS01061301 6920 05/12/2011 05     233       
HRZ2196 00144479LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HRZ2460 MS01022845 6920 08/12/2011 05     233       
HRZ2465 MS01061320 6920 08/12/2011 05     233       
HRZ3717 TE11020968 5185 24/11/2011 05     167       
HRZ3966 00144548LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HRZ4051 00144323LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HRZ6369 MS01074574 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HRZ6719 00144684LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HRZ7500 00144269LE 7471 23/11/2011 07     218 * III 
HRZ8077 MS01007818 6050 29/11/2011 07     208       
HRZ8536 TE11020946 5185 24/11/2011 05     167       
HRZ9106 MS01064422 6610 09/12/2011 05     230 * VII 
HRZ9106 MS01064421 6920 09/12/2011 05     233       
HRZ9162 1164910    6599 19/11/2011 07     230 * V   
HRZ9316 00144640LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HRZ9673 MS01029795 6050 08/12/2011 07     208       
HSA0187 MS01052839 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HSA1269 00144651LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HSA1555 MS01074815 6920 08/12/2011 05     233       
HSA2483 MS01005659 6920 06/12/2011 05     233       
HSA2540 1561910    6599 15/11/2011 07     230 * V   
HSA2789 MS01007922 6041 29/11/2011 05     207       
HSA2904 00144433LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
HSA3061 00144493LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HSA3742 MS01064419 6920 09/12/2011 05     233       
HSA4283 MS01061326 6920 09/12/2011 05     233       
HSA4404 MS00718517 5193 29/11/2011 07     168       
HSA4731 MS01060909 5185 21/11/2011 05     167       
HSA4767 MS01065455 5185 04/12/2011 05     167       
HSA4817 MS01065457 5185 04/12/2011 05     167       
HSA4841 MS01014760 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HSA6135 MS01009843 6920 07/12/2011 05     233       
HSA6878 MS01062754 6920 09/12/2011 05     233       
HSA8103 1542510    6726 18/11/2011 05     230 * XVII
HSA9410 MS01009210 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HSB0873 MS01074778 6920 06/12/2011 05     233       
HSB1104 MS01009038 6912 04/12/2011 03     232       
HSB1104 MS01009039 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HSB1165 MS01024244 5118 10/11/2011 07     164 c/c 16
HSB1264 MS01026171 6599 10/11/2011 07     230 * V   
HSB1285 MS01074426 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSB2173 MS01064418 6920 09/12/2011 05     233       
HSB2412 00144244LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
HSB2412 00144258LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HSB2535 MS01030464 6599 07/12/2011 07     230 * V   
HSB2758 MS01028774 6610 09/12/2011 05     230 * VII 
HSB3201 MS01034722 6920 06/12/2011 05     233       
HSB4430 MS01009221 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HSB4546 MS00967338 6920 07/12/2011 05     233       
HSB4694 MS01055913 7030 27/11/2011 07     244 * I   
HSB4795 MS00709983 6912 26/11/2011 03     232       
HSB4795 MS00709984 7340 26/11/2011 04     252 * IV  
HSB4838 MS01009220 6050 01/12/2011 07     208       
HSB4838 MS01009218 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HSB4838 MS01009219 6912 01/12/2011 03     232       
HSB6815 MS01005656 6920 02/12/2011 05     233       
HSB7101 MS01062052 6920 06/12/2011 05     233       
HSB7213 MS01098310 6920 06/12/2011 05     233       
HSB7355 MS01014579 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HSB7882 MS01058807 5061 26/11/2011 07     163 c/c 16
HSB7882 MS01058806 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HSB7988 MS01074281 6599 27/11/2011 07     230 * V   
HSB7988 MS01074280 5118 27/11/2011 07     164 c/c 16
HSB7988 MS01074279 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HSB7988 MS01074275 6980 27/11/2011 07     239       
HSB8030 MS01074351 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSB8115 MS01025148 5215 14/11/2011 07     170       
HSB8115 MS01025147 5215 14/11/2011 07     170       
HSB8115 MS01025146 5835 14/11/2011 05     195       
HSB8115 MS01025149 7030 14/11/2011 07     244 * I   
HSB8115 MS01025145 5010 14/11/2011 07     162 * I   
HSB8115 MS01025150 5118 14/11/2011 07     164 c/c 16
HSB8488 MS01007959 5541 30/11/2011 03     181 * XVII
HSB9144 MS00735037 6769 23/11/2011 04     230 * XXII
HSB9144 MS00735035 5010 23/11/2011 07     162 * I   
HSB9324 MS00945082 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HSB9549 MS00870057 6599 24/11/2011 07     230 * V   
HSC0400 MS01034742 6920 09/12/2011 05     233       
HSC0406 MS01073839 5037 23/11/2011 07     162 * III 
HSC0406 MS01073840 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HSC0406 MS01073842 5134 23/11/2011 07     164 c/c 16
HSC1153 00144559LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HSC1591 MS01061284 6920 08/12/2011 05     233       
HSC1913 MS01000918 6920 08/12/2011 05     233       
HSC2030 MS00995892 6920 05/12/2011 05     233       
HSC2527 MS01059771 6920 09/12/2011 05     233       
HSC2600 MS01065168 6599 25/11/2011 07     230 * V   
HSC2795 00144335LE 5720 25/11/2011 05     186 * I   
HSC3066 00144611LE 7463 30/11/2011 05     218 * II  
HSC5310 MS01031411 5185 06/12/2011 05     167       
HSC5328 MS00995909 6920 09/12/2011 05     233       
HSC5329 MS01030465 6599 07/12/2011 07     230 * V   

HSC5887 00144326LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSC6045 MS01061304 6920 06/12/2011 05     233       
HSC6213 MS01005649 6920 09/12/2011 05     233       
HSC7212 MS00994087 7366 06/12/2011 04     252 * VI  
HSC7548 1279310    6785 07/11/2011 07     231 * II *
HSC8055 MS01061311 6920 07/12/2011 05     233       
HSC8140 MS01045704 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HSC8378 MS01009282 5045 02/12/2011 07     162 * V   
HSC9043 MS00973372 5215 23/11/2011 07     170       
HSD0092 00144453LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HSD0641 MS01000912 6920 06/12/2011 05     233       
HSD1559 00144238LE 7463 22/11/2011 05     218 * II  
HSD2170 00144661LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HSD2509 MS01030960 5487 06/12/2011 05     181 * XI  
HSD3595 MS01063071 7366 24/11/2011 04     252 * VI  
HSD3804 00144621LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HSD3841 MS01021335 5169 29/11/2011 07     165       
HSD4839 MS01045566 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HSD5658 MS01030247 5185 30/11/2011 05     167       
HSD5669 MS01030450 6050 07/12/2011 07     208       
HSD5916 MS01024391 7366 09/11/2011 04     252 * VI  
HSD6924 MS01065420 5185 04/12/2011 05     167       
HSD7677 MS01099003 6920 08/12/2011 05     233       
HSD8689 MS01059739 6920 05/12/2011 05     233       
HSD8844 MS01028842 6920 02/12/2011 05     233       
HSD8854 00144561LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HSD9233 MS01065362 5452 01/12/2011 05     181 * VIII
HSE0325 MS01062753 6920 08/12/2011 05     233       
HSE0408 MS01049150 6920 06/12/2011 05     233       
HSE0444 MS01052767 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HSE0444 MS01052766 5118 03/12/2011 07     164 c/c 16
HSE0697 MS01062033 6920 09/12/2011 05     233       
HSE1255 00144260LE 7471 23/11/2011 07     218 * III 
HSE1411 MS00995895 6920 05/12/2011 05     233       
HSE1593 00144279LE 5720 24/11/2011 05     186 * I   
HSE1616 MS01007232 5169 03/12/2011 07     165       
HSE1823 MS01057830 6920 07/12/2011 05     233       
HSE2768 MS01009854 6920 09/12/2011 05     233       
HSE3045 00144385LE 7471 26/11/2011 07     218 * III 
HSE3283 00144348LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HSE4218 00144676LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
HSE4753 MS01062026 6920 08/12/2011 05     233       
HSE5168 00144245LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HSE6755 MS00842787 6920 01/12/2011 05     233       
HSE7765 TE11020980 5835 25/11/2011 05     195       
HSE8678 MS01061196 6920 02/12/2011 05     233       
HSE9032 00144383LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HSF0648 00144305LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSF1668 TE11021080 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
HSF2043 MS01062027 6920 08/12/2011 05     233       
HSF2457 TE11021243 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HSF2818 MS01005701 6920 09/12/2011 05     233       
HSF3411 MS01065421 5185 04/12/2011 05     167       
HSF3419 MS01049542 6920 02/12/2011 05     233       
HSF4170 MS01028763 6920 02/12/2011 05     233       
HSF4530 MS00735966 5118 26/11/2011 07     164 c/c 16
HSF4530 MS00735965 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HSF4530 MS00735964 6599 26/11/2011 07     230 * V   
HSF4593 MS01045854 6548 02/12/2011 04     229       
HSF4857 TE11020731 7366 17/11/2011 04     252 * VI  
HSF4857 TE11020732 5185 17/11/2011 05     167       
HSF4926 00144285LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSF5353 MS00994112 7366 03/12/2011 04     252 * VI  
HSF6118 00144439LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HSF8129 00144699LE 7455 02/12/2011 04     218 * I   
HSF8593 00144337LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HSF8980 MS01034728 6920 07/12/2011 05     233       
HSF8999 MS01065361 5541 01/12/2011 03     181 * XVII
HSG0275 MS01074733 6920 02/12/2011 05     233       
HSG1107 1199510    6599 15/11/2011 07     230 * V   
HSG1395 MS01074710 6920 01/12/2011 05     233       
HSG1617 MS01008500 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HSG2532 MS01049552 6920 07/12/2011 05     233       
HSG2760 MS01073760 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSG2760 MS01073759 5045 18/11/2011 07     162 * V   
HSG3110 MS01005631 6920 05/12/2011 05     233       
HSG3324 TE11020740 5185 17/11/2011 05     167       
HSG3802 MS01060229 5185 25/11/2011 05     167       
HSG4405 MS01054052 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HSG4405 MS01054053 5169 03/12/2011 07     165       
HSG4818 00144253LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HSG5219 00144407LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
HSG5249 00144630LE 7463 30/11/2011 05     218 * II  
HSG5741 00144496LE 5720 28/11/2011 05     186 * I   
HSG6213 MS01034723 6920 06/12/2011 05     233       
HSG6275 MS01007775 7366 07/12/2011 04     252 * VI  
HSG6340 00144498LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HSG6654 00144562LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HSG7511 MS01061554 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HSG7535 00144582LE 7463 29/11/2011 05     218 * II  
HSG7535 00144583LE 7471 29/11/2011 07     218 * III 
HSG7535 00144584LE 7471 29/11/2011 07     218 * III 
HSG7535 00144585LE 7471 29/11/2011 07     218 * III 
HSG7706 00144504LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HSG7733 MS01030795 7366 06/12/2011 04     252 * VI  
HSG7733 MS01030796 5185 06/12/2011 05     167       
HSG8027 MS01074796 6920 07/12/2011 05     233       
HSG8042 00144679LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HSG8441 MS00636418 7366 02/12/2011 04     252 * VI  
HSG8441 MS00636419 5835 02/12/2011 05     195       
HSG9024 MS01031268 5185 05/12/2011 05     167       
HSG9050 MS01025626 5010 11/11/2011 07     162 * I   
HSG9050 MS01025642 5118 11/11/2011 07     164 c/c 16
HSG9501 MS01031188 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HSG9710 MS01008968 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HSG9912 TE11021254 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HSH0508 MS01064392 6920 06/12/2011 05     233       
HSH1050 MS01072551 6912 19/11/2011 03     232       
HSH2743 00144629LE 7463 30/11/2011 05     218 * II  
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HSH2743 00144628LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HSH4374 00144284LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSH4771 00144619LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HSH5505 MS00973698 7366 23/11/2011 04     252 * VI  
HSH6052 MS01059759 6920 07/12/2011 05     233       
HSH6347 MS01005281 6920 07/12/2011 05     233       
HSH6957 MS01051244 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HSH6957 MS01051245 5118 03/12/2011 07     164 c/c 16
HSH8068 MS01039778 7340 04/12/2011 04     252 * IV  
HSH8490 MS00995893 6920 05/12/2011 05     233       
HSH8750 TE11020779 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSH8750 TE11020778 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HSH9177 MS01010726 6050 01/12/2011 07     208       
HSH9280 MS01019476 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HSH9293 MS00975889 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HSH9642 MS01055264 5010 29/11/2011 07     162 * I   
HSH9764 MS00967451 6912 02/12/2011 03     232       
HSH9764 MS00896200 7048 02/12/2011 07     244 * II  
HSH9764 MS00896199 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HSI0130 MS01064420 6920 09/12/2011 05     233       
HSI0709 00144664LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HSI1006 00144691LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HSI1185 00144654LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HSI2583 MS01031650 6920 05/12/2011 05     233       
HSI2587 MS01065353 5487 01/12/2011 05     181 * XI  
HSI2806 MS01009855 6920 09/12/2011 05     233       
HSI3844 00144399LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HSI3849 00144468LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HSI4269 00144492LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HSI4453 00144577LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HSI4646 MS01007926 5541 03/12/2011 03     181 * XVII
HSI4881 MS01060393 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
HSI5006 MS01001880 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HSI5074 MS00854909 6050 02/12/2011 07     208       
HSI5074 MS01064810 5185 04/12/2011 05     167       
HSI5074 MS01065423 5185 04/12/2011 05     167       
HSI5223 MS01000667 6920 30/11/2011 05     233       
HSI5826 00144361LE 7471 25/11/2011 07     218 * III 
HSI6391 MS01061290 6920 08/12/2011 05     233       
HSI6414 00144659LE 5720 01/12/2011 05     186 * I   
HSI6940 MS01025449 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSI7227 MS01064410 6920 08/12/2011 05     233       
HSI7638 MS01055408 5185 08/12/2011 05     167       
HSI8704 00144510LE 7463 28/11/2011 05     218 * II  
HSI8884 MS00972409 5550 30/11/2011 04     181 * XVII
HSI8891 MS00972594 5541 18/11/2011 03     181 * XVII
HSI9070 MS01064370 6920 02/12/2011 05     233       
HSI9213 1546010    6823 16/11/2011 05     231 * IV  
HSI9277 MS01035641 5550 29/11/2011 04     181 * XVII
HSI9510 MS00989777 5525 27/11/2011 04     181 * XV  
HSI9652 MS01074735 6920 02/12/2011 05     233       
HSJ0686 00144725LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HSJ1131 00144302LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSJ1792 MS01063792 6920 07/12/2011 05     233       
HSJ2021 00144267LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HSJ2764 MS00892271 6920 06/12/2011 05     233       
HSJ2794 MS01060823 5185 30/11/2011 05     167       
HSJ3325 MS01060242 7366 02/12/2011 04     252 * VI  
HSJ3598 00144299LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSJ4110 MS01007321 7366 08/12/2011 04     252 * VI  
HSJ4228 00144380LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HSJ5006 TE11021099 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
HSJ5021 MS01025294 5010 11/11/2011 07     162 * I   
HSJ5070 MS01005646 6920 09/12/2011 05     233       
HSJ5915 00144506LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HSJ6015 MS01045606 6050 01/12/2011 07     208       
HSJ6044 MS01065601 6920 09/12/2011 05     233       
HSJ6091 MS01065462 5185 04/12/2011 05     167       
HSJ6309 00144529LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HSJ6535 1506910    6726 07/11/2011 05     230 * XVII
HSJ6844 00144602LE 7463 30/11/2011 05     218 * II  
HSJ7671 MS01031179 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HSJ8341 00144623LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HSJ8577 MS01064371 6920 02/12/2011 05     233       
HSJ8811 TE11020881 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
HSJ8849 MS01018700 5037 04/12/2011 07     162 * III 
HSJ9104 MS01049549 6920 06/12/2011 05     233       
HSJ9130 MS00995888 6920 01/12/2011 05     233       
HSJ9135 TE11021146 5185 30/11/2011 05     167       
HSJ9279 00144519LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HSJ9382 MS01065354 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HSJ9435 00144286LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSJ9601 00144353LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HSK0311 MS01007768 6599 04/12/2011 07     230 * V   
HSK0311 MS01007288 6556 04/12/2011 07     230 * I   
HSK0922 MS01008590 5010 28/11/2011 07     162 * I   
HSK0922 MS01008591 5118 28/11/2011 07     164 c/c 16
HSK0922 MS01008589 6912 28/11/2011 03     232       
HSK0979 MS01009209 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HSK1192 MS01071604 5045 19/11/2011 07     162 * V   
HSK1192 MS01071607 6912 19/11/2011 03     232       
HSK1192 MS01071606 5142 19/11/2011 07     164 c/c 16
HSK3269 MS00927716 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HSK3725 MS01034710 6920 02/12/2011 05     233       
HSK4632 MS01029582 5550 16/11/2011 04     181 * XVII
HSK4712 MS01031322 7340 05/12/2011 04     252 * IV  
HSK5616 MS01062010 6920 02/12/2011 05     233       
HSK5967 MS01021261 6912 26/11/2011 03     232       
HSK6176 MS01045865 5835 03/12/2011 05     195       
HSK6176 MS01045863 6912 03/12/2011 03     232       
HSK6465 MS01031910 6920 02/12/2011 05     233       
HSK6880 MS01025479 5010 19/11/2011 07     162 * I   
HSK6880 MS01025478 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSK6891 MS01072556 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSK6891 MS01072557 6912 19/11/2011 03     232       
HSK6997 MS00922616 5533 02/12/2011 05     181 * XVI 
HSK7293 MS00805591 5010 25/11/2011 07     162 * I   
HSK7293 MS00805592 5274 25/11/2011 07     175       
HSK8510 MS01007927 5541 03/12/2011 03     181 * XVII

HSK8531 00870487   7056 06/12/2011 07     244 * III 
HSK8629 MS01007880 5541 05/12/2011 03     181 * XVII
HSK8920 MS01064404 6920 08/12/2011 05     233       
HSK9194 MS01052485 5169 03/12/2011 07     165       
HSK9478 MS01065255 5010 29/11/2011 07     162 * I   
HSK9490 MS01059767 6920 09/12/2011 05     233       
HSK9823 MS00912938 5282 26/11/2011 07     176 * I   
HSK9823 MS00912940 5118 26/11/2011 07     164 c/c 16
HSK9823 MS00912939 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HSK9826 MS01061300 6920 09/12/2011 05     233       
HSK9826 MS01051859 6556 26/11/2011 07     230 * I   
HSL0115 MS01073806 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSL0115 MS01073805 6912 18/11/2011 03     232       
HSL0421 MS00451741 5738 29/11/2011 07     186 * II  
HSL2078 MS01030749 7340 01/12/2011 04     252 * IV  
HSL2553 MS01061328 6920 09/12/2011 05     233       
HSL2940 MS01025469 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSL4039 MS00833506 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HSL4039 MS00833509 5118 27/11/2011 07     164 c/c 16
HSL4982 TE11021016 7340 27/11/2011 04     252 * IV  
HSL5739 MS01028764 6920 05/12/2011 05     233       
HSL6849 MS01007484 6912 01/12/2011 03     232       
HSL6849 MS01007486 7030 01/12/2011 07     244 * I   
HSL6849 MS01007485 6556 01/12/2011 07     230 * I   
HSL6849 MS01007488 5118 01/12/2011 07     164 c/c 16
HSL6849 MS01007710 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HSL6849 MS01007487 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HSL7347 MS01031918 6920 05/12/2011 05     233       
HSL7462 MS01025415 5045 10/11/2011 07     162 * V   
HSL8743 MS01062025 6920 08/12/2011 05     233       
HSM0062 MS01005669 6920 08/12/2011 05     233       
HSM0859 MS01049222 6920 05/12/2011 05     233       
HSM0899 MS01071871 5010 23/11/2011 07     162 * I   
HSM1719 MS01002469 6920 01/12/2011 05     233       
HSM2036 MS01007893 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HSM2726 MS00718584 6599 28/11/2011 07     230 * V   
HSM2726 MS00718585 6912 28/11/2011 03     232       
HSM2873 TE11021261 7340 30/11/2011 04     252 * IV  
HSM4308 00144530LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HSM4432 MS01073787 5010 24/11/2011 07     162 * I   
HSM5142 MS01007928 5541 03/12/2011 03     181 * XVII
HSM5769 MS01045056 6920 02/12/2011 05     233       
HSM7114 MS00938466 6912 27/11/2011 03     232       
HSM8015 MS01074561 6912 18/11/2011 03     232       
HSM8015 MS01074562 5118 18/11/2011 07     164 c/c 16
HSM8015 MS01074560 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HSM8015 MS01074563 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSM8997 MS00994178 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HSM8997 MS00994179 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HSM9766 MS01030441 5053 06/12/2011 07     162 * VI  
HSN0346 MS00993288 6920 09/12/2011 05     233       
HSN0393 MS01061264 6920 05/12/2011 05     233       
HSN1727 MS01031405 5045 01/12/2011 07     162 * V   
HSN1900 MS01074414 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSN5197 MS01069308 6920 08/12/2011 05     233       
HSN5802 MS01024450 5010 10/11/2011 07     162 * I   
HSN5802 MS01024575 5118 10/11/2011 07     164 c/c 16
HSN6794 MS00937888 6920 02/12/2011 05     233       
HSN7905 MS01019480 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HSN9670 MS00896491 7048 29/11/2011 07     244 * II  
HSN9751 00144442LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HSN9751 00144541LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HSO0128 MS01049660 6920 08/12/2011 05     233       
HSO0923 MS01073916 6912 28/11/2011 03     232       
HSO1593 MS01051044 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HSO2350 MS01007977 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HSO2394 1227510    5967 16/11/2011 07     203 * V   
HSO2463 MS01074554 5045 18/11/2011 07     162 * V   
HSO2463 MS01074555 5096 18/11/2011 07     163 c/c 16
HSO2463 MS01074553 6912 18/11/2011 03     232       
HSO3090 TE11021091 5185 29/11/2011 05     167       
HSO3920 MS01029378 7340 01/12/2011 04     252 * IV  
HSO5436 MS01007962 5541 30/11/2011 03     181 * XVII
HSO5636 MS00972599 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSO5636 MS00972596 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HSO6166 MS00892273 6920 09/12/2011 05     233       
HSO6741 MS01049656 6920 06/12/2011 05     233       
HSO7547 MS01028843 6920 05/12/2011 05     233       
HSO7856 MS00822549 6599 26/11/2011 07     230 * V   
HSO8511 MS01052842 6599 08/12/2011 07     230 * V   
HSO8511 MS01052843 5037 08/12/2011 07     162 * III 
HSP0425 MS00940397 6769 24/11/2011 04     230 * XXII
HSP1165 MS01024245 6912 10/11/2011 03     232       
HSP1165 MS01024243 5010 10/11/2011 07     162 * I   
HSP2242 MS01049143 6920 02/12/2011 05     233       
HSP3274 MS00921525 7030 03/12/2011 07     244 * I   
HSP3274 MS00921524 5045 03/12/2011 07     162 * V   
HSP3302 MS00524058 6920 09/12/2011 05     233       
HSP4290 TE11021128 6912 30/11/2011 03     232       
HSP4554 MS01014765 7366 23/11/2011 04     252 * VI  
HSP4624 MS01007875 5541 03/12/2011 03     181 * XVII
HSP5125 MS00839670 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HSP5498 MS01062063 6920 09/12/2011 05     233       
HSP5594 MS01002473 6920 07/12/2011 05     233       
HSP5849 MS00989775 6599 27/11/2011 07     230 * V   
HSP5849 MS00989779 6556 27/11/2011 07     230 * I   
HSP6180 00144354LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HSP6411 MS01052825 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HSP6411 MS01052826 5061 02/12/2011 07     163 c/c 16
HSP6454 1199210    5045 08/11/2011 07     162 * V   
HSP6607 MS01074823 6920 08/12/2011 05     233       
HSP6833 MS00972998 6920 07/12/2011 05     233       
HSP7455 MS01022009 6920 09/12/2011 05     233       
HSP7548 MS01025937 6599 10/11/2011 07     230 * V   
HSP7548 MS01025935 5010 10/11/2011 07     162 * I   
HSP7548 MS01025936 5118 10/11/2011 07     164 c/c 16
HSP8139 MS01019606 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HSP8226 MS00994619 5541 04/12/2011 03     181 * XVII
HSP8476 MS01014588 6769 24/11/2011 04     230 * XXII
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HSP8976 MS01075091 6920 08/12/2011 05     233       
HSP8999 MS01007763 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
HSP9132 MS01060247 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HSP9700 MS01073858 6599 22/11/2011 07     230 * V   
HSP9758 MS00984898 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HSP9758 MS00984900 5045 02/12/2011 07     162 * V   
HSP9939 MS00871574 6920 09/12/2011 05     233       
HSQ1299 MS01007883 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HSQ1801 MS01074432 5010 28/11/2011 07     162 * I   
HSQ1801 MS01074433 5118 28/11/2011 07     164 c/c 16
HSQ1801 MS01074434 6912 28/11/2011 03     232       
HSQ1983 MS01025897 6599 09/11/2011 07     230 * V   
HSQ1983 MS01025896 6912 09/11/2011 03     232       
HSQ2050 MS00949537 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HSQ3080 MS01075060 6920 05/12/2011 05     233       
HSQ3830 MS01074826 6920 08/12/2011 05     233       
HSQ3958 MS01007886 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HSQ4172 MS00938729 6912 27/11/2011 03     232       
HSQ4172 MS00938733 5061 27/11/2011 07     163 c/c 16
HSQ4172 MS00938730 5207 27/11/2011 03     169       
HSQ4172 MS00938731 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HSQ4172 MS00938732 7340 27/11/2011 04     252 * IV  
HSQ4696 MS00850339 6920 06/12/2011 05     233       
HSQ5129 MS01058364 6920 08/12/2011 05     233       
HSQ5485 MS01004566 6912 26/11/2011 03     232       
HSQ6549 MS00812143 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HSQ6765 MS01047404 6912 03/12/2011 03     232       
HSQ7548 MS01014580 6769 24/11/2011 04     230 * XXII
HSQ7673 MS01062534 6920 09/12/2011 05     233       
HSQ8079 842788     6920 05/12/2011 05     233       
HSQ8239 MS01034733 6920 07/12/2011 05     233       
HSQ9240 MS01074260 6912 19/11/2011 03     232       
HSQ9240 MS01026088 5118 19/11/2011 07     164 c/c 16
HSQ9240 MS01026087 5010 19/11/2011 07     162 * I   
HSQ9339 MS01073804 6912 18/11/2011 03     232       
HSQ9339 MS01073803 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSQ9749 MS01062057 6920 07/12/2011 05     233       
HSR0030 MS00923086 6912 03/12/2011 03     232       
HSR1672 TE11020969 7366 25/11/2011 04     252 * VI  
HSR2248 MS01049266 6920 08/12/2011 05     233       
HSR2545 MS01007978 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HSR3264 MS00952816 7030 08/12/2011 07     244 * I   
HSR3316 MS00970337 6580 04/12/2011 07     230 * IV  
HSR3539 MS00314375 6920 07/12/2011 05     233       
HSR5047 MS01059773 6920 09/12/2011 05     233       
HSR6004 MS00972785 6920 06/12/2011 05     233       
HSR6271 MS01049218 6920 02/12/2011 05     233       
HSR7822 MS01065407 5010 28/11/2011 07     162 * I   
HSR8649 MS01074828 6920 09/12/2011 05     233       
HSR8919 MS01045753 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HSS0746 MS01061248 6920 02/12/2011 05     233       
HSS1117 MS00922611 6912 01/12/2011 03     232       
HSS2539 MS01065768 6920 08/12/2011 05     233       
HSS3027 MS01049653 6920 05/12/2011 05     233       
HSS3346 MS01008727 5169 03/12/2011 07     165       
HSS3554 MS00912604 6653 30/11/2011 05     230 * XI  
HSS5172 MS01031912 6920 02/12/2011 05     233       
HSS5220 MS01014569 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HSS5220 MS01014761 6912 23/11/2011 03     232       
HSS5785 MS00990534 5142 02/12/2011 07     164 c/c 16
HSS5785 MS00990533 5045 02/12/2011 07     162 * V   
HSS5785 MS00993278 6920 05/12/2011 05     233       
HSS6668 MS01065570 6920 05/12/2011 05     233       
HSS7008 MS01005634 6920 07/12/2011 05     233       
HSS7239 MS01064376 6920 07/12/2011 05     233       
HSS7348 MS01025396 5010 11/11/2011 07     162 * I   
HSS7660 1537510    6823 17/11/2011 05     231 * IV  
HSS7792 MS01000913 6920 06/12/2011 05     233       
HSS8566 MS01009853 6920 09/12/2011 05     233       
HSS9153 MS01030427 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HSS9378 MS01049207 6920 01/12/2011 05     233       
HSS9660 1258910    6599 13/11/2011 07     230 * V   
HSS9760 1259010    6599 13/11/2011 07     230 * V   
HSS9761 MS01031366 6912 02/12/2011 03     232       
HSS9819 MS00749384 7030 02/12/2011 07     244 * I   
HST1069 MS00969137 5118 29/11/2011 07     164 c/c 16
HST1069 MS00969136 5010 29/11/2011 07     162 * I   
HST1069 MS00969138 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HST1962 MS01057835 6920 09/12/2011 05     233       
HST2348 MS01014589 6670 24/11/2011 05     230 * XIII
HST3111 MS01061331 6920 09/12/2011 05     233       
HST4952 MS01007896 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HST4989 MS01008635 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HST4989 MS01008850 6912 02/12/2011 03     232       
HST4989 MS01008636 5118 02/12/2011 07     164 c/c 16
HST6487 MS01062525 6920 01/12/2011 05     233       
HST7735 MS00922615 6912 02/12/2011 03     232       
HST7735 MS01098306 6920 02/12/2011 05     233       
HST8096 MS01059764 6920 07/12/2011 05     233       
HST8145 MS01045577 5045 03/12/2011 07     162 * V   
HST8795 1414510    6769 20/11/2011 04     230 * XXII
HST8795 1414610    6726 20/11/2011 05     230 * XVII
HST9194 MS00949535 5720 01/12/2011 05     186 * I   
HST9271 MS00882198 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HST9687 MS01032345 6912 04/12/2011 03     232       
HST9687 MS01032343 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HST9931 MS01061322 6920 09/12/2011 05     233       
HSU0135 MS01062032 6920 08/12/2011 05     233       
HSU0527 MS01074841 6920 09/12/2011 05     233       
HSU1692 MS01073761 5037 18/11/2011 07     162 * III 
HSU2100 00144213LE 7455 16/11/2011 04     218 * I   
HSU2127 MS01031932 6920 09/12/2011 05     233       
HSU2402 MS01034291 6920 05/12/2011 05     233       
HSU2669 MS01009212 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HSU2669 MS01009214 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HSU2669 MS01009213 5118 01/12/2011 07     164 c/c 16
HSU3070 00144553LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HSU3887 MS01074357 6912 19/11/2011 03     232       
HSU4415 MS01051236 5045 29/11/2011 07     162 * V   

HSU5012 1248310    5010 16/11/2011 07     162 * I   
HSU5409 MS01007489 5550 01/12/2011 04     181 * XVII
HSU6254 MS00870478 6637 30/11/2011 05     230 * IX  
HSU6254 MS00870482 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HSU6254 MS00870479 6556 30/11/2011 07     230 * I   
HSU6254 MS00870484 5118 30/11/2011 07     164 c/c 16
HSU6254 MS00870483 5010 30/11/2011 07     162 * I   
HSU6254 MS00870480 6726 30/11/2011 05     230 * XVII
HSU6254 MS00870481 6769 30/11/2011 04     230 * XXII
HSU6254 00870486   5215 30/11/2011 07     170       
HSU6254 00870485   7056 30/11/2011 07     244 * III 
HSU6382 MS00429492 6912 25/11/2011 03     232       
HSU6842 MS01031931 6920 09/12/2011 05     233       
HSU7359 MS01074369 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSU8345 MS01005283 6920 07/12/2011 05     233       
HSU8364 MS01037289 5118 04/12/2011 07     164 c/c 16
HSU8364 MS01037287 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HSU9948 MS01074417 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HSV1389 MS01071870 6599 22/11/2011 07     230 * V   
HSV1482 MS01071887 6556 26/11/2011 07     230 * I   
HSV1926 MS01049245 6920 07/12/2011 05     233       
HSV2237 MS01022315 6920 02/12/2011 05     233       
HSV3173 MS01073827 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSV3173 MS01073826 5118 19/11/2011 07     164 c/c 16
HSV3422 MS00925654 7056 22/11/2011 07     244 * III 
HSV3422 MS00925655 5215 12/11/2011 07     170       
HSV3774 MS01065757 6920 07/12/2011 05     233       
HSV5231 MS01034749 6920 09/12/2011 05     233       
HSV5550 MS01009847 6920 07/12/2011 05     233       
HSV5776 MS01055268 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HSV6068 MS01065771 6920 09/12/2011 05     233       
HSV7358 MS01051307 6599 04/12/2011 07     230 * V   
HSV7358 MS01051308 5045 04/12/2011 07     162 * V   
HSV7801 MS01049544 6920 05/12/2011 05     233       
HSV8086 MS01029589 5550 06/12/2011 04     181 * XVII
HSV8422 MS01074371 5010 20/11/2011 07     162 * I   
HSV8429 MS01074375 5118 20/11/2011 07     164 c/c 16
HSV8429 MS01074373 5010 20/11/2011 07     162 * I   
HSV8783 MS01005673 6920 08/12/2011 05     233       
HSV8804 MS01007711 6050 01/12/2011 07     208       
HSV8835 MS01007876 5541 03/12/2011 03     181 * XVII
HSV9510 MS01055951 5207 04/12/2011 03     169       
HSV9913 MS01025400 6912 12/11/2011 03     232       
HSW0916 MS01002472 6920 05/12/2011 05     233       
HSW3322 MS01062752 6920 09/12/2011 05     233       
HSW3342 MS00914803 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HSW3342 MS00914802 6912 02/12/2011 03     232       
HSW3342 MS00914801 5169 02/12/2011 07     165       
HSW4646 MS01008718 7056 24/11/2011 07     244 * III 
HSW4780 MS00967334 6920 05/12/2011 05     233       
HSW5643 MS01007971 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HSW7254 MS01059740 6920 05/12/2011 05     233       
HSW7338 MS01007958 5541 30/11/2011 03     181 * XVII
HSW7827 MS01073818 6912 19/11/2011 03     232       
HSW8707 TE11020972 5835 25/11/2011 05     195       
HSW9250 MS00624900 6670 03/12/2011 05     230 * XIII
HSW9250 MS00624899 6637 03/12/2011 05     230 * IX  
HSW9250 MS00844312 7030 03/12/2011 07     244 * I   
HSW9250 MS00624897 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HSW9250 MS00624898 6610 03/12/2011 05     230 * VII 
HSW9389 MS01053302 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HSX0841 MS01073903 6599 22/11/2011 07     230 * V   
HSX0841 MS01073904 5010 22/11/2011 07     162 * I   
HSX0841 MS01073905 5118 22/11/2011 07     164 c/c 16
HSX0973 MS01025622 5010 09/11/2011 07     162 * I   
HSX1083 MS01071501 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSX1777 MS00993620 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HSX1777 MS00993621 6912 23/11/2011 03     232       
HSX1777 00144458LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HSX1954 TE11020854 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
HSX3061 MS00972316 5525 27/11/2011 04     181 * XV  
HSX3615 MS01072564 5045 19/11/2011 07     162 * V   
HSX4193 MS01074839 6920 09/12/2011 05     233       
HSX5613 MS01074263 6912 23/11/2011 03     232       
HSX5625 MS01025418 5010 10/11/2011 07     162 * I   
HSX6329 MS01065571 6920 05/12/2011 05     233       
HSX6826 MS01073871 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HSX6826 MS01073872 6912 26/11/2011 03     232       
HSX7026 MS01025899 5010 09/11/2011 07     162 * I   
HSX7026 MS01025900 6599 09/11/2011 07     230 * V   
HSX7210 MS01045754 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HSX7223 00144277LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSX8169 MS01074768 6920 06/12/2011 05     233       
HSX8610 MS00985738 7340 28/11/2011 04     252 * IV  
HSX9172 MS01007716 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HSX9616 MS01064803 5185 04/12/2011 05     167       
HSX9755 TE11021096 5185 29/11/2011 05     167       
HSX9786 00144314LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSX9917 MS00898149 6920 06/12/2011 05     233       
HSY0587 MS01031410 7366 05/12/2011 04     252 * VI  
HSY0798 MS01034715 6920 05/12/2011 05     233       
HSY1615 MS01030906 5185 06/12/2011 05     167       
HSY2073 MS01074802 6920 08/12/2011 05     233       
HSY3699 00144296LE 7463 24/11/2011 05     218 * II  
HSY3722 MS01074810 6920 08/12/2011 05     233       
HSY3989 MS01009404 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HSY4387 MS00896532 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HSY4610 MS01049244 6920 07/12/2011 05     233       
HSY4646 MS00870999 5410 25/11/2011 04     181 * IV  
HSY5878 MS01005666 6920 08/12/2011 05     233       
HSY6608 00144336LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HSY7260 00144304LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HSY7310 MS01049658 6920 05/12/2011 05     233       
HSY7343 MS00809815 5452 30/11/2011 05     181 * VIII
HSY7853 00144526LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HSY8571 MS01007772 7366 07/12/2011 04     252 * VI  
HSY9254 MS01065201 5185 27/11/2011 05     167       
HSY9400 1164610    6599 13/11/2011 07     230 * V   
HSY9711 TE11020875 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
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HSZ2448 MS01008633 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HSZ2448 MS01008634 5118 01/12/2011 07     164 c/c 16
HSZ2671 MS01009289 6912 06/12/2011 03     232       
HSZ2671 MS01009288 5010 06/12/2011 07     162 * I   
HSZ3028 MS01007681 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
HSZ3796 MS00709985 6912 27/11/2011 03     232       
HSZ4763 TE11021236 7340 30/11/2011 04     252 * IV  
HSZ5285 MS01055302 7030 06/12/2011 07     244 * I   
HSZ6669 MS01031267 7366 02/12/2011 04     252 * VI  
HSZ6890 MS01030246 5568 29/11/2011 05     181 * XIX 
HSZ7073 MS01049255 6920 08/12/2011 05     233       
HSZ7094 MS01072571 6912 20/11/2011 03     232       
HSZ7094 MS01072570 5010 20/11/2011 07     162 * I   
HSZ7146 MS01030425 5010 29/11/2011 07     162 * I   
HSZ8184 MS01074740 6920 05/12/2011 05     233       
HSZ8570 MS01009100 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HSZ9149 MS00973385 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HSZ9778 MS01072555 6912 19/11/2011 03     232       
HSZ9936 MS01025450 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSZ9940 MS01073813 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HSZ9971 MS01071601 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HSZ9971 MS01071603 6637 18/11/2011 05     230 * IX  
HSZ9971 MS01071602 5118 18/11/2011 07     164 c/c 16
HTA0162 MS01010869 5185 06/12/2011 05     167       
HTA0162 MS01010870 5185 06/12/2011 05     167       
HTA0162 MS01010871 6912 06/12/2011 03     232       
HTA0166 00144273LE 5720 23/11/2011 05     186 * I   
HTA0178 MS01031928 6920 07/12/2011 05     233       
HTA0240 MS01060868 5185 04/12/2011 05     167       
HTA0858 00144527LE 7463 28/11/2011 05     218 * II  
HTA1054 MS01074747 6920 05/12/2011 05     233       
HTA1651 00144466LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTA1946 00144531LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HTA2069 00144604LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTA2286 MS00741091 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HTA2711 MS01049247 6920 07/12/2011 05     233       
HTA2781 00144339LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTA2864 MS01060596 7366 26/11/2011 04     252 * VI  
HTA2884 MS01063101 5452 26/11/2011 05     181 * VIII
HTA3090 MS01074577 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HTA4398 MS01010190 6920 01/12/2011 05     233       
HTA4543 00144565LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTA5172 MS01031330 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HTA5589 00144637LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTA6455 00144645LE 7471 01/12/2011 07     218 * III 
HTA6455 00144646LE 5720 01/12/2011 05     186 * I   
HTA6703 MS01065586 6920 08/12/2011 05     233       
HTA7263 MS01065413 5541 02/12/2011 03     181 * XVII
HTA7415 MS00896145 7366 07/12/2011 04     252 * VI  
HTA7478 MS01030394 6599 05/12/2011 07     230 * V   
HTA7923 MS01049268 6920 08/12/2011 05     233       
HTA8001 MS01058366 6920 08/12/2011 05     233       
HTA8156 TE11021021 5185 28/11/2011 05     167       
HTA8944 MS01074790 6920 07/12/2011 05     233       
HTA9642 00144393LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTA9834 00144451LE 5720 27/11/2011 05     186 * I   
HTA9845 MS01035509 5045 24/11/2011 07     162 * V   
HTA9907 TE11020914 5835 24/11/2011 05     195       
HTA9907 TE11020913 7366 24/11/2011 04     252 * VI  
HTB0232 MS00534903 7048 30/11/2011 07     244 * II  
HTB0601 MS00882143 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HTB0642 MS00881990 6599 27/11/2011 07     230 * V   
HTB0642 MS00881989 5045 27/11/2011 07     162 * V   
HTB0741 MS01000911 6920 05/12/2011 05     233       
HTB1679 MS01022842 6920 05/12/2011 05     233       
HTB1803 MS01034740 6920 07/12/2011 05     233       
HTB1822 MS0097299  6920 07/12/2011 05     233       
HTB2221 MS01065405 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
HTB2311 00144495LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HTB2346 MS00995903 6920 07/12/2011 05     233       
HTB2386 MS01030443 6912 06/12/2011 03     232       
HTB2386 MS01030444 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HTB2611 MS01065577 6920 06/12/2011 05     233       
HTB2627 MS01025467 6912 18/11/2011 03     232       
HTB3557 MS00780536 6920 30/11/2011 05     233       
HTB4736 MS01074377 7366 21/11/2011 04     252 * VI  
HTB4736 MS01074370 5118 21/11/2011 07     164 c/c 16
HTB4736 MS01074372 5010 21/11/2011 07     162 * I   
HTB4736 MS01074376 6912 21/11/2011 03     232       
HTB4737 MS01026093 5010 23/11/2011 07     162 * I   
HTB4737 MS01026095 5118 23/11/2011 07     164 c/c 16
HTB4865 MS01007898 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTB5734 MS01073810 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HTB6693 MS01032346 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HTB6693 MS01032347 5061 04/11/2011 07     163 c/c 16
HTB7895 MS01026059 6912 08/11/2011 03     232       
HTB8069 MS01010198 6920 06/12/2011 05     233       
HTB8126 MS01014772 6670 24/11/2011 05     230 * XIII
HTB8176 MS01014715 5207 30/11/2011 03     169       
HTB8786 MS01074816 6920 08/12/2011 05     233       
HTC0108 MS01065461 5185 04/12/2011 05     167       
HTC0516 MS01022008 6920 06/12/2011 05     233       
HTC1180 MS00925938 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTC1232 MS01009403 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
HTC1377 00144430LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTC1970 MS01059761 6920 07/12/2011 05     233       
HTC2295 MS01007894 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTC2477 MS01009409 7056 01/12/2011 07     244 * III 
HTC2684 MS01032454 5452 02/12/2011 05     181 * VIII
HTC3157 MS01062036 6920 09/12/2011 05     233       
HTC3311 MS01009407 5118 01/12/2011 07     164 c/c 16
HTC3311 MS01009408 6912 01/12/2011 03     232       
HTC3311 MS01009406 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HTC3420 MS01059758 6920 07/12/2011 05     233       
HTC3912 MS01007314 7056 01/12/2011 07     244 * III 
HTC3968 MS00865272 6920 02/12/2011 05     233       
HTC4004 MS00926519 6610 03/12/2011 05     230 * VII 
HTC4393 MS00844009 6599 25/11/2011 07     230 * V   
HTC4393 MS00844008 5118 25/11/2011 07     164 c/c 16

HTC4393 MS00844007 5010 25/11/2011 07     162 * I   
HTC4414 MS01007899 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTC4451 MS01007976 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTC4876 MS01007967 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTC4981 MS01034744 6920 09/12/2011 05     233       
HTC5191 MS01060908 5185 21/11/2011 05     167       
HTC5213 MS01065088 7366 25/11/2011 04     252 * VI  
HTC5213 MS01065087 5185 25/11/2011 05     167       
HTC5213 MS01065086 5185 25/11/2011 05     167       
HTC5299 MS01074423 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HTC5415 MS01030438 5045 02/12/2011 07     162 * V   
HTC5420 MS01074788 6920 07/12/2011 05     233       
HTC5428 MS00892269 6920 01/12/2011 05     233       
HTC5885 MS01061310 6920 07/12/2011 05     233       
HTC6044 MS01065356 5410 01/12/2011 04     181 * IV  
HTC6153 MS01059743 6920 05/12/2011 05     233       
HTC6730 00144233LE 7463 21/11/2011 05     218 * II  
HTC7470 MS01007229 5487 28/11/2011 05     181 * XI  
HTC8069 MS00896238 5568 30/11/2011 05     181 * XIX 
HTC8229 MS01074835 6920 09/12/2011 05     233       
HTC8303 1212710    6769 19/11/2011 04     230 * XXII
HTC9150 MS01025484 6599 22/11/2011 07     230 * V   
HTC9236 MS01065569 6920 02/12/2011 05     233       
HTC9378 00144322LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTC9379 MS01045652 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
HTC9448 MS01059742 6920 05/12/2011 05     233       
HTC9594 00144476LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTC9772 MS00850344 6920 09/12/2011 05     233       
HTD0005 MS01007320 5460 08/12/2011 04     181 * IX  
HTD1263 MS00813466 6912 12/11/2011 03     232       
HTD1268 MS01074267 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HTD1394 MS01071519 5169 28/11/2011 07     165       
HTD1394 MS01071520 6912 28/11/2011 03     232       
HTD1394 MS01071516 5215 28/11/2011 07     170       
HTD1899 00144491LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTD1965 MS01032289 5410 06/12/2011 04     181 * IV  
HTD2102 MS01002516 5509 03/12/2011 04     181 * XIII
HTD2369 00144560LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTD2395 TE11021248 5185 30/11/2011 05     167       
HTD2440 TE11021192 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HTD3105 MS00896146 7366 07/12/2011 04     252 * VI  
HTD3111 MS01065565 6920 02/12/2011 05     233       
HTD3422 MS01060598 5185 06/12/2011 05     167       
HTD3433 MS01065424 5185 04/12/2011 05     167       
HTD3595 00144358LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTD3715 00144408LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTD3715 00144478LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTD3940 00144211LE 7455 15/11/2011 04     218 * I   
HTD4310 00144518LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HTD5654 MS01029382 5193 02/12/2011 07     168       
HTD5764 MS01076011 6920 09/12/2011 05     233       
HTD6074 MS01064851 5185 01/12/2011 05     167       
HTD6074 MS01064852 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HTD6217 00144403LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTD7052 00144534LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HTD7085 MS01032287 5452 02/12/2011 05     181 * VIII
HTD7918 MS01014568 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HTD7964 00144668LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTD8361 MS01060772 7366 26/11/2011 04     252 * VI  
HTD8744 00144681LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTD9248 00144687LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
HTE0065 MS01060237 5185 30/11/2011 05     167       
HTE0149 MS01031269 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HTE0192 MS01030245 5738 29/11/2011 07     186 * II  
HTE0301 MS01055261 6912 26/11/2011 03     232       
HTE0301 MS01055260 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HTE0313 MS01065256 6548 05/12/2011 04     229       
HTE0550 MS01074819 6920 08/12/2011 05     233       
HTE1684 MS01059755 6920 06/12/2011 05     233       
HTE1813 MS00823094 5118 25/11/2011 07     164 c/c 16
HTE1813 MS00823093 5010 25/11/2011 07     162 * I   
HTE2166 MS00937894 6920 05/12/2011 05     233       
HTE2418 MS01025419 6912 10/11/2011 03     232       
HTE2970 MS01073772 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HTE3130 1206710    6599 16/11/2011 07     230 * V   
HTE3184 MS01025296 5045 11/11/2011 07     162 * V   
HTE3184 MS01025295 6599 11/11/2011 07     230 * V   
HTE3658 MS01024395 6912 13/11/2011 03     232       
HTE3658 MS01024394 5010 13/11/2011 07     162 * I   
HTE3741 MS01025388 6599 09/11/2011 07     230 * V   
HTE3784 MS01071858 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HTE6118 MS01052486 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HTE6182 MS01074419 6912 18/11/2011 03     232       
HTE7285 MS01039775 7340 04/12/2011 04     252 * IV  
HTE7797 MS00990535 5010 05/12/2011 07     162 * I   
HTE7797 MS00990536 5118 05/12/2011 07     164 c/c 16
HTE8511 MS01061193 6920 02/12/2011 05     233       
HTF0597 MS01039752 7323 09/11/2011 04     252 * II  
HTF0793 MS00952852 5010 30/11/2011 07     162 * I   
HTF0972 MS00952817 5738 08/12/2011 07     186 * II  
HTF1363 00144701LE 7455 02/12/2011 04     218 * I   
HTF2113 00144347LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTF2166 MS00718516 6912 29/11/2011 03     232       
HTF2240 00144290LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTF3297 1414910    6769 20/11/2011 04     230 * XXII
HTF5601 MS00888578 6920 08/12/2011 05     233       
HTF6003 00144432LE 7471 26/11/2011 07     218 * III 
HTF6522 TE11021247 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HTF6625 00144551LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTF6761 MS00850341 6920 06/12/2011 05     233       
HTF6845 00144566LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTF7228 MS01010719 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HTF7419 00144724LE 7463 03/12/2011 05     218 * II  
HTF7504 00144298LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTF7613 MS00993286 6920 09/12/2011 05     233       
HTF8079 MS00718019 6912 03/12/2011 03     232       
HTF8223 00144418LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTF8713 MS01054051 6599 03/12/2011 07     230 * V   
HTF9012 TE11021203 5185 30/11/2011 05     167       
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HTF9425 00144294LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTG0956 00144635LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTG1012 MS01064808 5185 04/12/2011 05     167       
HTG1475 MS00369942 5274 26/11/2011 07     175       
HTG1790 MS00945090 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HTG1808 00144570LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTG2087 MS00451747 6122 05/12/2011 07     214 * I   
HTG3224 MS01031325 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HTG3229 MS01031180 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
HTG4680 MS01049254 6920 08/12/2011 05     233       
HTG4906 MS01074264 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HTG5452 00144449LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTG6110 MS01074781 6920 06/12/2011 05     233       
HTG6937 MS00923366 5185 04/12/2011 05     167       
HTG7057 MS01055406 5738 08/12/2011 07     186 * II  
HTG7116 00144359LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTG7203 00144417LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTG7450 MS01060773 5185 04/12/2011 05     167       
HTG7779 00144247LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
HTG8028 MS01054002 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HTG8182 MS01060770 5541 22/11/2011 03     181 * XVII
HTG8293 00144485LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTG8421 00144241LE 7455 22/11/2011 04     218 * I   
HTG8439 00144319LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTG8522 00144392LE 7471 26/11/2011 07     218 * III 
HTG8682 MS01060910 5185 21/11/2011 05     167       
HTG8904 00144343LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTG8941 00144218LE 7455 18/11/2011 04     218 * I   
HTH0863 MS01000679 6920 06/12/2011 05     233       
HTH1079 MS00922619 5541 06/12/2011 03     181 * XVII
HTH1220 MS01061312 6920 07/12/2011 05     233       
HTH1576 MS01064380 6920 05/12/2011 05     233       
HTH2307 MS01034297 6920 07/12/2011 05     233       
HTH2547 MS00451742 5738 30/11/2011 07     186 * II  
HTH2613 MS01009846 6920 07/12/2011 05     233       
HTH2957 MS01025417 6912 10/11/2011 03     232       
HTH3256 MS01074252 5118 19/11/2011 07     164 c/c 16
HTH3256 MS01074251 5010 19/11/2011 07     162 * I   
HTH3337 00144283LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTH3597 MS01034712 6920 02/12/2011 05     233       
HTH3872 MS01007897 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTH3915 MS01007969 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTH4050 MS01074745 6920 05/12/2011 05     233       
HTH4365 MS01023415 6920 02/12/2011 05     233       
HTH4779 MS01007822 6912 06/12/2011 03     232       
HTH5836 MS00624895 5118 03/12/2011 07     164 c/c 16
HTH5836 MS00624893 5835 03/12/2011 05     195       
HTH5836 MS00624894 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HTH5836 MS00624896 7030 03/12/2011 07     244 * I   
HTH5869 MS01071872 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HTH6066 MS00721485 5010 21/11/2011 07     162 * I   
HTH6066 MS00721486 5118 21/11/2011 07     164 c/c 16
HTH7012 MS01014723 5738 01/12/2011 07     186 * II  
HTH8522 MS01032457 5541 06/12/2011 03     181 * XVII
HTH8727 MS01061329 6920 09/12/2011 05     233       
HTH9525 MS00939900 6912 03/12/2011 03     232       
HTH9525 MS00939899 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HTH9651 MS01008286 5010 29/11/2011 07     162 * I   
HTH9651 MS01008287 5835 29/11/2011 05     195       
HTI0498 00144342LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
HTI1801 00144647LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTI1894 00144461LE 7463 27/11/2011 05     218 * II  
HTI2002 842790     6920 09/12/2011 05     233       
HTI2096 MS01005660 6920 06/12/2011 05     233       
HTI2479 MS01030456 7366 05/12/2011 04     252 * VI  
HTI2479 MS01030457 5185 05/12/2011 05     167       
HTI3143 MS00896144 7366 07/12/2011 04     252 * VI  
HTI4126 MS01060145 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
HTI4129 00144331LE 5720 25/11/2011 05     186 * I   
HTI4465 MS01031362 5452 30/11/2011 05     181 * VIII
HTI4784 00144293LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTI5009 MS01061308 6920 06/12/2011 05     233       
HTI5556 TE11021177 5185 30/11/2011 05     167       
HTI5686 MS01009852 6920 09/12/2011 05     233       
HTI5990 MS01074782 6920 06/12/2011 05     233       
HTI7222 MS01055451 5185 08/12/2011 05     167       
HTI7361 00144578LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTI7374 MS01065458 5185 04/12/2011 05     167       
HTI7680 MS01060144 5185 29/11/2011 05     167       
HTI8195 MS00451746 5541 02/12/2011 03     181 * XVII
HTI8399 MS01074833 6920 09/12/2011 05     233       
HTI8858 00144549LE 7471 29/11/2011 07     218 * III 
HTI9119 MS01052491 5169 07/12/2011 07     165       
HTI9707 00144467LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTI9849 00144708LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HTI9903 MS01029584 5185 02/12/2011 05     167       
HTI9903 MS01029585 5835 02/12/2011 05     195       
HTJ0619 MS01030952 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HTJ1151 MS01031186 5835 06/12/2011 05     195       
HTJ1151 MS01031183 5185 06/12/2011 05     167       
HTJ1151 MS01031182 7366 06/12/2011 04     252 * VI  
HTJ1626 00144710LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HTJ2652 MS01030748 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HTJ3168 TE11021166 5835 30/11/2011 05     195       
HTJ3518 00144313LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTJ3574 00144424LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTJ5013 00144435LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
HTJ5600 00144552LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTJ6058 00144330LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
HTJ6140 00144667LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTJ6819 TE11021006 7366 27/11/2011 04     252 * VI  
HTJ7870 MS01045758 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HTJ8438 00144221LE 7463 19/11/2011 05     218 * II  
HTJ8505 00144571LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTJ8588 00144239LE 7463 22/11/2011 05     218 * II  
HTJ8860 TE11021182 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HTJ9152 00144447LE 5720 27/11/2011 05     186 * I   
HTJ9404 00144695LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
HTJ9664 MS01045548 7366 25/11/2011 04     252 * VI  

HTK1068 MS00940825 6920 09/12/2011 05     233       
HTK1322 MS00970708 5010 25/11/2011 07     162 * I   
HTK1322 MS00970709 6912 25/11/2011 03     232       
HTK1322 MS00970710 5118 25/11/2011 07     164 c/c 16
HTK2697 MS01025399 5169 12/11/2011 07     165       
HTK2697 MS01025398 6912 12/11/2011 03     232       
HTK2812 MS01003351 6912 27/11/2011 03     232       
HTK2963 MS00921294 6726 27/11/2011 05     230 * XVII
HTK2963 MS00921292 6912 27/11/2011 03     232       
HTK2963 MS00921291 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HTK2963 MS00921293 5061 27/11/2011 07     163 c/c 16
HTK3069 MS01061200 6920 05/12/2011 05     233       
HTK5148 MS00833508 5118 27/11/2011 07     164 c/c 16
HTK5148 MS00833507 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HTK6221 MS01073917 6912 28/11/2011 03     232       
HTK6260 MS01025463 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HTK6272 MS01073771 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HTK6408 MS00922613 5118 01/12/2011 07     164 c/c 16
HTK6408 MS00922612 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HTK6408 MS00922614 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HTK6558 MS01056631 5207 26/11/2011 03     169       
HTK8686 MS01049071 5118 26/11/2011 07     164 c/c 16
HTK8686 MS01049070 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HTK9168 TE11021048 6599 28/11/2011 07     230 * V   
HTL0687 MS01019610 5010 27/11/2011 07     162 * I   
HTL1562 MS01074771 6920 06/12/2011 05     233       
HTL4478 MS01025895 6599 09/11/2011 07     230 * V   
HTL4478 MS01025894 5010 09/11/2011 07     162 * I   
HTL4526 MS01031404 5738 01/12/2011 07     186 * II  
HTL5115 MS01014776 6050 24/11/2011 07     208       
HTL5115 MS01014774 7056 24/11/2011 07     244 * III 
HTL5342 MS01020995 5045 04/12/2011 07     162 * V   
HTL6278 MS01051235 5045 29/11/2011 07     162 * V   
HTL6981 MS01053086 6599 05/12/2011 07     230 * V   
HTL8361 MS01049073 6912 26/11/2011 03     232       
HTL8361 MS01049072 6599 26/11/2011 07     230 * V   
HTL8570 MS01057501 6912 25/11/2011 03     232       
HTL9873 MS01049028 5738 03/12/2011 07     186 * II  
HTL9873 MS01049026 5010 03/12/2011 07     162 * I   
HTL9873 MS01049027 5118 03/12/2011 07     164 c/c 16
HTM0597 MS01055266 6912 29/11/2011 03     232       
HTM0597 MS01055267 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HTM0784 MS01031458 6599 06/12/2011 07     230 * V   
HTM1235 MS01074361 6912 19/11/2011 03     232       
HTM1259 MS01073814 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HTM1355 MS01071610 5169 25/11/2011 07     165       
HTM1355 MS01071611 5010 25/11/2011 07     162 * I   
HTM1355 MS01071612 5118 25/11/2011 07     164 c/c 16
HTM1364 MS01073817 5045 19/11/2011 07     162 * V   
HTM1611 MS01030467 6866 07/12/2011 04     231 * VIII
HTM2589 MS01021262 5169 04/12/2011 07     165       
HTM3704 MS01062755 6920 09/12/2011 05     233       
HTM3746 MS01063083 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HTM3746 MS01063082 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HTM3871 MS01052498 5010 08/12/2011 07     162 * I   
HTM4503 MS01047107 6599 24/11/2011 07     230 * V   
HTM5448 MS00975884 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HTM6265 1524010    6912 13/11/2011 03     232       
HTM6304 MS00921297 7030 01/12/2011 07     244 * I   
HTM7029 MS00970338 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HTM7320 MS01025290 6599 10/11/2011 07     230 * V   
HTM8266 MS01030750 7064 05/12/2011 07     244 * IV  
HTM8266 MS01055401 5835 05/12/2011 05     195       
HTM8340 MS01073774 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HTM8463 MS01034047 5010 08/11/2011 07     162 * I   
HTM8463 MS01034048 5118 08/11/2011 07     164 c/c 16
HTM9134 MS01071859 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HTM9552 MS00972404 6912 28/11/2011 03     232       
HTM9736 MS01000670 6920 01/12/2011 05     233       
HTN0150 MS01029376 5185 30/11/2011 05     167       
HTN0238 MS01031235 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HTN0340 MS01030459 6599 07/12/2011 07     230 * V   
HTN0688 MS01030783 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HTN0805 TE11021190 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HTN1506 00144573LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTN1554 00144682LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTN1841 MS01065355 5185 01/12/2011 05     167       
HTN1842 MS01064960 5185 06/12/2011 05     167       
HTN1855 00144680LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTN1936 MS01065451 5185 04/12/2011 05     167       
HTN2092 MS01065351 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HTN2113 MS01065358 5452 01/12/2011 05     181 * VIII
HTN2184 MS01060600 5185 06/12/2011 05     167       
HTN2197 MS01062533 6920 08/12/2011 05     233       
HTN2301 00144489LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTN2439 MS01035639 5525 29/11/2011 04     181 * XV  
HTN2548 00144464LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTN3465 00144240LE 7463 22/11/2011 05     218 * II  
HTN3472 00144674LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTN4031 00144685LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTN4280 MS00989570 6920 07/12/2011 05     233       
HTN4967 00144437LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTN5524 MS00925936 5460 06/12/2011 04     181 * IX  
HTN5775 MS01007816 6050 29/11/2011 07     208       
HTN5859 00144379LE 7471 25/11/2011 07     218 * III 
HTN5951 00144705LE 7463 03/12/2011 05     218 * II  
HTN6273 00144713LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HTN6317 MS01008498 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
HTN6552 MS00923364 5185 04/12/2011 05     167       
HTN6890 00144507LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HTN7869 00144324LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTN8073 TE11020917 5185 24/11/2011 05     167       
HTN8141 MS01005642 6920 08/12/2011 05     233       
HTN8188 MS01063102 5525 01/12/2011 04     181 * XV  
HTN8557 00144215LE 7455 17/11/2011 04     218 * I   
HTN8617 00144509LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HTN8645 TE11020922 7366 24/11/2011 04     252 * VI  
HTN8793 00144214LE 7455 17/11/2011 04     218 * I   
HTN8988 MS00969172 5193 30/11/2011 07     168       
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HTN9542 00144249LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
HTO0168 00144589LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTO6079 00144409LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTO6447 MS01060430 7366 02/12/2011 04     252 * VI  
HTP0088 00144471LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTP0088 00144472LE 7463 27/11/2011 05     218 * II  
HTP1170 MS01074411 6912 18/11/2011 03     232       
HTP1170 MS01074412 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HTP1701 MS01060431 5185 02/12/2011 05     167       
HTP1914 1414810    5037 20/11/2011 07     162 * III 
HTP1914 1414710    6912 20/11/2011 03     232       
HTP1974 MS01031920 6920 06/12/2011 05     233       
HTP4572 MS01005033 6637 24/11/2011 05     230 * IX  
HTP5311 00144649LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTP5460 MS01008967 6599 30/11/2011 07     230 * V   
HTP6652 MS01049553 6920 07/12/2011 05     233       
HTP7441 MS01074255 6580 19/11/2011 07     230 * IV  
HTP7558 MS01025466 6912 18/11/2011 03     232       
HTP7584 MS01073907 5045 23/11/2011 07     162 * V   
HTP8069 MS01009033 6912 04/12/2011 03     232       
HTP8069 MS01009031 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HTP8517 MS01007809 6050 29/11/2011 07     208       
HTP9345 MS01007810 6050 29/11/2011 07     208       
HTP9772 MS01010717 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HTQ4064 00144505LE 7463 28/11/2011 05     218 * II  
HTQ4249 00144706LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
HTQ4980 MS00923216 5185 25/11/2011 05     167       
HTQ5063 00144257LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
HTQ5075 00144550LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
HTQ5879 MS01000917 6920 08/12/2011 05     233       
HTQ5978 00144650LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTQ6196 TE11021053 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
HTQ6386 00144503LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HTQ7278 MS01029383 6858 02/12/2011 04     231 * VII 
HTQ7278 MS01029384 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HTQ8078 MS01065453 5185 04/12/2011 05     167       
HTQ8152 00144626LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTQ8199 MS01060826 5185 04/12/2011 05     167       
HTQ9562 MS01074775 6920 06/12/2011 05     233       
HTR0643 MS01019598 5010 01/12/2011 07     162 * I   
HTR2566 MS01053172 5010 06/12/2011 07     162 * I   
HTR3187 MS01022004 6920 05/12/2011 05     233       
HTR3252 MS00925656 6912 23/11/2011 03     232       
HTR4178 MS01055352 5010 05/12/2011 07     162 * I   
HTR4178 MS01055351 6599 05/12/2011 07     230 * V   
HTR4618 MS00921295 5010 30/11/2011 07     162 * I   
HTR4693 MS00925661 5169 26/11/2011 07     165       
HTR4693 MS00925659 6653 26/11/2011 05     230 * XI  
HTR4693 MS00925527 6912 26/11/2011 03     232       
HTR6582 MS01053401 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HTR7856 MS00972598 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HTR8227 MS01063079 6912 30/11/2011 03     232       
HTR9256 MS00781664 6912 25/11/2011 03     232       
HTR9576 MS01016093 6599 04/12/2011 07     230 * V   
HTS3339 MS00576638 6599 24/11/2011 07     230 * V   
HTS3339 MS00576639 5010 24/11/2011 07     162 * I   
HTS3659 MS01026096 6912 26/11/2011 03     232       
HTS3700 MS01074556 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HTS3828 MS01073822 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HTS4058 MS01074407 6912 18/11/2011 03     232       
HTS4240 MS01049206 6920 01/12/2011 05     233       
HTS4415 MS01025036 6912 18/11/2011 03     232       
HTS4542 MS00866947 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HTS4542 MS00866948 5118 18/11/2011 07     164 c/c 16
HTS4829 MS01025410 6599 10/11/2011 07     230 * V   
HTS4885 MS01025460 6912 18/11/2011 03     232       
HTS5858 00144421LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTT0321 MS01065079 5185 25/11/2011 05     167       
HTT0662 00144365LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTT0855 00144307LE 5720 24/11/2011 05     186 * I   
HTT0919 MS01055911 5118 26/11/2011 07     164 c/c 16
HTT0919 MS01055910 5010 26/11/2011 07     162 * I   
HTT1170 MS01030462 6599 07/12/2011 07     230 * V   
HTT1337 MS00894088 5410 30/11/2011 04     181 * IV  
HTT1457 MS01030460 6599 07/12/2011 07     230 * V   
HTT1641 MS01031452 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HTT1641 MS01031453 5835 01/12/2011 05     195       
HTT1859 00144250LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
HTT2010 MS01007319 5460 08/12/2011 04     181 * IX  
HTT2130 MS00972317 5525 27/11/2011 04     181 * XV  
HTT2150 MS01045565 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HTT2750 MS01007359 6050 05/12/2011 07     208       
HTT2762 00144450LE 5720 27/11/2011 05     186 * I   
HTT3001 MS01060433 7366 02/12/2011 04     252 * VI  
HTT3074 0774510    5185 17/11/2011 05     167       
HTT4400 00144401LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
HTT4411 00144673LE 5720 01/12/2011 05     186 * I   
HTT4480 00144669LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
HTT4572 MS01065173 5185 01/12/2011 05     167       
HTT5359 00144420LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTT6369 00144616LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTT6423 1507410    5207 08/11/2011 03     169       
HTT6432 00144596LE 7471 30/11/2011 07     218 * III 
HTT6432 00144597LE 7471 30/11/2011 07     218 * III 
HTT6869 MS01065426 5185 04/12/2011 05     167       
HTT6877 MS01065417 5185 04/12/2011 05     167       
HTT6907 00144657LE 5720 01/12/2011 05     186 * I   
HTT7025 MS01065100 5185 01/12/2011 05     167       
HTT7055 00144372LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTT7164 MS01065456 5185 04/12/2011 05     167       
HTT7296 00144514LE 7463 28/11/2011 05     218 * II  
HTT7441 MS01010715 5185 01/12/2011 05     167       
HTT7571 MS01009211 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
HTT7575 MS00989776 5525 27/11/2011 04     181 * XV  
HTT7817 00144275LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTT7825 00144454LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTT7916 00144625LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTT7998 MS01005357 6912 29/11/2011 03     232       
HTT7998 MS01005356 6599 29/11/2011 07     230 * V   

HTT8100 MS01071508 6912 19/11/2011 03     232       
HTT8100 MS01071506 5010 19/11/2011 07     162 * I   
HTT8100 MS01074578 5118 19/11/2011 07     164 c/c 16
HTT8109 MS01074573 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HTT8113 MS01024849 5274 10/11/2011 07     175       
HTT8113 MS01024850 6912 10/11/2011 03     232       
HTT8144 MS01024580 5010 11/11/2011 07     162 * I   
HTT8423 MS01074366 5045 19/11/2011 07     162 * V   
HTT8476 MS01026091 6912 23/11/2011 03     232       
HTT8476 MS01026092 6599 23/11/2011 07     230 * V   
HTT8476 MS01026090 5010 23/11/2011 07     162 * I   
HTT8490 MS00951999 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HTT8490 MS00951998 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HTT8528 MS01026089 6912 22/11/2011 03     232       
HTT8728 MS01073785 5010 24/11/2011 07     162 * I   
HTT8778 MS01074254 5142 19/11/2011 07     164 c/c 16
HTT8866 MS01075062 6920 05/12/2011 05     233       
HTT9156 MS01072563 5118 19/11/2011 07     164 c/c 16
HTT9156 MS01072562 5010 19/11/2011 07     162 * I   
HTT9262 MS01025458 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HTT9319 MS01071865 6912 18/11/2011 03     232       
HTT9369 MS01073801 5010 18/11/2011 07     162 * I   
HTT9727 MS01071504 5010 19/11/2011 07     162 * I   
HTT9782 MS01025630 5118 10/11/2011 07     164 c/c 16
HTT9782 MS01025629 5010 10/11/2011 07     162 * I   
HTT9852 MS01025890 6912 09/11/2011 03     232       
HTU0126 MS01014713 7048 29/11/2011 07     244 * II  
HTU0126 MS01014712 7072 29/11/2011 07     244 * V   
HTU2740 MS01007884 5452 07/12/2011 05     181 * VIII
HTU2788 MS01007361 6050 05/12/2011 07     208       
HTU2824 MS01007289 7056 04/12/2011 07     244 * III 
HTU2824 MS01007769 6912 04/12/2011 03     232       
HTU3306 MS01007887 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTU3654 MS01007771 6050 07/12/2011 07     208       
HTU4068 MS01007357 6050 05/12/2011 07     208       
HTU4125 MS01007891 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTU4161 MS01045706 5835 04/12/2011 05     195       
HTU4161 MS01045705 6912 04/12/2011 03     232       
HTU4161 MS01045707 5720 04/12/2011 05     186 * I   
HTU4501 MS01045701 6599 29/11/2011 07     230 * V   
HTU4540 MS01032348 6050 08/12/2011 07     208       
HTU5060 MS01007877 5541 03/12/2011 03     181 * XVII
HTU5253 MS01007968 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTU5386 MS01009452 6580 04/12/2011 07     230 * IV  
HTU5386 MS01009453 6025 04/12/2011 07     206 * IV  
HTU5591 MS01007889 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
HTU5591 MS01007888 6912 07/12/2011 03     232       
HTU5596 MS01007713 5550 01/12/2011 04     181 * XVII
HTU5970 MS00896143 5118 04/12/2011 07     164 c/c 16
HTU5970 MS00896142 5010 04/12/2011 07     162 * I   
HTU6641 MS01030448 6912 06/12/2011 03     232       
HTU6641 MS01030449 5010 06/12/2011 07     162 * I   
HTU8420 MS00881988 6599 27/11/2011 07     230 * V   
HTU8420 MS00881987 6912 27/11/2011 03     232       
HTU9290 MS00870061 6599 24/11/2011 07     230 * V   
HTU9290 MS00870059 5010 24/11/2011 07     162 * I   
HTV0017 MS01052023 6599 05/12/2011 07     230 * V   
HTV0059 MS01053855 6599 01/12/2011 07     230 * V   
HTV0112 TE11020955 7366 24/11/2011 04     252 * VI  
HTV0400 MS01005641 6920 08/12/2011 05     233       
HTV0425 00144222LE 7455 19/11/2011 04     218 * I   
HTV1132 MS01064412 6920 09/12/2011 05     233       
HTV1469 MS00892193 5541 02/12/2011 03     181 * XVII
HTV1607 00144345LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTV2769 00144423LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
HTV2769 00144488LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTV2918 MS01074383 7366 26/11/2011 04     252 * VI  
HTV3334 00144312LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTV4642 00144362LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
HTV4922 00144638LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTV5016 MS01008726 5320 29/11/2011 07     176 * V   
HTV5516 00144636LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTV5599 00144288LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
HTV5641 MS01074427 6599 18/11/2011 07     230 * V   
HTV5946 MS01010197 6920 05/12/2011 05     233       
HTV5963 00144381LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTV6467 00144438LE 5720 26/11/2011 05     186 * I   
HTV7401 00144419LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
HTV7693 00144605LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
HTV7826 00144698LE 7455 02/12/2011 04     218 * I   
HTV8664 MS00870998 7366 25/11/2011 04     252 * VI  
HTV8687 00144539LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
HTV8744 MS01007881 6041 05/12/2011 05     207       
HTV8749 00144364LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
HTV9048 1570710    6610 18/11/2011 05     230 * VII 
HTV9048 1570610    6599 18/11/2011 07     230 * V   
HTV9799 00144475LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
HTW0861 MS00967340 6920 09/12/2011 05     233       
HTW4232 MS00813464 5010 12/11/2011 07     162 * I   
HTW4232 MS00813465 6912 12/11/2011 03     232       
HTW7010 MS01045579 6912 04/12/2011 03     232       
HTW7010 MS01045578 6599 04/12/2011 07     230 * V   
HTW9139 MS00404322 6599 02/12/2011 07     230 * V   
HTW9139 MS00404323 5010 02/12/2011 07     162 * I   
HTW9139 MS00404324 5061 02/12/2011 07     163 c/c 16
HTW9978 MS00940272 5274 24/11/2011 07     175       
HTW9978 MS00940273 6602 24/11/2011 07     230 * VI  
HUS8111 MS01073812 6599 19/11/2011 07     230 * V   
HWI9192 TE11020887 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
HWJ1738 MS00995896 6920 05/12/2011 05     233       
HXF1551 MS01098308 6920 06/12/2011 05     233       
HZT5160 MS01074261 6599 22/11/2011 07     230 * V   
IAR5100 MS01030381 5185 29/11/2011 05     167       
ICL5245 MS00721484 6599 21/11/2011 07     230 * V   
ICZ7827 00144416LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
IDL7192 MS01049269 6920 08/12/2011 05     233       
IDM7898 MS01074755 6920 05/12/2011 05     233       
IDP6140 MS00866141 6920 01/12/2011 05     233       
IDU7229 MS01065429 5185 06/12/2011 05     167       



DIÁRIO OFICIAL n. 8.09422 DE DEZEMBRO DE 2011PÁGINA 32 

IHG4620 MS01005282 6920 07/12/2011 05     233       
IIX4261 MS01075084 6920 08/12/2011 05     233       
IJT3778 00144586LE 7471 30/11/2011 07     218 * III 
IJT3778 00144587LE 7471 30/11/2011 07     218 * III 
IJV4458 MS01060234 6599 28/11/2011 07     230 * V   
IJV4458 MS01060235 5037 28/11/2011 07     162 * III 
IKU2164 MS01075083 6920 07/12/2011 05     233       
IKU2164 MS01075082 6920 07/12/2011 05     233       
IKV4761 MS01031238 5185 01/12/2011 05     167       
IKY5126 MS01075096 6920 09/12/2011 05     233       
ILO5967 MS01051247 5010 05/12/2011 07     162 * I   
ILO9362 MS01022320 6920 09/12/2011 05     233       
IMC0344 MS01074793 6920 07/12/2011 05     233       
IMQ8440 MS01074770 6610 06/12/2011 05     230 * VII 
IMQ8446 MS01074769 6610 06/12/2011 05     230 * VII 
IMY2163 MS01031454 5185 01/12/2011 05     167       
INX1789 MS01065452 5185 04/12/2011 05     167       
IPH7282 1465710    5045 16/11/2011 07     162 * V   
IQX1770 MS00888575 6920 08/12/2011 05     233       
IRC5774 MS01060394 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
JDU1888 TE11021130 5185 30/11/2011 05     167       
JDY5568 MS01075041 6920 01/12/2011 05     233       
JEE3083 MS01074847 6920 09/12/2011 05     233       
JET3440 MS01010725 6599 01/12/2011 07     230 * V   
JEX4761 MS01031407 5185 01/12/2011 05     167       
JFI5370 MS01062060 6920 07/12/2011 05     233       
JFJ1324 MS01034303 6920 09/12/2011 05     233       
JGV9257 MS01062038 6920 09/12/2011 05     233       
JGY2199 MS01014583 6599 24/11/2011 07     230 * V   
JHI0001 MS01058369 6920 09/12/2011 05     233       
JHI0001 MS01058370 6610 09/12/2011 05     230 * VII 
JLQ2095 MS01022318 6920 06/12/2011 05     233       
JNN0312 MS01073863 6599 23/11/2011 07     230 * V   
JNP6651 MS01031233 5185 29/11/2011 05     167       
JOF2560 MS01057827 6920 08/12/2011 05     233       
JPT1989 MS01064367 6920 01/12/2011 05     233       
JQB2077 MS01075093 6920 09/12/2011 05     233       
JQB3720 MS01022006 6920 06/12/2011 05     233       
JQH0472 MS01009229 6912 06/12/2011 03     232       
JQH0472 MS01009228 5118 06/12/2011 07     164 c/c 16
JQH0472 MS01009227 5010 06/12/2011 07     162 * I   
JSN6372 MS01075059 6920 05/12/2011 05     233       
JST2643 MS01062004 6920 01/12/2011 05     233       
JTC6449 MS01064384 6920 06/12/2011 05     233       
JTX7444 MS01074825 6920 08/12/2011 05     233       
JTY2711 MS01034717 6920 05/12/2011 05     233       
JUL3069 MS01049148 6920 06/12/2011 05     233       
JUQ7659 MS01061275 6920 06/12/2011 05     233       
JUW4355 1507210    6769 07/11/2011 04     230 * XXII
JVF7886 MS01062053 6920 06/12/2011 05     233       
JWE6468 MS01062064 6920 09/12/2011 05     233       
JWE8639 MS01098315 6920 08/12/2011 05     233       
JWM2020 00144321LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
JWM5835 MS01065772 6920 09/12/2011 05     233       
JWR4025 MS01014768 7366 24/11/2011 04     252 * VI  
JXF8515 MS00890079 6920 07/12/2011 05     233       
JXZ7017 MS01049546 6920 06/12/2011 05     233       
JYF4453 1565410    6645 11/11/2011 05     230 * X   
JYH5688 MS01059791 6920 06/12/2011 05     233       
JYJ9741 MS01074751 6920 05/12/2011 05     233       
JYK5330 MS01074820 6920 08/12/2011 05     233       
JYP0307 MS01005676 6920 09/12/2011 05     233       
JYQ7249 MS01065566 6920 02/12/2011 05     233       
JYU8790 MS00993283 6920 08/12/2011 05     233       
JYU8790 MS00993284 6610 08/12/2011 05     230 * VII 
JYW4200 MS01059737 6920 02/12/2011 05     233       
JYX5140 MS01022730 6920 06/12/2011 05     233       
JYZ1660 MS01045055 6920 02/12/2011 05     233       
JYZ1740 MS01052686 6653 27/11/2011 05     230 * XI  
JZC7067 MS01061241 6920 01/12/2011 05     233       
JZG7430 MS01069307 6920 07/12/2011 05     233       
JZH7756 MS00971921 6920 09/12/2011 05     233       
JZH8438 MS01064416 6920 09/12/2011 05     233       
JZJ2271 MS00940005 5169 03/12/2011 07     165       
JZJ9175 MS01028845 6920 09/12/2011 05     233       
JZM3535 MS01074786 6920 07/12/2011 05     233       
JZO3235 MS00972996 6920 06/12/2011 05     233       
JZR3610 MS01034298 6920 07/12/2011 05     233       
JZT2322 MS01009850 6920 08/12/2011 05     233       
JZV3177 MS00937890 6920 05/12/2011 05     233       
JZY7611 MS01074829 6920 09/12/2011 05     233       
JZY7611 MS01074830 6610 09/12/2011 05     230 * VII 
JZZ5998 MS01034724 6920 06/12/2011 05     233       
KAC5012 MS01076017 6920 09/12/2011 05     233       
KAD4846 00144569LE 7463 29/11/2011 05     218 * II  
KAD6723 00144377LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
KAE4090 MS01050636 6599 03/12/2011 07     230 * V   
KAE7108 MS01061333 6920 09/12/2011 05     233       
KAH7486 1207110    6599 16/11/2011 07     230 * V   
KAI8086 MS01064414 6920 09/12/2011 05     233       
KAK4378 MS01075095 6920 09/12/2011 05     233       
KAO8586 MS00926518 5738 02/12/2011 07     186 * II  
KAR4756 MS01000915 6920 07/12/2011 05     233       
KAR5117 MS01075097 6920 09/12/2011 05     233       
KAU1167 MS00888574 6920 07/12/2011 05     233       
KAY6432 00144576LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
KBA5778 MS01061307 6920 06/12/2011 05     233       
KBE0276 MS01073767 6599 18/11/2011 07     230 * V   
KBN9502 MS01074832 6920 09/12/2011 05     233       
KCH2118 MS01049550 6920 06/12/2011 05     233       
KDC7527 1352110    6840 17/11/2011 05     231 * VI  
KDH2542 MS00726199 5274 26/11/2011 07     175       
KDH2542 MS00726242 5215 26/11/2011 07     170       
KDH2542 MS00726241 5169 26/11/2011 07     165       
KDP9356 MS00896129 7366 25/11/2011 04     252 * VI  
KDS8447 MS01000672 6920 01/12/2011 05     233       
KDY8847 MS01031904 6920 01/12/2011 05     233       
KEA1499 MS01034300 6920 08/12/2011 05     233       
KEH7120 MS01061313 6920 07/12/2011 05     233       

KEV6694 MS01002471 6920 02/12/2011 05     233       
KFA0867 MS01063796 6920 09/12/2011 05     233       
KFF1331 MS01065178 5169 04/12/2011 07     165       
KHF3877 MS00823471 5010 02/12/2011 07     162 * I   
KHQ9186 00144406LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
KKY6365 00144388LE 5720 26/11/2011 05     186 * I   
KLC6610 1483510    6599 17/11/2011 07     230 * V   
KMM9871 MS00809810 5452 26/11/2011 05     181 * VIII
KMM9871 MS01030956 6912 02/12/2011 03     232       
KQH6489 MS00892197 6408 02/12/2011 04     221       
KQH6489 MS00892196 5045 02/12/2011 07     162 * V   
KQH6489 MS00892195 6599 02/12/2011 07     230 * V   
KQH6489 MS00892198 6726 02/12/2011 05     230 * XVII
KRZ0736 00144777LE 7463 24/11/2011 05     218 * II  
KRZ0736 00144778LE 7463 24/11/2011 05     218 * II  
KTO8844 MS01075065 6920 05/12/2011 05     233       
KVJ3445 MS01031265 6599 02/12/2011 07     230 * V   
KVJ3445 MS01031266 5045 02/12/2011 07     162 * V   
KYD1564 MS00995902 6920 07/12/2011 05     233       
KZO0975 MS01074792 6920 07/12/2011 05     233       
LAQ6611 MS01058215 6920 02/12/2011 05     233       
LAZ7360 MS00854989 6599 25/11/2011 07     230 * V   
LBH0324 MS01049543 6920 05/12/2011 05     233       
LBQ2652 MS01061353 6920 09/12/2011 05     233       
LBT4516 MS01030461 5185 07/12/2011 05     167       
LBU7569 TE11021249 5185 30/11/2011 05     167       
LBY2010 MS01031408 5185 02/12/2011 05     167       
LCA0167 MS00995890 6920 01/12/2011 05     233       
LCU6218 00144295LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
LGT2760 MS01031364 6599 30/11/2011 07     230 * V   
LGT2760 MS01031318 6637 30/11/2011 05     230 * IX  
LGT2760 MS01031365 5622 30/11/2011 03     182 * VI  
LIX3422 MS00892270 6920 02/12/2011 05     233       
LJH9559 MS01047202 5010 25/11/2011 07     162 * I   
LJK4559 MS01002732 5010 01/12/2011 07     162 * I   
LNE3379 MS01059727 6920 02/12/2011 05     233       
LNN5575 MS01031409 5185 02/12/2011 05     167       
LNP9681 MS01060819 5223 27/11/2011 04     171       
LNX8016 MS01055353 6599 06/12/2011 07     230 * V   
LOB3670 MS00850342 6920 07/12/2011 05     233       
LOG3497 MS01061245 6920 02/12/2011 05     233       
LPU3209 MS01076012 6920 09/12/2011 05     233       
LQT1719 MS01075078 6920 06/12/2011 05     233       
LRN1192 00144515LE 7463 28/11/2011 05     218 * II  
LSJ1404 MS00993142 6920 09/12/2011 05     233       
LSK0458 MS00888576 6920 08/12/2011 05     233       
LUY2543 MS01034293 6920 05/12/2011 05     233       
LUZ2798 MS01061282 6920 07/12/2011 05     233       
LUZ3477 MS01075085 6920 08/12/2011 05     233       
LUZ5830 MS00451738 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
LXD1308 MS01060076 5010 29/11/2011 07     162 * I   
LXE8496 MS01075072 6920 06/12/2011 05     233       
LYF7750 MS01010868 5185 06/12/2011 05     167       
LZA2967 MS01023416 6920 05/12/2011 05     233       
MAF0637 MS01023418 6920 07/12/2011 05     233       
MAN0110 MS00950398 6599 03/12/2011 07     230 * V   
MAS3300 MS00451735 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
MAU1845 MS01007890 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
MBU4276 00144622LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
MCA8464 MS00890076 6920 02/12/2011 05     233       
MCC1968 MS01062283 6610 10/11/2011 05     230 * VII 
MCL0217 MS01019947 7366 19/11/2011 04     252 * VI  
MCL0217 00144300LE 7471 24/11/2011 07     218 * III 
MCL0908 MS01075049 6920 01/12/2011 05     233       
MCS3639 MS01074799 6610 08/12/2011 05     230 * VII 
MCZ4773 MS00892096 5380 04/12/2011 04     181 * I   
MDE6117 MS01062536 6920 09/12/2011 05     233       
MEC0992 MS01016088 5169 04/12/2011 07     165       
MER7906 MS01007770 6050 07/12/2011 07     208       
MFH1715 TE11020716 5185 16/11/2011 05     167       
MGA1300 MS01065425 5185 04/12/2011 05     167       
MGE9999 MS01059777 6920 09/12/2011 05     233       
MGV8515 00144375LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
MHP7874 00144655LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
MMA1107 MS01075055 6920 02/12/2011 05     233       
MMP0567 MS01049637 6920 18/11/2011 05     233       
MMZ9911 MS01064399 6920 07/12/2011 05     233       
MPJ8010 MS01052540 6599 01/12/2011 07     230 * V   
MQW5784 MS01075061 6920 05/12/2011 05     233       
MRF4973 MS00896762 6920 05/12/2011 05     233       
MRH9109 MS01064809 5185 04/12/2011 05     167       
MRK5792 00144902LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
MSU9955 MS01010867 5185 04/12/2011 05     167       
MSU9955 MS00924431 5185 06/12/2011 05     167       
MTG6654 MS01031925 6920 07/12/2011 05     233       
MVZ0520 00144366LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
MWW3012 MS01049262 6920 08/12/2011 05     233       
MXY0688 MS01058358 6920 06/12/2011 05     233       
MYG3113 MS01062029 6920 08/12/2011 05     233       
MZP3447 MS01064383 6920 06/12/2011 05     233       
MZR4350 MS01049265 6920 08/12/2011 05     233       
MZU2918 00144391LE 5720 26/11/2011 05     186 * I   
NBG5860 MS00940144 6599 22/11/2011 07     230 * V   
NBK9800 MS00865273 6920 02/12/2011 05     233       
NBV2276 MS00926598 5452 04/12/2011 05     181 * VIII
NCL7717 MS01060421 5185 30/11/2011 05     167       
NDW2344 MS01034725 6920 06/12/2011 05     233       
NDX6930 MS01074753 6920 05/12/2011 05     233       
NET1949 MS01061303 6920 05/12/2011 05     233       
NFP2714 00144402LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
NFS1215 MS01061267 6920 06/12/2011 05     233       
NFT6758 MS01074765 6920 06/12/2011 05     233       
NFT6758 MS01074766 6920 06/12/2011 05     233       
NFV2710 00144400LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
NFW6012 MS00897281 5835 03/12/2011 05     195       
NFW6012 MS00897280 5770 03/12/2011 07     189       
NFW7835 1542010    6726 17/11/2011 05     230 * XVII
NGB9331 MS00967833 6173 29/11/2011 05     215 * I * 
NGN4646 MS01014779 7366 24/11/2011 04     252 * VI  
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NGO4227 MS00884472 6653 03/12/2011 05     230 * XI  
NGR1832 MS01034289 6920 02/12/2011 05     233       
NGY1578 MS01064407 6920 08/12/2011 05     233       
NGY8530 MS01034709 6920 01/12/2011 05     233       
NHA8396 MS01098309 6920 06/12/2011 05     233       
NHD9634 00144575LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
NIZ1790 MS01064413 6920 09/12/2011 05     233       
NJD8398 MS00926597 6530 03/12/2011 05     228       
NJF4030 MS00339391 5185 26/11/2011 05     167       
NJM8386 MS01064415 6920 09/12/2011 05     233       
NJO1499 00144483LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
NJS9777 MS01061266 6920 05/12/2011 05     233       
NJV3161 MS01061316 6920 08/12/2011 05     233       
NKA7390 MS01075048 6920 01/12/2011 05     233       
NKE9481 MS01076005 6920 07/12/2011 05     233       
NKX9499 00144265LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
NKZ6584 MS01015035 5452 03/12/2011 05     181 * VIII
NLF0094 MS01034398 6920 08/12/2011 05     233       
NLL3145 1591210    5185 17/11/2011 05     167       
NLR5119 MS01075080 6920 06/12/2011 05     233       
NMQ3752 MS01061327 6920 09/12/2011 05     233       
NNC1798 MS01061249 6920 02/12/2011 05     233       
NPC1345 MS01074784 6920 07/12/2011 05     233       
NPD0210 MS01049243 6920 07/12/2011 05     233       
NPG1566 MS01005643 6920 09/12/2011 05     233       
NRF0605 MS01074852 6920 09/12/2011 05     233       
NRF1303 MS01008497 6599 30/11/2011 07     230 * V   
NRF1313 00144642LE 7471 01/12/2011 07     218 * III 
NRF1661 MS01074750 6920 05/12/2011 05     233       
NRF2236 MS01031264 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
NRF2498 MS01050942 6599 07/12/2011 07     230 * V   
NRF3955 MS00925940 6041 07/12/2011 05     207       
NRF4157 00144374LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
NRF4984 MS00989780 5525 29/11/2011 04     181 * XV  
NRF5014 00144332LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
NRF5035 MS01031137 5460 30/11/2011 04     181 * IX  
NRF5072 MS01031329 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
NRF6733 00144648LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
NRF7061 00144721LE 7463 03/12/2011 05     218 * II  
NRF7451 MS01074812 6610 08/12/2011 05     230 * VII 
NRF7480 MS01030959 5835 05/12/2011 05     195       
NRF7480 MS01030958 7366 05/12/2011 04     252 * VI  
NRF8942 00144308LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
NRF9374 00144662LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
NRF9397 MS01065080 5185 25/11/2011 05     167       
NRF9397 MS01065081 5185 25/11/2011 05     167       
NRF9612 TE11020729 7366 17/11/2011 04     252 * VI  
NRG1714 MS01074354 6912 19/11/2011 03     232       
NRG2938 MS00921300 7030 03/12/2011 07     244 * I   
NRG3167 MS01018695 6912 02/12/2011 03     232       
NRG3965 MS01053556 6599 30/11/2011 07     230 * V   
NRG4207 MS00840059 5061 04/12/2011 07     163 c/c 16
NRG4207 MS00840058 5010 04/12/2011 07     162 * I   
NRG4372 MS00927753 5010 28/11/2011 07     162 * I   
NRG4372 MS00927755 5118 28/11/2011 07     164 c/c 16
NRG4952 1248610    5010 16/11/2011 07     162 * I   
NRG4952 1219810    6912 16/11/2011 03     232       
NRG5406 00144644LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
NRG6360 MS01017767 7030 01/12/2011 07     244 * I   
NRG6405 MS01073820 6599 19/11/2011 07     230 * V   
NRG6405 MS01073821 5010 19/11/2011 07     162 * I   
NRG6561 MS00970707 5010 25/11/2011 07     162 * I   
NRG6782 MS00892094 6912 04/12/2011 03     232       
NRG6782 MS00922702 6599 04/12/2011 07     230 * V   
NRG6782 MS00892093 5010 04/12/2011 07     162 * I   
NRG7163 MS01039776 5045 04/12/2011 07     162 * V   
NRG7447 MS00927807 6610 02/12/2011 05     230 * VII 
NRG7447 MS00927805 5118 02/12/2011 07     164 c/c 16
NRG7447 MS00927804 5010 02/12/2011 07     162 * I   
NRG7447 MS00927808 7340 02/12/2011 04     252 * IV  
NRG8109 MS01001258 5010 24/11/2011 07     162 * I   
NRG8109 MS01001259 5061 24/11/2011 07     163 c/c 16
NRG8264 MS01019595 5010 01/12/2011 07     162 * I   
NRG9204 MS00992644 5835 04/12/2011 05     195       
NRG9204 MS00992645 6637 04/12/2011 05     230 * IX  
NRG9580 MS00972318 5010 27/11/2011 07     162 * I   
NRG9988 MS01052610 6599 04/12/2011 07     230 * V   
NRH0530 MS00914310 5541 26/11/2011 03     181 * XVII
NRH0638 MS01029386 5185 06/12/2011 05     167       
NRH0818 MS01010712 5185 01/12/2011 05     167       
NRH1184 MS01010714 5185 01/12/2011 05     167       
NRH1289 MS01045568 6599 29/11/2011 07     230 * V   
NRH1313 00144532LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRH1391 MS01034729 6920 07/12/2011 05     233       
NRH1405 MS01002518 5380 03/12/2011 04     181 * I   
NRH1603 MS01007920 5541 01/12/2011 03     181 * XVII
NRH1634 MS01034731 6920 07/12/2011 05     233       
NRH1661 MS01074583 6599 29/11/2011 07     230 * V   
NRH1810 MS01007820 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
NRH1830 MS01007774 6050 07/12/2011 07     208       
NRH2005 00144652LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
NRH2123 MS00925934 5541 06/12/2011 03     181 * XVII
NRH2353 MS01074266 6599 23/11/2011 07     230 * V   
NRH2490 MS01074382 7366 25/11/2011 04     252 * VI  
NRH2644 MS00813485 5010 18/11/2011 07     162 * I   
NRH2894 00144601LE 7471 30/11/2011 07     218 * III 
NRH3030 MS01065096 5185 01/12/2011 05     167       
NRH3030 MS01065095 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
NRH3775 MS01024393 7366 17/11/2011 04     252 * VI  
NRH3887 MS00813487 5118 19/11/2011 07     164 c/c 16
NRH3887 MS00813486 5010 19/11/2011 07     162 * I   
NRH4071 00144229LE 7463 21/11/2011 05     218 * II  
NRH4212 MS01010713 5185 01/12/2011 05     167       
NRH4284 MS01060915 7366 21/11/2011 04     252 * VI  
NRH4911 00144355LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
NRH4931 MS01010721 7366 01/12/2011 04     252 * VI  
NRH5123 MS01007715 5215 01/12/2011 07     170       
NRH5225 MS01007817 6050 29/11/2011 07     208       
NRH5260 MS01007358 6050 05/12/2011 07     208       

NRH5653 MS01007808 6050 29/11/2011 07     208       
NRH8090 00144807LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
NRI0310 00144367LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
NRI0310 00144368LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
NRI0858 00144317LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
NRI0858 00144692LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
NRI0965 MS01021328 5835 25/11/2011 05     195       
NRI0965 MS01021331 5274 25/11/2011 07     175       
NRI0965 MS01021332 5215 25/11/2011 07     170       
NRI0965 MS01021333 5215 25/11/2011 07     170       
NRI2874 MS00451748 6122 05/12/2011 07     214 * I   
NRI4314 MS01063073 5550 29/11/2011 04     181 * XVII
NRI4571 MS00424330 5010 26/11/2011 07     162 * I   
NRI4583 MS00949778 5010 02/12/2011 07     162 * I   
NRI4583 MS00949779 5118 02/12/2011 07     164 c/c 16
NRI4640 MS00972675 5274 04/12/2011 07     175       
NRI4640 MS00972680 5169 04/12/2011 07     165       
NRI4640 MS00972674 5835 04/12/2011 05     195       
NRI4640 MS00972678 6653 04/12/2011 05     230 * XI  
NRI4640 MS00972677 7340 04/12/2011 04     252 * IV  
NRI4640 MS00972679 6637 04/12/2011 05     230 * IX  
NRI5014 MS01030789 5010 30/11/2011 07     162 * I   
NRI5037 MS01030445 5010 06/12/2011 07     162 * I   
NRI5037 MS01030446 5118 06/12/2011 07     164 c/c 16
NRI5227 MS01030786 5738 30/11/2011 07     186 * II  
NRI5361 MS01029586 7340 05/12/2011 04     252 * IV  
NRI5378 MS01030792 5010 02/12/2011 07     162 * I   
NRI5385 MS01029379 7064 01/12/2011 07     244 * IV  
NRI5467 MS00966415 5010 30/11/2011 07     162 * I   
NRI5517 MS01031367 6866 06/12/2011 04     231 * VIII
NRI7555 MS01025143 5010 14/11/2011 07     162 * I   
NRI7630 MS01074360 5118 19/11/2011 07     164 c/c 16
NRI7630 MS01074359 5010 19/11/2011 07     162 * I   
NRI7735 MS01073756 5010 18/11/2011 07     162 * I   
NRI7819 MS01025414 5010 10/11/2011 07     162 * I   
NRI7932 MS01025054 6912 16/11/2011 03     232       
NRI7932 MS01025056 5118 16/11/2011 07     164 c/c 16
NRI7932 MS01025055 5010 16/11/2011 07     162 * I   
NRI7945 MS00866941 5010 09/11/2011 07     162 * I   
NRI8007 MS01073918 5010 28/11/2011 07     162 * I   
NRI8042 MS01073908 5010 23/11/2011 07     162 * I   
NRI8051 MS01025625 6912 09/11/2011 03     232       
NRI8090 MS01072569 5118 20/11/2011 07     164 c/c 16
NRI8090 MS01072568 5010 20/11/2011 07     162 * I   
NRI8150 MS00992700 5835 04/12/2011 05     195       
NRJ0023 00144595LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
NRJ0459 00144689LE 7463 01/12/2011 05     218 * II  
NRJ0627 00144248LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
NRJ0755 00144261LE 7463 23/11/2011 05     218 * II  
NRJ1446 00144620LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
NRJ1825 MS01065414 7366 02/12/2011 04     252 * VI  
NRJ1879 00144502LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRJ2459 00144289LE 7463 24/11/2011 05     218 * II  
NRJ3996 TE11021090 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
NRJ5195 TE11021081 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
NRJ6272 00144398LE 7463 26/11/2011 05     218 * II  
NRJ6882 00144703LE 7455 02/12/2011 04     218 * I   
NRJ8123 MS00969539 5185 28/11/2011 05     167       
NRJ8123 MS00969538 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
NRJ8946 TE11021069 5835 28/11/2011 05     195       
NRJ8946 TE11021068 5185 28/11/2011 05     167       
NRJ8986 TE11021234 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
NRJ9291 TE11021098 5185 29/11/2011 05     167       
NRK0005 00144525LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRK0029 TE11021064 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
NRK0029 TE11021065 5185 28/11/2011 05     167       
NRK0029 TE11020857 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
NRK0150 MS01005361 6670 03/12/2011 05     230 * XIII
NRK0150 MS00844314 6599 03/12/2011 07     230 * V   
NRK0150 MS00844313 5010 03/12/2011 07     162 * I   
NRK0174 MS00844318 6912 03/12/2011 03     232       
NRK0174 MS01005360 6670 03/12/2011 05     230 * XIII
NRK0174 MS00844317 5010 03/12/2011 07     162 * I   
NRK0184 MS00844315 5010 03/12/2011 07     162 * I   
NRK0184 MS00844316 6670 03/12/2011 05     230 * XIII
NRK0184 MS00844321 6556 03/12/2011 07     230 * I   
NRK0511 00144712LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
NRK0940 MS00945643 5010 02/12/2011 07     162 * I   
NRK1888 MS01050396 5010 01/12/2011 07     162 * I   
NRK2036 MS01053558 5010 03/12/2011 07     162 * I   
NRK4089 MS00833510 7048 27/11/2011 07     244 * II  
NRK4476 MS00853080 5010 27/11/2011 07     162 * I   
NRK4521 MS01052872 5010 05/12/2011 07     162 * I   
NRK5306 MS01034290 6920 02/12/2011 05     233       
NRK5563 MS01029791 6912 30/11/2011 03     232       
NRK7013 MS00993664 5541 05/12/2011 03     181 * XVII
NRK7061 MS01045010 5010 28/11/2011 07     162 * I   
NRK8585 MS01052405 5010 24/11/2011 07     162 * I   
NRK8622 MS01050927 5010 30/11/2011 07     162 * I   
NRK9880 TE11021194 7340 30/11/2011 04     252 * IV  
NRL0358 00144836LE 7463 25/11/2011 05     218 * II  
NRL0561 MS00853085 5274 27/11/2011 07     175       
NRL1194 00144592LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
NRL1232 MS00968824 6912 30/11/2011 03     232       
NRL1833 00144429LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
NRL1833 00144405LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
NRL1955 00144580LE 7455 29/11/2011 04     218 * I   
NRL2112 00144487LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   
NRL3015 MS01014771 5541 24/11/2011 03     181 * XVII
NRL4330 00144535LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRL4713 00144463LE 7463 27/11/2011 05     218 * II  
NRL5264 MS01065360 6041 29/11/2011 05     207       
NRL5391 MS01065085 5185 25/11/2011 05     167       
NRL5405 00144697LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
NRL5439 00144225LE 7455 20/11/2011 04     218 * I   
NRL5524 1268110    5967 13/11/2011 07     203 * V   
NRL5589 MS01010720 5185 01/12/2011 05     167       
NRL5706 MS01065422 5185 04/12/2011 05     167       
NRL5707 MS01065169 7366 25/11/2011 04     252 * VI  
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NRL8228 MS01030785 5045 29/11/2011 07     162 * V   
NRL8491 00144714LE 7471 03/12/2011 07     218 * III 
NRM0540 MS01045858 5010 02/12/2011 07     162 * I   
NRM0540 MS01045855 5274 02/12/2011 07     175       
NRM0540 MS01045857 5835 02/12/2011 05     195       
NRM0540 MS01045860 5819 02/12/2011 07     193       
NRM0540 MS01045859 5118 02/12/2011 07     164 c/c 16
NRM0812 MS01007892 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
NRM0859 MS01007678 6050 29/11/2011 07     208       
NRM1009 MS01045868 6653 04/12/2011 05     230 * XI  
NRM1675 MS01007814 6050 29/11/2011 07     208       
NRM1689 MS00925931 5118 01/12/2011 07     164 c/c 16
NRM1689 MS00925930 5010 01/12/2011 07     162 * I   
NRM2043 MS01007975 5541 07/12/2011 03     181 * XVII
NRM2274 MS01045852 6556 02/12/2011 07     230 * I   
NRM9974 TE11020863 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
NRN0505 00144656LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
NRN0774 00144226LE 7455 20/11/2011 04     218 * I   
NRN1331 TE11021183 7366 30/11/2011 04     252 * VI  
NRN2588 MS00970712 6050 03/12/2011 07     208       
NRN2674 MS00841246 6050 03/12/2011 07     208       
NRN3312 00144670LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
NRN3312 00144536LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRN3557 00144410LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
NRN3705 00144251LE 7471 23/11/2011 07     218 * III 
NRN4061 TE11020873 7366 22/11/2011 04     252 * VI  
NRN5444 00144653LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
NRN5452 MS01007824 7366 06/12/2011 04     252 * VI  
NRN5766 00144455LE 7463 27/11/2011 05     218 * II  
NRN6504 MS00989778 5525 27/11/2011 04     181 * XV  
NRN6904 00144613LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
NRN7004 00144422LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
NRN7262 00144709LE 7463 03/12/2011 05     218 * II  
NRN7453 00144517LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRN8105 TE11020967 5185 24/11/2011 05     167       
NRN9271 TE11021113 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
NRN9306 00144558LE 7463 29/11/2011 05     218 * II  
NRN9590 00144508LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRN9879 1561610    6912 15/11/2011 03     232       
NRN9879 1561710    5045 15/11/2011 07     162 * V   
NRO0369 MS01053404 5010 02/12/2011 07     162 * I   
NRO0512 00144210LE 7463 15/11/2011 05     218 * II  
NRO0759 MS01045009 5010 28/11/2011 07     162 * I   
NRO0763 MS00994617 5215 04/12/2011 07     170       
NRO0763 MS00994616 5010 04/12/2011 07     162 * I   
NRO0763 MS00994618 6076 04/12/2011 07     210       
NRO1563 MS01050935 5010 03/12/2011 07     162 * I   
NRO1711 MS01050943 5010 07/12/2011 07     162 * I   
NRO2030 MS00977529 5010 26/11/2011 07     162 * I   
NRO2633 MS01031328 6394 06/12/2011 07     220 * XIV 
NRO3197 MS01052846 7030 08/12/2011 07     244 * I   
NRO3293 MS00942827 5010 07/12/2011 07     162 * I   
NRO5778 MS00945094 5010 03/12/2011 07     162 * I   
NRO6468 MS01053063 5010 29/11/2011 07     162 * I   
NRO6783 MS01061221 6599 30/11/2011 07     230 * V   
NRP0317 00144696LE 7455 01/12/2011 04     218 * I   
NRP0392 TE11021114 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
NRP0501 00144387LE 7455 26/11/2011 04     218 * I   
NRP0603 00144287LE 7455 24/11/2011 04     218 * I   
NRP1026 00144718LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
NRP1026 00144719LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
NRP2152 TE11020923 7366 24/11/2011 04     252 * VI  
NRP3214 00144837LE 7455 25/11/2011 04     218 * I   
NRP4037 MS00990527 7366 29/11/2011 04     252 * VI  
NRP5447 00144841LE 7471 26/11/2011 07     218 * III 
NRP5868 00144606LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
NRP6515 00144921LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRQ0050 00144538LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRQ0333 MS01065099 5185 01/12/2011 05     167       
NRQ1280 00144618LE 7455 30/11/2011 04     218 * I   
NRQ8181 00144722LE 7455 03/12/2011 04     218 * I   
NRR0788 00144266LE 7455 23/11/2011 04     218 * I   
NRR2323 MS01060867 5185 04/12/2011 05     167       
NRS0501 MS01060233 7366 28/11/2011 04     252 * VI  
NRS2014 MS01064856 5185 01/12/2011 05     167       
NRS2424 00144232LE 7463 21/11/2011 05     218 * II  
NRS3300 TE11021201 5185 30/11/2011 05     167       
NRU1988 MS01064855 5185 01/12/2011 05     167       
NRU6336 00144520LE 7455 28/11/2011 04     218 * I   
NRU8800 MS01037279 7358 29/11/2011 04     252 * V   
NWP5998 00144462LE 7455 27/11/2011 04     218 * I   

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL - DETRAN-MS, conforme Lei Federal n.º 9.503, de 23/09/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - Art. 282, torna público a relação de multas 
cadastradas no período 01/12/2011 a 10/12/2011 neste Departamento.
Os proprietários de veículos terão prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publica-
ção, para oferecer defesa.

Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

AECP4042 -------------------------------- 20/12/2011
PLACA   AUTO INFR. COD. DT-INFR. PONTOS ARTIGO CTB  
----------------------------------------------------
AAA0583 MS00950454 7366 30/09/2011 04     252 * VI  
AAF9018 MS00994794 7366 16/10/2011 04     252 * VI  
AAG1020 MS01028725 6920 21/10/2011 05     233       
AAJ4744 MS01005445 6920 28/10/2011 05     233       
AAK0848 MS01057759 6920 28/10/2011 05     233       
AAL6798 MS00836391 6599 20/10/2011 07     230 * V   
AAR6862 MS01048006 6920 28/10/2011 05     233       
AAT8262 MS01031597 6920 24/10/2011 05     233       
AAT9040 MS00640895 5010 27/08/2011 07     162 * I   
AAT9040 MS00640896 6912 27/08/2011 03     232       

AAT9040 MS00640897 5835 27/08/2011 05     195       
AAX8465 00139501LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
ABC3067 MS00990428 6920 28/10/2011 05     233       
ABG3829 MS00972144 6920 28/10/2011 05     233       
ABK5903 MS01016745 5282 16/10/2011 07     176 * I   
ABK5903 MS01016746 5304 16/10/2011 07     176 * III 
ABR6548 MS01000866 6920 24/10/2011 05     233       
ABW7750 MS00994799 5207 22/10/2011 03     169       
ABZ9813 MS00940127 5274 09/10/2011 07     175       
ABZ9813 MS00940128 5274 09/10/2011 07     175       
ABZ9813 MS00940129 5835 09/10/2011 05     195       
ACE3737 MS00995027 5878 16/10/2011 04     199       
ACG0116 MS01002447 6920 24/10/2011 05     233       
ACN3545 MS01023683 6920 21/10/2011 05     233       
ACY0807 MS01023680 6920 21/10/2011 05     233       
ACY4253 MS01035991 6920 26/10/2011 05     233       
ADI5995 MS01058583 6920 27/10/2011 05     233       
ADL9911 MS00407459 7366 05/10/2011 04     252 * VI  
AEF4262 PDA0022039 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
AEG7128 MS01058606 6920 28/10/2011 05     233       
AEJ8424 MS00407470 7366 17/10/2011 04     252 * VI  
AEM7389 MS00885631 5835 16/10/2011 05     195       
AEM7389 MS00885632 6599 16/10/2011 07     230 * V   
AEQ4167 MS00912592 5061 09/10/2011 07     163 c/c 16
AEQ4167 MS00912593 6726 09/10/2011 05     230 * XVII
AEQ4167 MS00912594 6599 09/10/2011 07     230 * V   
AEQ4167 MS00912591 5010 09/10/2011 07     162 * I   
AFB0854 MS00950670 7366 08/10/2011 04     252 * VI  
AFQ6099 MS01031629 6920 21/10/2011 05     233       
AFZ4875 MS00939776 5045 14/10/2011 07     162 * V   
AGA2676 MS00842494 6920 20/10/2011 05     233       
AGE2639 MS00950910 6599 23/10/2011 07     230 * V   
AGH5980 MS00855250 5185 17/10/2011 05     167       
AGI8262 MS00994793 7366 16/10/2011 04     252 * VI  
AGJ1683 MS00972940 6920 21/10/2011 05     233       
AGL4555 MS00994790 7366 04/10/2011 04     252 * VI  
AGN9579 MS01009715 6920 27/10/2011 05     233       
AGQ2632 MS01034360 6920 24/10/2011 05     233       
AGS9707 MS01002554 7366 16/10/2011 04     252 * VI  
AGX9330 MS01033917 6920 24/10/2011 05     233       
AGZ5093 TE11019608 5185 22/10/2011 05     167       
AHC4116 MS01034361 6920 25/10/2011 05     233       
AHG0671 MS01001518 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
AHQ2596 MS01034121 6920 25/10/2011 05     233       
AHU2505 00139442LE 7455 08/10/2011 04     218 * I   
AIB7277 MS00707127 5010 16/10/2011 07     162 * I   
AIB7277 MS00707128 5061 16/10/2011 07     163 c/c 16
AIB7277 MS00707129 6599 16/10/2011 07     230 * V   
AIC5097 MS00963183 6920 28/10/2011 05     233       
AIH0816 MS01058516 6920 25/10/2011 05     233       
AIH9958 MS01035978 6920 21/10/2011 05     233       
AIL1675 MS01022277 6920 24/10/2011 05     233       
AIL1685 MS01022276 6920 24/10/2011 05     233       
AIN1010 MS01001516 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
AIN1010 MS01001520 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
AIW7036 PDA0022404 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
AJB1017 MS01000867 6920 24/10/2011 05     233       
AJD3902 MS01001552 5215 16/10/2011 07     170       
AJD3902 MS01001553 5169 16/10/2011 07     165       
AJG9108 MS01001423 5010 22/10/2011 07     162 * I   
AJG9108 MS01001424 5061 22/10/2011 07     163 c/c 16
AJK4714 MS01032408 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
AJL4081 MS00967176 5185 30/09/2011 05     167       
AJL8253 MS00992915 6920 28/10/2011 05     233       
AKB5957 MS00995016 6912 08/10/2011 03     232       
AKF5040 PDA0022459 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
AKJ8415 NMS1114094 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
AKQ1401 PDA0022181 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
AKU7669 MS01010788 5185 23/10/2011 05     167       
AKY1575 PDA0021970 5541 23/09/2011 03     181 * XVII
AKZ8843 MS01002372 6920 26/10/2011 05     233       
ALA8084 MS00918089 6920 28/10/2011 05     233       
ALC8220 MS00993241 6920 24/10/2011 05     233       
ALD7673 MS01034124 6920 27/10/2011 05     233       
ALE1907 TE11019459 5185 20/10/2011 05     167       
ALI0600 MS00407466 7366 13/10/2011 04     252 * VI  
ALQ4639 MS01011074 6530 23/10/2011 05     228       
ALV1192 MS00993244 6920 26/10/2011 05     233       
AMH5111 MS01035996 6920 26/10/2011 05     233       
AMI5766 MS00995026 5878 16/10/2011 04     199       
AMI9370 MS01035826 6920 28/10/2011 05     233       
AMK0165 MS00972949 6920 27/10/2011 05     233       
AMO2809 PDA0022115 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
AMO3181 PDA0022203 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
AMO3181 PDA0022359 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
AMQ3235 MS00972948 6920 27/10/2011 05     233       
AMT0710 MS01022698 6920 21/10/2011 05     233       
AND4866 MS01020461 5185 15/10/2011 05     167       
ANE5964 MS01058601 6920 28/10/2011 05     233       
ANH2778 MS01057756 6920 28/10/2011 05     233       
ANH8734 MS01007255 6017 20/10/2011 07     206 * III 
ANJ2156 MS00842493 6920 20/10/2011 05     233       
ANM2013 PDA0021992 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
ANP4125 MS00890070 6920 27/10/2011 05     233       
ANR1667 MS01023681 6920 21/10/2011 05     233       
ANW9380 MS01033931 6920 26/10/2011 05     233       
ANX1848 PDA0022198 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
ANY7553 MS00926885 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
AOB3914 MS00998277 5380 18/10/2011 04     181 * I   
AOC7104 PDA0022403 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
AOE5378 MS00574790 5215 23/10/2011 07     170       
AOK9781 MS00921325 6599 11/10/2011 07     230 * V   
AOL7265 MS01048812 6920 28/10/2011 05     233       
AOP6278 PDA0022343 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
AOP8472 MS01033888 6920 21/10/2011 05     233       
AOY0401 MS01032405 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
AOZ9431 MS01010135 6920 25/10/2011 05     233       
APC6671 MS01022556 5380 17/10/2011 04     181 * I   
APH4565 MS01058528 6920 25/10/2011 05     233       
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APP9962 00139590LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
APY8899 MS00972136 6920 14/10/2011 05     233       
AQC7723 MS00950609 7366 24/09/2011 04     252 * VI  
AQD4151 MS01022273 6920 21/10/2011 05     233       
AQG6804 MS01034227 6939 17/10/2011 07     234       
AQN1554 MS01022279 6920 26/10/2011 05     233       
ARI0107 00139629LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
ARM3511 MS00882223 5835 06/10/2011 05     195       
ARM3511 MS00882222 6041 06/10/2011 05     207       
ARM8735 MS00972140 6920 24/10/2011 05     233       
ARO8677 MS00950588 7366 24/09/2011 04     252 * VI  
ARP3928 00139867LE 7463 11/10/2011 05     218 * II  
ARQ1255 MS00972297 6920 21/10/2011 05     233       
ARQ6236 00139799LE 7455 08/10/2011 04     218 * I   
ASB2112 MS01005263 6920 25/10/2011 05     233       
ASE7252 MS00963184 6920 28/10/2011 05     233       
ASH6255 MS01057757 6920 28/10/2011 05     233       
ASJ0229 00139702LE 7471 13/10/2011 07     218 * III 
ASN4340 MS01031828 6920 28/10/2011 05     233       
AXA2009 PDA0022010 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
AXM7770 MS01005425 6920 24/10/2011 05     233       
BAE0644 MS01048009 6920 28/10/2011 05     233       
BBU2425 MS01033897 6920 21/10/2011 05     233       
BDR0410 MS01058546 6920 25/10/2011 05     233       
BFC5713 PDA0022139 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
BHB2565 MS00992976 6920 25/10/2011 05     233       
BHC1317 MS00726184 5134 22/10/2011 07     164 c/c 16
BHC1317 MS00726185 5037 22/10/2011 07     162 * III 
BHI3113 00139647LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
BIC3072 MS00842623 6912 05/10/2011 03     232       
BIE5409 MS01035998 6920 27/10/2011 05     233       
BIM4146 00139693LE 7463 13/10/2011 05     218 * II  
BJC8047 MS01016235 6599 23/10/2011 07     230 * V   
BJF1714 MS01009717 6920 28/10/2011 05     233       
BJF8858 MS00972298 6920 24/10/2011 05     233       
BJH3941 MS00882624 7366 14/10/2011 04     252 * VI  
BJI3996 MS01031822 6920 27/10/2011 05     233       
BJK2536 MS01009716 6920 28/10/2011 05     233       
BJN7611 00139660LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
BJQ0120 MS00992974 6920 25/10/2011 05     233       
BKA4520 MS00925350 6599 07/10/2011 07     230 * V   
BKF8453 MS01058558 6920 26/10/2011 05     233       
BKG5219 MS01016916 5185 19/10/2011 05     167       
BKT4488 MS00998515 5541 20/10/2011 03     181 * XVII
BLH1726 MS00451711 6041 07/10/2011 05     207       
BLH6366 MS01057752 6920 26/10/2011 05     233       
BLI9630 MS00914369 5010 19/10/2011 07     162 * I   
BLI9630 MS00914370 5118 19/10/2011 07     164 c/c 16
BLJ2266 00139675LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
BLO9938 MS1034126  6920 28/10/2011 05     233       
BLO9938 MS01034126 6920 28/10/2011 05     233       
BMC1918 MS01034240 6920 25/10/2011 05     233       
BMC4012 MS00843489 6599 14/10/2011 07     230 * V   
BMJ6290 MS00939924 6599 07/10/2011 07     230 * V   
BMO6961 MS01048005 6920 28/10/2011 05     233       
BMR6658 MS00992988 6920 26/10/2011 05     233       
BMR7554 MS00992989 6920 26/10/2011 05     233       
BMV5368 MS01009711 6920 27/10/2011 05     233       
BNB1140 MS00817955 6912 16/10/2011 03     232       
BNC0910 MS01048761 6920 25/10/2011 05     233       
BND7239 MS00966341 5010 19/10/2011 07     162 * I   
BNK5217 MS01022700 6920 25/10/2011 05     233       
BOT7960 MS01034589 6920 27/10/2011 05     233       
BOU5960 MS01035985 6920 25/10/2011 05     233       
BPG6305 MS00992913 6920 28/10/2011 05     233       
BPL4587 0532510    6599 15/10/2011 07     230 * V   
BPN8028 MS01048003 6920 27/10/2011 05     233       
BPW8021 MS00978843 6912 20/10/2011 03     232       
BQK6928 MS00823085 6599 15/10/2011 07     230 * V   
BQK6928 MS00823086 5169 15/10/2011 07     165       
BQK6928 MS00823087 6912 15/10/2011 03     232       
BQS4130 00139533LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
BQV4802 MS01035798 6920 25/10/2011 05     233       
BRO4633 MS01033887 6920 21/10/2011 05     233       
BSQ3646 MS00950337 5460 25/09/2011 04     181 * IX  
BTF9845 MS00989731 5525 19/10/2011 04     181 * XV  
BTK1012 1362510    5185 15/10/2011 05     167       
BTM3876 MS01032632 6920 27/10/2011 05     233       
BTN0585 MS01022706 6920 27/10/2011 05     233       
BUB3333 MS00889237 6599 12/10/2011 07     230 * V   
BUB3333 MS00889238 6912 12/10/2011 03     232       
BUK3904 PDA0022197 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
BUR6665 MS01000607 6920 21/10/2011 05     233       
BUS2567 MS00912915 5207 13/10/2011 03     169       
BVB7260 MS01057758 6920 28/10/2011 05     233       
BVJ9599 MS00995019 6599 08/10/2011 07     230 * V   
BVS0044 PDA0022432 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
BWF8215 MS00921581 6920 26/10/2011 05     233       
BWG2199 00139676LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
BWI9183 MS00972299 6920 25/10/2011 05     233       
BWQ9799 MS01022281 6920 28/10/2011 05     233       
BWR5500 PDA0022395 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
BWR9810 MS01022475 6920 25/10/2011 05     233       
BXE7131 MS00995401 5010 18/10/2011 07     162 * I   
BXE7131 MS00995402 5118 18/10/2011 07     164 c/c 16
BXE7131 MS00995403 6599 18/10/2011 07     230 * V   
BXF0479 MS01035990 6920 25/10/2011 05     233       
BYA1652 MS01048002 6920 27/10/2011 05     233       
BYA1652 1301610    6599 20/10/2011 07     230 * V   
BYH3786 MS01058533 6920 25/10/2011 05     233       
BYM9201 MS01034578 6920 24/10/2011 05     233       
BZJ0294 MS01029821 5010 26/10/2011 07     162 * I   
BZN2180 MS01058506 6920 25/10/2011 05     233       
CAD5266 MS00989555 6920 28/10/2011 05     233       
CAN0666 MS01057754 6920 27/10/2011 05     233       
CAW1643 00139626LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
CBI0019 MS00969467 6599 18/10/2011 07     230 * V   
CBR1543 MS00998346 5541 09/10/2011 03     181 * XVII
CBU7445 MS01029028 6599 24/10/2011 07     230 * V   

CBW5128 MS00882823 6920 24/10/2011 05     233       
CCF1997 MS00938173 7366 23/10/2011 04     252 * VI  
CCO5328 MS01010783 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
CCO5328 MS01011286 5495 12/10/2011 05     181 * XII 
CCO5328 MS01010926 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
CCO5328 MS01010927 5185 21/10/2011 05     167       
CCP9422 MS00992997 6920 26/10/2011 05     233       
CCV7200 MS01034358 6920 21/10/2011 05     233       
CCY6152 MS01036000 6920 27/10/2011 05     233       
CCZ6334 TE11019517 5185 21/10/2011 05     167       
CDL2001 MS01058612 6920 28/10/2011 05     233       
CDU9256 MS00811499 5045 15/10/2011 07     162 * V   
CDV6743 MS00995807 6920 21/10/2011 05     233       
CEH0048 PDA0022418 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
CEK1611 MS01004797 7366 05/10/2011 04     252 * VI  
CET5160 MS01009719 6920 28/10/2011 05     233       
CEU1131 MS01000870 6920 28/10/2011 05     233       
CEU2251 MS01024270 6637 12/10/2011 05     230 * IX  
CEX9553 PDA0022022 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
CFD9898 MS00992965 6920 21/10/2011 05     233       
CFD9956 MS00992963 6920 21/10/2011 05     233       
CFL6965 MS01005444 6920 28/10/2011 05     233       
CGH9437 MS00834150 6920 25/10/2011 05     233       
CGH9437 MS00897380 6599 19/10/2011 07     230 * V   
CHF6681 MS01000869 6920 27/10/2011 05     233       
CHI9622 PDA0021997 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
CHT5308 MS01023700 6920 28/10/2011 05     233       
CIC2787 MS01045503 6599 18/10/2011 07     230 * V   
CII4545 MS00992968 6920 21/10/2011 05     233       
CIJ4388 MS01028514 6920 24/10/2011 05     233       
CJM1342 MS01018408 5290 14/10/2011 07     176 * II  
CJR9291 MS01034592 6920 27/10/2011 05     233       
CJV2113 MS00924672 6920 27/10/2011 05     233       
CJY6070 MS00992960 6920 20/10/2011 05     233       
CKG3131 MS01025607 6548 10/10/2011 04     229       
CKO4126 MS00925601 5169 07/10/2011 07     165       
CKV1263 MS00925457 7366 16/10/2011 04     252 * VI  
CLH0934 1481510    6599 18/10/2011 07     230 * V   
CLI5117 TE11019489 5185 21/10/2011 05     167       
CLJ1385 MS01035837 6920 28/10/2011 05     233       
CLJ1395 MS01035835 6920 28/10/2011 05     233       
CLK8875 MS01000614 6920 26/10/2011 05     233       
CLP9274 MS01032209 5835 22/10/2011 05     195       
CLP9274 MS01032208 6564 22/10/2011 07     230 * II  
CLT9272 MS00992970 6610 21/10/2011 05     230 * VII 
CLZ2405 MS01030126 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
CMC8655 MS01030527 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
CMH6138 MS00992975 6920 25/10/2011 05     233       
CML5062 MS00897438 5185 22/10/2011 05     167       
CMP2410 MS00990425 6920 27/10/2011 05     233       
CMR8759 MS01030552 6599 21/10/2011 07     230 * V   
CNB0090 PDA0022164 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
CNQ0708 MS01009703 6920 25/10/2011 05     233       
COE7272 MS01033890 6920 21/10/2011 05     233       
COQ5721 1495110    6769 15/10/2011 04     230 * XXII
COU5003 MS01034242 6920 25/10/2011 05     233       
CPB4026 MS00963182 6920 26/10/2011 05     233       
CPF3148 MS00948638 5410 17/10/2011 04     181 * IV  
CPV3615 MS01034241 6920 25/10/2011 05     233       
CQB3789 MS01009699 6920 24/10/2011 05     233       
CQD5999 MS00889228 5380 08/10/2011 04     181 * I   
CQD6702 MS01001556 6599 19/10/2011 07     230 * V   
CQD8375 MS01018942 6599 23/10/2011 07     230 * V   
CQG6865 MS01010556 5479 06/10/2011 04     181 * X   
CQH6780 MS01009704 6920 25/10/2011 05     233       
CQM8680 MS00992990 6920 26/10/2011 05     233       
CRB2978 00139450LE 7455 08/10/2011 04     218 * I   
CRI0587 MS01034365 6920 27/10/2011 05     233       
CRQ4621 MS00998502 5452 14/10/2011 05     181 * VIII
CRT4135 MS01002371 6920 25/10/2011 05     233       
CRW1809 MS01030036 6599 24/10/2011 07     230 * V   
CRY8833 MS01029340 5746 20/10/2011 04     187 * I   
CRY8833 NMS1114233 5002 05/12/2011 00     257 § 8   
CSA1191 MS01010139 6920 26/10/2011 05     233       
CSC3609 PDA0022138 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
CSE6382 PDA0022155 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
CSK1310 MS00923924 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
CST1240 PDA0022084 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
CTA2841 MS01058615 6920 28/10/2011 05     233       
CTC7321 PDA0022124 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
CTL8798 MS01056603 5118 18/10/2011 07     164 c/c 16
CTL8798 MS01056602 5010 18/10/2011 07     162 * I   
CVA6904 MS00926590 7234 23/10/2011 04     250 * I * 
CVM0926 MS01009005 7366 22/10/2011 04     252 * VI  
CVX0932 MS00992983 6920 26/10/2011 05     233       
CWC4948 MS01034127 6920 28/10/2011 05     233       
CWD5410 MS01002448 6920 24/10/2011 05     233       
CWF3043 MS01033886 6920 21/10/2011 05     233       
CWJ6853 PDA0022063 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
CWM4146 MS00889240 6599 13/10/2011 07     230 * V   
CWQ3088 MS01011071 6530 23/10/2011 05     228       
CWS9103 MS00972305 7030 23/10/2011 07     244 * I   
CWT7775 MS01022827 6920 27/10/2011 05     233       
CWY0459 MS01031512 6920 26/10/2011 05     233       
CWZ1690 MS00967189 6548 16/10/2011 04     229       
CWZ1690 MS00967190 5380 16/10/2011 04     181 * I   
CWZ7263 MS00967503 5738 21/10/2011 07     186 * II  
CXB1556 MS01058529 6920 25/10/2011 05     233       
CXM8936 MS00937798 6920 28/10/2011 05     233       
CXS1393 MS01033933 6920 26/10/2011 05     233       
CXY9525 PDA0022221 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
CYB7425 MS01031590 6610 21/10/2011 05     230 * VII 
CYB7434 MS01031591 6610 21/10/2011 05     230 * VII 
CYG5686 MS00838636 6920 27/10/2011 05     233       
CYJ2428 MS01000615 6920 27/10/2011 05     233       
CYO1590 MS01048779 6920 28/10/2011 05     233       
CYO9033 MS01030131 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
CYS9399 PDA0022386 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
CYU0060 MS01033961 6920 28/10/2011 05     233       
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CZY3228 MS00992547 5010 18/10/2011 07     162 * I   
CZY3228 MS00992548 6912 18/10/2011 03     232       
CZY3228 MS00992549 7030 18/10/2011 07     244 * I   
CZY3228 MS00992546 5207 18/10/2011 03     169       
DAE5219 MS01035754 6920 17/10/2011 05     233       
DAS8854 MS01033951 6920 27/10/2011 05     233       
DAY8309 MS00884342 6920 21/10/2011 05     233       
DBH5096 MS00923922 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
DBK7878 MS01005437 6920 27/10/2011 05     233       
DBY9645 MS00992904 6920 28/10/2011 05     233       
DCD3961 MS01058541 6920 25/10/2011 05     233       
DCH9842 PDA0022110 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
DCQ5608 MS00972143 6920 27/10/2011 05     233       
DCY6304 MS00972577 6912 07/10/2011 03     232       
DCZ3294 00139666LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
DDG6786 NMS1114420 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
DDG6786 PDA0022456 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
DDG9858 MS00993247 6920 28/10/2011 05     233       
DDJ4474 MS00437220 5657 15/10/2011 04     182 * IX  
DDM7015 MS00843338 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
DDM7015 NMS1114235 5002 05/12/2011 00     257 § 8   
DDN0385 MS01048927 6920 27/10/2011 05     233       
DDO5511 PDA0022216 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
DDU1696 MS01035979 6920 21/10/2011 05     233       
DDZ0630 MS01033904 6920 24/10/2011 05     233       
DDZ9338 TE11019366 5185 20/10/2011 05     167       
DEB3753 MS00995012 7366 08/10/2011 04     252 * VI  
DEC1732 MS00842495 6920 26/10/2011 05     233       
DEL2771 MS01048931 6920 28/10/2011 05     233       
DET5739 MS01022701 6920 25/10/2011 05     233       
DEV5353 MS01035795 6920 24/10/2011 05     233       
DFJ3709 MS01058565 6920 27/10/2011 05     233       
DFV4667 MS00437222 5010 22/10/2011 07     162 * I   
DGB6821 MS01058540 6920 25/10/2011 05     233       
DGC7384 MS00925602 5207 15/10/2011 03     169       
DGF6326 MS00970326 5010 17/10/2011 07     162 * I   
DGF6326 MS00970327 6599 17/10/2011 07     230 * V   
DGF6326 MS00970328 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
DGV9285 MS00965835 6599 20/10/2011 07     230 * V   
DHD5653 MS01048001 6920 27/10/2011 05     233       
DHO7255 MS00918503 5274 23/10/2011 07     175       
DHQ0423 MS01058572 6920 27/10/2011 05     233       
DHX7048 MS01011327 5185 23/10/2011 05     167       
DHZ1661 MS01048930 6920 28/10/2011 05     233       
DIF5948 MS01028679 6920 21/10/2011 05     233       
DIJ4547 MS00839537 7366 13/10/2011 04     252 * VI  
DIQ5767 MS01058576 6920 27/10/2011 05     233       
DJG3829 MS01058563 6920 27/10/2011 05     233       
DJN1285 NMS1114291 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
DJN1285 00139550LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
DJO5832 MS01009722 6920 28/10/2011 05     233       
DJO8363 MS01011279 5525 07/10/2011 04     181 * XV  
DKV8531 00139653LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
DKV8531 00139654LE 5720 12/10/2011 05     186 * I   
DKX6029 842776     6920 27/10/2011 05     233       
DLA7452 PDA0022434 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
DLG5346 PDA0022054 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
DLK8085 MS00314367 6920 21/10/2011 05     233       
DLS7976 MS01033929 6920 25/10/2011 05     233       
DLZ9949 MS01002375 6920 28/10/2011 05     233       
DMF5396 PDA0022369 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
DMF9645 MS01010785 5185 21/10/2011 05     167       
DMF9645 NMS1114332 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
DNA4476 MS01032404 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
DNE0026 MS01000613 6920 26/10/2011 05     233       
DNE0284 PDA0022220 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
DNY3300 MS01033964 6920 28/10/2011 05     233       
DOR8529 MS00992972 6920 24/10/2011 05     233       
DOV6650 MS01028736 6920 27/10/2011 05     233       
DPX8575 MS01058586 6920 27/10/2011 05     233       
DPY6620 MS01024305 6610 07/10/2011 05     230 * VII 
DQK2039 MS01009702 6920 24/10/2011 05     233       
DQS8050 PDA0022130 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
DQV9976 MS01035995 6920 26/10/2011 05     233       
DQW5466 MS01033920 6920 25/10/2011 05     233       
DRA0109 00139706LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
DRC9716 PDA0022076 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
DRT5074 PDA0022101 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
DRT9492 MS01027177 6920 14/09/2011 05     233       
DSH2820 MS01023685 6920 24/10/2011 05     233       
DSL1615 MS01015833 6920 16/10/2011 05     233       
DSM8535 PDA0022200 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
DST9187 00139544LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
DSZ2043 MS00990421 6920 26/10/2011 05     233       
DTS1364 MS01010679 5185 22/10/2011 05     167       
DTU1707 MS00868895 5185 28/09/2011 05     167       
DUI4456 MS01034109 6920 20/10/2011 05     233       
DUT5350 MS00888649 6920 25/10/2011 05     233       
DVO9998 NMS1114292 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
DWB6266 MS01034119 6920 24/10/2011 05     233       
DWH0944 MS01006955 5380 21/10/2011 04     181 * I   
DWI5922 MS00896736 6920 25/10/2011 05     233       
DWY2662 MS00992910 6920 28/10/2011 05     233       
DWZ1759 MS01033916 6920 24/10/2011 05     233       
DWZ2020 MS01048008 6920 28/10/2011 05     233       
DXB5740 MS01031807 6920 21/10/2011 05     233       
DXG6756 MS01048922 6920 26/10/2011 05     233       
DXO4354 MS01022478 6920 28/10/2011 05     233       
DXU0160 MS01034570 6920 21/10/2011 05     233       
DYD8987 MS01032041 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
DZA6889 MS01009712 6920 27/10/2011 05     233       
EBN3477 MS01031816 6920 25/10/2011 05     233       
EBX0056 TE11019603 7366 22/10/2011 04     252 * VI  
EDT9309 MS00843341 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
EEA4370 MS00972137 6920 24/10/2011 05     233       
EEJ6681 MS01005434 6920 27/10/2011 05     233       
EEZ2711 MS00994861 7366 11/10/2011 04     252 * VI  
EHO6061 MS00889225 6912 05/10/2011 03     232       
EHS1471 MS01034111 6920 21/10/2011 05     233       

EHV5566 MS01058535 6920 25/10/2011 05     233       
EIA6672 PDA0021984 5541 24/09/2011 03     181 * XVII
EJU8303 MS00870794 7366 12/10/2011 04     252 * VI  
EJU8303 MS00870793 5835 12/10/2011 05     195       
EJU8303 NMS1114333 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
EJU8303 NMS1114334 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
ELB3145 MS01033906 6920 24/10/2011 05     233       
ELD7863 MS00950802 5460 09/10/2011 04     181 * IX  
ELX3666 MS00970682 6920 25/10/2011 05     233       
EMD6553 MS01034243 6920 26/10/2011 05     233       
EMM2596 MS01000608 6920 21/10/2011 05     233       
ENQ9793 MS00994311 7366 12/10/2011 04     252 * VI  
EOP2213 MS01035976 6920 21/10/2011 05     233       
EOU5500 MS01048768 6920 26/10/2011 05     233       
EPF7791 MS01031814 6920 25/10/2011 05     233       
EUF2051 MS00946970 6920 25/10/2011 05     233       
EVJ4050 MS00970683 6920 28/10/2011 05     233       
FHC0033 MS01057753 6920 27/10/2011 05     233       
FJM0015 MS01035833 6920 28/10/2011 05     233       
FRV2244 MS00914284 5835 05/10/2011 05     195       
FRV2244 MS00914286 7366 05/10/2011 04     252 * VI  
GAB0676 MS01022282 6920 28/10/2011 05     233       
GJM8888 MS01058588 6920 27/10/2011 05     233       
GJX3000 MS01035981 6920 24/10/2011 05     233       
GKP1363 MS01048760 6920 24/10/2011 05     233       
GKU4671 MS01024963 5010 22/09/2011 07     162 * I   
GLQ4824 1370010    6726 13/10/2011 05     230 * XVII
GMU1323 MS01034585 6920 26/10/2011 05     233       
GOL6486 MS01002377 6920 28/10/2011 05     233       
GOT7577 842775     6920 21/10/2011 05     233       
GQB6823 MS01010777 5185 21/10/2011 05     167       
GQD5044 MS00995820 6920 28/10/2011 05     233       
GQS5634 PDA0021993 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
GQU5768 MS00783535 6920 25/10/2011 05     233       
GRA4999 MS00998361 6599 20/10/2011 07     230 * V   
GRA4999 MS00998362 6050 20/10/2011 07     208       
GRP1000 MS01048926 6920 27/10/2011 05     233       
GRZ9185 MS00950906 5452 16/10/2011 05     181 * VIII
GTB5464 MS01058580 6920 27/10/2011 05     233       
GTQ8772 MS00921467 5010 16/10/2011 07     162 * I   
GTQ8772 MS00921468 6548 16/10/2011 04     229       
GUB9205 MS00836392 5045 20/10/2011 07     162 * V   
GUB9205 MS00836410 6599 20/10/2011 07     230 * V   
GVK9983 MS01035983 6920 24/10/2011 05     233       
GVO2708 MS01035984 6920 24/10/2011 05     233       
GVV5161 MS01035980 6920 21/10/2011 05     233       
GWA7450 MS00992911 6920 28/10/2011 05     233       
GWP8723 MS00969425 6599 16/10/2011 07     230 * V   
GWV8475 PDA0022152 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
GXY1227 MS01031826 6920 28/10/2011 05     233       
GZE5297 MS01030188 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
GZI9423 MS00843488 7366 12/10/2011 04     252 * VI  
GZI9423 NMS1114237 5002 05/12/2011 00     257 § 8   
HAA6882 TE11019325 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HAF7305 MS00735940 5010 06/10/2011 07     162 * I   
HAF7305 MS00925557 6599 06/10/2011 07     230 * V   
HAF7305 MS00735941 5061 06/10/2011 07     163 c/c 16
HAF7305 MS00925554 5207 06/10/2011 03     169       
HAF7305 MS00735938 5215 06/10/2011 07     170       
HAF7305 MS00925555 5835 06/10/2011 05     195       
HAF7305 MS00925556 5215 06/10/2011 07     170       
HAF7305 MS00735942 6556 06/10/2011 07     230 * I   
HAF7305 00925558   5819 06/10/2011 07     193       
HBJ5062 MS00938464 7366 16/10/2011 04     252 * VI  
HCC1313 MS00914588 5550 07/05/2011 04     181 * XVII
HCE5914 MS01031827 6920 28/10/2011 05     233       
HCQ7868 MS01031811 6920 24/10/2011 05     233       
HEJ7781 MS00950592 5452 29/09/2011 05     181 * VIII
HFU8811 MS01033909 6920 24/10/2011 05     233       
HGG6971 PDA0022163 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HIG6635 TE11019431 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HKB3889 MS01034237 6920 24/10/2011 05     233       
HMG0581 MS01035988 6920 25/10/2011 05     233       
HOQ8789 MS01031521 6920 28/10/2011 05     233       
HOX7860 MS00888552 6920 24/10/2011 05     233       
HPN1415 MS01057755 6920 28/10/2011 05     233       
HQF0835 MS01035824 6920 28/10/2011 05     233       
HQF3107 MS00888551 6920 24/10/2011 05     233       
HQG1621 MS01035789 6920 21/10/2011 05     233       
HQG5748 MS00937796 6920 27/10/2011 05     233       
HQH1212 MS00950953 5118 22/10/2011 07     164 c/c 16
HQH1212 MS00950952 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HQH1879 MS01048754 6920 21/10/2011 05     233       
HQH4290 MS01035831 6920 28/10/2011 05     233       
HQI1210 MS01031515 6920 27/10/2011 05     233       
HQI2127 MS01058562 6920 27/10/2011 05     233       
HQI7830 MS00993246 6920 27/10/2011 05     233       
HQI7880 MS00850278 6920 26/10/2011 05     233       
HQI8732 MS01022821 6920 21/10/2011 05     233       
HQJ0256 MS00974367 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HQJ0524 MS01008463 5010 15/10/2011 07     162 * I   
HQJ0524 MS01008464 5118 15/10/2011 07     164 c/c 16
HQK5136 MS00876933 5118 20/10/2011 07     164 c/c 16
HQK6139 MS00889157 6912 13/10/2011 03     232       
HQK6139 MS00889158 6610 13/10/2011 05     230 * VII 
HQK6637 MS00977595 5010 15/10/2011 07     162 * I   
HQK6637 MS00977594 6912 15/10/2011 03     232       
HQK7869 MS01029763 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HQK7869 MS01029764 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HQL0390 MS01005438 6920 27/10/2011 05     233       
HQL2197 MS01030216 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HQL6315 MS01035791 6920 24/10/2011 05     233       
HQM0818 MS01030128 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
HQM0839 MS01048705 6920 21/10/2011 05     233       
HQM1114 MS01048749 6920 27/10/2011 05     233       
HQM2357 00139613LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HQM8608 MS01033892 6920 21/10/2011 05     233       
HQN2226 MS01019431 5169 23/10/2011 07     165       
HQN7989 00139674LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
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HQN7989 00139672LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HQN9033 0804910    6726 22/10/2011 05     230 * XVII
HQO1044 MS00968971 5010 18/10/2011 07     162 * I   
HQO1044 MS00968972 5118 18/10/2011 07     164 c/c 16
HQO1044 MS00968973 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HQO2966 MS01001856 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HQO3769 MS01034123 6920 27/10/2011 05     233       
HQO4298 MS00938165 5010 09/10/2011 07     162 * I   
HQO4298 MS00938166 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HQO4298 MS00938167 6602 09/10/2011 07     230 * VI  
HQO4550 MS01002636 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HQO4550 MS01002640 6653 17/10/2011 05     230 * XI  
HQO4550 MS01002637 6912 17/10/2011 03     232       
HQO4550 MS01002638 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HQO4550 MS01002639 6726 17/10/2011 05     230 * XVII
HQO4605 MS01056622 6726 21/10/2011 05     230 * XVII
HQO5460 MS00823208 6912 15/10/2011 03     232       
HQO5460 MS01022704 6920 26/10/2011 05     233       
HQO5460 MS00823209 5010 15/10/2011 07     162 * I   
HQO6867 MS01017873 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HQO6867 MS00101874 6912 17/10/2011 03     232       
HQO9327 MS00994855 6912 07/10/2011 03     232       
HQP2308 MS00966319 6912 06/10/2011 03     232       
HQP2308 MS00966379 6700 06/10/2011 05     230 * XVI 
HQP3939 MS01033883 6920 21/10/2011 05     233       
HQP4142 MS01018131 5185 18/10/2011 05     167       
HQP5761 00139619LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HQP6198 00139607LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HQP6198 00139608LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HQP7794 MS01030267 5045 24/10/2011 07     162 * V   
HQP7794 MS01030268 6912 24/10/2011 03     232       
HQP7832 0816710    5045 19/10/2011 07     162 * V   
HQQ2321 PDA0022147 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HQQ3570 MS01048762 6920 25/10/2011 05     233       
HQQ7131 PDA0022007 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HQQ7305 MS00912431 6050 22/10/2011 07     208       
HQQ7816 MS01030219 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HQQ8068 MS01030125 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HQQ8191 PDA0022150 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HQQ9058 MS00676699 5169 12/10/2011 07     165       
HQR1354 MS00913873 5614 21/10/2011 05     182 * V   
HQR2746 MS01058577 6920 27/10/2011 05     233       
HQR2746 MS01058578 6610 27/10/2011 05     230 * VII 
HQR8708 MS00887324 7366 08/06/2011 04     252 * VI  
HQS1830 MS01005428 6920 26/10/2011 05     233       
HQS4925 MS00444414 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HQS7100 MS00850271 6920 24/10/2011 05     233       
HQS8636 MS00882627 5045 23/10/2011 07     162 * V   
HQS8636 MS00882629 5118 23/10/2011 07     164 c/c 16
HQS9684 MS01030252 5185 20/10/2011 05     167       
HQT0341 MS01033949 6920 27/10/2011 05     233       
HQT3758 MS00888648 6920 24/10/2011 05     233       
HQT4188 MS00783534 6920 24/10/2011 05     233       
HQT5397 MS01005442 6920 28/10/2011 05     233       
HQU6999 MS01058619 6920 28/10/2011 05     233       
HQU7619 MS00834148 6920 25/10/2011 05     233       
HQU9480 MS01030313 5185 26/10/2011 05     167       
HQV6780 MS01035973 6920 21/10/2011 05     233       
HQV7253 MS01028735 6920 26/10/2011 05     233       
HQW2628 MS01034577 6920 24/10/2011 05     233       
HQW3904 00139587LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HQW5092 MS01020039 5169 20/10/2011 07     165       
HQW5356 MS01058509 6920 25/10/2011 05     233       
HQW6213 MS01030210 5185 24/10/2011 05     167       
HQW6637 MS01002648 6033 24/10/2011 07     206 * V   
HQW9369 MS01002454 6920 28/10/2011 05     233       
HQX2664 MS01028684 6920 26/10/2011 05     233       
HQX6791 MS00913876 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HQX9002 MS01030525 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HQY0147 MS01029812 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HQY1872 MS00914376 6912 20/10/2011 03     232       
HQY3300 MS01028820 6920 25/10/2011 05     233       
HQY5411 00139511LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HQY6735 MS01022707 6920 28/10/2011 05     233       
HQY7907 MS01020385 5045 24/10/2011 07     162 * V   
HQY7965 MS00451719 7366 26/10/2011 04     252 * VI  
HQZ2140 MS01058551 6920 25/10/2011 05     233       
HQZ3339 MS01009697 6920 24/10/2011 05     233       
HQZ5693 MS00823211 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HQZ5693 MS00823212 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HQZ5693 MS00823213 5061 17/10/2011 07     163 c/c 16
HQZ6456 MS01028732 6610 25/10/2011 05     230 * VII 
HRA1230 MS01058607 6920 28/10/2011 05     233       
HRA1701 MS01030129 5460 24/10/2011 04     181 * IX  
HRA2966 MS01058554 6920 26/10/2011 05     233       
HRA3314 TE11019513 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HRA3859 MS01031824 6920 27/10/2011 05     233       
HRA3999 MS00964944 5568 20/10/2011 05     181 * XIX 
HRA4395 PDA0022099 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HRA5067 MS00676851 5010 03/10/2011 07     162 * I   
HRA5067 MS00676852 6599 03/10/2011 07     230 * V   
HRA6610 MS00850277 6920 25/10/2011 05     233       
HRA7233 PDA0022407 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HRA8655 MS01029095 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HRB0340 MS01034590 6920 27/10/2011 05     233       
HRB1472 MS01058532 6920 25/10/2011 05     233       
HRB2102 MS00946968 6920 24/10/2011 05     233       
HRB4872 MS01048771 6920 26/10/2011 05     233       
HRB9234 MS00892024 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HRB9234 MS00892025 5118 22/10/2011 07     164 c/c 16
HRB9505 MS00914354 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HRB9505 MS00914355 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HRB9505 MS00914356 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HRB9505 MS00914357 6912 17/10/2011 03     232       
HRC0230 MS00972561 5452 25/09/2011 05     181 * VIII
HRC1625 MS01035987 6920 25/10/2011 05     233       
HRC2616 PDA0022102 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HRC4386 PDA0022021 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HRC5218 MS01020815 6599 25/10/2011 07     230 * V   

HRC5218 MS01020816 5045 25/10/2011 07     162 * V   
HRC6687 MS01048806 6920 28/10/2011 05     233       
HRC7585 00139418LE 7463 08/10/2011 05     218 * II  
HRC8372 MS00992959 6920 20/10/2011 05     233       
HRC9640 MS00964217 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HRC9640 MS00964218 5835 23/10/2011 05     195       
HRD0771 MS00850270 6920 21/10/2011 05     233       
HRD3109 MS01031508 6920 26/10/2011 05     233       
HRD3341 MS01035830 6920 28/10/2011 05     233       
HRD3391 TE11019560 5185 21/10/2011 05     167       
HRD6580 MS00783150 6920 28/10/2011 05     233       
HRD8805 00139526LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HRE0465 MS00965523 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HRE0465 MS00965527 5630 22/10/2011 04     182 * VII 
HRE0465 MS00965525 5169 22/10/2011 07     165       
HRE0465 MS00965526 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HRE0611 MS01022828 6920 28/10/2011 05     233       
HRE1142 MS01016923 5185 19/10/2011 05     167       
HRE2769 MS00994324 5185 19/10/2011 05     167       
HRE2776 MS01058505 6920 25/10/2011 05     233       
HRE6620 MS01030551 6580 20/10/2011 07     230 * IV  
HRE8613 TE11019568 5185 21/10/2011 05     167       
HRF0361 MS00574787 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HRF0361 MS00574788 5169 22/10/2011 07     165       
HRF0361 MS00574789 5118 22/10/2011 07     164 c/c 16
HRF1877 PDA0022002 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HRF2343 NMS1114110 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HRF3983 PDA0022109 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HRF3983 PDA0022131 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HRF4655 PDA0022429 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HRF4692 PDA0022210 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HRF4692 PDA0022400 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HRF4867 MS01033943 6920 27/10/2011 05     233       
HRF9098 MS01048010 6920 28/10/2011 05     233       
HRF9115 MS00995023 6050 16/10/2011 07     208       
HRG0063 MS01030536 6076 25/10/2011 07     210       
HRG0063 MS01030537 6270 25/10/2011 05     220 * II  
HRG0063 MS01030534 5185 25/10/2011 05     167       
HRG0063 MS01030535 5835 25/10/2011 05     195       
HRG0646 00139640LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HRG0875 MS00995803 6920 21/10/2011 05     233       
HRG1107 MS01030563 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HRG1474 MS00993988 5185 20/10/2011 05     167       
HRG1992 MS01030135 6599 26/10/2011 07     230 * V   
HRG1992 MS01030136 5045 26/10/2011 07     162 * V   
HRG1992 MS01030137 6912 26/10/2011 03     232       
HRG2042 MS00966332 6912 13/10/2011 03     232       
HRG2130 MS00913870 6050 20/10/2011 07     208       
HRG2224 MS01030069 6912 20/10/2011 03     232       
HRG2224 MS01030070 5045 20/10/2011 07     162 * V   
HRG2225 MS01035827 6920 28/10/2011 05     233       
HRG2295 MS01029342 6050 20/10/2011 07     208       
HRG2628 MS01029716 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HRG2807 MS00995814 6920 26/10/2011 05     233       
HRG2807 MS01030554 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HRG4518 MS01049608 6920 27/10/2011 05     233       
HRG6428 MS00950874 5428 16/10/2011 07     181 * V   
HRG6491 MS01048915 6920 25/10/2011 05     233       
HRG7223 PDA0022224 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HRG8584 MS01048912 6920 24/10/2011 05     233       
HRG8827 MS01008273 5835 20/10/2011 05     195       
HRG8827 MS01008274 6076 20/10/2011 07     210       
HRH0891 MS01020484 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HRH1892 MS00850274 6920 25/10/2011 05     233       
HRH3440 MS00998472 5738 21/10/2011 07     186 * II  
HRH4306 MS01033934 6920 26/10/2011 05     233       
HRH4859 MS01023697 6920 28/10/2011 05     233       
HRH5306 MS01035811 6920 26/10/2011 05     233       
HRH6249 MS01030217 5185 24/10/2011 05     167       
HRH6805 MS01004730 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HRH7705 MS00969418 6912 16/10/2011 03     232       
HRH7741 1362410    5185 15/10/2011 05     167       
HRH8662 MS01002450 6920 26/10/2011 05     233       
HRH8668 MS00884343 6920 27/10/2011 05     233       
HRH9528 MS01020379 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HRH9971 MS00890067 6920 25/10/2011 05     233       
HRI0217 MS01031809 6920 21/10/2011 05     233       
HRI3854 MS00676818 5185 12/10/2011 05     167       
HRI3854 MS00676819 5185 12/10/2011 05     167       
HRI4145 MS01058539 6920 25/10/2011 05     233       
HRI4747 MS01058547 6920 25/10/2011 05     233       
HRI5590 MS00855241 5185 07/10/2011 05     167       
HRI6057 MS01010918 5185 14/10/2011 05     167       
HRI6503 MS00407469 7366 17/10/2011 04     252 * VI  
HRI6699 MS01010778 5185 21/10/2011 05     167       
HRI7136 PDA0020196 5541 22/06/2011 03     181 * XVII
HRI7260 MS01033937 6920 26/10/2011 05     233       
HRI7292 MS00972579 7366 13/10/2011 04     252 * VI  
HRI7973 PDA0021973 5541 23/09/2011 03     181 * XVII
HRI8108 MS01033963 6920 28/10/2011 05     233       
HRI8522 PDA0022387 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HRI9174 MS01034591 6920 27/10/2011 05     233       
HRI9560 MS01034582 6920 25/10/2011 05     233       
HRI9678 MS00964647 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HRI9780 MS01033946 6920 27/10/2011 05     233       
HRI9929 MS01008267 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HRJ0433 MS01010828 5185 20/10/2011 05     167       
HRJ0717 PDA0022158 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HRJ1777 MS01030301 5010 25/10/2011 07     162 * I   
HRJ2915 MS01011322 5185 21/10/2011 05     167       
HRJ3351 MS01030255 5045 20/10/2011 07     162 * V   
HRJ3351 MS01030254 5185 20/10/2011 05     167       
HRJ3580 MS00972950 6920 28/10/2011 05     233       
HRJ3715 PDA0022037 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HRJ5987 MS00926888 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
HRJ6197 MS01005416 6920 21/10/2011 05     233       
HRJ6573 00139598LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HRJ6633 TE11019625 5185 23/10/2011 05     167       
HRJ7430 MS01048741 6920 26/10/2011 05     233       
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HRJ7469 MS01029032 5185 24/10/2011 05     167       
HRJ7469 MS01029033 5185 24/10/2011 05     167       
HRJ7567 MS01048745 6920 27/10/2011 05     233       
HRJ7862 MS00942408 7366 10/10/2011 04     252 * VI  
HRJ8585 MS01029770 6912 21/10/2011 03     232       
HRJ8908 MS00937790 6920 25/10/2011 05     233       
HRJ9851 MS00994322 5185 19/10/2011 05     167       
HRK1750 MS01034128 6920 28/10/2011 05     233       
HRK3086 MS01019807 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HRK3086 MS01019808 6912 17/10/2011 03     232       
HRK7059 MS00914362 6912 18/10/2011 03     232       
HRK7727 MS00840996 6912 13/10/2011 03     232       
HRK7727 MS00840997 5010 13/10/2011 07     162 * I   
HRK7727 MS00840998 5118 13/10/2011 07     164 c/c 16
HRK8351 MS00998250 5010 12/10/2011 07     162 * I   
HRK8492 MS01030200 6050 25/10/2011 07     208       
HRK9781 MS00967305 6920 28/10/2011 05     233       
HRK9792 MS00995020 6912 09/10/2011 03     232       
HRK9792 MS00995021 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HRL0869 MS01028726 6920 21/10/2011 05     233       
HRL1159 PDA0022141 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
HRL2021 1170010    6661 19/10/2011 05     230 * XII 
HRL2060 MS01058514 6920 25/10/2011 05     233       
HRL2596 PDA0022142 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HRL5325 PDA0022368 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
HRL5510 PDA0022213 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HRL6311 00139458LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
HRL6311 00139465LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
HRL6311 00139459LE 7463 10/10/2011 05     218 * II  
HRL6395 MS01030035 7340 24/10/2011 04     252 * IV  
HRL7624 MS01011063 5452 07/10/2011 05     181 * VIII
HRL7994 00139494LE 5720 10/10/2011 05     186 * I   
HRL8059 MS01030213 5185 24/10/2011 05     167       
HRM0152 TE11019476 5185 21/10/2011 05     167       
HRM0219 MS01033885 6939 21/10/2011 07     234       
HRM0219 MS01033884 6920 21/10/2011 05     233       
HRM0656 PDA0022430 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HRM0656 PDA0022454 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HRM1472 00139634LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HRM1593 PDA0022053 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HRM2269 MS00968819 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HRM2894 TE11018503 5185 07/10/2011 05     167       
HRM2903 TE11019627 5185 23/10/2011 05     167       
HRM4667 MS01058602 6920 28/10/2011 05     233       
HRM4730 MS01035808 6920 26/10/2011 05     233       
HRM5501 MS01033935 6920 26/10/2011 05     233       
HRM6188 MS01029219 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HRM7124 MS01011136 6599 04/10/2011 07     230 * V   
HRM7553 PDA0022209 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HRM8314 TE11019444 5185 20/10/2011 05     167       
HRM8703 00139630LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HRM9688 PDA0022032 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HRN0216 MS00968367 6920 21/10/2011 05     233       
HRN1132 MS01010143 6920 27/10/2011 05     233       
HRN1713 MS01031520 6920 28/10/2011 05     233       
HRN2095 MS01029034 5185 24/10/2011 05     167       
HRN2134 MS01010780 5185 21/10/2011 05     167       
HRN3258 TE11019433 5185 20/10/2011 05     167       
HRN4567 MS00850275 6920 25/10/2011 05     233       
HRN5241 MS01048780 6920 28/10/2011 05     233       
HRN5378 MS01058530 6920 25/10/2011 05     233       
HRN5469 TE11019567 5185 21/10/2011 05     167       
HRN5720 MS00963819 6050 17/07/2011 07     208       
HRN6513 MS01010704 6050 06/10/2011 07     208       
HRN6513 MS01010705 5835 06/10/2011 05     195       
HRN6850 MS00992969 6920 21/10/2011 05     233       
HRN8820 MS00994326 5185 19/10/2011 05     167       
HRN9491 MS01030517 5185 21/10/2011 05     167       
HRN9491 MS01030518 5185 21/10/2011 05     167       
HRN9730 MS01031633 6920 28/10/2011 05     233       
HRO1354 00815000   6920 25/10/2011 05     233       
HRO1607 MS01035836 6610 28/10/2011 05     230 * VII 
HRO2162 MS01048804 6920 28/10/2011 05     233       
HRO2758 MS01030306 5185 25/10/2011 05     167       
HRO5178 MS00940822 6920 21/10/2011 05     233       
HRO6251 00139531LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HRO6625 MS01058585 6920 27/10/2011 05     233       
HRO8103 MS01002558 5185 16/10/2011 05     167       
HRO8103 MS01002559 5169 16/10/2011 07     165       
HRO8189 MS01033891 6920 21/10/2011 05     233       
HRO8198 MS01010565 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HRO9269 MS00994797 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HRO9269 NMS1114336 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
HRO9280 PDA0022118 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HRO9875 0926710    6637 21/10/2011 05     230 * IX  
HRP0420 MS01024648 5185 10/10/2011 05     167       
HRP0494 MS00968376 6920 27/10/2011 05     233       
HRP1264 MS00992981 6920 25/10/2011 05     233       
HRP2344 MS00850272 6610 24/10/2011 05     230 * VII 
HRP3069 1154510    6726 18/10/2011 05     230 * XVII
HRP3137 MS00925759 6912 10/10/2011 03     232       
HRP3137 MS00925760 5029 10/10/2011 07     162 * II  
HRP3137 MS00925761 6599 10/10/2011 07     230 * V   
HRP3152 MS00992964 6920 21/10/2011 05     233       
HRP4232 00139682LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HRP4500 1258010    6645 20/10/2011 05     230 * X   
HRP4849 PDA0022001 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HRP5223 PDA0022123 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HRP5243 MS01049613 6920 28/10/2011 05     233       
HRP6841 MS01031514 6920 27/10/2011 05     233       
HRP7728 PDA0022354 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HRP7967 MS01011198 5185 14/10/2011 05     167       
HRP9164 MS00995031 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HRP9385 MS01011336 5185 23/10/2011 05     167       
HRP9642 MS01008676 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HRQ2527 MS01030273 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HRQ2527 MS01030274 5010 25/10/2011 07     162 * I   
HRQ2527 MS01030277 5118 25/10/2011 07     164 c/c 16
HRQ2790 MS01029042 6599 24/10/2011 07     230 * V   

HRQ2888 MS01029631 6769 26/09/2011 04     230 * XXII
HRQ4708 MS00992967 6920 21/10/2011 05     233       
HRQ4884 MS00975377 6580 14/10/2011 07     230 * IV  
HRQ5170 MS01048011 6920 28/10/2011 05     233       
HRQ5575 MS01030072 5010 24/10/2011 07     162 * I   
HRQ5575 MS01030074 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HRQ6483 MS00839220 6599 15/10/2011 07     230 * V   
HRQ6483 MS00839221 6912 15/10/2011 03     232       
HRR0465 PDA0022061 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HRR0494 MS01032203 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HRR1805 MS01031511 6920 26/10/2011 05     233       
HRR3166 MS01030080 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HRR3620 MS00948713 6912 16/10/2011 03     232       
HRR3990 PDA0022082 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HRR4140 MS01058512 6920 25/10/2011 05     233       
HRR4253 MS01017739 6912 15/10/2011 03     232       
HRR4666 MS00994451 5185 20/10/2011 05     167       
HRR5455 MS01030215 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HRR6570 MS01034593 6920 27/10/2011 05     233       
HRR7367 MS01035993 6920 26/10/2011 05     233       
HRR7636 PDA0022117 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HRR7636 PDA0022382 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HRR8054 MS01008268 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HRR8058 MS00967220 5541 10/10/2011 03     181 * XVII
HRR8479 00139673LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HRR8613 MS01035822 6920 28/10/2011 05     233       
HRR9080 MS01001554 5169 16/10/2011 07     165       
HRR9080 MS01001555 5215 16/10/2011 07     170       
HRR9810 MS00722048 5185 16/10/2011 05     167       
HRS4079 MS01022278 6920 26/10/2011 05     233       
HRS8393 MS01058521 6920 25/10/2011 05     233       
HRS8394 MS01058520 6920 25/10/2011 05     233       
HRT3209 MS00923762 7048 07/10/2011 07     244 * II  
HRT3643 MS00314368 6920 24/10/2011 05     233       
HRT3757 MS00706243 5169 13/10/2011 07     165       
HRT4448 MS00995036 5835 22/10/2011 05     195       
HRT4905 MS00722044 6599 16/10/2011 07     230 * V   
HRT6780 MS01011278 5452 06/10/2011 05     181 * VIII
HRT6982 MS01058618 6920 28/10/2011 05     233       
HRT7084 MS00706244 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HRT7084 MS00706245 5045 14/10/2011 07     162 * V   
HRT9393 MS01058502 6920 25/10/2011 05     233       
HRT9776 TE11018697 7340 12/10/2011 04     252 * IV  
HRU0328 TE11019570 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HRU0911 MS00950755 6530 24/09/2011 05     228       
HRU0951 1200510    5045 21/10/2011 07     162 * V   
HRU1499 PDA0022206 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HRU2839 00139482LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
HRU3390 MS00992986 6920 26/10/2011 05     233       
HRU3750 MS00946983 6920 28/10/2011 05     233       
HRU5635 MS00914366 5738 14/10/2011 07     186 * II  
HRU5670 MS01005441 6920 28/10/2011 05     233       
HRU5697 MS00945623 5185 13/10/2011 05     167       
HRU5778 MS01004510 7366 17/10/2011 04     252 * VI  
HRU5797 TE11019480 5185 21/10/2011 05     167       
HRU5948 TE11019363 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HRU6693 MS00913877 5428 24/10/2011 07     181 * V   
HRU6722 PDA0022136 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HRU7511 MS00911248 6050 19/10/2011 07     208       
HRV8324 MS01002445 6920 21/10/2011 05     233       
HRV8830 MS00949099 6920 28/10/2011 05     233       
HRW0198 MS00841241 5010 20/10/2011 07     162 * I   
HRW1518 MS01058507 6920 25/10/2011 05     233       
HRW2064 MS00872638 6912 18/10/2011 03     232       
HRW3178 MS00938169 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HRW4022 MS01022559 6653 20/10/2011 05     230 * XI  
HRW4371 MS01018396 5045 22/10/2011 07     162 * V   
HRW4371 MS01018395 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HRW8427 MS00968371 6920 24/10/2011 05     233       
HRW9405 MS01035820 6920 28/10/2011 05     233       
HRX0326 MS01019212 5010 24/10/2011 07     162 * I   
HRX1522 MS01019208 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HRX1536 MS01058611 6920 28/10/2011 05     233       
HRX1966 MS01007159 5541 21/10/2011 03     181 * XVII
HRX5497 MS00726183 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HRX5826 MS00939875 5010 09/10/2011 07     162 * I   
HRX5826 MS00939877 5061 09/10/2011 07     163 c/c 16
HRX5835 MS01048766 6920 26/10/2011 05     233       
HRX6302 MS01025728 5010 09/10/2011 07     162 * I   
HRX6302 MS01025729 5118 09/10/2011 07     164 c/c 16
HRX8132 MS00876934 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HRX9791 MS00969040 6599 19/10/2011 07     230 * V   
HRX9877 MS00810696 5010 13/10/2011 07     162 * I   
HRX9877 MS00810697 5118 13/10/2011 07     164 c/c 16
HRY0939 MS00888554 6920 27/10/2011 05     233       
HRY1316 MS01048774 6920 27/10/2011 05     233       
HRY2143 MS01048732 6920 25/10/2011 05     233       
HRY2748 MS00992902 6920 27/10/2011 05     233       
HRY3303 NMS1114296 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HRY3750 MS00946978 6920 28/10/2011 05     233       
HRY3851 PDA0022073 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HRY4499 MS01010925 5185 21/10/2011 05     167       
HRY4756 MS01048007 6920 28/10/2011 05     233       
HRY5428 PDA0021991 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HRY5833 MS00925514 5550 11/10/2011 04     181 * XVII
HRY5957 NMS1114120 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HRY5957 PDA0022005 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HRY6153 PDA0022442 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HRY6153 PDA0022440 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HRY6449 PDA0022094 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HRY6576 MS00823310 5037 16/10/2011 07     162 * III 
HRY6576 MS00823311 5045 16/10/2011 07     162 * V   
HRY7120 TE11019511 5185 21/10/2011 05     167       
HRY7630 MS00946966 6920 24/10/2011 05     233       
HRY8440 TE11019496 5185 21/10/2011 05     167       
HRY8769 MS00939826 6858 11/10/2011 04     231 * VII 
HRY9032 MS01011332 5185 23/10/2011 05     167       
HRY9468 MS01006599 6017 20/10/2011 07     206 * III 
HRZ1425 MS01030139 6599 27/10/2011 07     230 * V   
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HRZ1665 MS01028516 6920 25/10/2011 05     233       
HRZ2605 MS00636366 5460 10/10/2011 04     181 * IX  
HRZ2605 NMS1114298 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HRZ2989 MS01034571 6920 21/10/2011 05     233       
HRZ3543 NMS1114337 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
HRZ3543 NMS1114339 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
HRZ3543 NMS1114338 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
HRZ3560 PDA0022207 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HRZ3992 PDA0022135 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HRZ4143 MS01031595 6920 21/10/2011 05     233       
HRZ4936 MS00940125 6548 09/10/2011 04     229       
HRZ5167 MS00622550 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HRZ5687 MS01048748 6920 27/10/2011 05     233       
HRZ6025 MS01028682 6920 25/10/2011 05     233       
HRZ7638 MS00369479 5010 23/10/2011 07     162 * I   
HRZ7783 MS01019977 5169 24/10/2011 07     165       
HRZ8059 MS00843491 5606 17/10/2011 03     182 * IV  
HRZ8176 MS01007254 6017 20/10/2011 07     206 * III 
HRZ8176 PDA0022107 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HRZ8422 MS00835191 6050 25/05/2011 07     208       
HRZ9502 NMS1114299 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HRZ9741 MS00979350 6637 24/10/2011 05     230 * IX  
HRZ9846 MS01055757 7048 23/10/2011 07     244 * II  
HRZ9846 MS01055756 5169 23/10/2011 07     165       
HRZ9846 MS01055759 5169 23/10/2011 07     165       
HSA0078 00139695LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HSA0183 MS01010924 5185 19/10/2011 05     167       
HSA0431 MS00950909 5169 20/10/2011 07     165       
HSA1091 MS01035825 6920 28/10/2011 05     233       
HSA1609 TE11019607 5185 22/10/2011 05     167       
HSA1629 MS01035814 6920 27/10/2011 05     233       
HSA2789 MS01028733 6920 26/10/2011 05     233       
HSA5981 MS01010768 5185 14/10/2011 05     167       
HSA7048 MS01058614 6920 28/10/2011 05     233       
HSA9165 MS00994321 5185 19/10/2011 05     167       
HSA9325 MS01005440 6920 28/10/2011 05     233       
HSB2045 MS00994591 6653 16/10/2011 05     230 * XI  
HSB2045 MS00994592 5045 16/10/2011 07     162 * V   
HSB2045 MS00994593 5142 16/10/2011 07     164 c/c 16
HSB2341 MS01020853 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HSB2569 MS01031502 6920 25/10/2011 05     233       
HSB3478 MS00872836 5118 22/09/2011 07     164 c/c 16
HSB3930 MS01033932 6920 26/10/2011 05     233       
HSB4074 MS00926729 6050 20/10/2011 07     208       
HSB4262 MS00963954 6556 23/10/2011 07     230 * I   
HSB4711 MS01029343 6858 21/10/2011 04     231 * VII 
HSB5262 MS00995001 6610 04/10/2011 05     230 * VII 
HSB5262 MS00995003 5010 04/10/2011 07     162 * I   
HSB6479 MS00937794 6920 27/10/2011 05     233       
HSB6879 00870423   7030 23/10/2011 07     244 * I   
HSB7047 MS01048735 6920 25/10/2011 05     233       
HSB7197 MS00892329 6602 25/09/2011 07     230 * VI  
HSB7975 MS01025596 5118 13/10/2011 07     164 c/c 16
HSB7975 MS01025595 5010 13/10/2011 07     162 * I   
HSC0470 TE11019466 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HSC1329 MS01011196 5185 14/10/2011 05     167       
HSC1345 00139457LE 7463 10/10/2011 05     218 * II  
HSC1665 PDA0021976 5541 23/09/2011 03     181 * XVII
HSC2237 MS01031813 6920 25/10/2011 05     233       
HSC2748 MS00897378 5720 19/10/2011 05     186 * I   
HSC3089 PDA0022214 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HSC3336 PDA0022419 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HSC5005 MS01011197 5185 14/10/2011 05     167       
HSC5059 PDA0022095 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HSC5075 PDA0022458 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HSC5361 MS01030533 7323 25/10/2011 04     252 * II  
HSC5361 MS01029420 6270 25/10/2011 05     220 * II  
HSC5361 MS01029421 5835 25/10/2011 05     195       
HSC5361 MS01030532 5185 25/10/2011 05     167       
HSC5439 MS01029569 6394 24/10/2011 07     220 * XIV 
HSC5439 MS01029570 5835 24/10/2011 05     195       
HSC5439 MS01029571 5185 24/10/2011 05     167       
HSC5632 MS00972576 5045 07/10/2011 07     162 * V   
HSC5778 MS00854898 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
HSC6575 MS00946979 6920 28/10/2011 05     233       
HSC7309 MS01024650 5185 10/10/2011 05     167       
HSC7653 00139670LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HSC7849 TE11019432 5185 20/10/2011 05     167       
HSC8238 PDA0022113 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HSC8758 PDA0022041 5541 24/09/2011 03     181 * XVII
HSC8787 PDA0022182 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HSC9061 MS00894079 6912 20/10/2011 03     232       
HSD0162 MS01010831 5185 21/10/2011 05     167       
HSD0226 MS00866122 6920 24/10/2011 05     233       
HSD0434 MS00722046 5185 16/10/2011 05     167       
HSD0434 MS00722047 5835 16/10/2011 05     195       
HSD0891 MS01048747 6920 27/10/2011 05     233       
HSD0926 MS01010668 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HSD1085 MS01033923 6920 25/10/2011 05     233       
HSD2149 MS00897437 5185 22/10/2011 05     167       
HSD2408 MS01028683 6920 26/10/2011 05     233       
HSD2886 MS01019426 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HSD2925 MS01058534 6920 25/10/2011 05     233       
HSD2948 00139680LE 7463 13/10/2011 05     218 * II  
HSD3008 MS01010674 5380 20/10/2011 04     181 * I   
HSD3133 MS01005427 6920 24/10/2011 05     233       
HSD4219 PDA0022112 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HSD4454 MS01048767 6920 26/10/2011 05     233       
HSD4759 PDA0022044 5541 24/09/2011 03     181 * XVII
HSD5026 MS00994330 5185 19/10/2011 05     167       
HSD5733 MS01029772 5185 25/10/2011 05     167       
HSD5810 MS00994860 5207 09/10/2011 03     169       
HSD6247 1362610MS  5185 15/10/2011 05     167       
HSD6495 PDA0022346 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HSD6600 PDA0022069 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSD6602 MS00993990 5185 24/10/2011 05     167       
HSD7260 TE11019559 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HSD8224 00139651LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HSD8859 MS00950615 7366 05/10/2011 04     252 * VI  

HSD9177 MS01010922 5185 19/10/2011 05     167       
HSD9227 MS00995809 6920 24/10/2011 05     233       
HSE0030 MS01032025 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
HSE0156 TE11019438 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HSE1324 00139616LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HSE1810 MS01031820 6920 27/10/2011 05     233       
HSE2015 MS00897268 7366 25/10/2011 04     252 * VI  
HSE2055 MS00990422 6920 26/10/2011 05     233       
HSE2825 PDA0022128 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HSE3079 MS00939878 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HSE4210 PDA0022166 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HSE4401 MS00979349 5185 21/10/2011 05     167       
HSE4405 MS00990418 6920 26/10/2011 05     233       
HSE4640 PDA0022096 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HSE4851 MS00911247 6041 19/10/2011 05     207       
HSE4926 MS01048916 6920 25/10/2011 05     233       
HSE5651 TE11019604 5193 22/10/2011 07     168       
HSE5697 MS00994453 5185 24/10/2011 05     167       
HSE6045 MS01010675 5568 22/10/2011 05     181 * XIX 
HSE6777 PDA0022016 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSE7088 PDA0022160 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HSE7088 PDA0022114 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HSE7136 PDA0022219 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HSE7884 MS01032158 6050 27/10/2011 07     208       
HSE7884 NMS1114428 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
HSE7993 MS01030258 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HSE8571 MS01008909 6548 23/10/2011 04     229       
HSE8571 MS01008910 5185 23/10/2011 05     167       
HSE8998 MS00923923 5185 20/10/2011 05     167       
HSF0059 MS00927608 6912 20/10/2011 03     232       
HSF0912 MS01028680 6920 21/10/2011 05     233       
HSF1007 MS00995104 5487 23/10/2011 05     181 * XI  
HSF1491 MS01006964 5452 22/10/2011 05     181 * VIII
HSF1640 MS00882826 6920 28/10/2011 05     233       
HSF1967 MS01010137 6920 26/10/2011 05     233       
HSF2051 MS00950956 5169 23/10/2011 07     165       
HSF2236 MS00882625 5541 20/10/2011 03     181 * XVII
HSF2324 MS01009820 6920 28/10/2011 05     233       
HSF2383 PDA0022352 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HSF2833 MS00913866 5380 19/10/2011 04     181 * I   
HSF2938 MS00925762 6050 10/10/2011 07     208       
HSF3499 MS01010678 5185 22/10/2011 05     167       
HSF3655 PDA0022058 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HSF4024 NMS1114126 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HSF4612 PDA0022009 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSF4617 MS01006845 6050 19/10/2011 07     208       
HSF5156 MS01031829 6920 28/10/2011 05     233       
HSF6404 PDA0022438 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HSF6648 MS01005420 6920 21/10/2011 05     233       
HSF7494 MS01007003 5452 22/10/2011 05     181 * VIII
HSF7515 PDA0022018 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSF7891 MS00977599 5185 14/10/2011 05     167       
HSF8560 MS01058550 6920 25/10/2011 05     233       
HSF9304 PDA0021977 5541 23/09/2011 03     181 * XVII
HSF9396 TE11019506 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HSF9553 PDA0022223 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HSF9860 MS01004720 5010 15/10/2011 07     162 * I   
HSF9860 MS01004721 5118 15/10/2011 07     164 c/c 16
HSG0051 MS01058504 6920 25/10/2011 05     233       
HSG0103 MS00854899 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
HSG0955 PDA0022121 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HSG0955 00139562LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HSG1530 MS00925560 5215 09/10/2011 07     170       
HSG1530 MS00925753 5215 09/10/2011 07     170       
HSG1913 MS00990424 6920 27/10/2011 05     233       
HSG2206 MS00995101 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HSG2409 PDA0022168 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HSG2615 MS01058571 6920 27/10/2011 05     233       
HSG2907 MS01057751 6920 26/10/2011 05     233       
HSG3958 MS01008677 6050 18/10/2011 07     208       
HSG5418 MS00935158 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HSG5689 PDA0022055 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HSG5694 MS00850276 6920 25/10/2011 05     233       
HSG5820 MS01035819 6920 27/10/2011 05     233       
HSG5830 MS01029026 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HSG5835 MS01029221 5452 25/10/2011 05     181 * VIII
HSG5904 MS00567800 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HSG6044 PDA0022133 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HSG6132 MS01010832 5185 21/10/2011 05     167       
HSG6134 NMS1114370 5002 08/12/2011 00     257 § 8   
HSG6134 PDA0022361 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HSG6211 MS01033911 6920 24/10/2011 05     233       
HSG6986 MS01010623 6564 05/10/2011 07     230 * II  
HSG7577 MS01018939 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HSG7661 PDA0022008 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSG7739 MS01029820 5185 26/10/2011 05     167       
HSG8044 MS01011325 5185 23/10/2011 05     167       
HSG8981 MS01029218 5460 24/10/2011 04     181 * IX  
HSG9458 MS00942410 7366 10/10/2011 04     252 * VI  
HSG9682 MS00995014 5622 08/10/2011 03     182 * VI  
HSH0457 MS01058592 6610 27/10/2011 05     230 * VII 
HSH1015 MS00314370 6920 26/10/2011 05     233       
HSH1741 00139671LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HSH2330 MS00946980 6920 28/10/2011 05     233       
HSH2959 MS01034112 6920 21/10/2011 05     233       
HSH3390 MS00994798 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HSH5782 NMS1114301 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HSH6848 MS01016926 6912 19/10/2011 03     232       
HSH6848 MS01016927 5010 19/10/2011 07     162 * I   
HSH6848 MS01016928 5061 19/10/2011 07     163 c/c 16
HSH6848 MS01016929 6599 19/10/2011 07     230 * V   
HSH6848 MS01016930 6726 19/10/2011 05     230 * XVII
HSH8186 MS01002374 6920 28/10/2011 05     233       
HSH8766 MS01020268 5010 20/10/2011 07     162 * I   
HSH9070 00139568LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HSH9552 MS00676855 6912 23/10/2011 03     232       
HSH9636 MS01030123 7030 19/10/2011 07     244 * I   
HSH9636 MS01030122 5835 19/10/2011 05     195       
HSH9637 MS01031021 6599 27/10/2011 07     230 * V   
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HSI0083 MS00967505 5410 21/10/2011 04     181 * IV  
HSI0083 NMS1114302 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HSI2341 NMS1114133 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HSI2660 MS01011172 5452 03/10/2011 05     181 * VIII
HSI3280 MS01030191 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HSI3280 NMS1114303 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HSI4680 MS00918502 6912 23/10/2011 03     232       
HSI4899 MS01010789 5185 23/10/2011 05     167       
HSI4901 PDA0022161 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HSI4938 MS01010951 5452 03/10/2011 05     181 * VIII
HSI5860 PDA0022187 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HSI5934 PDA0022417 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HSI6047 PDA0022153 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HSI6059 PDA0022017 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSI6157 NMS1114372 5002 08/12/2011 00     257 § 8   
HSI6157 PDA0022176 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HSI6232 PDA0022125 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HSI6454 PDA0022461 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HSI7680 MS01030028 5185 21/10/2011 05     167       
HSI7743 MS01030194 5185 24/10/2011 05     167       
HSI8689 TE11019557 5185 21/10/2011 05     167       
HSI9664 MS00993992 5185 24/10/2011 05     167       
HSJ0731 MS00995035 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HSJ0763 PDA0022342 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HSJ0947 TE11019630 5185 23/10/2011 05     167       
HSJ3017 MS01015072 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HSJ3216 MS00923920 5185 20/10/2011 05     167       
HSJ3222 MS01011337 5185 23/10/2011 05     167       
HSJ3469 00139657LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HSJ3469 00139658LE 5720 12/10/2011 05     186 * I   
HSJ3483 MS00843336 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
HSJ3924 00139545LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HSJ5319 MS01010917 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HSJ5436 NMS1114430 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
HSJ5803 0907310    5967 20/10/2011 07     203 * V   
HSJ5912 MS01008422 5118 25/09/2011 07     164 c/c 16
HSJ6025 PDA0022399 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HSJ6333 NMS1114134 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HSJ7029 MS00583078 5495 12/10/2011 05     181 * XII 
HSJ7630 MS01029223 6912 25/10/2011 03     232       
HSJ9871 NMS1114375 5002 08/12/2011 00     257 § 8   
HSJ9871 NMS1114136 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HSJ9871 PDA0022145 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HSJ9871 PDA0022012 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSJ9938 MS01007251 6017 20/10/2011 07     206 * III 
HSK0706 MS00972941 6920 21/10/2011 05     233       
HSK1830 PDA0022427 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HSK1911 MS00950441 5010 18/10/2011 07     162 * I   
HSK2605 MS01004684 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HSK4712 MS01031012 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HSK5247 MS00889154 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HSK6226 MS01007162 5541 21/10/2011 03     181 * XVII
HSK6288 MS01005417 6920 21/10/2011 05     233       
HSK6399 MS00817961 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HSK7257 MS01058616 6920 28/10/2011 05     233       
HSK7600 MS00407457 5010 05/10/2011 07     162 * I   
HSK7600 MS00407458 6599 05/10/2011 07     230 * V   
HSK8874 MS01035821 6920 28/10/2011 05     233       
HSK9215 MS01002365 6920 26/10/2011 05     233       
HSK9783 MS01058555 6920 26/10/2011 05     233       
HSL0769 MS00939879 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HSL1802 MS01058609 6920 28/10/2011 05     233       
HSL2246 MS01034122 6920 26/10/2011 05     233       
HSL2246 MS00952756 5010 18/10/2011 07     162 * I   
HSL2246 MS00970238 5738 18/10/2011 07     186 * II  
HSL2246 MS00952757 5118 18/10/2011 07     164 c/c 16
HSL2246 MS00952758 7030 18/10/2011 07     244 * I   
HSL2246 MS00970235 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HSL2492 MS00914283 5835 05/10/2011 05     195       
HSL2613 MS00964999 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HSL2613 MS00965000 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HSL3315 MS00810691 5118 05/10/2011 07     164 c/c 16
HSL3315 MS00810692 6599 05/10/2011 07     230 * V   
HSL3315 MS00810693 5010 05/10/2011 07     162 * I   
HSL3888 MS01010773 5010 18/10/2011 07     162 * I   
HSL3888 MS01010774 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HSL4574 MS01033894 6920 21/10/2011 05     233       
HSL4860 MS01034588 6920 26/10/2011 05     233       
HSL5253 MS00972145 6920 28/10/2011 05     233       
HSL8148 MS00984485 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HSL8148 MS00984486 5010 20/10/2011 07     162 * I   
HSL8520 MS00969465 5835 15/10/2011 05     195       
HSL8520 MS00969466 7030 15/10/2011 07     244 * I   
HSL9059 MS00889243 7064 16/10/2011 07     244 * IV  
HSL9757 MS00882825 6920 25/10/2011 05     233       
HSM0311 MS00984484 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HSM1632 MS01028728 6920 24/10/2011 05     233       
HSM1644 MS00811351 6599 15/10/2011 07     230 * V   
HSM2079 00139704LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HSM2597 MS00914271 6599 05/10/2011 07     230 * V   
HSM2909 TE11019457 6912 20/10/2011 03     232       
HSM2909 TE11019458 5037 20/10/2011 07     162 * III 
HSM2942 MS01030187 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HSM3127 MS01019667 7340 15/10/2011 04     252 * IV  
HSM3127 MS01019666 6637 15/10/2011 05     230 * IX  
HSM3332 MS01048728 6920 25/10/2011 05     233       
HSM3879 MS00950865 7056 14/10/2011 07     244 * III 
HSM4902 MS00914273 5010 05/10/2011 07     162 * I   
HSM4902 MS00914274 5118 05/10/2011 07     164 c/c 16
HSM5448 MS00576910 5274 08/10/2011 07     175       
HSM5448 MS00576911 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HSM5550 MS01008271 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HSM6231 MS00998287 7048 24/10/2011 07     244 * II  
HSM7116 MS00914359 6912 18/10/2011 03     232       
HSM7134 MS00914358 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HSM7757 MS01023693 6920 28/10/2011 05     233       
HSM7914 MS00995004 6610 05/10/2011 05     230 * VII 
HSM7914 MS00995005 5010 05/10/2011 07     162 * I   
HSM7914 MS00995007 6599 05/10/2011 07     230 * V   

HSM8160 MS01056601 6912 18/10/2011 03     232       
HSM8809 MS00912595 6637 14/10/2011 05     230 * IX  
HSM9172 MS00948712 7340 16/10/2011 04     252 * IV  
HSM9305 MS00889156 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HSN1240 MS01028734 6920 26/10/2011 05     233       
HSN1663 MS01029767 6637 21/10/2011 05     230 * IX  
HSN1705 MS00966952 6912 05/10/2011 03     232       
HSN2835 MS00985063 6602 04/10/2011 07     230 * VI  
HSN3225 MS01049610 6920 27/10/2011 05     233       
HSN3919 MS00843898 5207 15/10/2011 03     169       
HSN4150 MS00967181 6858 16/10/2011 04     231 * VII 
HSN4442 MS00938414 5010 06/10/2011 07     162 * I   
HSN4461 MS00994867 5207 22/10/2011 03     169       
HSN5315 MS01034583 6920 25/10/2011 05     233       
HSN5483 MS01024214 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HSN5620 MS00972575 7030 07/10/2011 07     244 * I   
HSN5903 MS01024732 5169 09/10/2011 07     165       
HSN7110 MS01030578 6599 27/10/2011 07     230 * V   
HSN7110 MS01030580 5118 27/10/2011 07     164 c/c 16
HSN7110 MS01030579 5010 27/10/2011 07     162 * I   
HSN7420 MS01028515 6920 24/10/2011 05     233       
HSN7874 00139549LE 7463 11/10/2011 05     218 * II  
HSN8178 MS00444214 6912 14/10/2011 03     232       
HSN8178 MS00444215 5169 14/10/2011 07     165       
HSN8178 MS00444216 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HSN8239 MS01019514 5037 18/10/2011 07     162 * III 
HSN8239 MS01019515 5835 18/10/2011 05     195       
HSO0011 MS00948639 5452 17/10/2011 05     181 * VIII
HSO0867 MS00992906 6920 27/10/2011 05     233       
HSO0935 MS01048770 6920 26/10/2011 05     233       
HSO1619 MS01023694 6920 28/10/2011 05     233       
HSO2117 MS00976924 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HSO2318 MS01049612 6920 27/10/2011 05     233       
HSO2540 MS00992914 6920 28/10/2011 05     233       
HSO3142 MS00889245 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HSO3142 MS00889246 5118 16/10/2011 07     164 c/c 16
HSO3142 MS00889247 6912 16/10/2011 03     232       
HSO3156 MS00998347 7048 09/10/2011 07     244 * II  
HSO3176 MS00998512 5258 16/10/2011 07     174       
HSO3176 MS00998508 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HSO3176 MS00998509 6580 16/10/2011 07     230 * IV  
HSO3176 MS00998510 6912 16/10/2011 03     232       
HSO3404 MS00833619 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HSO3404 MS00833620 5118 16/10/2011 07     164 c/c 16
HSO3937 MS01030526 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HSO3999 MS01000865 6920 21/10/2011 05     233       
HSO4145 00870424   7048 23/10/2011 07     244 * II  
HSO4145 00870425   5835 23/10/2011 05     195       
HSO4158 MS01023691 6920 27/10/2011 05     233       
HSO5525 MS01033908 6920 24/10/2011 05     233       
HSO5625 MS01034568 6920 21/10/2011 05     233       
HSO5713 MS00913871 6912 20/10/2011 03     232       
HSO6196 MS00938413 6599 06/10/2011 07     230 * V   
HSO6438 MS01009006 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HSO7523 MS01011317 5045 18/10/2011 07     162 * V   
HSO8584 MS00870943 6076 10/10/2011 07     210       
HSO8584 MS00870944 5274 10/10/2011 07     175       
HSO8584 MS00870945 7030 10/10/2011 07     244 * I   
HSO8584 MS00870947 5835 10/10/2011 05     195       
HSO8810 MS01048776 6920 27/10/2011 05     233       
HSO9398 MS00886799 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HSO9657 MS00990426 6920 28/10/2011 05     233       
HSP0110 MS01058608 6920 28/10/2011 05     233       
HSP0279 MS00998363 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HSP1180 MS00937791 6920 26/10/2011 05     233       
HSP1850 MS01004985 5045 23/10/2011 07     162 * V   
HSP1850 MS01004987 5134 23/10/2011 07     164 c/c 16
HSP1850 MS01004984 5037 23/10/2011 07     162 * III 
HSP1850 MS01003519 5142 23/10/2011 07     164 c/c 16
HSP1859 MS01004983 5169 23/10/2011 07     165       
HSP1875 MS00840999 7048 13/10/2011 07     244 * II  
HSP2287 MS01030516 7340 20/10/2011 04     252 * IV  
HSP2458 MS00822879 5274 16/10/2011 07     175       
HSP2458 MS00822881 5118 16/10/2011 07     164 c/c 16
HSP2458 MS00822882 5835 16/10/2011 05     195       
HSP2458 MS00822880 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HSP2524 MS00965829 6912 03/10/2011 03     232       
HSP2615 MS00811447 5045 09/10/2011 07     162 * V   
HSP2615 MS00811448 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HSP2650 MS00913865 6912 18/10/2011 03     232       
HSP2748 MS00914351 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HSP2748 MS00914352 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HSP2748 MS00914353 6912 17/10/2011 03     232       
HSP2795 MS01008821 6912 18/10/2011 03     232       
HSP5982 MS01030553 6912 20/10/2011 03     232       
HSP6037 MS01029094 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HSP6037 MS00978845 5010 25/10/2011 07     162 * I   
HSP7407 MS01031513 6920 27/10/2011 05     233       
HSP7640 MS00992999 6920 27/10/2011 05     233       
HSP7646 MS00992998 6920 27/10/2011 05     233       
HSP7717 MS01032207 6610 20/10/2011 05     230 * VII 
HSP7943 MS00811266 5207 03/10/2011 03     169       
HSP8458 MS00967183 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HSP8458 MS00967185 6017 16/10/2011 07     206 * III 
HSP8458 MS00967186 7048 16/10/2011 07     244 * II  
HSP8458 MS00967184 6599 16/10/2011 07     230 * V   
HSP8700 00139646LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HSP8839 MS00925299 5215 06/10/2011 07     170       
HSP8839 MS00925298 5010 06/10/2011 07     162 * I   
HSP9898 MS01035787 6920 21/10/2011 05     233       
HSP9988 PDA0022208 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HSQ0117 MS01024177 6912 13/10/2011 03     232       
HSQ0117 MS01024178 5274 13/10/2011 07     175       
HSQ0918 MS00868312 6920 28/10/2011 05     233       
HSQ1237 MS01002370 6920 25/10/2011 05     233       
HSQ1303 MS00574784 5274 19/10/2011 07     175       
HSQ1303 MS00574785 6912 19/10/2011 03     232       
HSQ1303 MS00574786 5045 19/10/2011 07     162 * V   
HSQ5336 MS00842492 6920 20/10/2011 05     233       
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HSQ5382 MS00925515 6912 17/10/2011 03     232       
HSQ5382 MS00925564 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HSQ5382 MS00925565 6580 17/10/2011 07     230 * IV  
HSQ6168 MS00823088 5169 16/10/2011 07     165       
HSQ6211 MS01002368 6920 24/10/2011 05     233       
HSQ6221 MS01034579 6920 24/10/2011 05     233       
HSQ6709 MS01010776 6912 18/10/2011 03     232       
HSQ6854 MS00995015 6912 08/10/2011 03     232       
HSQ7635 MS00994859 5010 09/10/2011 07     162 * I   
HSQ7860 MS00998280 6912 23/10/2011 03     232       
HSQ8893 MS00950460 5215 15/10/2011 07     170       
HSQ8893 MS00950461 5720 15/10/2011 05     186 * I   
HSQ9336 MS01024936 5010 12/10/2011 07     162 * I   
HSQ9336 MS01024937 5118 12/10/2011 07     164 c/c 16
HSQ9336 MS01024938 6599 12/10/2011 07     230 * V   
HSQ9518 MS00939774 6599 11/10/2011 07     230 * V   
HSQ9523 MS01009007 6912 23/10/2011 03     232       
HSR0422 MS00925756 5010 09/10/2011 07     162 * I   
HSR0422 MS00925757 6912 09/10/2011 03     232       
HSR0422 MS00925755 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HSR1480 MS01004728 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HSR2756 MS01033900 6920 24/10/2011 05     233       
HSR3763 MS01048729 6920 25/10/2011 05     233       
HSR3877 MS00948640 5410 17/10/2011 04     181 * IV  
HSR4013 MS01004718 5118 15/10/2011 07     164 c/c 16
HSR4013 MS01004717 5010 15/10/2011 07     162 * I   
HSR5024 MS00969370 6912 05/10/2011 03     232       
HSR6647 MS01030555 6912 20/10/2011 03     232       
HSR6647 MS01030556 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HSR6664 MS01029417 5010 24/10/2011 07     162 * I   
HSR7928 NMS1114431 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
HSR8114 MS00995808 6920 24/10/2011 05     233       
HSR8350 MS01005436 6920 27/10/2011 05     233       
HSR8694 MS01019107 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HSR9191 MS00972944 6920 25/10/2011 05     233       
HSR9406 MS00964589 7030 15/10/2011 07     244 * I   
HSR9835 MS00914287 6912 11/10/2011 03     232       
HSR9838 MS00889226 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HSS0062 TE11019416 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HSS1400 MS01011179 5185 03/10/2011 05     167       
HSS2000 MS00995816 6920 26/10/2011 05     233       
HSS2001 00139610LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HSS3002 TE11019606 5185 22/10/2011 05     167       
HSS3243 MS00968870 5169 16/10/2011 07     165       
HSS3395 MS00882822 6920 24/10/2011 05     233       
HSS3772 MS00964833 7366 18/09/2011 04     252 * VI  
HSS5115 00139525LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HSS5138 MS01031808 6920 21/10/2011 05     233       
HSS7586 MS01024169 5118 06/10/2011 07     164 c/c 16
HSS7837 MS00998278 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HSS7908 MS00998241 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HSS7908 MS00998242 6599 08/10/2011 07     230 * V   
HSS8779 MS00676770 5010 07/10/2011 07     162 * I   
HSS8779 MS00676771 6599 07/10/2011 07     230 * V   
HSS8874 MS00889227 6912 09/10/2011 03     232       
HSS9213 MS00837146 5010 14/10/2011 07     162 * I   
HSS9213 MS00837147 5118 14/10/2011 07     164 c/c 16
HSS9220 MS01029216 6866 21/10/2011 04     231 * VIII
HSS9819 MS00971459 7366 07/10/2011 04     252 * VI  
HSS9819 MS00971460 7358 07/10/2011 04     252 * V   
HSS9975 MS01057407 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HSS9975 MS01057408 6653 16/10/2011 05     230 * XI  
HSS9975 MS01057409 5215 16/10/2011 07     170       
HSS9975 MS01057410 7030 16/10/2011 07     244 * I   
HSS9975 MS01057411 6637 16/10/2011 05     230 * IX  
HSS9975 MS01057412 6912 16/10/2011 03     232       
HSS9975 MS01057002 5207 16/10/2011 03     169       
HSS9975 MS01057406 5835 16/10/2011 05     195       
HST1521 MS01033915 6920 24/10/2011 05     233       
HST2201 MS01034584 6920 26/10/2011 05     233       
HST2580 MS01049609 6920 27/10/2011 05     233       
HST3440 MS01033953 6920 27/10/2011 05     233       
HST4600 MS00912475 6408 17/10/2011 04     221       
HST4600 MS00912476 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HST4600 MS00912477 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HST5354 MS00950459 5541 11/10/2011 03     181 * XVII
HST5495 MS00865258 6920 25/10/2011 05     233       
HST5575 MS01030531 7340 25/10/2011 04     252 * IV  
HST5698 MS00966824 5010 06/10/2011 07     162 * I   
HST5698 MS00966825 5118 06/10/2011 07     164 c/c 16
HST6352 MS01031594 6920 21/10/2011 05     233       
HST7274 MS00822352 6920 21/10/2011 05     233       
HST7636 MS01007164 5541 21/10/2011 03     181 * XVII
HST8129 MS00339387 5010 18/10/2011 07     162 * I   
HST8129 MS00339388 5061 18/10/2011 07     163 c/c 16
HST8129 MS00339389 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HSU0092 MS01029027 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HSU0179 MS01023698 6920 28/10/2011 05     233       
HSU0500 TE11019571 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HSU0550 PDA0022075 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSU0700 MS01032406 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
HSU0742 MS01024935 6912 11/10/2011 03     232       
HSU1808 MS00992995 6920 26/10/2011 05     233       
HSU2012 MS00990414 6920 25/10/2011 05     233       
HSU2575 MS00939825 6599 11/10/2011 07     230 * V   
HSU4422 MS01033945 6920 27/10/2011 05     233       
HSU4891 MS00969382 5010 05/10/2011 07     162 * I   
HSU5230 MS00786877 6912 19/10/2011 03     232       
HSU5230 MS00786878 5010 19/10/2011 07     162 * I   
HSU5720 MS01032410 7340 23/10/2011 04     252 * IV  
HSU6554 MS00451713 6041 20/10/2011 05     207       
HSU6643 MS00914099 5010 07/10/2011 07     162 * I   
HSU6871 MS00896735 6920 25/10/2011 05     233       
HSU7264 MS01024311 6653 08/10/2011 05     230 * XI  
HSU8011 MS01017876 6912 19/10/2011 03     232       
HSU8011 MS01017877 5010 19/10/2011 07     162 * I   
HSV0880 MS01033967 6920 28/10/2011 05     233       
HSV2234 MS00944761 5010 09/10/2011 07     162 * I   
HSV2364 MS00961150 7340 20/10/2011 04     252 * IV  

HSV2743 MS01048808 6920 28/10/2011 05     233       
HSV2759 MS01020560 5118 14/10/2011 07     164 c/c 16
HSV3032 MS01048740 6920 26/10/2011 05     233       
HSV4034 MS01008680 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HSV4034 MS01008681 6912 23/10/2011 03     232       
HSV6476 MS00995752 6920 03/10/2011 05     233       
HSV7331 MS01025594 5010 12/10/2011 07     162 * I   
HSV7497 MS01035806 6610 25/10/2011 05     230 * VII 
HSV7804 MS01007178 5541 26/10/2011 03     181 * XVII
HSV7823 MS01007167 5541 24/10/2011 03     181 * XVII
HSV7916 MS01022824 6920 24/10/2011 05     233       
HSV8515 MS01024306 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HSV8515 MS01024307 5118 08/10/2011 07     164 c/c 16
HSV8515 MS01024308 6599 08/10/2011 07     230 * V   
HSV9233 MS01016231 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HSV9575 MS01001425 6610 22/10/2011 05     230 * VII 
HSV9575 MS01001426 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HSV9575 MS01001427 7340 22/10/2011 04     252 * IV  
HSW1177 MS00939929 6599 15/10/2011 07     230 * V   
HSW1201 MS01006973 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
HSW1201 NMS1114433 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
HSW2917 MS00998367 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HSW2948 MS00998405 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HSW2948 MS00998406 6912 16/10/2011 03     232       
HSW4488 MS00888553 6920 27/10/2011 05     233       
HSW4563 MS01017980 7340 16/10/2011 04     252 * IV  
HSW5934 MS00998469 5010 19/10/2011 07     162 * I   
HSW5934 MS00998470 6912 19/10/2011 03     232       
HSW5934 MS00998471 5061 19/10/2011 07     163 c/c 16
HSW6037 MS01048709 6920 21/10/2011 05     233       
HSW6551 MS01008678 6912 19/10/2011 03     232       
HSW6551 MS01008679 7030 19/10/2011 07     244 * I   
HSW7014 MS00314369 6920 24/10/2011 05     233       
HSW7084 MS01032039 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
HSW8697 MS01020366 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HSW8697 MS01020367 5118 16/10/2011 07     164 c/c 16
HSW9668 MS00998240 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HSX0017 MS01034113 6920 21/10/2011 05     233       
HSX1289 PDA0021989 5541 24/09/2011 03     181 * XVII
HSX1656 00139507LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HSX2012 MS01010670 5185 18/10/2011 05     167       
HSX2500 00139539LE 7463 11/10/2011 05     218 * II  
HSX4191 00139662LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HSX5105 PDA0022111 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HSX6624 MS01032157 6050 24/10/2011 07     208       
HSX6798 MS00991297 6599 08/10/2011 07     230 * V   
HSX7192 1495210    6599 20/10/2011 07     230 * V   
HSX7514 MS01033926 6920 25/10/2011 05     233       
HSX8699 PDA0022078 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HSX8752 00139490LE 5720 10/10/2011 05     186 * I   
HSX8859 MS01019165 6599 05/10/2011 07     230 * V   
HSX9128 MS01010916 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HSX9211 MS01007153 5541 20/10/2011 03     181 * XVII
HSX9211 NMS1114143 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HSY0031 PDA0022179 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HSY1151 MS01030304 6912 25/10/2011 03     232       
HSY1359 1431210    6599 19/10/2011 07     230 * V   
HSY2193 MS01030303 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HSY4104 00139592LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HSY4566 MS00990427 6920 28/10/2011 05     233       
HSY5352 TE11019464 5185 21/10/2011 05     167       
HSY5449 PDA0022345 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HSY6218 MS00995102 5614 19/10/2011 05     182 * V   
HSY6416 MS01029765 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HSY7982 MS01033912 6920 24/10/2011 05     233       
HSY8292 MS01058522 6920 25/10/2011 05     233       
HSY9195 MS00993731 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HSY9888 PDA0022201 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HSZ0943 MS01007161 5541 21/10/2011 03     181 * XVII
HSZ2014 MS01001519 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HSZ2180 MS00850281 6920 28/10/2011 05     233       
HSZ3700 PDA0022408 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HSZ3905 MS01031505 6920 25/10/2011 05     233       
HSZ4636 MS01033938 6920 26/10/2011 05     233       
HSZ5104 MS00998501 6645 14/10/2011 05     230 * X   
HSZ5339 MS01030221 6599 26/10/2011 07     230 * V   
HSZ5339 MS01030222 6602 26/10/2011 07     230 * VI  
HSZ5815 MS01004981 5010 23/10/2011 07     162 * I   
HSZ5815 MS01004982 5118 23/10/2011 07     164 c/c 16
HSZ5815 MS01004686 6912 19/10/2011 03     232       
HSZ6048 MS00969372 5835 05/10/2011 05     195       
HSZ6048 MS00969374 5215 05/10/2011 07     170       
HSZ6048 MS00969375 7030 05/10/2011 07     244 * I   
HSZ6048 MS00969373 5274 05/10/2011 07     175       
HSZ6151 MS01048731 6920 25/10/2011 05     233       
HSZ6525 MS01048753 6920 21/10/2011 05     233       
HSZ6698 MS01019971 5045 19/10/2011 07     162 * V   
HSZ7166 MS01029945 5835 19/10/2011 05     195       
HSZ7166 MS01029946 7064 19/10/2011 07     244 * IV  
HSZ7316 MS01029769 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HSZ7454 MS00995819 6920 27/10/2011 05     233       
HSZ7840 MS01004722 6912 16/10/2011 03     232       
HSZ7840 MS01004723 5169 16/10/2011 07     165       
HSZ8126 MS01035817 6920 27/10/2011 05     233       
HSZ8397 MS01048742 6920 26/10/2011 05     233       
HSZ9323 TE11018499 5835 07/10/2011 05     195       
HTA0181 MS01032305 5452 22/10/2011 05     181 * VIII
HTA1407 MS01030190 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HTA1472 MS00885628 5274 13/10/2011 07     175       
HTA1472 MS00885629 5274 13/10/2011 07     175       
HTA1472 MS00885630 5169 13/10/2011 07     165       
HTA1668 PDA0022351 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HTA1858 MS00994328 5185 19/10/2011 05     167       
HTA1909 MS00383399 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HTA2037 MS01025736 6599 10/10/2011 07     230 * V   
HTA2640 MS01024987 5185 10/10/2011 05     167       
HTA2640 NMS1114148 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HTA3057 MS00969471 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HTA3057 MS00969472 5835 18/10/2011 05     195       
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HTA3057 NMS1114346 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
HTA3057 NMS1114347 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
HTA3148 MS01001558 6912 20/10/2011 03     232       
HTA3179 PDA0022344 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HTA3868 MS01031812 6920 24/10/2011 05     233       
HTA4184 MS01004509 7366 17/10/2011 04     252 * VI  
HTA4252 NMS1114150 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HTA4252 PDA0021971 5541 23/09/2011 03     181 * XVII
HTA5594 TE11019348 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTA6364 MS01030585 7366 27/10/2011 04     252 * VI  
HTA6364 MS01030586 5835 27/10/2011 05     195       
HTA6688 PDA0022169 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HTA7425 MS00968375 6920 27/10/2011 05     233       
HTA7661 PDA0022204 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HTA7910 MS00998348 5487 13/10/2011 05     181 * XI  
HTA8171 MS01018174 5282 23/09/2011 07     176 * I   
HTA8476 MS00810335 7366 05/10/2011 04     252 * VI  
HTA8476 MS00914270 6599 05/10/2011 07     230 * V   
HTB0257 MS01002446 6920 21/10/2011 05     233       
HTB1104 MS01007258 6017 20/10/2011 07     206 * III 
HTB1954 TE11019414 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTB2286 MS01024312 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HTB2286 MS01024313 6912 09/10/2011 03     232       
HTB2286 MS01024314 5010 09/10/2011 07     162 * I   
HTB2609 MS01008565 5541 19/10/2011 03     181 * XVII
HTB2985 MS01008563 5010 19/10/2011 07     162 * I   
HTB2985 MS01008564 5118 19/10/2011 07     164 c/c 16
HTB3955 MS00997708 6912 25/09/2011 03     232       
HTB4040 MS00854896 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
HTB4726 MS01029217 5452 24/10/2011 05     181 * VIII
HTB5158 MS01002724 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HTB5158 MS01002726 5061 17/10/2011 07     163 c/c 16
HTB5158 MS01002727 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HTB5502 MS01006966 6041 24/10/2011 05     207       
HTB6253 MS00972951 6920 28/10/2011 05     233       
HTB6351 MS01035818 6920 27/10/2011 05     233       
HTB6458 MS01019465 6912 20/10/2011 03     232       
HTB6458 MS01019469 5010 20/10/2011 07     162 * I   
HTB6624 MS01055752 5274 22/10/2011 07     175       
HTB6624 MS01055753 5835 22/10/2011 05     195       
HTB6624 MS01055754 6610 22/10/2011 05     230 * VII 
HTB6646 MS01030195 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HTB6646 MS01030196 6912 24/10/2011 03     232       
HTB6646 MS00966408 6912 06/10/2011 03     232       
HTB6874 MS01004689 6599 19/10/2011 07     230 * V   
HTB7275 MS01034245 6920 28/10/2011 05     233       
HTB7740 MS00922215 6769 14/10/2011 04     230 * XXII
HTB8947 TE11019505 6602 21/10/2011 07     230 * VI  
HTC0356 MS01032037 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
HTC0477 PDA0022034 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HTC1075 MS01033955 6920 28/10/2011 05     233       
HTC1082 PDA0022188 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HTC1163 MS01006967 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
HTC1276 MS01011338 5185 23/10/2011 05     167       
HTC1854 PDA0022409 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HTC2389 MS01033952 6920 27/10/2011 05     233       
HTC2850 MS00550334 5380 17/07/2011 04     181 * I   
HTC3034 MS01034567 6920 21/10/2011 05     233       
HTC3176 MS01006962 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HTC4188 MS00926730 7048 20/10/2011 07     244 * II  
HTC4822 NMS1114436 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
HTC5345 MS00407471 6041 21/10/2011 05     207       
HTC5590 MS00990407 6920 21/10/2011 05     233       
HTC6792 MS00950756 7366 27/09/2011 04     252 * VI  
HTC6792 NMS1114260 5002 05/12/2011 00     257 § 8   
HTC6858 PDA0022381 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HTC7091 PDA0022205 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HTC7319 MS01032038 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
HTC7988 MS01048775 6920 27/10/2011 05     233       
HTC8280 00139571LE 5720 11/10/2011 05     186 * I   
HTC9060 MS00923919 5185 20/10/2011 05     167       
HTC9102 MS01058503 6920 25/10/2011 05     233       
HTC9178 MS01032306 5452 22/10/2011 05     181 * VIII
HTC9242 MS00946974 6920 26/10/2011 05     233       
HTC9414 MS00968175 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
HTC9755 MS01048698 6920 21/10/2011 05     233       
HTD0118 MS01030218 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HTD0390 MS00946963 6920 21/10/2011 05     233       
HTD0534 MS01030124 5185 20/10/2011 05     167       
HTD0879 MS00836408 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HTD1475 PDA0022421 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HTD1632 MS00458770 5207 08/10/2011 03     169       
HTD1637 MS01010919 5185 14/10/2011 05     167       
HTD2097 MS01011334 5185 23/10/2011 05     167       
HTD3437 MS01006600 6017 20/10/2011 07     206 * III 
HTD6163 MS00654099 5118 20/10/2011 07     164 c/c 16
HTD6163 MS00927609 5010 20/10/2011 07     162 * I   
HTD6592 00139519LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTD7114 MS00969036 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HTD7368 MS01032409 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
HTD7990 MS01032132 5541 12/10/2011 03     181 * XVII
HTD8301 00139487LE 5720 10/10/2011 05     186 * I   
HTD8301 00139486LE 7463 10/10/2011 05     218 * II  
HTD8580 MS00995030 5207 20/10/2011 03     169       
HTD8767 MS00898139 6920 28/10/2011 05     233       
HTD8904 NMS1114159 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HTD8910 PDA0021996 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HTD9197 MS01007252 6017 20/10/2011 07     206 * III 
HTD9237 PDA0022402 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HTD9344 MS00964590 6050 15/10/2011 07     208       
HTD9464 MS01033959 6920 28/10/2011 05     233       
HTD9552 PDA0022396 5541 04/10/2011 03     181 * XVII
HTD9646 MS01009003 7366 22/10/2011 04     252 * VI  
HTD9646 NMS1114437 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
HTD9691 MS00897440 5185 22/10/2011 05     167       
HTD9914 PDA0022433 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HTE0003 PDA0022077 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
HTE0193 MS00966334 6610 14/10/2011 05     230 * VII 
HTE0276 MS00891707 5061 14/10/2011 07     163 c/c 16

HTE0276 MS00891708 5010 14/10/2011 07     162 * I   
HTE0447 MS01029948 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTE0556 MS01029227 6599 27/10/2011 07     230 * V   
HTE0556 MS01029357 5045 27/10/2011 07     162 * V   
HTE1843 MS01035975 6920 21/10/2011 05     233       
HTE2754 MS01011321 5185 21/10/2011 05     167       
HTE3730 MS01024319 6610 13/10/2011 05     230 * VII 
HTE3777 MS01058523 6920 25/10/2011 05     233       
HTE7588 MS00998401 5835 16/10/2011 05     195       
HTE7609 MS00998263 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HTE7957 MS00896737 6920 26/10/2011 05     233       
HTE7979 MS01034575 6920 24/10/2011 05     233       
HTE8867 MS01004980 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HTE8900 PDA0022030 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HTE9498 MS00968869 6912 13/10/2011 03     232       
HTF0079 MS00659348 6025 07/10/2011 07     206 * IV  
HTF0259 MS00995017 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HTF1179 MS01021252 5061 08/10/2011 07     163 c/c 16
HTF1892 MS01011284 6041 10/10/2011 05     207       
HTF2681 MS00442629 5169 04/09/2011 07     165       
HTF2681 MS00442628 6912 04/09/2011 03     232       
HTF3545 MS01011290 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HTF3545 MS01011291 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HTF3545 MS01011292 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HTF3662 MS00918501 6912 17/10/2011 03     232       
HTF4833 MS00781652 5274 14/10/2011 07     175       
HTF5412 PDA0022347 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
HTF5525 MS01017581 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HTF7559 MS01011329 5185 23/10/2011 05     167       
HTF7866 TE11019605 7366 22/10/2011 04     252 * VI  
HTF7903 MS01010562 5185 09/10/2011 05     167       
HTF7904 NMS1114438 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
HTF7904 TE11019507 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HTF8056 NMS1114439 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
HTF8833 MS01002378 6920 28/10/2011 05     233       
HTF9215 TE11019504 5185 21/10/2011 05     167       
HTF9577 MS00843339 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
HTF9694 00139528LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTG0233 MS01003518 7366 23/10/2011 04     252 * VI  
HTG0256 MS01004727 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTG0881 00139502LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTG1499 MS00950859 7366 07/10/2011 04     252 * VI  
HTG1814 MS00913875 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HTG2569 MS01011288 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HTG2793 MS01011169 5452 03/10/2011 05     181 * VIII
HTG3273 MS00968168 5835 20/10/2011 05     195       
HTG3273 MS00968167 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTG3842 MS01018915 5118 25/09/2011 07     164 c/c 16
HTG4154 MS00950594 5452 29/09/2011 05     181 * VIII
HTG4154 MS00950617 7234 14/10/2011 04     250 * I * 
HTG5811 MS00407464 5525 13/10/2011 04     181 * XV  
HTG5811 NMS1114263 5002 05/12/2011 00     257 § 8   
HTG5849 MS01033907 6920 24/10/2011 05     233       
HTG5998 MS01058542 6920 25/10/2011 05     233       
HTG6888 MS00993748 5185 26/10/2011 05     167       
HTG6954 MS01030029 5185 21/10/2011 05     167       
HTG7023 0816610    6726 19/10/2011 05     230 * XVII
HTG7037 MS01030193 6912 24/10/2011 03     232       
HTG7257 MS00403891 5169 14/10/2011 07     165       
HTG7728 TE11019502 5835 21/10/2011 05     195       
HTG8293 00139547LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTG8443 MS01002629 6769 27/09/2011 04     230 * XXII
HTG8754 MS00968166 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTG9045 MS01058613 6920 28/10/2011 05     233       
HTH0272 00139564LE 7463 11/10/2011 05     218 * II  
HTH0780 MS00998462 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HTH0780 MS00998463 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HTH0780 MS00998464 6556 17/10/2011 07     230 * I   
HTH0780 MS00998465 6556 17/10/2011 07     230 * I   
HTH0780 MS00998466 7340 17/10/2011 04     252 * IV  
HTH0780 MS00998467 7030 17/10/2011 07     244 * I   
HTH2169 MS00950543 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HTH2169 MS00950545 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HTH2169 MS00950546 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HTH2279 MS00950548 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HTH2545 MS00912917 6050 24/10/2011 07     208       
HTH2640 MS00810626 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HTH2720 TE11019485 5185 21/10/2011 05     167       
HTH2831 MS00676729 6912 23/10/2011 03     232       
HTH3475 MS01033919 6920 25/10/2011 05     233       
HTH4603 MS01006798 5738 20/10/2011 07     186 * II  
HTH5827 MS01020711 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HTH6161 MS00940430 6599 05/10/2011 07     230 * V   
HTH6161 MS00940431 6912 05/10/2011 03     232       
HTH6161 MS00940432 5037 05/10/2011 07     162 * III 
HTH6161 MS00940433 5045 05/10/2011 07     162 * V   
HTH7871 TE11018695 7340 12/10/2011 04     252 * IV  
HTH8261 MS01016228 5045 22/10/2011 07     162 * V   
HTH8261 MS01016225 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HTH8781 MS01020703 6912 13/10/2011 03     232       
HTH8821 MS01002642 6610 19/10/2011 05     230 * VII 
HTH9481 MS00972351 6653 15/10/2011 05     230 * XI  
HTH9481 MS00972352 6912 15/10/2011 03     232       
HTI0497 00139491LE 5720 10/10/2011 05     186 * I   
HTI1834 PDA0022439 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HTI2196 MS00972946 6920 26/10/2011 05     233       
HTI2353 MS01024996 6548 10/10/2011 04     229       
HTI2963 MS01011326 5185 23/10/2011 05     167       
HTI3319 PDA0022441 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HTI4147 MS01004876 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HTI4563 PDA0022218 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HTI4858 PDA0022193 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HTI6199 MS01030121 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTI6291 MS01020483 5169 22/10/2011 07     165       
HTI6739 00139432LE 7455 08/10/2011 04     218 * I   
HTI6799 MS01009706 6920 25/10/2011 05     233       
HTI6909 MS01022825 6920 25/10/2011 05     233       
HTI8209 MS00998468 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTI8209 NMS1114388 5002 08/12/2011 00     257 § 8   
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HTI8304 NMS1114309 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HTI8304 00139677LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HTI8655 00139552LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTI8952 00139516LE 7463 11/10/2011 05     218 * II  
HTI9027 1200610    6769 21/10/2011 04     230 * XXII
HTJ0758 PDA0022455 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
HTJ1151 MS01029816 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
HTJ1151 MS01029817 5185 24/10/2011 05     167       
HTJ1337 MS00992992 6920 26/10/2011 05     233       
HTJ3061 MS01030197 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HTJ3248 MS00990417 6920 25/10/2011 05     233       
HTJ3425 NMS1114084 5002 01/12/2011 00     257 § 8   
HTJ3845 TE11017949 5185 30/09/2011 05     167       
HTJ4009 TE11019369 5185 20/10/2011 05     167       
HTJ5305 TE11019346 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTJ5507 MS00994791 7366 04/10/2011 04     252 * VI  
HTJ6002 TE11019344 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTJ6038 PDA0022414 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HTJ6341 MS01006972 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
HTJ6479 MS00968370 6920 24/10/2011 05     233       
HTJ6490 MS00990416 6920 25/10/2011 05     233       
HTJ6983 MS00707041 5460 13/10/2011 04     181 * IX  
HTJ7181 TE11019488 5835 21/10/2011 05     195       
HTJ7272 TE11019340 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTJ8884 TE11018500 7366 07/10/2011 04     252 * VI  
HTJ8939 0926610    5045 21/10/2011 07     162 * V   
HTK0600 MS00637725 5010 23/10/2011 07     162 * I   
HTK0600 MS00637726 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HTK0600 MS00637728 7030 23/10/2011 07     244 * I   
HTK1212 MS00576914 6912 10/10/2011 03     232       
HTK2047 MS01003517 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HTK2498 00139546LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTK2713 MS01026037 7366 13/10/2011 04     252 * VI  
HTK3383 MS01020855 5010 23/10/2011 07     162 * I   
HTK3603 MS00987440 7340 20/10/2011 04     252 * IV  
HTK4483 MS01019040 5037 05/10/2011 07     162 * III 
HTK4483 MS01019041 5134 05/10/2011 07     164 c/c 16
HTK4841 MS00998403 5207 16/10/2011 03     169       
HTK4848 MS00998453 5010 15/10/2011 07     162 * I   
HTK4848 MS00998356 5258 16/10/2011 07     174       
HTK4848 MS00998454 5118 15/10/2011 07     164 c/c 16
HTK4848 MS00998455 6610 15/10/2011 05     230 * VII 
HTK4848 MS00998456 7340 15/10/2011 04     252 * IV  
HTK4848 MS00998355 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HTK5053 MS00925751 6599 08/10/2011 07     230 * V   
HTK5053 MS00925559 6912 08/10/2011 03     232       
HTK5646 MS01018715 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HTK5980 MS01048773 6920 27/10/2011 05     233       
HTK7008 MS00881958 5037 08/10/2011 07     162 * III 
HTK7008 MS00881959 6653 08/10/2011 05     230 * XI  
HTK7375 MS01048811 6920 28/10/2011 05     233       
HTK7965 MS01057405 6653 15/10/2011 05     230 * XI  
HTK7965 MS00923205 6726 15/10/2011 05     230 * XVII
HTK8109 MS00995022 6912 09/10/2011 03     232       
HTK8337 MS01035803 6920 25/10/2011 05     233       
HTK8700 MS00998452 6645 13/10/2011 05     230 * X   
HTK8892 MS01009713 6920 27/10/2011 05     233       
HTK8899 MS01009700 6920 24/10/2011 05     233       
HTK9434 MS00995153 7056 13/10/2011 07     244 * III 
HTK9622 MS00833469 5738 21/10/2011 07     186 * II  
HTL1748 MS01004974 6912 18/10/2011 03     232       
HTL1748 MS01004975 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HTL1748 MS01004976 7030 18/10/2011 07     244 * I   
HTL1916 MS00676778 5010 20/10/2011 07     162 * I   
HTL1916 MS00676779 5061 20/10/2011 07     163 c/c 16
HTL1916 MS00676780 6963 20/10/2011 05     237       
HTL1916 MS00676781 6912 20/10/2011 03     232       
HTL1948 MS00969408 6912 15/10/2011 03     232       
HTL2125 MS00913862 6912 14/10/2011 03     232       
HTL2240 MS01031801 6920 20/10/2011 05     233       
HTL3269 MS00950912 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HTL4411 MS01030302 6912 25/10/2011 03     232       
HTL4869 MS00990408 6920 21/10/2011 05     233       
HTL4973 MS00842624 6912 11/10/2011 03     232       
HTL5913 MS00841000 6602 17/10/2011 07     230 * VI  
HTL5913 MS01003401 5835 17/10/2011 05     195       
HTL5913 MS01003402 5215 17/10/2011 07     170       
HTL8429 MS01000612 6920 25/10/2011 05     233       
HTL9546 MS00998503 6645 16/10/2011 05     230 * X   
HTL9546 MS00998504 6599 16/10/2011 07     230 * V   
HTL9546 MS00998505 6912 16/10/2011 03     232       
HTM0658 MS00978847 6912 25/10/2011 03     232       
HTM0658 MS00978848 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HTM0856 MS00965645 5118 28/09/2011 07     164 c/c 16
HTM0856 MS00965646 6599 28/09/2011 07     230 * V   
HTM1536 MS01030522 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HTM1668 MS01030308 5045 25/10/2011 07     162 * V   
HTM1668 MS01030311 6912 25/10/2011 03     232       
HTM1668 MS01030307 5037 25/10/2011 07     162 * III 
HTM1709 MS01030520 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HTM1709 MS01030521 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HTM1719 MS00966372 6599 02/10/2011 07     230 * V   
HTM1863 MS01030077 5037 24/10/2011 07     162 * III 
HTM3621 MS00950457 7072 02/10/2011 07     244 * V   
HTM3770 MS01035999 6920 27/10/2011 05     233       
HTM3871 MS01019429 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HTM4468 MS00840653 5010 20/10/2011 07     162 * I   
HTM4468 MS00840654 5118 20/10/2011 07     164 c/c 16
HTM4468 MS00840655 6599 20/10/2011 07     230 * V   
HTM4468 MS00840656 7340 20/10/2011 04     252 * IV  
HTM4560 MS00883260 5169 28/09/2011 07     165       
HTM4845 MS00407461 7030 05/10/2011 07     244 * I   
HTM5172 MS00924602 6920 21/10/2011 05     233       
HTM5556 MS00914363 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HTM5556 MS00914365 6408 18/10/2011 04     221       
HTM5759 MS00948634 7048 14/10/2011 07     244 * II  
HTM6297 MS00921324 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HTM7121 MS00883275 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HTM7121 MS00883278 6599 16/10/2011 07     230 * V   

HTM7446 TE11018486 6653 07/10/2011 05     230 * XI  
HTM7885 MS00786876 7340 16/10/2011 04     252 * IV  
HTM8281 MS00913861 5045 13/10/2011 07     162 * V   
HTM8627 MS01018940 6599 22/10/2011 07     230 * V   
HTM9760 MS00998265 5169 12/10/2011 07     165       
HTM9760 MS00998264 5274 12/10/2011 07     175       
HTN0076 MS01030083 5037 26/10/2011 07     162 * III 
HTN0318 MS01029762 5738 20/10/2011 07     186 * II  
HTN1078 MS01030567 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
HTN1078 MS01030566 5835 24/10/2011 05     195       
HTN1555 MS00995024 7366 16/10/2011 04     252 * VI  
HTN1685 MS00407465 7366 13/10/2011 04     252 * VI  
HTN1856 MS00843490 7366 14/10/2011 04     252 * VI  
HTN1878 MS01011333 5185 23/10/2011 05     167       
HTN1977 MS00883273 6599 10/10/2011 07     230 * V   
HTN1977 MS00883274 6726 10/10/2011 05     230 * XVII
HTN2140 MS01010781 5185 21/10/2011 05     167       
HTN3116 MS01004710 7234 07/10/2011 04     250 * I * 
HTN3170 00139560LE 7463 11/10/2011 05     218 * II  
HTN3488 MS00850279 6920 26/10/2011 05     233       
HTN4134 MS01006958 5452 21/10/2011 05     181 * VIII
HTN4376 MS00833420 7366 14/10/2011 04     252 * VI  
HTN5415 00139513LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTN5608 PDA0022060 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HTN5608 PDA0022143 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HTN5704 PDA0022004 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
HTN5706 PDA0022370 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
HTN5706 PDA0022383 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HTN5745 PDA0022105 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
HTN6206 MS01006974 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
HTN6278 PDA0022212 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
HTN6304 PDA0022371 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
HTN7254 TE11019566 5185 21/10/2011 05     167       
HTN7296 PDA0022415 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
HTN7584 MS00993854 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTN7584 NMS1114312 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HTN8084 MS00950904 5452 16/10/2011 05     181 * VIII
HTN8543 MS01001515 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HTN8889 1481610    6912 19/10/2011 03     232       
HTN9325 00139574LE 7463 11/10/2011 05     218 * II  
HTN9809 00139584LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTO0418 MS01010672 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HTO0418 NMS1114350 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
HTO1109 MS00990410 6920 25/10/2011 05     233       
HTO1234 TE11019353 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
HTO1828 MS01010669 5550 18/10/2011 04     181 * XVII
HTO2009 MS01058519 6920 25/10/2011 05     233       
HTO2077 MS00994332 5606 19/10/2011 03     182 * IV  
HTO4810 NMS1114313 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HTP0305 MS00451718 6041 26/10/2011 05     207       
HTP0305 NMS1114393 5002 08/12/2011 00     257 § 8   
HTP0580 PDA0022358 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HTP0802 TE11019483 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HTP3721 MS00938174 6912 23/10/2011 03     232       
HTP3805 MS00994868 5010 22/10/2011 07     162 * I   
HTP3809 MS00994866 6912 15/10/2011 03     232       
HTP3824 MS00995018 6610 08/10/2011 05     230 * VII 
HTP4701 MS00939773 7048 11/10/2011 07     244 * II  
HTP6312 MS01011067 7030 14/10/2011 07     244 * I   
HTP6550 MS00939927 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HTP6672 MS00576909 6599 03/10/2011 07     230 * V   
HTP7432 MS01024309 6610 08/10/2011 05     230 * VII 
HTP7513 MS00992978 6920 25/10/2011 05     233       
HTP7969 MS01007174 5541 25/10/2011 03     181 * XVII
HTQ3043 TE11019558 5185 21/10/2011 05     167       
HTQ3262 00139698LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HTQ4096 MS00823464 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HTQ4950 MS00968164 6050 20/10/2011 07     208       
HTQ5309 MS01016070 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HTQ5374 MS01008266 6041 20/10/2011 05     207       
HTQ5374 MS01008265 6050 20/10/2011 07     208       
HTQ6453 MS00843481 5185 07/10/2011 05     167       
HTQ6985 TE11019430 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTQ7083 MS01058589 6920 27/10/2011 05     233       
HTQ7646 MS01011173 5452 03/10/2011 05     181 * VIII
HTQ7790 MS00994325 6068 19/10/2011 05     209       
HTQ8139 1431110    6599 18/10/2011 07     230 * V   
HTQ8287 MS01018291 5169 23/10/2011 07     165       
HTQ8287 MS01018290 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HTQ8789 MS01000610 6920 21/10/2011 05     233       
HTQ8936 00139699LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HTR0137 MS01018289 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HTR0601 MS01050109 5010 21/10/2011 07     162 * I   
HTR0841 MS01057003 6912 17/10/2011 03     232       
HTR0841 MS00923130 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HTR0927 MS00939133 6599 09/10/2011 07     230 * V   
HTR1184 MS00987410 7340 06/10/2011 04     252 * IV  
HTR1482 MS00870422 6637 05/10/2011 05     230 * IX  
HTR1879 MS00992595 5010 19/10/2011 07     162 * I   
HTR2318 TE11019434 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTR6872 MS00998282 6912 23/10/2011 03     232       
HTR7093 MS00869150 5010 11/10/2011 07     162 * I   
HTR7456 MS01021258 5274 14/10/2011 07     175       
HTR7456 MS01021259 5010 14/10/2011 07     162 * I   
HTR7456 MS01021403 6912 14/10/2011 03     232       
HTR7456 MS01021464 5061 14/10/2011 07     163 c/c 16
HTR7456 MS01021465 5169 14/10/2011 07     165       
HTR8420 MS00761375 7030 20/10/2011 07     244 * I   
HTR8577 MS01035810 6920 26/10/2011 05     233       
HTR9220 MS00637679 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HTS3207 MS00869149 6610 10/10/2011 05     230 * VII 
HTS3260 00139632LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HTS3260 00139624LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HTS3433 MS00576908 5010 30/09/2011 07     162 * I   
HTS3567 MS00576912 5010 09/10/2011 07     162 * I   
HTS3570 MS00969452 5207 13/10/2011 03     169       
HTS4507 MS01025548 5010 12/10/2011 07     162 * I   
HTS4507 MS01025549 6912 12/10/2011 03     232       
HTS4951 MS01024316 6912 11/10/2011 03     232       
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HTS4951 MS01026035 6599 11/10/2011 07     230 * V   
HTS4951 MS01026036 7340 11/10/2011 04     252 * IV  
HTS9977 MS01033898 6920 24/10/2011 05     233       
HTT0729 00139601LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HTT1067 MS01030584 6912 27/10/2011 03     232       
HTT1160 MS01030198 6912 25/10/2011 03     232       
HTT1178 MS01030068 5185 20/10/2011 05     167       
HTT1389 MS01029711 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HTT1732 MS00891705 6912 14/10/2011 03     232       
HTT2027 PDA0022127 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
HTT2032 MS01032033 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
HTT2182 MS00887347 5452 20/06/2011 05     181 * VIII
HTT2429 MS00912918 5991 24/10/2011 07     206 * I   
HTT2608 MS01007156 5452 20/10/2011 05     181 * VIII
HTT2608 NMS1114187 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
HTT2753 MS01006956 5380 21/10/2011 04     181 * I   
HTT2780 MS01032307 6912 23/10/2011 03     232       
HTT2780 MS01032308 5169 23/10/2011 07     165       
HTT3222 MS00918088 6920 28/10/2011 05     233       
HTT3865 MS01010671 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
HTT4348 MS00994796 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTT4826 MS01030075 5045 24/10/2011 07     162 * V   
HTT5023 MS00969034 6599 18/10/2011 07     230 * V   
HTT5023 MS00969035 5045 18/10/2011 07     162 * V   
HTT5618 MS01048004 6920 27/10/2011 05     233       
HTT6859 MS01010756 7366 09/10/2011 04     252 * VI  
HTT7065 MS01010630 5185 21/10/2011 05     167       
HTT7133 MS01010784 5185 21/10/2011 05     167       
HTT7269 MS01010830 6912 21/10/2011 03     232       
HTT7316 MS01010676 5185 22/10/2011 05     167       
HTT7316 NMS1114353 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
HTT7483 MS00855242 5185 07/10/2011 05     167       
HTT7518 MS00843487 7366 12/10/2011 04     252 * VI  
HTT7533 MS01010702 6050 06/10/2011 07     208       
HTT7790 NMS1114314 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HTT7790 00139655LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HTT9806 MS01025726 5010 08/10/2011 07     162 * I   
HTT9806 MS01025727 6912 08/10/2011 03     232       
HTT9852 MS00992957 5010 20/10/2011 07     162 * I   
HTU0562 MS01003515 6912 19/10/2011 03     232       
HTU1378 MS01004977 5045 23/10/2011 07     162 * V   
HTU1378 MS01004978 6599 23/10/2011 07     230 * V   
HTU1582 MS01004726 5010 19/10/2011 07     162 * I   
HTU1867 MS00709937 5010 18/10/2011 07     162 * I   
HTU1867 MS00709938 5118 18/10/2011 07     164 c/c 16
HTU2509 MS01008263 6599 17/10/2011 07     230 * V   
HTU2520 MS01033940 6920 27/10/2011 05     233       
HTU3001 MS00964194 5010 18/10/2011 07     162 * I   
HTU3001 MS00964195 5118 18/10/2011 07     164 c/c 16
HTU3001 MS00964196 6610 18/10/2011 05     230 * VII 
HTU3210 MS01006839 6602 23/10/2011 07     230 * VI  
HTU3210 MS01006841 5169 23/10/2011 07     165       
HTU3210 MS01006842 6610 23/10/2011 05     230 * VII 
HTU3210 MS01006843 6637 23/10/2011 05     230 * IX  
HTU3631 MS01008712 5118 08/10/2011 07     164 c/c 16
HTU4472 MS01008559 6912 19/10/2011 03     232       
HTU4472 MS01008561 5045 19/10/2011 07     162 * V   
HTU4634 MS01032210 6050 22/10/2011 07     208       
HTU4871 MS00926592 5720 23/10/2011 05     186 * I   
HTU4874 MS01008261 6912 16/10/2011 03     232       
HTU5569 MS00964588 7030 15/10/2011 07     244 * I   
HTU6045 MS01030574 7064 27/10/2011 07     244 * IV  
HTU6045 MS01030573 6912 27/10/2011 03     232       
HTU6054 MS01029572 5835 24/10/2011 05     195       
HTU6054 MS01029573 5215 24/10/2011 07     170       
HTU6054 MS01029574 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HTU6293 MS01029768 6599 21/10/2011 07     230 * V   
HTU6315 MS01031011 6858 21/10/2011 04     231 * VII 
HTU6332 MS01029030 6599 24/10/2011 07     230 * V   
HTU6332 MS01029031 6912 24/10/2011 03     232       
HTU6332 MS01029035 5010 24/10/2011 07     162 * I   
HTU6366 MS01029822 7366 26/10/2011 04     252 * VI  
HTU6366 MS01029824 5835 26/10/2011 05     195       
HTU6366 MS01029823 7340 26/10/2011 04     252 * IV  
HTU6395 MS00966389 7048 15/10/2011 07     244 * II  
HTU6395 MS00966388 5010 15/10/2011 07     162 * I   
HTU6438 MS01030223 6599 26/10/2011 07     230 * V   
HTU6505 MS00966320 6610 06/10/2011 05     230 * VII 
HTU6615 MS01030127 6050 21/10/2011 07     208       
HTU6742 MS00998350 5010 13/10/2011 07     162 * I   
HTU6742 MS00998451 6912 13/10/2011 03     232       
HTU6775 MS00998514 5258 16/10/2011 07     174       
HTU6775 MS00998513 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HTU6902 MS00998243 5169 08/10/2011 07     165       
HTU6902 MS00998244 5274 08/10/2011 07     175       
HTU6902 MS00998245 5215 08/10/2011 07     170       
HTU6969 MS00998343 5010 07/10/2011 07     162 * I   
HTU6969 MS00998344 6912 07/10/2011 03     232       
HTU6969 MS00998345 5118 07/10/2011 07     164 c/c 16
HTU7241 MS00969120 6912 19/10/2011 03     232       
HTU7473 MS00969383 5045 05/10/2011 07     162 * V   
HTU7514 MS00969457 5835 13/10/2011 05     195       
HTU7514 MS00969458 7030 13/10/2011 07     244 * I   
HTU7514 MS00969459 5274 13/10/2011 07     175       
HTU7514 MS00969460 5215 13/10/2011 07     170       
HTU7617 MS00969371 6912 05/10/2011 03     232       
HTU7821 00139694LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
HTU8517 MS00881957 5835 06/10/2011 05     195       
HTU8517 MS00881956 7048 06/10/2011 07     244 * II  
HTU9054 MS01029418 6076 24/10/2011 07     210       
HTU9087 MS00950598 5738 02/10/2011 07     186 * II  
HTU9241 MS00950851 5738 02/10/2011 07     186 * II  
HTU9241 MS00950853 5835 02/10/2011 05     195       
HTU9241 MS00950854 6181 02/10/2011 05     215 * II  
HTU9241 MS00950855 5215 02/10/2011 07     170       
HTU9241 MS00950856 6050 02/10/2011 07     208       
HTU9426 MS00950765 5010 17/10/2011 07     162 * I   
HTU9426 MS00950766 5118 17/10/2011 07     164 c/c 16
HTU9693 MS00918468 6599 15/10/2011 07     230 * V   

HTV1284 NMS1114315 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
HTV1555 PDA0022367 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
HTV2286 TE11019322 5185 19/10/2011 05     167       
HTV2769 00139563LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
HTV4168 MS00995032 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTV4716 TE11019443 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTV4910 MS00950591 5452 29/09/2011 05     181 * VIII
HTV5013 MS01002647 5525 23/10/2011 04     181 * XV  
HTV5165 TE11019440 5185 20/10/2011 05     167       
HTV5448 TE11019428 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
HTV5905 00139628LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
HTV6482 00139642LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
HTV7010 MS00967212 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
HTV7108 MS01011064 5452 07/10/2011 05     181 * VIII
HTV7108 NMS1114274 5002 05/12/2011 00     257 § 8   
HTV7342 MS01011066 5738 10/10/2011 07     186 * II  
HTV7461 TE11019529 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
HTV7664 MS01017580 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HTV8050 00139455LE 7463 10/10/2011 05     218 * II  
HTV9113 TE11019456 5185 20/10/2011 05     167       
HTV9286 MS00974365 6599 25/10/2011 07     230 * V   
HTV9849 MS00972358 7366 22/10/2011 04     252 * VI  
HTW0023 MS00969414 6556 16/10/2011 07     230 * I   
HTW0023 MS00969415 6556 16/10/2011 07     230 * I   
HTW0023 MS00968967 6912 17/10/2011 03     232       
HTW0626 MS01056613 5134 18/10/2011 07     164 c/c 16
HTW0626 MS01056614 6556 18/10/2011 07     230 * I   
HTW0626 MS01056615 6769 18/10/2011 04     230 * XXII
HTW0626 MS01056612 5037 18/10/2011 07     162 * III 
HTW1626 MS01010131 6920 21/10/2011 05     233       
HTW3436 MS00641537 6580 29/09/2011 07     230 * IV  
HTW3534 MS01002631 6599 16/10/2011 07     230 * V   
HTW3534 MS01002632 6610 16/10/2011 05     230 * VII 
HTW3534 MS01002633 5061 16/10/2011 07     163 c/c 16
HTW3534 MS01002634 5010 16/10/2011 07     162 * I   
HTW3718 MS00710548 6912 14/10/2011 03     232       
HTW4952 MS01021466 7048 23/10/2011 07     244 * II  
HTW6154 1156510    5010 23/10/2011 07     162 * I   
HTW6783 MS01022504 5010 14/10/2011 07     162 * I   
HTW6783 MS01022505 6556 14/10/2011 07     230 * I   
HTW6783 MS01022506 6599 14/10/2011 07     230 * V   
HXC2363 MS01029722 6599 26/10/2011 07     230 * V   
HZO6694 MS01028517 6920 28/10/2011 05     233       
IBT6873 MS00918992 6920 28/10/2011 05     233       
IBW6350 MS00890068 6920 27/10/2011 05     233       
IEO1270 MS01005264 6920 26/10/2011 05     233       
IGQ7340 MS01030211 5185 24/10/2011 05     167       
IGV5562 MS01048802 6920 28/10/2011 05     233       
IJI4906 00139594LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
IJO2207 MS00898138 6920 27/10/2011 05     233       
IKI5768 MS00938420 5010 08/10/2011 07     162 * I   
IKI5768 MS00938421 6912 08/10/2011 03     232       
ILI1699 MS01002367 6920 24/10/2011 05     233       
ILR6126 MS01029815 5045 24/10/2011 07     162 * V   
IMC4547 MS00883267 5010 06/10/2011 07     162 * I   
IMS0579 MS00659349 5460 11/10/2011 04     181 * IX  
INI0068 MS00964645 6599 18/10/2011 07     230 * V   
IOJ1680 NMS1114449 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
IPQ0539 MS01035997 6920 27/10/2011 05     233       
ISU7007 MS00854897 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
JDP7055 MS00972300 6920 26/10/2011 05     233       
JEA2125 MS00876931 6912 20/10/2011 03     232       
JFA4189 MS00968373 6920 26/10/2011 05     233       
JFF9592 MS00972141 6920 27/10/2011 05     233       
JFU4294 MS01050102 5010 21/10/2011 07     162 * I   
JFV3674 MS01002452 6920 27/10/2011 05     233       
JGE8659 MS01010787 5185 23/10/2011 05     167       
JGT5448 MS01035974 6920 21/10/2011 05     233       
JIC5384 MS01035813 6920 27/10/2011 05     233       
JIT6015 MS01058573 6920 27/10/2011 05     233       
JIW0526 MS01011285 5495 12/10/2011 05     181 * XII 
JKQ7527 MS01035986 6920 25/10/2011 05     233       
JLB4284 MS01049611 6920 27/10/2011 05     233       
JLL3084 MS00948029 6912 19/10/2011 03     232       
JLL3084 MS00948030 6408 19/10/2011 04     221       
JLP9227 MS01009696 6920 21/10/2011 05     233       
JML9322 00139665LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
JMQ0928 MS01033947 6920 27/10/2011 05     233       
JMQ0928 MS01033950 6610 27/10/2011 05     230 * VII 
JNI1036 MS01033927 6920 25/10/2011 05     233       
JNQ6718 MS00969468 6599 18/10/2011 07     230 * V   
JNR2839 MS01016071 6599 21/10/2011 07     230 * V   
JOE0448 00139476LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
JPM9673 MS01058593 6920 27/10/2011 05     233       
JPQ1789 MS01002373 6920 27/10/2011 05     233       
JQH0903 MS01034244 6920 27/10/2011 05     233       
JRJ9291 MS00968377 6920 27/10/2011 05     233       
JTA7338 MS00992977 6920 25/10/2011 05     233       
JTP0436 00139663LE 7463 13/10/2011 05     218 * II  
JTW1227 MS01048919 6920 25/10/2011 05     233       
JTY8433 MS00964591 5010 23/10/2011 07     162 * I   
JTY8433 MS00964592 5118 23/10/2011 07     164 c/c 16
JUP7865 MS01035812 6920 26/10/2011 05     233       
JUX5260 MS00972142 6920 27/10/2011 05     233       
JWI7577 NMS1114318 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
JYI9631 MS01035823 6920 28/10/2011 05     233       
JYK6612 MS01019670 5169 16/10/2011 07     165       
JYO5386 MS01032311 5207 25/10/2011 03     169       
JYP5214 MS00995034 6912 21/10/2011 03     232       
JYQ5160 MS01048809 6920 28/10/2011 05     233       
JYQ7455 MS01015834 6920 27/10/2011 05     233       
JYR7375 MS00967302 6920 27/10/2011 05     233       
JYT4580 MS01033968 6920 28/10/2011 05     233       
JYT7938 MS01024317 6599 11/10/2011 07     230 * V   
JYW8641 MS00888650 6920 27/10/2011 05     233       
JZA6827 MS01033957 6920 28/10/2011 05     233       
JZD5178 MS01048722 6920 24/10/2011 05     233       
JZG7430 MS00968374 6920 26/10/2011 05     233       
JZG7482 MS01022823 6920 24/10/2011 05     233       
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JZN2292 PDA0021995 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
JZQ3832 PDA0022020 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
JZQ6766 MS00949996 6920 28/10/2011 05     233       
JZS0705 MS00850282 6920 28/10/2011 05     233       
JZS0807 MS01002451 6920 26/10/2011 05     233       
JZS1801 PDA0022353 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
JZS5728 MS01002453 6920 27/10/2011 05     233       
JZT2276 MS00990429 6920 28/10/2011 05     233       
JZU9319 MS01035828 6920 28/10/2011 05     233       
JZV0220 MS01048805 6920 28/10/2011 05     233       
JZV2463 MS01001429 7340 23/10/2011 04     252 * IV  
JZW3404 MS01048778 6920 28/10/2011 05     233       
JZX5008 MS01010790 5185 23/10/2011 05     167       
JZZ5998 PDA0022134 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
KAB9492 MS01032303 6599 21/10/2011 07     230 * V   
KAE7277 00139472LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
KAF2863 MS01035815 6920 27/10/2011 05     233       
KAF4384 MS00972778 6920 26/10/2011 05     233       
KAG3608 MS00972943 6920 25/10/2011 05     233       
KAH9639 MS00993735 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
KAL2833 MS00937797 6920 28/10/2011 05     233       
KAL6948 MS01000617 6920 28/10/2011 05     233       
KAL6948 MS01000022 6599 16/10/2011 07     230 * V   
KAL9397 MS01048925 6920 26/10/2011 05     233       
KAM2340 00139686LE 7455 13/10/2011 04     218 * I   
KAP7909 PDA0022033 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
KAQ2929 MS01048743 6610 26/10/2011 05     230 * VII 
KAQ8859 MS01023682 6920 21/10/2011 05     233       
KBD7974 MS00896733 6920 24/10/2011 05     233       
KBM1624 MS00968369 6920 21/10/2011 05     233       
KDK1970 MS01023690 6920 27/10/2011 05     233       
KDW9592 1369910    6645 13/10/2011 05     230 * X   
KEF9009 MS00946982 6920 28/10/2011 05     233       
KEG3695 PDA0021972 5541 23/09/2011 03     181 * XVII
KEJ9211 1154410    6599 18/10/2011 07     230 * V   
KEK4101 MS00889235 5274 12/10/2011 07     175       
KEK4101 MS00889236 6599 12/10/2011 07     230 * V   
KEQ9310 MS00843486 5185 10/10/2011 05     167       
KEQ9310 MS00843340 5452 09/10/2011 05     181 * VIII
KES5063 MS01030571 6599 26/10/2011 07     230 * V   
KES6287 MS01048750 6920 27/10/2011 05     233       
KFA1659 MS00992973 6920 24/10/2011 05     233       
KHV6209 MS01031825 6920 27/10/2011 05     233       
KIX7803 MS01033776 6920 06/10/2011 05     233       
KJC6529 MS01029413 7340 20/10/2011 04     252 * IV  
KJY6511 MS01058574 6920 27/10/2011 05     233       
KKE8062 MS01048918 6920 25/10/2011 05     233       
KKY5173 MS00842496 6920 27/10/2011 05     233       
KMC8629 MS00992908 6920 28/10/2011 05     233       
KNG2242 MS01002376 6920 28/10/2011 05     233       
KNV9417 MS01030220 6599 24/10/2011 07     230 * V   
KPV8082 MS01030082 7366 26/10/2011 04     252 * VI  
KQA6736 MS00444413 6599 22/10/2011 07     230 * V   
KTH0490 MS01058617 6920 28/10/2011 05     233       
KUL3090 MS01048924 6920 26/10/2011 05     233       
KXN4539 MS00946981 6920 28/10/2011 05     233       
KYQ1266 MS00407472 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
KZZ9037 MS00896203 5452 19/10/2011 05     181 * VIII
LAC0612 NMS1114319 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
LBK9761 MS01030519 5010 21/10/2011 07     162 * I   
LBL8032 MS01006924 5380 22/10/2011 04     181 * I   
LBT0748 MS00994812 5010 16/10/2011 07     162 * I   
LBT0748 MS00994814 6599 16/10/2011 07     230 * V   
LBU1905 MS00948636 6050 17/10/2011 07     208       
LCF1781 PDA0022453 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
LJA2121 00139439LE 7455 08/10/2011 04     218 * I   
LJA2121 00139440LE 5720 08/10/2011 05     186 * I   
LJC7824 MS00950867 5720 14/10/2011 05     186 * I   
LKN5214 MS01030264 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
LKN5214 MS01030265 5835 24/10/2011 05     195       
LND8586 00139456LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
LNX9347 MS01030560 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
LOU5789 MS00896738 6920 28/10/2011 05     233       
LSW0988 00997866   6920 27/10/2011 05     233       
LVA3796 MS01006598 6017 20/10/2011 07     206 * III 
LVG0764 MS01022708 6920 28/10/2011 05     233       
LWB4260 MS01010132 6920 21/10/2011 05     233       
LXL7739 MS00949993 6920 27/10/2011 05     233       
LXS0280 MS00866124 6920 25/10/2011 05     233       
LXX2196 00139669LE 7463 13/10/2011 05     218 * II  
LXY4391 MS01058526 6920 25/10/2011 05     233       
LYC6909 0926510    6599 21/10/2011 07     230 * V   
LYS7216 MS01035982 6920 24/10/2011 05     233       
MAE7810 MS01002369 6920 25/10/2011 05     233       
MBE6383 MS01035804 6920 25/10/2011 05     233       
MBS5894 MS00987441 5010 20/10/2011 07     162 * I   
MBS5894 MS01005439 6920 28/10/2011 05     233       
MCA8807 TE11018489 5185 07/10/2011 05     167       
MCS5306 MS01033956 6920 28/10/2011 05     233       
MDT3348 1301510    6599 20/10/2011 07     230 * V   
MED0617 TE11019471 5185 21/10/2011 05     167       
MEE0157 MS01029043 5010 24/10/2011 07     162 * I   
MFD1844 MS00926595 6050 23/10/2011 07     208       
MFD1844 MS00926596 5835 23/10/2011 05     195       
MFD1844 MS00926594 5169 23/10/2011 07     165       
MGK4215 MS00896214 5738 21/10/2011 07     186 * II  
MJC5910 MS01000868 6920 27/10/2011 05     233       
MNK4041 MS01035989 6920 25/10/2011 05     233       
MQC0517 MS01030040 6599 25/10/2011 07     230 * V   
MRW3253 MS01009698 6920 24/10/2011 05     233       
MUQ3055 PDA0022019 5541 27/09/2011 03     181 * XVII
MVQ5850 MS00883131 6599 19/10/2011 07     230 * V   
MVQ5850 MS00883132 5010 19/10/2011 07     162 * I   
MVQ5850 MS00883133 6912 19/10/2011 03     232       
MVY6178 MS00923921 5185 20/10/2011 05     167       
MWU4920 MS01057760 6920 28/10/2011 05     233       
MYL0345 MS01022284 6920 28/10/2011 05     233       
NBO4480 MS00969469 6599 18/10/2011 07     230 * V   
NEZ3580 MS01048914 6920 25/10/2011 05     233       

NFR5497 MS01058566 6610 27/10/2011 05     230 * VII 
NFR5657 MS01058568 6610 27/10/2011 05     230 * VII 
NFR5687 MS01058567 6610 27/10/2011 05     230 * VII 
NGE6359 MS01007154 5541 20/10/2011 03     181 * XVII
NGS9258 MS00990431 6920 28/10/2011 05     233       
NHK0266 MS00659347 5479 05/10/2011 04     181 * X   
NHM1930 MS00946976 6920 28/10/2011 05     233       
NJN4675 MS00990430 6920 28/10/2011 05     233       
NJT8637 MS01002366 6920 24/10/2011 05     233       
NLH3804 PDA0022144 5541 03/10/2011 03     181 * XVII
NPD4146 MS01011191 5991 07/10/2011 07     206 * I   
NPJ2541 MS01033939 6920 27/10/2011 05     233       
NPQ7098 MS01058559 6920 26/10/2011 05     233       
NRF2023 PDA0022215 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
NRF2052 0816810    6726 19/10/2011 05     230 * XVII
NRF2819 MS00950612 7234 28/09/2011 04     250 * I * 
NRF2819 NMS1114277 5002 05/12/2011 00     257 § 8   
NRF5997 MS00583080 6599 14/10/2011 07     230 * V   
NRF6560 NMS1114321 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
NRF6560 NMS1114322 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
NRF8489 00139413LE 7471 06/10/2011 07     218 * III 
NRF8584 PDA0022364 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
NRF9089 MS00449290 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
NRG0208 MS01016922 5185 19/10/2011 05     167       
NRG0784 MS00842812 5010 12/10/2011 07     162 * I   
NRG2848 MS00870980 6912 07/10/2011 03     232       
NRG5114 MS01019972 6599 19/10/2011 07     230 * V   
NRG5958 MS01024139 6912 13/10/2011 03     232       
NRG5958 MS01024141 6599 13/10/2011 07     230 * V   
NRG6935 MS01017582 5010 25/10/2011 07     162 * I   
NRG7297 MS00940318 7030 06/10/2011 07     244 * I   
NRG7297 MS00940319 5835 06/10/2011 05     195       
NRG7382 MS00948845 7340 16/10/2011 04     252 * IV  
NRG7965 TE11018495 6653 07/10/2011 05     230 * XI  
NRG8006 MS01048711 6920 21/10/2011 05     233       
NRG8238 MS00911359 7048 17/10/2011 07     244 * II  
NRG9212 MS00993128 5835 21/10/2011 05     195       
NRG9212 MS00993130 5215 21/10/2011 07     170       
NRG9212 MS00993131 6599 21/10/2011 07     230 * V   
NRG9771 MS00925763 6610 17/10/2011 05     230 * VII 
NRH0638 NMS1114090 5002 01/12/2011 00     257 § 8   
NRH0914 PDA0022035 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
NRH0920 PDA0022463 5541 07/10/2011 03     181 * XVII
NRH1250 MS01058620 6920 28/10/2011 05     233       
NRH1625 PDA0021988 5541 24/09/2011 03     181 * XVII
NRH1810 MS01006970 7366 24/10/2011 04     252 * VI  
NRH2128 TE11019429 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
NRH2583 MS01024645 7366 10/10/2011 04     252 * VI  
NRH2878 00139606LE 7463 12/10/2011 05     218 * II  
NRH3311 MS01024623 5185 20/09/2011 05     167       
NRH4236 PDA0022366 5541 01/10/2011 03     181 * XVII
NRH4956 PDA0022042 5541 24/09/2011 03     181 * XVII
NRH5094 NMS1114451 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
NRH5094 TE11018491 5185 07/10/2011 05     167       
NRH5142 PDA0022360 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
NRH5999 PDA0021994 5541 26/09/2011 03     181 * XVII
NRH6059 MS01007152 5541 20/10/2011 03     181 * XVII
NRI0714 MS01004688 7340 19/10/2011 04     252 * IV  
NRI1725 MS00998247 5010 12/10/2011 07     162 * I   
NRI1725 MS00998248 6645 12/10/2011 05     230 * X   
NRI1805 MS00407468 7366 17/10/2011 04     252 * VI  
NRI3407 MS00918173 5010 20/10/2011 07     162 * I   
NRI3466 MS00918469 5010 16/10/2011 07     162 * I   
NRI4394 MS00948848 5010 19/10/2011 07     162 * I   
NRI4976 MS01030079 5010 25/10/2011 07     162 * I   
NRI4992 MS01030199 5010 25/10/2011 07     162 * I   
NRI5038 MS01030538 6050 26/10/2011 07     208       
NRI5164 MS01030312 7340 26/10/2011 04     252 * IV  
NRI5255 MS01030120 6050 19/10/2011 07     208       
NRI5269 MS00966318 5010 05/10/2011 07     162 * I   
NRI5317 MS01029419 5010 25/10/2011 07     162 * I   
NRI5371 MS01030305 5010 25/10/2011 07     162 * I   
NRI5389 MS01030256 7340 21/10/2011 04     252 * IV  
NRI5432 MS00978846 6912 25/10/2011 03     232       
NRI6080 MS00950590 5720 28/09/2011 05     186 * I   
NRI6987 MS00925513 6610 07/10/2011 05     230 * VII 
NRI7498 MS01025794 5010 05/10/2011 07     162 * I   
NRI7581 MS00952385 5169 11/10/2011 07     165       
NRI7581 MS01025608 5010 11/10/2011 07     162 * I   
NRI7581 MS01025609 6912 11/10/2011 03     232       
NRI7581 MS01025610 5118 11/10/2011 07     164 c/c 16
NRI7864 MS01023715 6599 17/10/2011 07     230 * V   
NRJ0991 NMS1114092 5002 01/12/2011 00     257 § 8   
NRJ1839 MS00923765 6050 16/10/2011 07     208       
NRJ2470 MS00994327 5185 19/10/2011 05     167       
NRJ2479 MS01010791 5185 23/10/2011 05     167       
NRJ3423 MS00850269 6920 21/10/2011 05     233       
NRJ3700 TE11019474 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
NRJ3747 MS00950391 5541 30/09/2011 03     181 * XVII
NRJ4096 TE11019437 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
NRJ4314 MS00926886 5452 23/10/2011 05     181 * VIII
NRJ4314 NMS1114453 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
NRJ4408 MS01008264 6050 20/10/2011 07     208       
NRJ4978 MS00969475 5835 19/10/2011 05     195       
NRJ4978 MS00969476 5185 19/10/2011 05     167       
NRJ5337 1407610    6599 20/10/2011 07     230 * V   
NRJ5495 MS01020459 5118 15/10/2011 07     164 c/c 16
NRJ5555 MS01048772 6920 27/10/2011 05     233       
NRJ5629 MS01011320 5185 21/10/2011 05     167       
NRJ6814 TE11019522 5835 21/10/2011 05     195       
NRJ6878 MS00896216 7366 26/10/2011 04     252 * VI  
NRJ6939 MS00998268 5010 12/10/2011 07     162 * I   
NRJ6939 MS00998269 6530 12/10/2011 05     228       
NRJ7957 TE11019425 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
NRJ7970 NMS1114454 5002 09/12/2011 00     257 § 8   
NRJ7970 TE11019352 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
NRJ8039 MS00897339 5185 26/09/2011 05     167       
NRJ8474 MS01010786 5185 21/10/2011 05     167       
NRJ8898 00139591LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
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NRJ9714 MS01016918 5185 19/10/2011 05     167       
NRK0164 MS00889153 5835 13/10/2011 05     195       
NRK2222 PDA0021974 5541 23/09/2011 03     181 * XVII
NRK4455 MS00716048 5010 15/10/2011 07     162 * I   
NRK5327 MS01034008 6912 03/10/2011 03     232       
NRK5327 MS01034009 5010 03/10/2011 07     162 * I   
NRK5327 MS01034010 5118 03/10/2011 07     164 c/c 16
NRK5327 MS01034011 5274 03/10/2011 07     175       
NRK5590 MS00811449 6912 10/10/2011 03     232       
NRK5596 MS00972301 5207 17/10/2011 03     169       
NRK5963 MS01018294 5010 23/10/2011 07     162 * I   
NRK7009 MS00706248 5010 18/10/2011 07     162 * I   
NRK7018 MS01002641 5010 19/10/2011 07     162 * I   
NRK7663 MS01057401 6653 15/10/2011 05     230 * XI  
NRK7663 MS01057402 6637 15/10/2011 05     230 * IX  
NRK7725 MS00423115 7048 09/10/2011 07     244 * II  
NRK7756 MS00972290 6599 13/10/2011 07     230 * V   
NRK8111 MS01019471 5037 22/10/2011 07     162 * III 
NRK8301 MS00834147 6920 24/10/2011 05     233       
NRK8348 TE11018231 5118 04/10/2011 07     164 c/c 16
NRK8389 MS01049606 6637 20/10/2011 05     230 * IX  
NRK8389 MS01049607 6599 20/10/2011 07     230 * V   
NRK8487 MS00997605 6912 13/10/2011 03     232       
NRK8565 MS01029422 6866 26/10/2011 04     231 * VIII
NRK8694 MS01020042 5010 24/10/2011 07     162 * I   
NRK9181 MS01017308 5010 25/10/2011 07     162 * I   
NRK9538 MS00993125 5010 21/10/2011 07     162 * I   
NRK9538 MS00993126 6599 21/10/2011 07     230 * V   
NRK9647 MS00996358 5010 09/10/2011 07     162 * I   
NRL1066 TE11019500 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
NRL2440 00139483LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
NRL2449 MS00950772 5274 22/10/2011 07     175       
NRL2449 MS00950905 5452 16/10/2011 05     181 * VIII
NRL2570 MS00950875 5738 16/10/2011 07     186 * II  
NRL3326 MS00451714 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
NRL3373 MS00950616 7366 10/10/2011 04     252 * VI  
NRL3750 MS01019812 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
NRL3750 NMS1114325 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
NRL5280 PDA0022202 5541 06/10/2011 03     181 * XVII
NRL5330 NMS1114217 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
NRL5330 PDA0022098 5541 28/09/2011 03     181 * XVII
NRL5467 MS01010673 5568 20/10/2011 05     181 * XIX 
NRL5476 MS00843482 7366 07/10/2011 04     252 * VI  
NRL5479 MS01010680 5185 22/10/2011 05     167       
NRL5521 MS00805771 5452 20/10/2011 05     181 * VIII
NRL5589 MS01011293 5010 20/10/2011 07     162 * I   
NRL5589 MS01011294 5169 20/10/2011 07     165       
NRL5711 MS01011324 5185 21/10/2011 05     167       
NRL5721 MS01011323 5185 21/10/2011 05     167       
NRL8136 MS01030209 5185 21/10/2011 05     167       
NRM0737 MS00872273 6912 17/10/2011 03     232       
NRM0737 MS00872274 7056 17/10/2011 07     244 * III 
NRM0737 MS00872275 5010 17/10/2011 07     162 * I   
NRM0741 MS01007165 5541 21/10/2011 03     181 * XVII
NRM0974 MS01007261 5010 22/10/2011 07     162 * I   
NRM0974 MS01007263 6610 22/10/2011 05     230 * VII 
NRM1063 MS01006838 5010 23/10/2011 07     162 * I   
NRM1246 MS01007171 5541 24/10/2011 03     181 * XVII
NRM1272 MS00964649 7030 20/10/2011 07     244 * I   
NRM1364 MS00913869 5738 20/10/2011 07     186 * II  
NRM1660 MS00964593 5010 23/10/2011 07     162 * I   
NRM1660 MS00964594 5118 23/10/2011 07     164 c/c 16
NRM1789 MS01007163 5541 21/10/2011 03     181 * XVII
NRM1821 MS01034561 7056 19/10/2011 07     244 * III 
NRM1821 MS01034559 5010 19/10/2011 07     162 * I   
NRM1821 MS01034560 6599 19/10/2011 07     230 * V   
NRM1867 MS01034572 6599 21/10/2011 07     230 * V   
NRM1867 MS01034573 5010 24/10/2011 07     162 * I   
NRN0025 MS01049604 6920 25/10/2011 05     233       
NRN0030 NMS1114218 5002 02/12/2011 00     257 § 8   
NRN0030 PDA0022119 5541 29/09/2011 03     181 * XVII
NRN1962 TE11019436 5185 20/10/2011 05     167       
NRN2141 00139498LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
NRN3319 TE11019509 5185 21/10/2011 05     167       
NRN3704 MS00811445 5185 09/10/2011 05     167       
NRN3912 MS01007201 6700 23/10/2011 05     230 * XVI 
NRN4237 TE11019631 5185 23/10/2011 05     167       
NRN4237 TE11019632 5185 23/10/2011 05     167       
NRN4472 00139652LE 7455 12/10/2011 04     218 * I   
NRN5178 0907410    5967 20/10/2011 07     203 * V   
NRN5209 00139576LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
NRN5209 00139577LE 5720 11/10/2011 05     186 * I   
NRN5622 MS00993733 7366 18/10/2011 04     252 * VI  
NRN5859 TE11019349 5185 19/10/2011 05     167       
NRN6301 MS01010701 5185 05/10/2011 05     167       
NRN6554 00139464LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   
NRN6638 NMS1114415 5002 08/12/2011 00     257 § 8   
NRN6638 PDA0022177 5541 05/10/2011 03     181 * XVII
NRN7553 TE11019386 7366 20/10/2011 04     252 * VI  
NRN7637 MS01055755 7366 22/10/2011 04     252 * VI  
NRN8455 MS00993987 5185 16/10/2011 05     167       
NRN9031 MS00843485 5185 10/10/2011 05     167       
NRN9251 MS01016925 5185 19/10/2011 05     167       
NRN9253 00139708LE 7463 13/10/2011 05     218 * II  
NRN9273 MS01010759 5185 09/10/2011 05     167       
NRN9430 TE11019565 5185 21/10/2011 05     167       
NRN9709 PDA0021975 5541 23/09/2011 03     181 * XVII
NRN9710 MS01029415 7366 21/10/2011 04     252 * VI  
NRO0151 MS01019470 5010 19/10/2011 07     162 * I   
NRO0151 MS01019466 6912 19/10/2011 03     232       
NRO0241 MS00993132 6599 21/10/2011 07     230 * V   
NRO0241 MS00993133 5010 21/10/2011 07     162 * I   
NRO0317 MS00939919 5193 05/10/2011 07     168       
NRO1563 MS01020701 5010 13/10/2011 07     162 * I   
NRO1563 MS01020702 7340 13/10/2011 04     252 * IV  
NRO1615 MS01019973 5010 23/10/2011 07     162 * I   
NRO1671 MS00996359 5010 12/10/2011 07     162 * I   
NRO1671 MS00996361 6912 12/10/2011 03     232       
NRO1769 MS00987422 5010 13/10/2011 07     162 * I   
NRO2061 TE11018683 7366 10/10/2011 04     252 * VI  

NRO2169 MS00974270 5010 20/10/2011 07     162 * I   
NRO2338 TE11018490 7340 07/10/2011 04     252 * IV  
NRO2909 MS01010829 5185 20/10/2011 05     167       
NRO2909 NMS1114357 5002 07/12/2011 00     257 § 8   
NRO3460 MS00974269 5118 15/10/2011 07     164 c/c 16
NRO3477 MS01048642 5010 19/10/2011 07     162 * I   
NRO3569 MS01048646 6912 19/10/2011 03     232       
NRP0271 MS00897381 7366 23/10/2011 04     252 * VI  
NRP0326 MS00998274 5185 18/10/2011 05     167       
NRP0326 MS00998276 5835 18/10/2011 05     195       
NRP0392 TE11019337 7366 19/10/2011 04     252 * VI  
NRP0455 MS00885915 5657 15/10/2011 04     182 * IX  
NRP0455 MS00885673 5614 15/10/2011 05     182 * V   
NRP0911 MS00942409 7366 10/10/2011 04     252 * VI  
NRP1124 MS00989805 5525 17/10/2011 04     181 * XV  
NRP1546 00139557LE 7455 11/10/2011 04     218 * I   
NRP1598 MS00885862 5207 09/10/2011 03     169       
NRP1598 MS00885863 5185 09/10/2011 05     167       
NRP1598 MS00885865 5169 09/10/2011 07     165       
NRP1779 MS01010703 5185 05/10/2011 05     167       
NRP1779 NMS1114329 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
NRP5411 TE11020119 5185 27/10/2011 05     167       
NRP5462 MS01010782 5185 21/10/2011 05     167       
NRQ2006 MS00948637 5410 17/10/2011 04     181 * IV  
NRR0160 MS00687298 5428 13/10/2011 07     181 * V   
NRR2177 MS00926589 7234 23/10/2011 04     250 * I * 
NRR6652 NMS1114330 5002 06/12/2011 00     257 § 8   
NRS4329 1481310    6823 18/10/2011 05     231 * IV  
NRT0808 TE11019512 5185 21/10/2011 05     167       
NRU4444 MS00407462 5380 13/10/2011 04     181 * I   
NRU9711 00139471LE 7455 10/10/2011 04     218 * I   

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO TAA N° 001/11 - CT 052/2011 - CELEBRADO 
ENTRE A EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A – SANESUL E A 
FLOWSERVE DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo por mais 02 (dois) meses, com término de vigência pre-
visto para o dia 09 de janeiro de 2012 e término de execução previsto para o dia 09 de 
dezembro de 2011.
PROCESSO Nº 00.100/2011/GEMA/SANESUL
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2011
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. José Car los Barbosa

Sr. José Roberto Cardoso Ferreira
CONTRATADO: Sr. Jorcelino Muniz Diniz

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TAO N° 01/2011 – CT 011/2011 
– CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A – 
SANESUL E TORNEARIA NOVO TEMPO LTDA-ME.
OBJETO: Prorrogação de contrato por mais 12 (doze) meses, com término de vigência 
previsto para o dia 15 de março de 2013 e término de execução previsto para o dia 15  
de março de fevereiro de 2013.
PROCESSO Nº 00.617/2010/GEMA/SANESUL.
DATA DE ASSINATURA: 20.12.2011.
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr.  José Car los Barbosa

Sr. José Roberto Cardoso Ferreira
 CONTRATADA: Sr. Osvaldo Onorato de Souza

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato Nº 228/2011 Nº Cadastral 0230/2011-FCMS
Processo nº    09/600.747/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 
e ROSENILSON RODRIGUES DA COSTA.

Objeto:  A FCMS no Processo 09/600.747/2011 contrata com 
Rosenilson Rodrigues da Costa-ME, a realização de 
um show musical com a Banda Tentação Geral, no dia 
30/12/2011, a partir de 23Hs, com 03 hs de duração, 
na Praça da Concha Acustica na Rua Virginia Ferreira, 
Centro Coxim/MS, pelo Projeto Ações Culturais para 
o Desenvolvimento de MS. Nada neste contrato im-
plica ou gera qualquer vinculo empregaticio entre a 
contratnte e a Contratada.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0014.2211.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Inciso III artigo 25 da Lei 8.666/93.
Valor:     R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
Data de Assinatura:   20/12/2011
Do Prazo:    20/12/2011 a 30/12/2011
Assinam:  AMERICO FERREIRA CALHEIROS e ROSENILSON 

RODRIGUES DA COSTA.

Extrato do Contrato Nº 220/2011 Nº Cadastral 0227/2011-FCMS
Processo nº    09/600.732/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 
e MARLON MONTEIRO GODOY.

Objeto:  A FCMS no Processo no. 09/600732/2011, contrata 
com Marlon Monteiro Godoy, a realização de 01 (um) 
show musical como atração de abertura com o grupo 
musical “Retorno Comum”, em 18/12/2011, às 18:00 
horas, na Concha Acústica Helena Meirelles, Parque 
das Nações Indígenas, em Campo Grande, pelo pro-
jeto “Som da Concha 2011/2012”. Nada neste con-
trato implica ou gera qualquer vinculo empregatício 
entre a Contratante e o Contratado.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0014.2211.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.36

Amparo Legal:    Inciso III artigo 25 da Lei 8.666/93.
Valor:     R$ 600,00 (Seiscentos reais)
Data de Assinatura:   14/12/2011
Do Prazo:    14/12/2011 a 18/12/2011
Assinam:    AMERICO FERREIRA CALHEIROS e MARLON 
MONTEIRO GODOY. 
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EDITAL DE SELEÇÃO nº 09/2011 
PROJETO KIT DIFUSÃO MUSICAL – 4ª edição / 2012

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul por meio da sua Fundação de Cultura, no 
uso de suas atribuições, torna público o presente edital de seleção de artistas para o 
Projeto KIT DIFUSÃO MUSICAL-4ª edição/2012 

1.  DO OBJETIVO

1.1 Selecionar 50 artistas da área da música de MS para comporem  o KIT DIFUSÃO 
MUSICAL-4ª edição/2012.

1.2  Produzir Kit’s contendo duas (02) músicas, um (01) release e duas (02) fotos de 
cada um dos cinqüenta (50) artistas selecionados. Os kit’s serão disponibilizados gratui-
tamente aos meios de comunicação de alcance estadual e nacional e aos artistas parti-
cipantes, visando promover a circulação da produção musical dos artistas selecionados.   

1.3  Divulgar a produção musical sul-mato-grossense, evidenciando preferencialmente 
a produção autoral e priorizando a diversidade de linguagens musicais aqui produzidas.

2.  DA PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÃO

2.1 As inscrições são gratuitas e estão abertas da data de publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado até o dia 10 de fevereiro de 2012. Os interessados em par-
ticipar do Projeto KIT DIFUSÃO MUSICAL – 4ª edição/2012 deverão encaminhar 
toda a documentação exigida, em envelope lacrado,  via Correios (com AR - Aviso de 
Recebimento) para o endereço abaixo:

EDITAL KIT DE DIFUSÃO MUSICAL – 4ª EDIÇÃO/2012
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS
Assessoria de Projetos /  6º andar 
Avenida Fernando Corrêa da Costa nº 559 - Centro 
CEP: 79.002-820 - Campo Grande/MS.

2.2  A inscrição no Projeto KIT DIFUSÃO MUSICAL- 4ª edição/2012 dar-se-á a partir 
dos critérios e prazos estabelecidos no presente edital, que ficará disponível no site www.
fundacaodecultura.ms.gov.br ou solicitado pelo e-mail projetos@fcms.ms.gov.br 

2.3  Podem participar pessoas físicas ou jurídicas, que exerçam a atividade de músicos, 
instrumentistas, intérpretes e/ou compositores, de toda e qualquer expressão musical. 

2.4  Podem se inscrever apenas artistas que tenham no mínimo um (1) ano de carreira 
comprovada e pelo menos um (01) CD gravado. 

2.5  Podem se inscrever para o Projeto KIT DIFUSÃO MUSICAL-4 edição/2012, so-
mente artistas que residam no Estado de Mato Grosso do Sul.

2.6  É vedada a inscrição e a participação de integrantes das comissões de seleção, 
funcionários  da FCMS ou parentes diretos e ainda, servidores públicos estaduais, de 
qualquer categoria, natureza ou condição, nos termos da Lei nº. 8666/93.

2.7  Somente serão consideradas as inscrições postadas até o dia 10 de fevereiro de 
2012. As inscrições encaminhadas após essa data serão desclassificadas, cabendo ex-
clusivamente aos artistas concorrentes cumprirem com as solicitações deste edital.

2.8  O calendário das datas dos eventos deste Edital de Concurso é a que segue abai-
xo, podendo ser alterado conforme interesse da FCMS, o que será publicado em Diário 
Oficial, no que couber:

ATIVIDADES DATAS
Publicação do Edital no DOEMS 22 de dezembro de 2011
Recebimento das Inscrições 22 de dezembro de 2011 a 10 de 

fevereiro de  2012
Abertura dos Envelopes pela Comissão de 
Análise Documental 

17 de fevereiro de 2012

Publicação no DOEMS da Ata da Com. De 
Análise Documental 

24 de fevereiro de 2012

Prazo recursal Até  02 de março  de 2012
Publicação no DOEMS dos habilitados pela 
Comissão de Análise Documental

14 de março de 2012

Reunião da Comissão de Análise de Mérito 20  a  23  de março de 2012
Publicação da Ata da Comissão de Mérito 
no DOEMS

27 de março de 2012

Prazo recursal Até 3 de abril de 2012
Publicação no DOEMS dos selecionados 
pela Comissão de Mérito

10 de abril de 2012

Lançamento do Kit de Difusão Musical 4ª 
edição 

2º semestre de 2012

3.  DOS DOCUMENTOS

3.1 Para participar do Projeto KIT DIFUSÃO MUSICAL- 4ª edição/2012 os interessa-
dos deverão enviar, em envelope tamanho A4 lacrado, a seguinte documentação: 
a) FICHA DE INSCRIÇÃO, ANEXO I deste edital, impressa e assinada;
b) CD ou CD’s  originais com as músicas disponibilizadas para formar o Kit; 
c) 01 (um) CD contendo os seguintes arquivos gravados: 

• As duas (02) músicas disponibilizadas para o Kit, em formato MP3,
• Release do artista (currículo em forma de texto), com no mínimo 2000 e no 

máximo 3000 caracteres ; 
• duas (02) fotos de divulgação, no formato JPG, com no  mínimo 1MB de tama-

nho e resolução de 300 dpi;
d)Ficha técnica, ANEXO II deste edital impressa e assinada;
e) Clipping (recortes/impressão de notícias publicadas em  jornais, revistas, sites e ou-
tros meios), que comprove a carreira profissional de no mínimo dois (2) anos; o nome 
do meio de comunicação, a data de publicação e a fonte ( no caso de site) devem estar 
legíveis, 
f) AUTORIZAÇÃO DO ARTISTA, ANEXO III deste edital, impressa e assinada  por todos 
os componentes, no caso de grupos, bandas, duplas, etc.;
g) AUTORIZAÇÃO DO AUTOR, ANEXO IV deste edital, impressa e devidamente preen-
chida e assinada por todos os autores ou seu(s) representante(s) – uma ficha para cada 
autor;
h) cópia legível do RG e CPF do(s) artista(s) concorrente(s) ou seu(s) representante(s);
i) PROCURAÇÃO, ANEXO V deste edital,  para representante do grupo/banda/dupla, de-
vidamente assinada por todos os integrantes. Caso o representante seja pessoa jurídica 
acrescentar cópia legível do contrato social.
j) Termo de Responsabilidade – ANEXO VI deste edital, devidamente assinado.
k) AUTORIZAÇÃO DA EDITORA –  obrigatória somente no caso de obras editadas. 

4.  DA HABILITAÇÃO E SELEÇÃO

4.1 O processo seletivo será realizado em duas etapas. A primeira etapa será eliminató-
ria e consistirá na Análise Documental e a segunda, classificatória, consistirá na Análise 
de Mérito.  

4.2  Análise Documental: será realizada por uma Comissão composta por 3 (três) mem-
bros do quadro de funcionários da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, indicados 
por seu Diretor-presidente e publicada no Diário Oficial do Estado. Consistirá na verifica-
ção da documentação exigida no Item 3, letras  “a” até “j”, sendo que a ausência e/ou 
ilegibilidade de qualquer dos documentos enumerados ou anexos acarretará, automati-
camente, em eliminação. Caberá recurso até o 5º dia  útil,  contado a partir da publica-
ção dos habilitados no DOEMS;.

4.3  Análise de Mérito: será realizada por uma comissão composta por 3 (três) membros 
das seguintes áreas: 1 (um) representante da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, 1 (um) membro do Conselho Estadual de Cultura e 1 (um) artista de renome, 
convidados pelo Diretor-presidente da FCMS e publicada no Diário Oficial do Estado MS. 
A comissão de Análise de Mérito julgará os seguintes requisitos: a produção autoral, o 
ineditismo, a relevância cultural e  a qualidade técnica.

4.4 A pontuação referente aos critérios da Análise de Mérito obedecerá a seguinte tabela:

CRITÉRIOS SIM NÃO
Produção autoral 10 0
Ineditismo 10 0
Relevância Cultural  0 a 10
Qualidade técnica 0 a 10

1.5 Serão selecionados os 50 artistas com maior pontuação. O total máximo será de 
120 pontos. O resultado se dará pela somatória dos pontos atribuídos por cada um 
dos três membros da comissão de Análise de Mérito.  Caso seja necessário, para o 
desempate, será considerada  a maior variedade de estilos musicais. 

1.6 Serão selecionados, preferencialmente, artistas que não tenham participado da 3ª 
edição do Kit de Difusão Musical.

4.7  Caso sejam selecionados mais de cinqüenta (50) artistas, estes comporão cadastro 
reserva para a 5ª edição do projeto. 

4.8  Caso não seja possível selecionar os cinqüenta (50) participantes previstos, dentre 
os artistas devidamente inscritos, caberá ao Diretor-Presidente da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul e à Comissão de Análise de Mérito relacionar artistas a serem 
convidados a participarem do KIT DIFUSÃO MUSICAL- 4ª edição/2012, sendo que 
estes não necessitarão de inscrição ou seleção prévia devendo, entretanto, apresentar 
todos os documentos listados no item 3 deste edital.
4.9  O material não selecionado ficará à disposição para devolução até 31 de maio de 
2012. Após esse prazo a FCMS reserva-se o direito de considerá-lo como parte integran-
te de seu acervo.
4.10  Os artistas selecionados deverão comparecer à solenidade de entrega do Kit de 
Difusão Musical para as rádios e mídia regional na data e horário estipulado e previa-
mente informado  pela FCMS. Na ocasião serão entregues para cada um dos 50 artistas 
participantes, ou ao responsável , 10 exemplares do Kit de Difusão Musical 4ª edição.
5.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1  A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul fica autorizada pelos selecionados, 
sem qualquer ônus à instituição, a utilizar peças publicitárias, fichas técnicas, material 
audiovisual, fotografias e áudio dos mesmos na divulgação do Projeto KIT DIFUSÃO 
MUSICAL – 4ª edição/2012 e nos relatórios de suas atividades.
5.2   Os artistas selecionados se comprometem a assinar, sem ônus para a Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul, documento cedendo os direitos de uso das imagens e das 
músicas propostas para a veiculação nos diversos meios de comunicação.
5.3   A representação somente poderá ser realizada por empresário exclusivo ou por 
algum componente da banda, grupo ou dupla. Entende-se por empresário exclusivo a 
pessoa física ou jurídica que presta serviço ao artista, banda, grupo/dupla.
5.4   Eventuais lacunas, omissões e interpretações reputadas dúbias serão dirimidas 
pelos organizadores do Projeto KIT DIFUSÃO MUSICAL- 4ª edição/2012.
5.5  A realização de inscrição para o Projeto KIT DIFUSÃO MUSICAL- 4ª edição/2012 
expressa a tácita aceitação, de forma irrestrita, às regras do presente edital.
5.6  Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e 
será disponibilizado no seguinte endereço eletrônico: www.fundacaodecultura.ms.gov.
br . Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail projetos@fcms.ms.gov.br fazendo 
constar no campo Assunto: Edital KIT DIFUSÃO MUSICAL – 4 ªEDIÇÃO/2012.
Campo Grande-MS, 22 de dezembro  de 2011.

Américo Ferreira Calheiros
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO I
PROJETO KIT DIFUSÃO MUSICAL – 4ª edição/2012

 FICHA DE INSCRIÇÃO

Inscrição nº _________ ( preenchido pela FCMS)
*Nome do Artista: _________________________________________________*Nº 
do RG: _________________________
*Nº do CPF: __________________________
*Endereço: ________________________________________________
*CEP:___________________*Cidade ___________________*Estado: MS
*Telefone (67)_______________* Celular (67)  _____________
E-mail:_________________________________________________________
Nome do Representante: ____________________________________
*Nº do RG: _________________________
*Nº do CPF: ________________________
 Nº do CNPJ: ________________________
*Endereço: Rua: ___________________, nº ____ - Bairro: ____________
*CEP:___________________*Cidade ___________________*Estado: MS
*Telefone (67)_______________* Celular (67)  _____________
E-mail:_________________________________________________________
Site: ___________________________________________________________
(os campo marcados com (*)  obrigatoriamente devem ser preenchidos)
Desejo participar do Projeto KIT DIFUSÃO MUSICAL - 4ª edição/2012, promovido 
pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul.
Encaminho juntamente com esta ficha de inscrição toda a documentação necessária 
solicitada e declaro estar ciente e de acordo com as normas que regem o Projeto KIT 
DIFUSÃO MUSICAL -4ª edição/2012, com base em leitura prévia de seu edital.
_______________________,  _____  de  _______________  de 20____.

_______________________________
Assinatura do Artista   

_______________________________
Assinatura do  Representante
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ANEXO II
PROJETO KIT DIFUSÃO MUSICAL – 4ª edição/2012

FICHA TÉCNICA

Música (01) ___________________________________________________
Nome do Artista: ________________________________________________
Estilo :________________________________________________________
Tempo de duração: ______________________________________________
Nome do CD: __________________________________________________
Faixa nº: _____________________________________________________
Autor (es): ____________________________________________________
Músicos participantes: ___________________________________________
_____________________________________________________________

Música (02) __________________________________________________
Nome do Artista: _______________________________________________
Estilo :_______________________________________________________
Tempo de duração: _____________________________________________
Nome do CD: __________________________________________________
Faixa nº: _____________________________________________________
Autor (es): ____________________________________________________
Músicos participantes: ___________________________________________
_____________________________________________________________

_________________,________ de ___________________de 20____.

__________________________________________________________
Assinatura do Artista ou Representante

É obrigatório o preenchimento de todos os campos

ANEXO III
PROJETO KIT DIFUSÃO MUSICAL – 3ª edição/2012.
 
AUTORIZAÇÃO DO ARTISTA

___________________________(nome do artista/ grupo/banda/dupla), neste ato 
representado por ________________________ (nome do representante) , residen-
te e domiciliado na rua__________________________________ nº______ - bairro 
__________________, na cidade  de _______________________/ MS, portador do 
RG nº_____________,  CPF nº ______________, CNPJ _____________________ (no 
caso de representante pessoa jurídica)  autorizo a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul a divulgar e promover as MÙSICAS (1)___________________ e (2) _______
______________________________ no Kit de Difusão Musical – 4ª edição/2012, 
sem ônus a esta Fundação, cedendo gratuitamente os direitos de uso das imagens e das 
músicas propostas para divulgação, nos diversos meios de comunicação. 
_______________________, _____de _________________de 20____.

_________________________  _________________________
Assinatura do Artista   Assinatura do Artista
RG:      RG: 
CPF:      CPF:
  
_________________________  _________________________
Assinatura do Artista   Assinatura do Artista
RG:      RG: 
CPF:      CPF:
_________________________  _________________________
Assinatura do Artista   Assinatura do Artista
RG:      RG: 
CPF:      CPF:

_________________________

 Assinatura do Representante

(Esta AUTORIZAÇÃO DO ARTISTA deve ser  assinada pelo representante e por 
todos os artistas que compõem o grupo/banda/dupla).

ANEXO IV
PROJETO KIT DIFUSÃO MUSICAL – 4ª edição/2012.
 
AUTORIZAÇÃO DO AUTOR – Música 1

______________________________________, residente  e domiciliado na rua______
____________________________ nº______ - bairro __________________, na cida-
de  de ___________________________/ MS, portador do RG nº_____________ e CPF 
nº ___________________________, autorizo a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul a divulgar e promover a MÙSICA ________________________________
_ de minha autoria, no Kit de Difusão Musical – 4ª edição/2012, sem ônus a esta 
Fundação, cedendo gratuitamente os direitos de uso da música proposta, para divulga-
ção nos diversos meios de comunicação. 

___________________,_____ de ___________________de 20____.

 
__________________________________
Autor

AUTORIZAÇÃO DO AUTOR – Música 2

______________________________________, residente  e domiciliado na rua______
___________________________ nº________ - bairro __________________, na cida-
de  de ___________________________/ MS, portador do RG nº_____________ e CPF 
nº ___________________________, autorizo a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul a divulgar e promover a MÙSICA ________________________________
_ de minha autoria, no Kit de Difusão Musical – 4ª edição/2012, sem ônus a esta 
Fundação, cedendo gratuitamente os direitos de uso da música proposta para divulga-
ção, nos diversos meios de comunicação. 

___________________,_____ de ___________________de 20_____.

 
_______________________
Autor

(Esta AUTORIZAÇÃO DO AUTOR deve ser assinada por todos os autores, no 
caso de haver mais de um).

ANEXO V
PROCURAÇÃO
Componentes do ___________________________ (nome do grupo/banda/du-
pla) declara(m) para devidos fins que ________________________(nome do re-
presentante) portador(a) do RG __________________________e CPF/CNPJ 
____________________ é representante legal para responder, em quaisquer circuns-
tâncias perante a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, assuntos referentes ao 
Projeto KIT  DE DIFUSÃO MUSICAL – 4ªEDIÇÃO/2012.

__________________________, ____ de __________________ de  20_____.

_____________________________________. Assinatura ______________________
RG:__________________________
_____________________________________. Assinatura ______________________
RG:__________________________
_____________________________________. Assinatura ______________________
RG:__________________________
_____________________________________. Assinatura ______________________
 RG:__________________________
_____________________________________. Assinatura ______________________
RG:__________________________
_____________________________________. Assinatura ______________________
RG:_________________________
(nome completo em letra de forma, assinatura e RG de todos os componentes)

ANEXO VI
Termo de Responsabilidade

Estou ciente que são de minha inteira responsabilidade as informações contidas 
nos Anexos deste edital e que a inscrição deve ser acompanhada dos documentos 
obrigatórios, básicos e específicos, sem os quais a análise e a tramitação ficarão 
prejudicadas. 

Local/data: ________________, ____/____/_________.

Assinatura do  artista: ____________________________________________

Assinatura do representante: _______________________________________

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Despacho do Ordenador de Despesa
Com fulcro no Art. 16 da Lei 8.666/93, a FUNDECT torna pública a relação de empenhos 
autorizados pelo Ordenador de Despesas referente a outubro/2011.

Amparo Legal: Lei 8.666/93 art. 24, XII
PROCESSO: 23/200.231/2009
FAVORECIDO: Conselho da Comunidade de Campo Grande.  
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com mão de obra de limpeza e conserva-
ção, programa Elo. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00494 DATA: 08/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339037   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 1.642,76 (um mil e seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.062/2010
FAVORECIDO: Alarmes Protect’us Seg. Eletrônica Ltda-ME .
OBJETO: Valor destinado a pagamento de despesas com alarme e monitoramento. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00495  DATA: 08/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339039     FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 309,69 (trezentos e nove reais e sessenta e nove centavos).

Amparo Legal: Lei 9.715/98
PROCESSO: 23/200.021/2011
FAVORECIDO: Pasep.
OBJETO: Valor destinado a pagamento de pasep. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00496  DATA: 08/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339047     FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 466,68 (quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.066/2011
FAVORECIDO: Ignacio e Lopes Ltda-ME.
OBJETO: Valor destinado a pagamento de aquisição de café. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00497  DATA: 09/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339030     FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 318,00 (trezentos e dezoito reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.249/2010
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com correios. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00498  DATA: 09/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339039   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 25,00 (vinte e cinco reais).

Amparo Legal: Decreto 11.870/05 
PROCESSO: 23/200.014/2011
FAVORECIDO: Relação de diárias das unidades.  
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com pagamento de diárias para os servido-
res, Herbert Assunção, Wania Gobbi e Marlene Lopes. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00499 DATA: 10/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339014   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 1.296,00 (um mil duzentos e noventa e seis reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.115/2009
FAVORECIDO: SEBRAE – Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com devolução de saldo de convênio. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00500  DATA: 11/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339093   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 61.734,14 (sessenta e um mil e setecentos e trinta e quatro reais e quatorze 
centavos).
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Amparo Legal: Decreto 11.870/05
PROCESSO: 23/200.014/2011
FAVORECIDO: Relação de diárias das unidades.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com diárias para o diretor presidente.
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00501  DATA: 17/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339014   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 144,00 (cento e quarenta e quatro reais).

Amparo Legal: Lei 1.102/93 art. 72
PROCESSO: 23/200.017/2011
FAVORECIDO: Vencimentos e vantagens fixas.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento referente ao 
mês de novembro de 2011. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00502  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 319011   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 50.596,21 (cinquenta mil e quinhentos e noventa e seis reais e vinte e um cen-
tavos).

Amparo Legal: Lei 1.102/93 art. 72
PROCESSO: 23/200.017/2011
FAVORECIDO: Vencimentos e vantagens fixas.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento referente ao 
mês de novembro de 2011. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00503  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 319011   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 21,35 (vinte e um reais e trinta e cinco centavos).

Amparo Legal: Lei 1.102/93 art. 72
PROCESSO: 23/200.017/2011
FAVORECIDO: Vencimentos e vantagens fixas.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento referente ao 
mês de novembro de 2011. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00504  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 319011   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 5.284,28 (cinco mil e duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

Amparo Legal: Lei 8.212/91
PROCESSO: 23/200.018/2011
FAVORECIDO: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento referente ao 
mês de novembro de 2011. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00505  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 319013   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 7.203,98 (sete mil e duzentos e três reais e noventa e oito centavos).

Amparo Legal: Lei 8.212/91
PROCESSO: 23/200.019/2011
FAVORECIDO: CASSEMS – Caixa de Assistência dos Servidores de MS.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento referente ao 
mês de novembro de 2011. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00506  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 319013   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 892,01 (oitocentos e noventa e dois reais e um centavo).

Amparo Legal: Lei 1.102/93 art. 72
PROCESSO: 23/200.017/2011
FAVORECIDO: Vencimentos e vantagens fixas.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento referente ao 
mês de novembro de 2011. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00507  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 319094   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 4.609,32 (quatro mil e seiscentos e nove reais e trinta e dois centavos).

Amparo Legal: Lei 3.150/05 art. 08
PROCESSO: 23/200.020/2011
FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento referente ao 
mês de novembro de 2011. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00508  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 319113   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 2.493,04 (dois mil e quatrocentos e noventa e três reais e quatro centavos).

Amparo Legal: Lei 9.715/98
PROCESSO: 23/200.021/2011
FAVORECIDO: Pasep.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento referente ao 
mês de novembro de 2011. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00509  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339047     FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 605,12 (seiscentos e cinco reais e doze centavos).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.306/2009
FAVORECIDO: Bolsas de Mestrado no estado de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento de bolsistas. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00510  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339018   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.401/2008
FAVORECIDO: Bolsas de Doutorado no estado de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento de bolsistas. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00511  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339018   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.307/2009
FAVORECIDO: Bolsas de Doutorado no estado de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento de bolsistas. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00512  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339018   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.244/2010
FAVORECIDO: Bolsas de Doutorado no estado de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento de bolsistas. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00513  DATA: 23/11/2011

NATUREZA DE DESPESA: 339018   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.400/2008
FAVORECIDO: Bolsas de Doutorado no país.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento de bolsistas. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00514  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339018   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 18.000,00 (dezoito mil reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.308/2009
FAVORECIDO: Bolsas de Doutorado no país.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento de bolsistas. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00515  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339018   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
PROCESSO: 23/200.303/2010
FAVORECIDO: Bolsas de Doutorado no país.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento de bolsistas. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00516  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339018   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.250/2010
FAVORECIDO: Paulo de Souza da Silva MS/UEMS/SF
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa: Projetor digital 
para os planetários da Uems. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00517 DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 449020  FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.261/2010
FAVORECIDO: Antonio Hilário Aguilera.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00518  DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 8.008,40 (oito mil e oito reais e quarenta centavos).

Amparo Legal: Decreto 11.870/05 
PROCESSO: 23/200.014/2011
FAVORECIDO: Relação de diárias das unidades.  
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com pagamento de diárias para o diretor 
presidente. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00519 DATA: 23/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339014   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.130/2011
FAVORECIDO: Renato de Cássio Ferreira Neves.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00520  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 12.138,55 (doze mil e cento e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.259/2010
FAVORECIDO: Andrea Naguissa Yuba.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00521  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 13.334,00 (treze mil e trezentos e trinta e quatro reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.265/2010
FAVORECIDO: Levi Marques Pereira.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00522  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 2.349,60 (dois mil e trezentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.068/2011
FAVORECIDO: Dario de Oliveira Lima Filho.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00523  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 25.040,00 (vinte e cinco mil e quarenta reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.084/2011
FAVORECIDO: Claudio Zarate Sanavria.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00524  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 4.350,00 (quatro mil e trezentos e cinquenta reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.266/2010
FAVORECIDO: Onilda Sanches Nincao.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00525  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 4.726,53 (quatro mil e setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e três centa-
vos).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.264/2010
FAVORECIDO: Elida de Paula Moraes.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00526  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 6.342,00 (seis mil e trezentos e quarenta e dois reais).
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Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.263/2010
FAVORECIDO: Eliane Greice Davanço Nogueira.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00527  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 6.326,00 (seis mil e trezentos e vinte e seis reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.267/2010
FAVORECIDO: Paula Loureiro Paulo Molina.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00528  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 10.336,00 (dez mil e trezentos e trinta e seis reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.260/2010
FAVORECIDO: Antônio Conceição Paranhos Filho.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00529  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 5.584,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.095/2011
FAVORECIDO: Maria Aparecida Salmaze.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00530  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 6.700,00 (seis mil e setecentos reais).

Amparo Legal: Decreto 11.261/03
PROCESSO: 23/200.251/2010
FAVORECIDO: Isabela Porto Cavalcante.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com projeto de pesquisa. 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00531  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 449020   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 25.000,51 (vinte e cinco mil reais e cinquenta e um centavos).

Amparo Legal: Decreto 11.870/05
PROCESSO: 23/200.014/2011
FAVORECIDO: Relação de diárias das unidades.
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com diárias para os servidores: Eduardo 
José de Arruda, Marcelo Teixeira e Marcelo Turine.
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00532  DATA: 25/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339014   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 270,00 (duzentos e setenta reais).

Amparo Legal: Decreto 9.631/99
PROCESSO: 23/200.016/2011
FAVORECIDO: Relação de indenização de transporte.
OBJETO: Valor destinado a pagamento de ressarcimento de despesas com transporte de 
conselheiros.
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00535  DATA: 30/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339093   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 1.000,00 (um mil reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93
PROCESSO: 23/200.239/2009
FAVORECIDO: Instituto Mirim de Campo Grande.
OBJETO: Valor destinado a pagamento de notas fiscais referente a serviços prestados 
por dois mirins.
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00536  DATA: 30/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 335043   FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 3.728,71 (três mil e setecentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos).

Amparo Legal: Lei 8.666/93
PROCESSO: 23/200.124/2011
FAVORECIDO: Youssif Amim Youssif.
OBJETO: Valor destinado a pagamento de aquisição de três botijões de gás.
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00537  DATA: 30/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339030     FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 120,00 (cento e vinte reais).

Amparo Legal: Lei 8.666/93, art. 25
PROCESSO: 23/200.007/2011
FAVORECIDO: Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa e Tecnologia.
OBJETO: Valor destinado a pagamento de contribuição patronal a entidade de classe, 
anuidade ABPIT.
NOTA DE EMPENHO: 2011NE00538  DATA: 30/11/2011
NATUREZA DE DESPESA: 339047     FONTE DE RECURSO: 0100000000
VALOR: 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 1217 EC/2011
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e 
a empresa Madereira Costa Rica Ltda – Costa Rica/MS.
OBJETO: Estágio curricular dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e 
condições básicas para sua realização.
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2011.
DATA DE VIGÊNCIA: 20 de dezembro de 2013.
REPRESENTANTES LEGAIS: Profª. Drª. Silvane Aparecida de Freitas (Pró-Reitora de 
Ensino da UEMS) e o Sr. Luiz Antônio Bocalan (Representante Legal da Organização 
Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 1218 EC/2011
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e 
a Associação dos Fornecedores de Cana da Região Oeste Paulista – Valparaíso/SP.
OBJETO: Estágio curricular dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e 
condições básicas para sua realização.
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2011.
DATA DE VIGÊNCIA: 20 de dezembro de 2013.
REPRESENTANTES LEGAIS: Profª. Drª. Silvane Aparecida de Freitas (Pró-Reitora de 
Ensino da UEMS) e o Sr. Apolinário Pereira da Silva Junior (Representante Legal da 
Organização Concedente).

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Ata Número:       3637
 
Despachos de 13 de dezembro de 2011

DOCUMENTOS DEFERIDOS: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: CONSTITUICAO/
CONTRATO: 11/062026-7 Borges & Oliveira Ltda, 11/067804-4 Revista Exclusiva Ltda, 
11/094305-8 Santos E Santos Material De Construção Ltda, 11/094721-5 Sol Brasil 
Soluções Ambientais Ltda, 11/094932-3 Potencial Empreiteira Ltda, 11/095086-0 Roxo 
Comércio De Alimentos Ltda, 11/095099-2 Via Crédito Cobrança Ltda, 11/095171-
9 Studio Vip Personal Trainer Ltda, ALTERACAO: 11/031866-8 R S  Administração, 
Terceirização De Serviços E Transportes Ltda Me, 11/055029-3 Angelo Lorenzi & Cia 
Ltda Epp, 11/061028-8 Balbino & Balbino Ltda Me, 11/064237-6 Escritório Tropical 
Ltda, 11/066840-5 V L M Battistetti & Cia Ltda Me, 11/075198-1 Mb Montagens E 
Locações Ltda Me, 11/085192-7 Monverte Reflorestadora E Comercio De Madeiras Ltda 
Me, 11/085308-3 Mariano Candido De Arruda & Cia Ltda Me, 11/085319-9 Eco Motos 
Ltda Epp, 11/085338-5 Radial Comercial Distribuidora Ltda, 11/085373-3 Alternativa 
Transportes E Locações De Veículos Ltda Me, 11/085380-6 Master Concretos Ltda, 
11/092849-0 S.M Assessoria Empresarial Ltda Me, 11/092875-0 Akamine & Garcia 
Ltda Me, 11/092974-8 Condesus - Consultoria De Desenvolvimento Sustentavel 
Ltda, 11/093232-3 Comercial Gonzaga Ltda - Me, 11/093241-2 Oliveira & Krabbe 
Representações Comerciais E Serviços Ltda Me, 11/093398-2 Menezes & Salomão 
Ltda, 11/093403-2 Restaurante E Churrascaria Rodo Anel De Campo Grande Ltda Me, 
11/094270-1 Top-Set Centro Automotivo Ltda Me, 11/094467-4 Eletrônica Fujiyama Ltda 
Me, 11/094609-0 Agronorte Produtos Agropecuários Ltda Epp, 11/094736-3 Wagner 
Pessini Netto & Cia Ltda Me, 11/094913-7 Santos & Pedroga Serviços Florestais Ltda - 
Me, 11/094960-9 Base Informatica E Automacao Comercial Ltda, 11/094973-0 Water 
Tech Assistence E Comercio De Filtros Ltda Epp, 11/095049-6 Piovezan Azevedo & Silva 
Ltda Me, 11/095054-2 Gerrural Tecnologia E Serviços Ltda Me, 11/095061-5 Santana 
Ar Condicionado Refrigeração Comércio E Serviços Ltda Me, 11/095063-1 Vitasolos 
Comércio E Representações De Produtos Agropecuários Ltda, 11/095317-7 Rodrigues 
& Rodrigues Participações Empreendimentos E Incorporação Ltda, 11/095327-4 J. G. 
Vasconcelos & Cia Ltda Me, 11/095336-3 Crs Construções E Projetos Ltda, 11/095383-5 
Romeiro E Giacometi Torres Ltda Me, 11/095389-4 Chinaparts Ltda Epp, 11/095394-
0 Alphaville Campo Grande Empreendimentos Imobiliários Ltda, EXTINCAO/DISTRATO: 
11/060954-9 Toque Animal Serviços Veterinários Ltda Me, 11/090238-6 Tato Lanches 
Ltda, 11/093683-3 H.D Informática Ltda - Me, 11/095159-0 Landville Comercio E 
Representações Ltda Me, ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS: 11/094277-9 Delta 
Biocombustíveis Indústria E Comércio Ltda, 11/094278-7 Delta Biocombustíveis Indústria 
E Comércio Ltda, 11/095177-8 Dolomita Incorporações Ltda, OUTROS DOCUMENTOS 
DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO: 11/061017-2 Banc’S Couro Rio Preto 
Ltda - Me, 11/085331-8 Transportadora Especialista Ltda, 11/085332-6 Transportadora 
Especialista Ltda, EMPRESARIO: CONSTITUICAO/CONTRATO: 11/055047-1 Avelino 
Elias Espindola, 11/057816-3 A M De Araujo Representações, 11/060997-2 Alex Sander 
Martinelli De Carvalho Variedades, 11/061029-6 Altair Jacinto De Oliveira, 11/061104-7 
Feiscar Centro Automotivo Ltda, 11/066838-3 José Lazarini, 11/085306-7 Paula Helena 
Couto Cavalcanti De Moraes Chiogna, 11/085348-2 Elton Moacir Girardi, 11/092931-4 
Adrivan Transportes Ltda, 11/093497-0 Cordoba Indústria De Artefatos De Concreto 
Ltda, 11/093916-6 Valdinei Bento Barbosa, 11/094347-3 Luiz Antonio Ocampos, 
11/094552-2 Soares  E Avelar Ltda, 11/094800-9 Isabel Da Silva, 11/095149-2 Luan  
Costa Cipriano, 11/095160-3 Jorge Vilela Borges Mercado, 11/095285-5 Edson Shirado, 
11/095339-8 Janer Barbosa Pavao Pet Shop, 11/095490-4 Gladson Almada Beda, 
ALTERACAO: 11/055037-4 D. S. Soares - Me, 11/055038-2 Roseli Aquino Rolin - Me, 
11/061018-0 Belchor Vital De Oliveira  Me, 11/061074-1 Gilberto De Oliveira Alves Me, 
11/061089-0 R R Zanoni Producoes Fotograficas - Me, 11/061102-0 F. Hussen Jaruche 
Junior - Epp, 11/063481-0 Doris Day Rodrigues Nepomuceno - Me, 11/064284-8 Cristina 
Moreira Da Rocha Bastos Me, 11/065838-8 E. De Souza Acessorios - Me, 11/085333-
4 Afif Hani Abou Harb Me, 11/091928-9 Luiz Carlos Rodrigues Da Silva Materiais De 
Construção-Me, 11/092930-6 Idonessimo Antunes De Brito Me, 11/093413-0 Rosely 
Nantes Zuza - Me, 11/093495-4 Vagner Córdoba - Me, 11/093496-2 Vagner Cordoba 
Me, 11/093955-7 Abel Ribeiro Carneiro Me, 11/094404-6 Moacyr Correa Trelha Me, 
11/094551-4 Domingos Liviero Soares Me, 11/094628-6 Samayra Prado Vasconcelos 
83351485115, 11/094750-9 Maria Das Dores Gomes Silva Me, 11/095024-0 Ronaldo 
De Paula Da Silva - Me, 11/095053-4 Roziane Domingos Machado 90436024187, 
11/095109-3 S A Antunes Vasconcelos - Me, 11/095249-9 Alenita Hanel Scopel Me, 
EXTINCAO/DISTRATO: 11/031865-0 Arnaldo Carrasco Me, 11/061032-6 Luzia Maria 
Dias Marçal - Me, 11/075217-1 Cristiane Da Cruz Chiodi 89428650110, 11/095320-7 C. 
S. Santos Equipamentos De Seguranca Me, COOPERATIVA: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
DE CONSTITUICAO: 11/065795-0 Cooperativa Dos Profissionais Da Construção Civil Do 
Mato Grosso Do Sul - Construms,  ***** DOCUMENTOS EM EXIGÊNCIA: 11/055039-0, 
11/055040-4, 11/055046-3, 11/061010-5, 11/062539-0, 11/064276-7, 11/064279-1, 
11/064283-0, 11/064288-0, 11/065084-0, 11/065087-5, 11/065835-3, 11/066852-9, 
11/073687-7, 11/073688-5, 11/073689-3, 11/075218-0, 11/075730-0, 11/081636-6, 
11/085203-6, 11/085204-4, 11/085339-3, 11/085340-7, 11/085343-1, 11/085346-6, 
11/085361-0, 11/085362-8, 11/085363-6, 11/085365-2, 11/085372-5, 11/087867-1, 
11/089019-1, 11/089020-5, 11/090429-0, 11/091202-0, 11/092712-5, 11/094089-0, 
11/094098-9, 11/094468-2, 11/094886-6, 11/094918-8, 11/094919-6, 11/094921-8, 
11/094922-6, 11/094936-6, 11/094950-1, 11/094951-0, 11/094966-8, 11/094967-6, 
11/094968-4, 11/095087-9, 11/095089-5, 11/095094-1, 11/095100-0, 11/095102-6, 
11/095110-7, 11/095111-5, 11/095133-6, 11/095134-4, 11/095135-2, 11/095136-0, 
11/095162-0, 11/095164-6, 11/095178-6, 11/095184-0, 11/095185-9, 11/095199-9, 
11/095247-2, 11/095250-2, 11/095269-3, 11/095271-5, 11/095319-3, 11/095335-5, 
11/095341-0, 11/095373-8, 11/095374-6, 11/095376-2, 11/095379-7, 11/095380-0, 
11/095398-3,  

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA
SECRETARIO GERAL

Ata Número:       3638
 
Despachos de 14 de dezembro de 2011

DOCUMENTOS DEFERIDOS: SOCIEDADE ANONIMA ABERTA: PROCURACAO: 11/095146-
8 Raizen Combustíveis S.A., SOCIEDADE ANONIMA FECHADA: ATA DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINARIA: 11/094156-0 Erta S/A Empresa De Reflorestamento E 
Técnica Agrária, OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO: 
11/094537-9 Fibria Celulose S.A., 11/094538-7 Fibria Celulose S.A., 11/094539-5 Fibria 
Celulose S.A., 11/095147-6 Raízen Combustíveis S.A., 11/095256-1 Aymoré Crédito, 
Financiamento E Investimento S.A., 11/095257-0 Aymoré Crédito, Financiamento 
E Investimento S.A., 11/095258-8 Aymoré Crédito, Financiamento E Investimento 
S.A., 11/095259-6 Aymoré Crédito, Financiamento E Investimento S.A., 11/095260-
0 Aymoré Crédito, Financiamento E Investimento S.A., 11/095261-8 Aymoré Crédito, 
Financiamento E Investimento S.A., 11/095262-6 Aymoré Crédito, Financiamento 
E Investimento S.A., 11/095263-4 Aymoré Crédito, Financiamento E Investimento 
S.A., 11/095264-2 Aymoré Crédito, Financiamento E Investimento S.A., SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: CONSTITUICAO/CONTRATO: 11/057569-5 Gerardo Dos Santos 
Veríssimo, 11/061920-0 Moraes & Aires Ltda, 11/065839-6 Construtora Santa Laura 
Ltda, 11/068409-5 Pantanal Comunicaçoes Am Ltda, 11/075730-0 Vitória Urbanização 
Ltda, 11/085196-0 Cabral & Jost Ltda, 11/085235-4 Lima & Goulart Ltda, 11/085312-
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1 Conesul News Jornal Virtual Ltda, 11/085390-3 J. C. Segurança Eletronica Ltda, 
11/094581-6 Multiplus Consultoria E Assessoria Ltda, 11/094737-1 Due Ambiental Ltda, 
11/094909-9 Bellan Representações Comerciais Ltda, 11/094954-4 Maria Ilda Araujo De 
Oliveira, 11/094975-7 Sc Organizadora E Produtora De Eventos Culturais E Esportivos 
Ltda, 11/095121-2 Sumatra Produção E Comércio De Sementes Ltda, 11/095139-
5 Coelho & Pimpinatti  Ltda, 11/095250-2 Transgalla  Digitação Ltda, 11/095517-0 
Bonutt Comercio De Carnes Ltda, 11/095518-8 Lfx Master Jato Pinturas Industriais 
Ltda, 11/096188-9 Souza & Parnoff Ltda, ALTERACAO: 11/055062-5 Exportadora E 
Importadora Lap Ltda, 11/057568-7 Veríssimo Transporte Fluvial Ltda Epp, 11/057834-
1 Prestadora De Serviços Vivi Ltda Me, 11/061128-4 Agropecuaria Treslagoense Ltda, 
11/063484-5 Nathalia Moveis E Eletrodomesticos Ltda Me, 11/065066-2 Sugohara 
& Sugohara Ltda Me, 11/065083-2 Tozzo Comercio De Produtos Agricolas Ltda - Me, 
11/065842-6 Athila Administradora De Bens Ltda, 11/066841-3 M. Battistetti & Cia Ltda 
Me, 11/067813-3 Chaveiro Novo Mundo Ltda Me, 11/075695-9 Pegoraro & Pegoraro 
Ltda Me, 11/075736-0 Adjair N. Nogueira & Cia Ltda, 11/084896-9 Facil Celular Ltda 
Me, 11/085318-0 Ritter & Ritter Ltda Me, 11/085328-8 Master Log Comércio De 
Empilhadeiras Ltda Epp, 11/085365-2 Hospital Dos Olhos Dourados Ltda, 11/085383-0 
Imobiliaria Colmeia Ltda, 11/085393-8 Ferrache Moda Ltda Epp, 11/090593-8 Seeta 
- Sistema Educacional, Treinamento E Aperfeiçoamento Ltda - Me, 11/091908-4 Auto 
Escola Pole Position Ltda - Me, 11/093239-0 R A Comércio E Representações Ltda Me, 
11/093387-7 Premium Lubrificantes Automotivos E Industriais Ltda Epp, 11/093762-7 
Alves De Freitas Comércio E Representações Ltda, 11/094309-0 Nica Studio & Eventos 
Ltda Me, 11/094592-1 Mrs -  Agropecuária E Serviços Ltda, 11/094614-6 Mkr Comércio 
Alimenticio Ltda Me, 11/094636-7 Natuplast Indústria E Comércio De Embalagens Ltda  Me, 
11/094917-0 Egs Engenharia E Terraplanagem Ltda Me, 11/094937-4 Fortes Construtora 
Ltda, 11/094941-2 Br Conveniência Ltda - Me, 11/094952-8 Maria Ilda Buffet Ltda Me, 
11/094953-6 Maria Ilda Buffet Ltda Me, 11/094968-4 Vf Distribuidora De Peças Ltda Me, 
11/095125-5 Coremedic Comércio Ltda, 11/095188-3 T.T.C. Serviços Administrativos 
Ltda Me, 11/095199-9 Campotec Projeto Agropecuario Ltda Epp, 11/095291-0 Oliveira 
& Foudad Ltda Me, 11/095313-4 Silva & Ojeda Ltda Me, 11/095319-3 Mj Medicamentos 
Ltda Me, EXTINCAO/DISTRATO: 11/085258-3 Santos & Bonetti Ltda Me, 11/085343-
1 Arena Paintball Dourados Ltda Me, 11/095248-0 C. C. Comércio & Representações 
Ltda, 11/095384-3 Cirurgica Pantanal Ltda Me, 11/095507-2 Kw Comércio  De Alimentos 
Ltda Me, 11/095626-5 Saúde Em Movimento - Palmilhas Posturais Ltda Me, ATA DE 
REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS: 11/075660-6 Agropecuária Lobo Ltda, OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO: 11/066860-0 Agroindustrial 
E Comercial Indy Ltda, EMPRESARIO: CONSTITUICAO/CONTRATO: 11/031857-9 E. 
A. Sanchez Aguardente De Cana-De-Acucar, 11/055039-0 Pascoal Jara, 11/061062-8 
Darlete Alves Ferreira, 11/062597-8 Janislei De Fatima Proença, 11/064245-7 Beatriz 
Sparremberger Lima, 11/064294-5 Zilma Teixeira De Oliveira, 11/065850-7 Eliane Alves 
Da Silva Serviços, 11/066701-8 Leticia Mayumi Sato Silva & Cia Ltda, 11/070184-4 
Jackson Caceres Lopes, 11/075120-5 D.S. Comunicação Ltda, 11/084701-6 Rufato & 
Tsuji Ltda, 11/085256-7 Carlos Roberto De Vargas, 11/093432-6 Eliana Dias Paião De 
Camargo, 11/094098-9 Marilene Da Silva, 11/094619-7 Evanir Gomes De Azevedo 
Ramalho, 11/094951-0 Kasiorowski & Valdevino Ltda, ALTERACAO: 11/055034-0 R A 
Sorrilha - Me, 11/057833-3 A E Rodrigues Epp, 11/061118-7 Eduardo Pereira Fernandes 
Me, 11/062613-3 Gaudiney Leite - Me, 11/064273-2 Giovanni Camargo Ayub Migliat Me, 
11/064279-1 Marcos Andrey Da Silva Assunção Me, 11/065699-7 E Marques De Oliveira-
Frios-Epp, 11/066700-0 Leticia Mayumi Sato Silva 22215736844, 11/066847-2 Joaquim 
Loronha Pereira Me, 11/067825-7 Celso Tadeu De Mello Pegado-Me, 11/067831-1 Maria 
Tereza Da Cruz Pereira 95498745168, 11/068414-1 Vagne Espassa Me, 11/075119-1 
Davero Abdo Sater Me, 11/075705-0 Jose Cavalcanti Maria 83326464134, 11/075738-
6 I.M.T. Furtado Conveniência Me, 11/075746-7 A.M.C Freitas Conveniência - Me, 
11/084700-8 Valdir Rufato Junior Me, 11/085170-6 Roberto Augusto Galvão Epp, 
11/085345-8 Petronilho Fernandes Da Silva 46606076153, 11/085347-4 Valcriedes 
Gomes Garcia Me, 11/085385-7 Jairo Ferreira De Lima - Me, 11/093222-6 D S Carvalho 
Me, 11/094115-2 Denize Matos De Abreu Carvalho 87286238191, 11/094783-5 Maria 
De Fatima Sousa Santos - Artigos Esportivos Epp, 11/094950-1 Marcos Valdevino 
- Me, 11/095178-6 Jose Carlos Bussola, 11/095611-7 Lindalva Vigovino Pereira Me, 
11/095627-3 Mario Jun Moranici 38989131120, 11/095631-1 Gilmar Elias Batista Me, 
11/095640-0 Ronaldo De Oliveira Batista Me, 11/095642-7 Alda Abadia Pereira - Me, 
11/095643-5 Estefania Donat 02241231530, EXTINCAO/DISTRATO: 11/055063-3 
Bianca Mabel Gonzalez Ricaldi - 04034258160, 11/064288-0 Jesus Aparecida De Moraes 
Gomblan Me, 11/065844-2 Robson F Da Silva Farmacia Me, 11/085244-3 Nicolas Alem 
06543200120, 11/085399-7 Ademir De Oliveira Silva Me, 11/095344-4 Tatiana Da Costa 
Moreno Gama Me, 11/095598-6 Giselle Brandão Batista - Me, COOPERATIVA: ATA DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA: 11/064290-2 Cooperativa De Trabalho Medico 
Unimed Aquidauana, 11/095191-3 Cooasgo - Cooperativa Agropecuária São Gabriel Do 
Oeste Ltda, 11/095192-1 Cooasgo - Cooperativa Agropecuária São Gabriel Do Oeste 
Ltda,  ***** DOCUMENTOS EM EXIGÊNCIA: 11/046144-4, 11/057793-0, 11/057823-6, 
11/057835-0, 11/061020-2, 11/061026-1, 11/061083-0, 11/061114-4, 11/062507-2, 
11/062508-0, 11/062616-8, 11/062617-6, 11/065841-8, 11/065847-7, 11/066853-7, 
11/066855-3, 11/066857-0, 11/067819-2, 11/067820-6, 11/067826-5, 11/067827-3, 
11/067833-8, 11/067837-0, 11/075745-9, 11/075747-5, 11/078463-4, 11/082902-6, 
11/084494-7, 11/084578-1, 11/085146-3, 11/085184-6, 11/085222-2, 11/085339-3, 
11/085395-4, 11/085401-2, 11/088586-4, 11/090429-0, 11/090517-2, 11/090815-5, 
11/091076-1, 11/091461-9, 11/091498-8, 11/092171-2, 11/092787-7, 11/094686-3, 
11/094876-9, 11/094904-8, 11/095057-7, 11/095058-5, 11/095186-7, 11/095187-5, 
11/095283-9, 11/095318-5, 11/095330-4, 11/095337-1, 11/095338-0, 11/095342-8, 
11/095385-1, 11/095396-7, 11/095399-1, 11/095494-7, 11/095501-3, 11/095513-7, 
11/095524-2, 11/095548-0, 11/095612-5, 11/095632-0, 11/095636-2, 11/095708-3,  
 
NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA
SECRETARIO GERAL

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHO PELO ORDENADOR 
DE DESPESAS, REFERENTES AO MÊS DE NOVEMBRO/2011.

AMPARO LEGAL: LEI COMPLEMENTAR Nº 8 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970
PROCESSO: 21/300.025/2011 NE: 00757 ND: 339047
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00
FAVORECIDO: PASEP
OBJETO: Pagamento de PASEP sobre o total das receitas apuradas

 

AMPARO LEGAL: LEI Nº 1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 E SUAS ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/300.001/2011 NE: 00759 ND: 319011
DATA: 18/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 141.625,87
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Pagamento de vencimentos dos servidores 
PROCESSO: 21/300.005/2011 NE: 00760 ND: 319013
DATA: 18/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 5.175,18
FAVORECIDO: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social
OBJETO: Pagamento de INSS patronal
PROCESSO: 21/300.006/2011 NE: 00761 ND: 319013
DATA: 18/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 3.698,54
FAVORECIDO: CASSEMS – Caixa Assistência dos Servidores de MS 

OBJETO: Pagamento de CASSEMS patronal 
PROCESSO: 21/300.002/2011 NE: 00762 ND: 319016
DATA: 18/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 39.580,27
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Pagamento de incentivo a produtividade dos servidores
PROCESSO: 21/300.007/2011 NE: 00763 ND: 319113
DATA: 18/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 22.695,17
FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Pagamento de Ageprev patronal
PROCESSO: 21/300.318/2011 NE: 00794 ND: 319011
DATA: 29/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 279,91
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Pagamento de salário maternidade (Prorrogação) 
PROCESSO: 21/300.001/2011 NE: 00795 ND: 319011
DATA: 29/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 164.450,27
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Pagamento de Gratificação Natalina
PROCESSO: 21/300.005/2011 NE: 00796 ND: 319013
DATA: 29/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 4.716,04
FAVORECIDO: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social
OBJETO: Pagamento de INSS patronal sobre 13 salário
PROCESSO: 21/300.319/2011 NE: 00797 ND: 319094
DATA: 29/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 4.053,95
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Media 13 salário 
PROCESSO: 21/300.007/2011 NE: 00798 ND: 319113
DATA: 29/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 21.836,70
FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Pagamento de Ageprev patronal sobre 13 salário

AMPARO LEGAL: LEI 3.150 de 22 DE DEZEMBRO DE 2005
PROCESSO: 21/300.008/2011 NE: 00790 ND: 319113
DATA: 25/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 7.335,14
FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Pagamento de Ageprev
PROCESSO: 21/300.008/2011 NE: 00791 ND: 319197
DATA: 25/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 7.919,25
FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Pagamento de Ageprev

AMPARO LEGAL: ART. 24 DA LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/300.011/2011 NE: 00744 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.300,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de conectividade para a internet via BR-Turbo 
PROCESSO: 21/300.009/2011 NE: 00748 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de telefonia fixa 
PROCESSO: 21/300.010/2011 NE: 00749 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom / Celular
OBJETO: Serviço de telefonia móvel 
PROCESSO: 21/300.233/2010 NE: 00752 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 184,00
FAVORECIDO: Scala Segurança Ltda
OBJETO: Serviços de vigilância eletrônica dos escritórios regionais de Dourados e 
Ponta Porã
PROCESSO: 21/300.212/2011 NE: 00753 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 70,00
FAVORECIDO: DJ On Line Public. E Acomp. de Processos Ltda
OBJETO: Serviço de Acompanhamento de Publicações Judiciais
PROCESSO: 21/300.016/2011 NE: 00764 ND: 339039
DATA: 18/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 15.500,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via Frame Relay 
PROCESSO: 21/300.294/2010 NE: 00766 ND: 339039
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 932,00
FAVORECIDO: Assoc. Com. E Ind. De Aparecida do Taboado
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento do Escritório Regional de Cassilândia

AMPARO LEGAL: ART. 25 DA LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/300.023/2011 NE: 00736 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 150,00
FAVORECIDO: Condomínio da Galeria Pantanal 
OBJETO: Taxa de condomínio do escritório regional de Corumbá
PROCESSO: 21/300.014/2011 NE: 00740 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00
FAVORECIDO: Enersul – Empresa Energética de Mato Grosso do Sul
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica
PROCESSO: 21/300.015/2011 NE: 00741 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 150,00
FAVORECIDO: Elektro Eletricidade e Serviços S.A
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica
PROCESSO: 21/300.012/2011 NE: 00742 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00
FAVORECIDO: Águas Guariroba S/A
OBJETO: Fornecimento de água tratada e esgoto
PROCESSO: 21/300.013/2011 NE: 00743 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 700,00
FAVORECIDO: Empresa de Saneamento de MS S.A. Sanesul
OBJETO: Fornecimento de água tratada para os escritórios regionais 
PROCESSO: 21/300.067/2008 NE: 00745 ND: 339039
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DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Serviço de coleta, transporte e entrega de malotes
PROCESSO: 21/010.010/2007 NE: 00746 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 200,00
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Serviço de entrega de correspondência domiciliar
PROCESSO: 21/300.217/2009 NE: 00750 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 500,00
FAVORECIDO: Assetur – Associação das Empresas de Transporte Coletivo
OBJETO: Fornecimento de vale transporte
PROCESSO: 21/300.072/2010 NE: 00754 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00
FAVORECIDO: Banco do Brasil S/A
OBJETO: Serviço de recebimento de guias de arrecadação
PROCESSO: 21/300.166/2010 NE: 00755 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 500,00
FAVORECIDO: HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo 
OBJETO: Serviço de recebimento de guias de arrecadação
PROCESSO: 21/300.217/2009 NE: 00756 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 50,00
FAVORECIDO: Assetur – Associação das Empresas de Transporte Coletivo
OBJETO: Serviço de rastreamento do uso dos cartões de vale transporte
PROCESSO: 21/300.296/2011 NE: 00768 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 133,00
FAVORECIDO: Wilquiane Aparecida Dos Santos - Me
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.297/2011 NE: 00769 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 134,00
FAVORECIDO: Sandra Vespero Silva Madeira
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.299/2011 NE: 00770 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 31,00
FAVORECIDO: Assistec Compressores Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.300/2011 NE: 00771 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 31,00
FAVORECIDO: Alfa Assistec Compressores Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.301/2011 NE: 00772 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 267,00
FAVORECIDO: Total Service Manut. Industrial Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.302/2011 NE: 00773 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 52,00
FAVORECIDO: Rede Feminina Comb. Ao Câncer de Cassilândia
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.303/2011 NE: 00774 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 572,00
FAVORECIDO: São Fernando Açúcar e Álcool Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.304/2011 NE: 00775 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 133,00
FAVORECIDO: Sandra Maria Moretto Siqueira
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.305/2011 NE: 00776 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 52,00
FAVORECIDO: I.O.I Instituto Odont. Integrado S/C Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.306/2011 NE: 00777 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 364,00
FAVORECIDO: Claudemir Gomes Mota - Me
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.307/2011 NE: 00778 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 52,00
FAVORECIDO: Lucineia Aparecida Nantes
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.308/2011 NE: 00779 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 52,00
FAVORECIDO: S.H Informatica Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.309/2011 NE: 00780 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 267,00
FAVORECIDO: João Carlos Barreto - Me
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.310/2011 NE: 00781 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 156,00
FAVORECIDO: Abastecedora de Combustiveis America Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.311/2011 NE: 00782 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 20,00
FAVORECIDO: Ahmad Ibrahim Abdul Latif Neto
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.312/2011 NE: 00783 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 52,00
FAVORECIDO: Duplle Elle Representações Comerciais Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.313/2011 NE: 00784 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 112,00
FAVORECIDO: Deboni Dsit. de Tit. E Valores Mobiliários Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.292/2011 NE: 00785 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 104,00
FAVORECIDO: Corex Importação E Exportação Ltda

OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.314/2011 NE: 00786 ND: 339093
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 133,00
FAVORECIDO: Oscar Valentin Gallegos Venero
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.206/2011 NE: 00787 ND: 339047
DATA: 24/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 324,21
FAVORECIDO: Pref. Municipal de Paranaíba
OBJETO: Anulação de saldo não utilizado
PROCESSO: 21/300.123/2011 NE: 00788 ND: 339047
DATA: 24/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 64,46
FAVORECIDO: Pref. Municipal de Nova Andradina
OBJETO: Anulação de saldo não utilizado
PROCESSO: 21/300.117/2011 NE: 00789 ND: 339093
DATA: 24/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 240,00
FAVORECIDO: Edson Pinheiro
OBJETO: Anulação de NE após duas tentativas de pagamento com devoluções efetu-
adas pelo banco

AMPARO LEGAL: ART. 13 DA LEI FEDERAL 8.934 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO 1.800 DE 30 DE JANEIRO DE 1996.
PROCESSO: 21/300.021/2011 NE: 00732 ND: 339036
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00
FAVORECIDO: Vogais
OBJETO: Pagamento de jetons ao colegiado de Vogais

AMPARO LEGAL: DECRETO 11.261 DE 16 DE JUNHO DE 2003
PROCESSO: 21/300.263/2010 NE: 00731 ND: 339036
DATA: 06/10/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.223,06
FAVORECIDO: Instituto Euvaldo Lodi – NR/MS
OBJETO: Convênio para prestação de serviços por estudantes em estágio

AMPARO LEGAL: DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004
PROCESSO: 21/300.279/2011 NE: 00725 ND: 339030
DATA: 04/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 74,70
FAVORECIDO: Comercial T e C Ltda
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
PROCESSO: 21/300.279/2011 NE: 00726 ND: 339030
DATA: 04/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 626,40
FAVORECIDO: I. A Campagna Junior e Cia Ltda
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
PROCESSO: 21/300.279/2011 NE: 00727 ND: 339030
DATA: 04/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.060,00
FAVORECIDO: Ignácio e Lopes  Ltda - Me
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
PROCESSO: 21/300.279/2011 NE: 00728 ND: 339030
DATA: 04/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 340,80
FAVORECIDO: Tavares e Soares Ltda - Me
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
PROCESSO: 21/300.280/2011 NE: 00729 ND: 339030
DATA: 04/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 150,00
FAVORECIDO: Art e Vídeo Ltda - Me
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente
PROCESSO: 21/300.310/2010 NE: 00730 ND: 339030
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 300,00
FAVORECIDO: Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda 
OBJETO: Fornecimento de combustíveis
PROCESSO: 21/300.019/2010 NE: 00733 ND: 339037
DATA: 06/10/2011 VALOR TOTAL: R$ 23.099,46
FAVORECIDO: Vyga – Prestadora de Serviços de Conservação e Asseio Ltda
OBJETO: Serviços de limpeza e conservação de imóveis
PROCESSO: 21/300.187/2010 NE: 00734 ND: 339037
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 10.910,68
FAVORECIDO: Blitzem Segurança Ltda - EPP
OBJETO: Serviços de vigilância ostensiva
PROCESSO: 21/010.163/2010 NE: 00735 ND: 339037
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 420,00
FAVORECIDO: Silvia Helena Fernandes Juca-Me
OBJETO: Serviço de manutenção de jardinagem
PROCESSO: 21/300.263/2008 NE: 00737 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 16.018,49
FAVORECIDO: H2L Equipamentos e Sistemas Ltda 
OBJETO: Locação de impressoras e fotocopiadoras com fornecimento de material
PROCESSO: 21/010.014/2007 NE: 00738 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.880,00 
FAVORECIDO: AZ Informática Ltda 
OBJETO: Serviço de manutenção de impressoras e microcomputadores
PROCESSO: 21/300.007/2007 NE: 00739 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.115,25
FAVORECIDO: Refrigeração Bueno Aires Ltda – ME
OBJETO: Serviço de manutenção de aparelhos de ar condicionado 
PROCESSO: 21/300.310/2010 NE: 00747 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 60,00
FAVORECIDO: S.H Informática Ltda
OBJETO: Serviço de processamento de dados
PROCESSO: 21/300.129/2011 NE: 00751 ND: 339039
DATA: 09/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 449,00
FAVORECIDO: Organizações Delta Ltda - Me
OBJETO: Serviço de vigilância eletrônica dos escritórios regionais de Aquidauana e 
Coxim
PROCESSO: 21/300.119/2009 NE: 00765 ND: 339039
DATA: 18/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 55.278,02
FAVORECIDO: Master Case Digital Business
OBJETO: Serviços de digitalização e indexação de arquivos
PROCESSO: 21/300.281/2011 NE: 00792 ND: 339030
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DATA: 25/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 453,50
FAVORECIDO: Comercial T e C Ltda
OBJETO: Aquisição de materiais de copa e cozinha
PROCESSO: 21/010.163/2010 NE: 00793 ND: 339037
DATA: 25/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 448,35
FAVORECIDO: Silvia Helena Fernandes Juca-Me
OBJETO: Serviço de manutenção de jardinagem

AMPARO LEGAL: DECRETO 11.870 DE 01 DE SETEMBRO DE 2005
PROCESSO: 21/300.298/2011 NE: 00758 ND: 339036
DATA: 17/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 225,00
FAVORECIDO: Luis Gustavo Lucena Tokunaga
OBJETO: Pagamento de diárias a servidor cedido

AMPARO LEGAL: DECRETO 12.696/2008
PROCESSO: 21/300.252/2011 NE: 00767 ND: 319039
DATA: 23/11/2011 VALOR TOTAL: R$ 368,00
FAVORECIDO: MSJUCEMSSF Djair Oliveira
OBJETO: Anulação parcial de empenho por motivo de saldo não utilizado

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos inte-
ressados, após adjudicação pelo pregoeiro da EP 01, o RESULTADO da licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO E DETERGENTE ALCALINO
PREGÃO ELETRONICO: 73/2011 
PROCESSO: 27/001.347/2011

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
Único FRONTAL COMERCIAL LTDA - ME 22.495,00

Campo Grande/MS, 21 de dezembro de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS/FUNDTUR através da Coordenadoria de Processamento 
de Licitação/SL/SAD por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial 
de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 comunica aos interessados após 
adjudicação pela pregoeira da EP 02, o RESULTADO da licitação:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE CONDICIONADORES DE AR.
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2011.
PROCESSO: 21/400.145/2011.

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
Único SEM LIMITES COM. E SERV. LTDA 77.900,00

Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 comunica aos inte-
ressados após classificação pela pregoeira da EP 02, o resultado da licitação:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.
PREGÃO PRESENCIAL: 079/2011
PROCESSO: 13/000.514/2011

Lote Empresa Classificada   Valor Unit. (R$)

42 J4 EMBALAGENS E NEGÓCIOS MULTIPLOS LTDA – ME 2,36

Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL DE MS/AGRAER 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007 comunica aos interessados, após adjudicação pela pregoeira da EP 03, o 
RESULTADO da licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO E 
MONITORAMENTO DE FROTA
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2011   
PROCESSO: 21/501.311/2011

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
01 GLOBAL SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 

TELEMONITORAMENTO E RASTREAMENTO LTDA - ME
655.992,00

Campo Grande/MS, 21 de dezembro de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO EDUCAÇÃO DE MS/SED através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 comunica aos inte-
ressados, após adjudicação pela pregoeira da EP 03, o RESULTADO da licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E BOLSAS TIPO MALETA
PREGÃO ELETRÔNICO: 027/2011    
PROCESSO: 29/045.114//2011

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
01 OLIVEIRA & SANCHES LTDA 18.238,28

Campo Grande/MS, 21 de dezembro de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DE MS/IAGRO, atra-
vés da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD e por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 3.394/2007, 

comunica aos interessados, depois de adjudicado pela Pregoeira da EP 04, o RESULTADO 
da licitação:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONES DE SINALIZAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO: 036/2011
PROCESSO: 21/201.235/2011

Lote Empresa Vencedora Vr. Total (R$)
ÚNICO OLIVEIRA & SANCHES LTDA 24.570,00

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS/FUNSAU, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 3.394/2007, comunica aos inte-
ressados, pela Pregoeira da EP 04, o RESULTADO da licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRONICO: 028/2011
PROCESSO: 27/200.768/2011

PREGÃO DESERTO

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DE MS – IAGRO, atra-
vés da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD e por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 3.394/2007, 
comunica aos interessados, depois de adjudicado pela Pregoeira da EP 04, o RESULTADO 
da licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FREEZER E REFRIGERADORES 
PREGÃO ELETRONICO: 034/2011
PROCESSO: 21/201.043/2011

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
01 MOVSTORE – DISTRIB. DE MOVEIS E ELTROD. LTDA ME 5.556,90
02 COMERCIAL T & C LTDA EPP 1.100,00
03 I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA - ME 8.529,96
04 MULTILINE & VICANTO COM. HOSP. E ODONT. LTDA ME 32.870,00

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 8091 
do dia 19 de dezembro de 2011, pág. 11, instaurada através do Pregão Presencial n.º 
100/2011 /SAD – Processo n.º 13/000.473/2011, visando à formação do Registro de 
Preços de KITS SOROLÓGICOS – COM EQUIPAMENTOS CEDIDOS EM REGIME DE 
COMODATO, nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decretos n.ºs 11.676/04, 11.759/04 e 
subsidiariamente na lei n.º 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO No. 13/000.058/2011
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LAVANDERIA HOSPITALAR

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar 01 (hum) dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, devendo na ocasião apresentar todas as certidões exigidas.

 SPA - Indústria Química Ltda

Campo Grande, 21 de dezembro de 2011.

Mônica Aredes Duran
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços

HOMOLOGO os resultados da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 8080 
do dia 02 de dezembro de 2011, pág. 12 e Diário Oficial do Estado n.º 8090 do dia 16 
de dezembro de 2011, pág. 21, instaurada através do Pregão Presencial n.º 081/2010 
/SAD – Processo n.º 13/000.531/2011, visando à formação do Registro de Preços de 
RAÇÕES, SEMENTES, LEITES E SUPLEMENTOS, nos termos da Lei n.º 10.520/02, 
Decretos n.ºs 11.676/04, 11.759/04 e subsidiariamente na lei n.º 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 20 de dezembro de 2011.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO No. 13/000.685/2011
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS – AÇÃO JUDICIAL.

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar 01 (hum) dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, devendo na ocasião apresentar todas as certidões exigidas.

Abbott Laboratorios Do Brasil Ltda
BSB Comercio De Produtos Hospitalares Ltda
Expressa Distribuidora De Medicamentos Ltda
HDL Logistica Hospitalar Ltda
Hospfar Indústria E Comércio De Produtos Hospitalares Ltda
Laboratório Químico Farmacêutico Bergamo Ltda
LFB Hemoderivados E Biotecnologia Ltda
Novartis Biociências S/A
Transmed Distribuidora De Medicamentos Hospitalares Ltda
Vidafarma Distribuidora De Medicamentos Ltda

Campo Grande, 21 de Dezembro de 2011.

Mônica Aredes Duran
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços
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A Superintendência de Licitação – SL/SAD/MS, em conformidade com o §1º do artigo 15 
do Decreto nº 11.759 de 27/12/2004, torna público o Realinhamento de preço para o 
lote 019 da Ata de Registro de Preços nº 088/2011 – da empresa Milan & Milan Ltda 
EPP, conforme justificativa anexa ao processo de nº 13/000.239/2011, com seus efeitos 
a partir da data desta publicação, passando o preço registrado a ser o abaixo detalhado:

Lote Descrição Fornecedor Marca Preço 
Realinhado

19 SCANNER DE MESA - Scanner de mesa 
colorido tamanho A4. 

Milan & 
Milan Ltda 
EPP

HP/
G2710

R$ 460,76

Ressalta-se ainda que o procedimento deverá ser devidamente publicado no Diário 
Oficial do Estado, para conhecimento de todos. 
Campo Grande, MS, 19 de Dezembro de 2.011. 

José Cesário dos Santos Filho.
Sec. Esp. E Superintendente de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO/MS – SED, homologa 
o resultado da Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2011 SED – 
Processo 29/027.508/2011, Programa de Trabalho: 12.361.0021.2712.0000 - ND/
ITEM: 44905252 – FONTE: 0100000000 - PI: EDUCSUCESSO. Amparo Legal: Lei Federal 
nº 10.520/2002, pelos Decretos Estaduais nº 11.818/2005 e subsidiariamente pela Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Critério de julgamento: menor preço. 
Objeto: Aquisição de veículo de passeio para atender ao Setor de Transportes do ór-
gão Central/SED. Empresa classificada com o primeiro menor preço: FORD MOTOR 
COMPANY BRASIL LTDA, para o LOTE ÚNICO, no valor total de R$ 32.500,00 (Trinta 
e dois mil e quinhentos reais).

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PROCESSO N° 27/003.914/2011

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo confecção de 
material gráfico, em favor da empresa AGENCIA ESTADUAL DE IMPRENSA OFICIAL DE 
MS no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), nos termos do Inciso XVI, 
do artigo 24 da Lei n° 8.666/93.

ORDENADOR/RATIFICO: Eugenio Oliveira Martins de Barros
DATA: 14/12/2011

PROCESSO N° 27/003.401/2011
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição 
de materiais cirúrgicos, o item 01, em favor da empresa, CENTRO OESTE IMPLANTES 
ORTOPÉDICOS LTDA, no valor de R$ 19.120,00 (Dezenove mil cento e vinte reais), os 
itens 02 e 03, em favor da empresa, ALFEMA DOSI MERCANTIL CIRUGICA LTDA, no valor 
de R$ 3.844,15 (Três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos), nos 
termos do Inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: Eugenio Oliveira Martins de Barros 
DATA: 08/12/2011.

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo n°: 45/100.160/2011. Amparo legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 
e alterações. Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL – AGEHAB E TÉCNICA AVALIAÇÕES LTDA. Objeto: Contração de Programa 
de Informática de Orçamento e Medições. Valor: R$7.560,00 (sete mil, quinhentos e 
sessenta reais) nota de empenho nº 2011NE00784, emitida em 21/12/2011. DATA DA 
AUTORIZAÇÃO: 15/12/2011, pela ordenadora de despesa Diretora Presidente Míriam 
Aparecida Paulatti.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n°: 45/100.161/2011. Amparo legal: Art. 25 da Lei 8.666/93 e alte-
rações. Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL – AGEHAB E ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COHAB’S E AGENTES PÚBLICOS 
DE HABITAÇÃO – ABC. Objeto: Inserção de mensagem/anúncio na 4ª Edição da 
Revista Brasileira de Habitação. Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) nota de empenho 
nº 2011NE00783, emitida em 20/12/2011. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 15/12/2011, 
pela ordenadora de despesa Diretora Presidente Míriam Aparecida Paulatti.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo es-
pecificado, de acordo com parecer Jurídico.

Processo nº. 21/501.480/2011
Amparo Legal: Artigo 24, Inciso II, Lei 8.666/93
Favorecido: Severo & Franco Importação LTDA - EPP
Valor Global: R$ 3.436,00 (Três mil quatrocentos e trinta e reais)
Objeto: Aquisição de Pneu 11.00-22 16 LISO 
Ordenador de Despesas: José Antonio Roldão
Data de Ratificação: 21/12/2011

José Antonio Roldão
Diretor – Presidente/AGRAER

COMPANHIA DE GÁS DE MATO GROSSO DO SUL

RESULTADO DE CONVITE
Convite nº 012/2011 - Processo Administrativo nº 135/2011
Objeto: Criação e produção de peças publicitárias para divulgação institucional da 
Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul - MSGÁS, conforme Proposta de 
Preços – Anexo I, parte integrante do Convite nº 012/2011.
A Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, informa o resultado do Convite acima referenciado: declarando 
vencedora a empresa COMPET Marketing e Comunicação Ltda., CNPJ 03.890.600/0001-
60, no valor de R$ 79.080,00 (setenta e nove mil e oitenta reais).
Campo Grande – MS, 20 de dezembro de 2011.
Lilian Ap. Rosa Magalhães de Arruda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

RATIFICAÇÃO

Ratifico a inexigibilidade da licitação, conforme justificativas constantes nos processos 
abaixo relacionados, de acordo com o Caput do art. 25 da Lei Federal nº. 8.666 de 
21.06.93 e suas atualizações:

PROCESSO N.º FAVORECIDO VALOR R$

31/705.600/2011 SALGAÇO E PULINO LTDA.

ITEM 1 Pagamento de entidade médica creden-
ciada. 15.624,00

31/705.570/2011 MELKE E MELKE S/S

ITEM 1 Pagamento de entidade médica creden-
ciada. 17.856,00

Data da ratificação: 21 de dezembro de 2011.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE

DETRAN/MS

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

PUBLICAÇÃO DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS - S/A - SANESUL CONTRATAÇÃO 
POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, CONFORME ART. 25, I DA LEI 8.666/93.

EMPRESA OBJETO PROC. VALOR

C R U Z E I R O 
DO SUL 
ENCOMENDAS 
LTDA

Contratação de empresa trans-
portadora de materiais e equipa-
mentos diversos.

00.746/2011/
GESU/SANESUL R$ 30.010,14

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a inexigibilidade de licitação para contratação da empresa EBARA 
Indústrias Mecânicas e Comércio Ltda., nos termos do inciso I do art. 25 da Lei de 
8.666/93 e conforme justificativa do Processo Administrativo n° 00.815/2011.

Publique-se

Em 20.12.11

Sr.  José Car los Barbosa
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacio-
nado
Amparo Legal:Lei 866/93 e alterações, Artigo 25, Caput
Processo : 09/600.770/2011
Do Objeto: O presente Contrato tem por finalidade a contratação de Empresa Integra-
Instituto de Desenvolvimento de Negócios e Tecnologias Sociais, seja pago em 
uma única parcelas representando a consultora Patrícia Emilia de Souza Azevedo 
Cerqueira Caldas a fim de realizar 01 (três ) Oficina de Design de Aperfeiçoamento 
de Trabalho Manual (elaboração de produtos em Campo Grande/MS), Projeto 
Convenio N.º 03/2011/SEBRAE, tendo como propósito aperfeiçoar e elaborar produ-
tos no núcleo já existente no município de Campo Grande/MS na comunidade Tia Eva.  O 
objetivo é proporcionar uma reciclagem da técnica de grupos preexistentes, resgatando 
ofícios tradicionais para transformá-los numa possibilidade de geração de trabalho e ren-
da nas comunidades, como foi definido no Projeto Convenio N.º 03/2011/SEBRAE. 
A execução do Projeto ocorrerá, na Rua Eva Maria de Jesus, s/n, no Centro Comunitario 
Tia Eva.Trata-se de um curso de 10hs diárias, a ser realizado das 8hs as 12hs e das 
13:30hs as 19:30hs, totalizando 60 h/a, para uma turma com capacidade de 30 alunos.
Favorecido: Empresa Integra-Instituto de Desenvolvimento de Negócios e 
Tecnologias Sociais
CNPJ:06.082.237/0001-71
Do Preço: , R$ 3.900,00 (três mil novecentos reais),
Data da Ratificação: 21 de Dezembro de 2011

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Pregão Eletrônico nº 020/2011
Processo nº. 27/200.168/2010/ FUNSAU

O Pregão Eletrônico nº 020/2011 oriundo do processo acima menciona-
do teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS  LABORATORIAIS, COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS. Foi observada em toda sua formalização a legislação pertinente – Lei Federal nº. 
8666/93 e suas alterações posteriores.

Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado 
da licitação e ADJUDICO a empresa NEO LINE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA para o LOTE ÚNICO. Conforme D.O 8.087, pág. 41, fls 155 do processo em epí-
grafe.

Publique-se.
 
Campo Grande - MS, 21 de Dezembro de 2011.

Mauro Roberto Marcusso Gonçalves
Diretor Presidente em exercício
Fundação de Serviços de Saúde de MS

Pregão Eletrônico nº 026/2011
Processo nº. 27/200.856/2011/ FUNSAU

O Pregão Eletrônico nº 026/2011 oriundo do processo acima men-
cionado teve como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITLARES, LUVAS DE 
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PROCEDIMENTO NOS TAMANHOS M e G. Foi observada em toda sua formalização a 
legislação pertinente – Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações posteriores.

Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado 
da licitação e ADJUDICO a empresa COMERCIAL ISOTOTAL LTDA - ME para o LOTE 01, 
no valor Total de R$ 215.840,00 (Duzentos e quinze mil, oitocentos e quarenta mil re-
ais). Conforme D.O 8.090, pág. 21, fls 100 do processo em epígrafe.

Publique-se.
 
Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.

Mauro Roberto Marcusso Gonçalves
Diretor Presidente em exercício
Fundação de Serviços de Saúde de MS

Processo nº 27/200.691/2011.  Adesão à Ata de Registro de Preços
O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde, de acordo com parecer, 
autoriza a adesão à Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico Nº 
52/2011, processo 23108.501279/11-6, do Hospital Universitário Júlio Müller da 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, nos termos do § 1° do art. 8° do 
Decreto Federal n° 3.931 de 19/09/01 e alterações. Contratada: CBA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de materiais hospitalares cirúrgicos 
– grampeadores cirúrgicos e cargas. Valor R$ 87.038,70 (oitenta e sete mil trinta e oito 
reais e setenta centavos).  Item: 2 Grupo 2 – carga / refil para grampeador cirúrgico, 
valor unitário R$ 215,00 (duzentos e quinze reais), quantidade: 84 unidades, Item: 4 – 
grampeador circular intraluminal, nº 25, valor unitário R$ 1.098,00 (um mil e noventa 
e oito reais), quantidade: 10 unidades, Item: 6 – grampeador circular intraluminal, 
33mm, valor R$ 849,87 (oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos), 
quantidade: 10 unidades, Item: 8 Grupo 2 – grampeador linear cortante, valor R$ 
825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), quantidade: 60 unidades, Material de Consumo. 
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.759/04 e Lei nº 8666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 21/12/2011. 
Assina: Mauro Roberto Gonçalves Marcusso – Diretor-Presidente/Ordenador de Despesas 
/HRMS/FUNSAU EM SUBSTITUIÇÃO.

RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Despesa conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Art 59, parágrafo único, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Fonte: 0100000000
Elemento de Despesa: 33903950
 

Processo Objeto Favorecido ValorR$
27/200.979/2011 Reconhecimento de 

Débito
LABORATORIO 
DE ANATOMIA 
PATOLOGICA E 
CITOLOGICA DE 
CAMPO GRANDE

Valor Total
R$ 85.046,60

Em 21 de dezembro de 2011.
Assinou:

Mauro Roberto G. Marcusso.
Ordenador de Despesas/FUNSAU/MS – (em substituição)

RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Despesa conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Art 59, parágrafo único, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Fonte: 0100000000
Elemento de Despesa: 33903978
 

Processo Objeto Favorecido Valor R$

27/101.002/2011 Reconhecimento 
de Débito

SANÁGUA SANEAMENTO 
E TRATAMENTO DE ÁGUA 

LTDA.

Valor Total
R$ 6.506,40

Em 16 de DEZEMBRO de 2011.
Assinou:

Ronaldo Perches Queiroz
Ordenador de Despesas/FUNSAU/MS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

TERMO DE RETIFICAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica Retificação 
no Resultado de Licitação e Termo de Homologação do Pregão 029/2011 Processo nº 
29/500615/2011, publicado no DOE nº 8.089 página. 41 de 15 de dezembro de 2011 e 
8.090 página 23 de 16 de dezembro de 2011.
Onde constou: TECNOFERRAMENTAS COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. para o Lote 09 com o valor de R$ 771,00 (Setecentos e setenta e um reais)
Passe a constar: TECNOFERRAMENTAS COMERCIAL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. para o Lote 09 com o valor de R$ 771,62 (Setecentos e setenta 
e um reais e sessenta e dois centavos.

Simone de Oliveira Rocha Cavalcante
Pregoeira/UEMS

TERMO DE RETIFICAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica Retificação 
no Resultado de Licitação e Termo de Homologação do Pregão 025/2011 Processo nº 
29/500594/2011 publicado no D.O.E/MS nº 8.089, página 40 de 15 de dezembro de 
2011 e no DOE/MS nº 8.090, página 23 de 16 de dezembro de 2011.
Onde constou: COMPAX COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME para o Lote 03 
com o valor de R$ 3.964,00 (Três mil novecentos e noventa e quatro reais); 
Passe a constar: COMPAX COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME para o Lote 03 
com o valor de R$ 3.964,00 (Três mil novecentos e sessenta e quatro reais).

Simone de Oliveira Rocha Cavalcante
Pregoeira/UEMS

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
 DECRETO “P” n. 4.835, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora DANIELA ROCHA RODRIGUES, prontuário 
n. 9201931, ocupante do cargo de Gestor Ambiental, classe A, código 4146, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 23 de outubro de 2011 
(Processo n. 23/108308/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.836, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor DANIEL MARTINS CHILANTE, prontuário n. 
9507261, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Escrivão de Polícia 
Judiciária, Classe Substituto, Símbolo/POC/200/215/B1, código 27009, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 1º de dezembro de 2011 (Processo 
n. 31/201450/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.837, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA APARECIDA TAVARES DE CASTRO, 
prontuário n. 38557831, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde II, 
função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe D, código 94061, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com validade a contar de 29 de outubro de 2011 (Processo n. 27/000263/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.838, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor RICARDO ARAGÃO MIRANDA, prontuário 
n. 9340621, ocupante do cargo de Agente de Polícia Científica, Terceira Classe, Símbolo 
POC/500/514/B1, código 27038, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado  de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
validade a contar de 5 de dezembro de 2011 (Processo n. 31/400234/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.839, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor RODRIGO LIMA COSTA, prontuário n. 
9091901, ocupante do cargo de Técnico Ambiental, classe A, código 90020, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I do art. 56 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 18 de outubro de 
2011(Processo n. 23/108059/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.840, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora TICIANA CRISTINA SOARES COSTA, pron-
tuário n. 15107381, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, função 
Nutricionista, nível B, código 94040, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
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Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado  de Saúde, com fulcro no 
inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 
16 de novembro de 2011 (Processo n. 27/003921/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.841, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância da categoria funcional de Assistente de Atividades 
de Trânsito, cargo Assistente de Atividades de Trânsito, do Departamento Estadual de 
Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, ocupado pelo servidor MARCUS VINICIUS ROMERO BORDE, prontuário n. 8773951, 
em virtude de nomeação em concurso público para outro cargo inacumulável no 
Departamento Estadual de Trânsito/MS, com fulcro no art. 56, inciso VI e art. 58, inciso 
III, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 11 de 
novembro de 2011(Processo n. 31/705552/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.842, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância da categoria funcional de Assistente de Atividades 
de Trânsito, cargo Assistente de Atividades de Trânsito, do Departamento Estadual de 
Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
ocupado pela servidora PATRIZIA BORGES HERRADON, prontuário n. 8774501, em vir-
tude de nomeação em concurso público para outro cargo inacumulável no Departamento 
Estadual de Trânsito/MS, com fulcro no art. 56, inciso VI e art. 58, inciso III, ambos da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 11 de novembro de 
2011 (Processo n. 31/705556/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.843, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Segurança Patrimonial, 
da Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, ocupado pelo servidor RONEY 
DE ARRUDA SILVA, prontuário n. 15546891, em virtude de nomeação em concurso pú-
blico para outro cargo inacumulável no Departamento Estadual de Trânsito/MS, com ful-
cro no art. 56, inciso VI e art. 58, inciso III, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com validade a contar de 18 de novembro de 2011(Processo n. 47/000445/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.844, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA SILVIA NETA 
CLEMENTE, prontuário n. 34006461, ocupante do cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais, função Técnico Contábil, classe G, nível VII, código 24032, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência 
Estadual de Imprensa Oficial, com fulcro no art. 73 e art. 78, ambos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 
13/300042/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.845, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR MARCELO MATOS DOS SANTOS, prontuário n. 8395311, do cargo 
em comissão de Gestão Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de 
Estado de Trabalho e Assistência Social, no município de Campo Grande/MS, recondu-
zindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo Estadual, a contar de 2 de dezembro de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.846, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR WELSEN LOBATO DIAS para exercer o cargo em comissão de 
Gestão Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de Estado de Trabalho 
e Assistência Social, no município de Campo Grande/MS, em conformidade com o es-
tabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, a contar de 2 de dezembro de 
2011.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.853, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor RUBENS DE CASTRO RONDON para desempenhar 
a função de Gerente da Gerência de Inspeção e Defesa Sanitária Animal da Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, no período de 2 a 31 de janeiro de 2012, 
em substituição ao titular José Mário Pinese, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.854, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA DO ROZARIO CUNHA, prontuário n. 9646113, 
Coordenadora da Coordenadoria de Administração de Materiais, Serviços Gerais e 
Transportes, para desempenhar a função de Diretora-Geral da Diretoria-Geral de 
Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Saúde, acumulando suas funções, 
no período de 2 a 16 de janeiro de 2012, em substituição à titular Ana Lúcia da Silva, 
prontuário n. 3447101, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 
64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.857, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

RECONDUZIR os representantes dos órgãos governamentais e das entida-
des não governamentais, abaixo relacionados, para comporem o Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul (CONSEA/MS), para o mandato 
do biênio 2011/2013, conforme especificação constante no quadro abaixo:

I - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS

1- Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social (SETAS)
Titular: Marina Rosa de Sampaio Bragança 
Suplente: Selma Diniz da Costa Borges

2 - Secretaria de Estado de Educação (SED)
Titular: Valesca Jovê Cesar Naime
Suplente: Christiane Leal Bertaco Dalla Pria Balejo

3 - Secretaria de Estado de Saúde (SES)
Titular: Fabrício Buthevícius Barbosa
Suplente: Maria Aparecida de Almeida Cruz

4 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento  Agrário, da Produção, da 
Indústria, do Comércio e do Turismo (SEPROTUR)
Titular: Queila Maria Hardoim
Suplente: Gildete Ferreira Lima

5 - Secretaria de Estado de Governo (SEGOV)
Titular: Diego Abud
Suplente: Gláucia Nantes Abuchaim Novaes

II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

1 - Associação de Pequenos Produtores Rurais Nova Era de Campo Grande-
MS
Titular: Marlene Gonçalves
Suplente: Maria Bráulia Acunha Diaz

2 - Associação Sul-Mato-Grossense de Nutrição (ASMAN)
Titular: Osvaldinete Lopes de Oliveira

3 - Instituto Casa da Cultura Afro-Brasileira (ICCAB) 
Titular: Érica Paes Pereira

4 - Instituto de Ação Social de Desenvolvimento Educacional e Cultural “O 
Giro 380”
Titular: Luiz Carlos Ribeiro Santana
Suplente: Cleidevana Maria Socorro Oliveira Chagas
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5 - Serviço Social do Comércio - Administração Regional de Mato Grosso do 
Sul (SESC/MS)
Titular: Gislaine Domingues Sartori

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.858, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os representantes da entidade não governamental abaixo relaciona-
da, para, em complementação do mandato do biênio 2010/2012, comporem o Conselho 
Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência de Mato Grosso do Sul (CONSEP/MS), con-
forme especificação constante no quadro:

REPRESENTANTES
1 - Rede Brasileira de Cooperação ao Desenvolvimento (UNEPE/AVAPE)
Titular: Naelson da Silva Ferreira
Suplente: Marcos Mitsuo Moriy

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.859, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RECONDUZIR os representantes dos órgãos governamentais e das enti-
dades não governamentais, abaixo relacionados, para comporem o Conselho Estadual 
dos Direitos da Mulher de Mato Grosso do Sul (CEDM/MS), para o mandato do biênio 
2011/2013, conforme especificação constante no quadro abaixo:

I - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS

1 - Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social (SETAS)
Titular: Yrama Barbosa de Barros
Suplente: Lecir Marques Machado

2 - Secretaria de Estado de Administração (SAD)
Titular: Eliane de Fátima Alcova Alcântara
Suplente: Thelma Giatti Sodré

3 - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP)
Titular: Lúcia Ferreira Falcão

4 - Secretaria de Estado de Governo (SEGOV)
Titular: Carla Charbel Stephanini

5 - Defensoria Pública Geral do Estado (DPGE)
Suplente: Inês Batisti Dantas Vieira

II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

1 - Instituto Brasileiro de Inovações Pró-Sociedade Saudável (IBISS-CO)
Titular: Cristiane Pinheiro Duarte

2 - Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/MS)
Titular: Heloisa Helena Wanderley Maciel

3 - Conselho Regional de Educação Física - 11ª Região/MS
Titular: Marilena Giacomo

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.860, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR os representantes dos órgãos governamentais e das entidades não 
governamentais, abaixo relacionados, para comporem o Conselho Estadual dos Direitos 
da Mulher de Mato Grosso do Sul (CEDM/MS), para exercerem mandato do biênio 
2011/2013, conforme especificação constante no quadro:

I - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS

1 - Secretaria de Estado de Saúde (SES)
Titular: Hilda Guimarães de Freitas
Suplente: Maiene Nádia Lopes Oliveira

2 - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP)
Suplente: Rosely Aparecida Molina

3 - Secretaria de Estado de Governo (SEGOV)
Suplente: Valéria Mont’ Serrat Martins

4 - Defensoria Pública Geral do Estado (DPGE)
Titular: Anderson Chadid Warpechowski

II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

1 - Coletivo de Mulheres Negras “Raimunda Luzia de Brito”
Titular: Maria Daisi da Silva Pinheiro

2 - Associação Indígena Kaguateca “Marçal de Sousa” de Campo Grande-MS
Titular: Suzie da Silva Vito

3 - Bem Mulher - Direitos e Diversidades
Titular: Jamille Augusta Weiss Penteado de Freitas

4 - Conselho Regional de Psicologia - CRP 14ª Região/MS
Suplente: Keila de Oliveira Antonio

5 - Instituto Sul-Mato-Grossense para Cegos “Florivaldo Vargas”
Suplente: Luzia de Alcântara Santana

6 - Instituto de Direitos Humanos de Mato Grosso do Sul
Suplente: José do Nascimento

7 - Conselho Regional de Serviço Social - 21ª Região/MS - CRESS
Suplente: Maria Neide de Araújo Silva

8 - Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária
Suplente: Renata Ferreira de Castro

9 - Instituto da Mulher Negra do Pantanal de Corumbá-MS (IMNEGRA)
Suplente: Maria Helena Silva de Faria

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.861, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os representantes dos órgãos governamentais e das entidades não 
governamentais, abaixo relacionados, para comporem o Conselho Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul (CONSEA/MS), para exercerem mandato 
do biênio 2011/2013, conforme especificação constante no quadro:

REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

1 - Associação de Pequenos Produtores Rurais Terra Boa de Terenos-MS
Titular: Oides Saturno
Suplente: Faustina Pinto

2 - Associação Indígena Kaguateca “Marçal de Sousa” de Campo Grande-MS
Titular: Suzie da Silva Vito
Suplente: Alziro Souza da Silva

3 - Associação Maracajuense de Cultos e Culturas Negras Afro-Brasileiras 
(AMAFROBRAS)
Titular: Hermes Barbosa Pereira
Suplente: Maily Rezende Benatti

4 - Associação Sul-Mato-Grossense de Nutrição (ASMAN)
Suplente: Emanuelle Rodrigues Salustiano

5 - Coordenação de Comunidades Negras Rurais Quilombolas de Mato 
Grosso do Sul (CONERQ/MS)
Titular: Antônio Borges dos Santos
Suplente: Luciene Prado dos Santos

6 - Instituto Casa da Cultura Afro-Brasileira (ICCAB)
Suplente: José Roberto Camargo de Sousa

7 - Instituto de Desenvolvimento Humano, Social, Econômico e Cultural 
“Maná do Céu para os Povos”
Titular: Ivan Lúcio Rodrigues
Suplente: Eva Alves de Carvalho

8 - Serviço Social do Comércio - Administração Regional de Mato Grosso do 
Sul (SESC/MS)
Suplente: Deyse Cristina Frizzo Sampaio

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.864, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR as servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, à disposição do Ministério 
Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho - 24ª Região/MS, sem ônus para 
a origem, em prorrogação, com fulcro no “caput” do art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, 
combinado com o art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, 
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observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/004991/2006):

Prontuário 
n. Nome Cargo Lotação

8076721 Keyla Borges Tormena 
Gusmão Gestor de Ações Sociais SETAS

33185671 Luciana Pereira de Lima Técnico Penitenciário AGEPEN

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.865, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ARNALDO LEITE, prontuário n. 5633901, 
ocupante do cargo de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação 
de Turismo de Mato Grosso do Sul, para o Serviço Social da Indústria - Departamento 
Regional de Mato Grosso do Sul, sem ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no 
“caput” do art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada 
pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, observado o disposto no § 2º do art. 27 da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2012 (Processo n. 13/001242/2008). 

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.866, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor BORIS RICARDO MONTI HENKIN, prontuário n. 
8101931, ocupante do cargo de Técnico de Atividades Desportivas, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação 
de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, à disposição do Serviço Municipal de Água 
e Esgotos do município de São Leopoldo/RS, sem ônus para a origem, em prorrogação, 
com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 
2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, observado o disposto no 
§ 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 1° de janeiro 
a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 09/700038/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.867, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor RAMÃO MIRANDA DE MELO, prontuário 
n. 7690291, ocupante do cargo de Agente de Ações Socioeducativas, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, para a Prefeitura Municipal de Laguna Caarapã/
MS, sem ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no “caput” do art. 170 da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 
de outubro de 2000, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 
29/021743/2010). 

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.868, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de 
Estado de Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Goiânia/GO, sem ônus para 
a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de 
dezembro de 2004, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 
29/037991/2004):

Prontuário n. Nome Cargo
5658811 Antônio Cézar Vieira de Almeida Professor
5658812 Antônio Cézar Vieira de Almeida Professor
1869101 Nely Batista Borges e Silva Professor

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.869, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora AMÉLIA MACIEL DOMINGUES, prontuário n. 6735101, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à disposição 
da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, sem ônus para a origem, em prorrogação, 
com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova 
redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, observado o 
disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/000247/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.870, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora SULLIANY PACHECO DOS REIS MOREIRA BATISTA, 
prontuário n. 8449931, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Iguatemi/MS, 
sem ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 
23 de dezembro de 2004, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo 
n. 13/000272/2008).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.871, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora ANA LÚCIA PEREIRA DE ALMEIDA MARQUES, prontuá-
rio n. 5809701, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Antonio João/MS, sem 
ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 
de dezembro de 2004, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo 
n. 29/047532/2005).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.872, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora LUZIMAR NEIVA DE OLIVEIRA, prontuário n. 8575801, 
ocupante do cargo de Técnico Penitenciário, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, à disposição do Governo do Estado de Espírito Santo, sem 
ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, combinado com o art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de 
novembro de 2000, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 
31/600539/2007).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.873, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor IONAS DOS ANJOS, prontuário n. 7865001, ocupante 
do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à 
disposição da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, e desempenhar 
suas funções no Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, sem ônus para a 
origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, combinado com art. 2º, inciso IV, e art. 3º, ambos do Decreto n. 10.132, de 21 
de novembro de 2000, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo 
n. 27/000670/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado
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DECRETO “P” n. 4.874, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR a candidata LINDAURA ALVES DA SILVA, RG n. 970121 SSP/MS 
Inscrição 3409796, classificada em 3º lugar, para exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, do Grupo Apoio à 
Educação Básica, pertinente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, município Itaquiraí, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado no Diário Oficial n. 6.748, de 14 de ju-
nho de 2006, por decisão judicial transitada em julgado, proferida nos autos do Mandado 
de Segurança n. 2009.005214-7 (0005214-50.2009.8.12.0000) (Recurso Ordinário em 
MS n. 30.656/STJ).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.875, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR, em caráter definitivo, a candidata GRACIELLE APARECIDA 
FRANCISCO SILVA, RG n. 001539392 SSP/MS, Inscrição 3223425, classificada em 3º 
lugar, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Limpeza, do Grupo Apoio à Educação Básica, pertinente ao Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, no 
município de Itaporã, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado no Diário Oficial n. 6.748, de 14 de junho de 2006, por decisão judicial 
proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 2010.015885-2, com efeitos a contar 
de 25 de maio de 2010.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.876, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO os Decretos “P”n. 4.658, de 25 de novembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial n. 8.083, de 7 de dezembro de 2011 e “P” 4.791, de 9 
de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial n. 8.086, de 12 de dezembro de 
2011, na parte que nomeou os candidatos relacionados abaixo para exercer, em cará-
ter efetivo, o cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, função: Assistente de 
Serviços Organizacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, em virtude de desistência de posse, cessando as obrigações da 
Administração Estadual para com os candidatos:

Município: Campo Grande-MS

Inscrição. Candidata Classificação
460 Bruno de Freitas Monteiro 63º
3546 Wellington Ruffo de Souza 58º
1587 Jaqueline Cristina Maioli 59º

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.877, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR FABIANE DE OLIVEIRA VICK, representante da Fundação Nacional 
de Saúde (FUNASA), da função de membro titular do Comitê Gestor Estadual para a 
Erradicação do Sub-Registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação 
Básica (CEESRAD).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.878, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR IVONE GONÇALVES DO CARMO PAULO para, em complementação 
de mandato, compor o Comitê Gestor Estadual para a Erradicação do Sub-Registro Civil 
de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica (CEESRAD), como mem-
bro titular, representando a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), em substituição a 
Fabiane de Oliveira Vick.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.879, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora CARMEM CASTORINA 
ORTEGA AQUINO, prontuário n. 3402191, ocupante do cargo de Professor, classe E, 
nível II, código 1550, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e pa-
rágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá 
proventos integrais (Processo n. 29/038846/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.880, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor CORDOVIL DE OLIVEIRA, 
prontuário n. 5630211, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 1495, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/062720/2008).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.881, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora FÁTIMA DE LOURDES 
FERREIRA LIUTI, prontuário n. 32513571, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, UEM/40H/IV/A, código 11023, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 73 e art. 78, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 29/500228/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.882, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

APOSENTAR, compulsoriamente, o servidor GELCI DE SOUZA, prontuá-
rio n. 7635511, ocupante do cargo de Auxiliar Fazendário, função Agente Condutor de 
Veículos, classe F, nível VI, código 20064, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro 
no art. 40, § 1º, combinado com o art. 76 e com o art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos proporcionais, com validade 
a contar de 9 de novembro de 2011 (Processo n. 11/040253/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.883, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

APOSENTAR, compulsoriamente, o servidor JOSÉ LOPES, prontuário n. 
4494401, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, função Auxiliar de 
Inspeção de Alunos, classe E, nível VI, código 25038, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 40, § 1º, combinado com o art. 76 e com o art. 77, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos proporcionais, 
com validade a contar de 22 de setembro de 2011 (Processo n. 29/036850/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.884, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor JOSÉ GONSALES, prontu-
ário n. 7643531, ocupante do cargo de Técnico Fazendário, função Técnico Fazendário 
e Financeiro, classe G, nível VIII, código 20060, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, 
com fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e 
na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 11/047001/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado
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DECRETO “P” n. 4.885, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora LAURA SILVA BIAZOTO, 
prontuário n. 1257681, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe E, nível VII, código 25000, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 73 e art. 78, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade 
perceberá proventos integrais (Processo n. 29/016253/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.886, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora LUCIA DA SILVA ALTHOFF, 
prontuário n. 1335661, ocupante do cargo de Técnico Penitenciário, função Oficial 
Penitenciário, classe B, código 50011, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, com fulcro no art. 73 e art. 78, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, e na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 31/601033/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.887, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA APARECIDA DE 
PAULA, prontuário n. 1464712, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe 
D, nível II, código 1365, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e 
parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá 
proventos integrais (Processo n. 29/023705/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.888, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA DE LOURDES LOPES, 
prontuário n. 1542372, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 1515, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá proventos integrais 
(Processo n. 29/042410/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.889, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora OLINDA DE ARAUJO 
ACOSTA, prontuário n. 4548771, ocupante do cargo de Perito Papiloscopista, Classe 
Especial, símbolo POC/400/411/B6, código 27030, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, com fulcro no § 1º do art. 41 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, combinado com o § 1º do art. 147 da Lei Complementar n. 114, de 19 de de-
zembro de 2005, combinado com o art. 1º, inciso I da Lei Complementar n. 51, de 20 de 
dezembro de 1985, bem como, o art. 78 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e 
na inatividade perceberá proventos integrais (Processo n. 31/400222/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.890, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora SOLANGE MARIS 
SARTORETTO MERLIN, prontuário n. 2222402, ocupante do cargo de Professor, classe 
F, nível III, código 1575, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e 

parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá 
proventos integrais (Processo n. 29/041315/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.891, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional ao servidor WILLIAN BRITO DO NASCIMENTO, 
prontuário n. 8580991, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, fun-
ção Técnico de Informática, classe A, nível II, código 24033, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Metrologia do Mato Grosso do Sul, para a classe B, com fulcro no art. art. 12 do Decreto  
n. 12.008, de 27 de dezembro de 2005, com validade a contar de 1º de setembro de 
2011 (Processo n. 21/012208//2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.892, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora LEILA BUREMAN DOS SANTOS, prontuário n. 6765781, 
para desempenhar a função de Coordenadora da Coordenadoria de Economia Solidária 
da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no período de 26 de dezembro de 
2011 a 24 de janeiro de 2012, em substituição à titular Larissa Orro Abdo, prontuário n. 
8330883, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.893, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, RENATO MARINHO DE CARVALHO do cargo em co-
missão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado 
de Governo, designado para desempenhar suas funções no Departamento Estadual de 
Trânsito de Mato Grosso do Sul, no município de Nova Alvorada do Sul/MS, a contar de 
12 de dezembro de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.897, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência dos servidores abaixo relacionados, pertencentes 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para a Defensoria 
Pública Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, sem ônus para a origem, em prorroga-
ção, com fulcro no “caput” do art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
nova redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, observado o disposto no 
§ 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro 
a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/000256/2008):

Prontuário 
n. Servidor Cargo Lotação

8611701 Airton Edison de Araújo Filho Técnico Metrológico AEM-MS
9330581 Clesiane da Silva Agente de Polícia Científica SEJUSP

15145982 Eliete Teresinha Lang Analista de Tecnologia da 
Informação SEFAZ

8531271 Vanessa Mara Almeida da Nobrega Analista Fazendário SEFAZ

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.899, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora SARA DE SOUZA MACIEL NOGUEIRA, prontuário n. 
38573101, ocupante do cargo de Gestor Ambiental, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul, à disposição da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
S/A, sem ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, combinado com art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 
de novembro de 2000, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 
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de dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo 
n. 13/000193/2008).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.900, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora ARLENE TEREZINHA SILVA FRANÇA 
CAVALCANTE, prontuário n. 8014611, ocupante do cargo de Gestor Socioorganizacional 
Rural, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para a Prefeitura 
Municipal de Japorã/MS, sem ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no “caput” 
do art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei 
n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 
2012 (Processo n. 21/500476/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.901, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONVOCAR, para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul, o 1º Tenente BM RR NELSON RODRIGUES ROMEIRO, prontuá-
rio n. 22024841, em caráter temporário, para exercer a função de direção e assesso-
ramento superior no 4º Grupamento de Bombeiros, com fulcro no art. 7º, inciso I da 
Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com nova redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, a contar de 15 de dezembro de 2011 
(Processo n. 31/501083/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.902, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MARINA HIRAOKA GAIDARJI, prontuário n. 7871324, 
Superintendente da Superintendência de Administração e Finanças, para desempenhar 
a função de Secretária de Estado de Gestão de Recursos Humanos, e como Ordenadora 
de Despesas, acumulando suas funções, no período de 2 a 31 de janeiro de 2012, em 
substituição à titular Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari, durante suas férias regulamenta-
res, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.905, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, para desempenharem as funções especificadas no quadro, em 
substituição aos titulares durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 
e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990:

Titular Substituto

Prontuário 
n. Servidor Prontuário 

n. Servidor Função Período

9008501 Adriane Eliza de 
Souza Cação 9003971 Eliane dos 

Santos Miranda
Chefe da Assessoria 

de Projetos
2/1 a 

31/1/2012

9423163 Edílson Aspet de 
Azambuja 9281193

Débora 
Gonçalves de 
Rezende

Gerente da 
Gerência do Fundo 
de Investimentos 

Culturais

2/1 a 
31/1/2012

9238853 José Alberto 
Furlan 9359563 Max Antonio 

Freitas da Cruz
Diretor-Geral da 
Diretoria-Geral

23/1 a 
21/2/2012

9036711 Rodolfo Nonose 
Ikeda 9067601 Ivone Maria 

Moreira da Silva

Coordenador do 
Museu da Imagem e 

do Som - MIS

2/1 a 
31/1/2012

9004001
Soraia Aparecida 
Ferreira 
Rodrigues

9006301 Jane de Souza 
Rui Dias

Gerente da Gerência 
de Desenvolvimento e 
Difusão de Programas 

Culturais

2/1 a 
31/1/2012

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.906, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora MARLENE DA SILVA VIDAL DOS ANJOS, prontuário 
n. 4372631, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde II, pertencente ao 

Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde, à disposição da Prefeitura Municipal de Brasilândia/MS, sem ônus 
para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de ou-
tubro de 1990, combinado com o art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de 
novembro de 2000, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 
27/002955/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.907, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora ROSIMEIRE FERREIRA GALVÃO, prontuário n. 7439501, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à disposição 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia/MS, sem ônus para a origem, em prorrogação, 
com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova 
redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, observado o 
disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 27/002955/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.908, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor IVAN JOSÉ ALKMIN, prontuário n. 4179391, ocupante 
do cargo de Assistente de Ações de Trabalho, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação do Trabalho de Mato Grosso 
do Sul, à disposição da Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, sem ônus para a ori-
gem, em prorrogação, com fulcro no art. 34, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
combinado com o art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, 
observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/000901/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.909, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de 
Estado de Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, sem ônus 
para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 
31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de 
dezembro de 2004, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 
13/000901/2011):

Prontuário n. Nome Cargo
5872492 Creusa Ramos Monteiro Ferreira Professor
8126331 Creusa Ramos Monteiro Ferreira Professor
6216921 Laura Matilde M. de Cáceres Professor
2078612 Ricardo Roriz de Souza Professor

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.910, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, sem ônus para origem, em prorrogação, com 
fulcro no “caput” do art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado 
com o art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, observado o 
disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/000899/2011):

Prontuário 
n. Nome Cargo Lotação

7703291 Agnes Solenia de Moura 
Garcia Analista Fazendário SEFAZ

8375201 Marcelo Gonçalves 
Krakhecke Gestor Socioorganizacional Rural AGRAER

4568961 Selma da Silva Dias Professor SED

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado
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DECRETO “P” n. 4.911, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor LUCIANO DO NASCIMENTO, prontuário n. 9649483, 
Chefe do Núcleo de Serviços Gráficos da Agência Estadual de Imprensa Oficial, para 
responder pela Gerência-Geral da Gráfica da AGIOSUL, acumulando suas funções, no pe-
ríodo de 2 a 31 de janeiro de 2012, em substituição ao titular Luiz Alberto Freire Teixido, 
prontuário n. 9292473, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 
64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.912, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência dos servidores relacionados no anexo único a este 
Decreto, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para o Tribunal Regional do Trabalho - 24ª Região, sem ônus para a origem, em 
prorrogação, com fulcro no “caput” do art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, observado o 
disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, no período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/000898/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO AO DECRETO “P” n. 4.912, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

Prontuário 
n. Nome Cargo Lotação

5960271 Alessandra Darc Santos 
Pereira Professor SED

224461 Antonio Oliveira de Sá Assistente de Atividades 
Educacionais SED

38555891 Cleusa dos Santos Pereira Assistente de Serviços de Saúde 
II SES

15037311 Eliene Souza de Almeida Assistente de Serviços de Saúde 
I FUNSAU

7513591 Eloisa Jeronymo de Oliveira Assistente de Atividades 
Educacionais SED

4188461 Eva Maria da Silva de Souza Assistente de Atividades 
Educacionais SED

8682131 Fernanda Ferreira Viegas Assistente de Ações Sociais SETAS

15123151 Fernando Rodrigues Pinheiro Técnico de Atividades de 
Comunicação FERTEL

33095921 Ivone de Assunção Nogueira Técnico Penitenciário AGEPEN

4394011 José Henrique Carvalho de 
Oliveira

Assistente de Atividades 
Educacionais SED

37210941 Lucenir Almeida Gonçalves 
de Menezes

Assistente de Atividades de 
Trânsito DETRAN

8545571 Lucimar Benites Moreira Agente de Ações Sociais SETAS

9203551 Marcia dos Santos Queiroz Agente de Serviços 
Agropecuários IAGRO

7384331 Maria Antonia da Silva Neto Professor SED

3044841 Maria Consolata Costa de 
Oliveira

Assistente de Atividades 
Educacionais SED

8812441 Maria Sueli Bueno Pereira 
Bolpe Professor SED

1703051 Marilda de Oliveira Paulino Assistente de Atividades 
Educacionais SED

1785781 Mercedes Botelho Lima de Sá Assistente de Atividades 
Educacionais SED

30533341 Natércia Zambrano 
Fernandes

Assistente de Serviços 
Organizacionais SAD

6059481 Sônia Maria Estriotto da Silva Assistente de Atividades 
Educacionais SED

6493841 Wayne Aparecida de Freitas 
M. Ribeiro

Assistente de Atividades 
Educacionais SED

DECRETO “P” n. 4.913, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR o Soldado PM NILDO JESUS DE SOUZA, prontuário n. 20656142, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lo-
tado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, à disposição do Tribunal 
Regional do Trabalho - 24ª Região, sem ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro 
no art. 76, § 1º, alínea “c”, item 8 da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/000898/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.915, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

EXONERAR DIB HANNA KHALIL DIB do cargo em comissão de Direção-

Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Fundação Estadual Jornalista Luiz 
Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, da função de Coordenador da 
Coordenadoria de Administração, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efe-
tivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir 
de 1º de janeiro de 2012.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.916, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR IEDA LARA GARCIA CÉSAR para exercer o cargo em comissão de 
Direção-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Fundação Estadual Jornalista 
Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, e desempenhar a função 
de Coordenadora da Coordenadoria de Administração, em conformidade com o estabe-
lecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, com efeito a partir de 1º de janeiro 
de 2012.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.917, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor MARCO AURÉLIO SILVA DO NASCIMENTO, 
prontuário n. 8019171, ocupante do cargo de Analista de Artes Gráficas, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
Estadual de Imprensa Oficial, para o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, sem ônus 
para a origem, em prorrogação, com fulcro no “caput” do art. 170 da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, 
observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/000904/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.918, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora ELISÂNGELA PAZETO PUKS, prontuário n. 8941251, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Gestão de Recursos Humanos, à disposição do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul, e desempenhar suas funções na Coordenadoria de Infância e Juventude, com 
ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, combinado com o art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de 
novembro de 2000, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 
13/000904/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

 
DECRETO “P” n. 4.919, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor FÁBIO ROGÉRIO DUARTE, prontuário n. 8050171, 
ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul - 54ª 
Zona Eleitoral/Campo Grande, com ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no 
art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 2º, inciso IV do 
Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, no período de 8 de setembro a 31 de 
dezembro de 2011, para fim de regularização funcional (Processo n. 13/000905/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.920, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, à disposição do Tribunal 
Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, em prorrogação, 
com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o 
art. 2º, inciso IV do Decreto n. 10.132, de 21 de novembro de 2000, conforme especi-
ficado no quadro, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 
13/000905/2011):
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Prontuário 
n. Nome Cargo Zona Eleitoral Lotação

15647731 Ariane Ilse de 
Oliveira

Profissional 
de Serviços 
Hospitalares

8ª - Campo 
Grande/MS FUNSAU

8050171 Fábio Rogério Duarte Técnico de Serviços 
Organizacionais

54ª - Campo 
Grande/MS SED

7713841 Maurício de Mattos 
Chaves

Técnico de 
Tecnologia da 
Informação

35ª - Campo 
Grande/MS SEFAZ

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.921, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul do Coronel PM CARLOS ALBERTO PEREIRA, prontuário n. 20334291, e 
desempenhar suas funções no Gabinete da Presidência, a fim de ocupar função de na-
tureza policial militar, com ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 76, 
§1°, alínea “a” da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, no período de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo n. 13/000905/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.922, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

ENQUADRAR a servidora CLEONICE DE FATIMA FONTOURA, prontuário n. 
8331931, na carreira de Gestão para Desenvolvimento de Ações do Trabalho, no cargo 
de Gestor de Ações de Trabalho, na função de Analista de Empreendimentos Sociais, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 31 do Decreto 
n. 11.895, de 8 de julho de 2005, com redação dada pelo Decreto n. 12.076, de 30 de 
março de 2006, para fim de regularização funcional, tornando sem efeito o Decreto “P” 
n. 4.261, de 20 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial  n. 8.058, de 26 de ou-
tubro de 2011 (Processo n. 25/100120/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.939, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR, sub judice, as candidatas relacionadas abaixo para exercerem, em 
caráter efetivo, os cargos/funções do Grupo Apoio à Educação Básica, pertinente ao 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do 
Sul, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado no 
Diário Oficial n. 6.748, de 14 de junho de 2006, por decisão proferida nos autos dos 
Mandados de Segurança n. 2010.026393-3/0001.01, n. 2010.017711-3/0001.01, n. 
2010.015891-7/0001.01 e n. 2010.019454-2, respectivamente:

Cargo: Gestor de Atividades Educacionais
Função: Nutricionista
Município: Campo Grande - Coune Central

Inscrição Candidato Doc. Identidade Classificação
3231668 Ana Paula Martone 1272817 SSP/MS 3º

Cargo: Gestor de Atividades Educacionais
Função: Gestor de Atividades Educacionais
Município: Jateí

Inscrição Candidato Doc. Identidade Classificação

3212845 Claudia Maria de Mello Cubas 001624272 SSP/
MS 1º

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda
Município: Itaporã

Inscrição Candidato Doc. Identidade Classificação

3203885 Ana Flavia Ferreira da Silva 001172437 SSP/
MS 4º

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda
Distrito: Santa Terezinha

Inscrição Candidato Doc. Identidade Classificação

3200457 Giseli Moreira da Silva Batista 001309508 SSP/
MS 2º

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.940, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR NORMA SUELI DUBIAN DO NASCIMENTO para exercer o cargo 
em comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de 
Estado de Governo, e desempenhar suas funções no Departamento Estadual de Trânsito 
de Mato Grosso do Sul, no município de Campo Grande/MS, em conformidade com o 
estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, com efeito a partir de 19 de 
dezembro de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.941, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora FABIANA HORTA DAS NEVES, prontuário n. 8299351, 
ocupante do cargo de Procurador de Entidades Públicas, para desempenhar a função de 
Procurador-Chefe da Procuradoria Jurídica da Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul, no período de 9 de janeiro a 7 de fevereiro de 2012, em substituição à titular Valkiria 
Duarte da Silva, prontuário n. 8093731, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
no art. 3°, inciso V, alínea “a” e inciso VI da Lei n. 3.518, de 15 de maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.942, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, à disposição da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
sem ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 
23 de dezembro de 2004, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo 
n. 13/000925/2011):

Prontuário Nome Cargo
4676181 Adma Cristhina Salles de Oliveira Professor
4306841 André Molina Neto Professor
4306842 André Molina Neto Professor
4187491 Antonio Canuto Brandini Professor
4187492 Antonio Canuto Brandini Professor
6533901 Antônio Roberto de Oliveira Professor
6533902 Antônio Roberto de Oliveira Professor
660442 Elma Luzia Correa Scarabelli Professor
7373721 Emerson Canato Vieira Professor
695821 Enilda Fernandes Professor
695822 Enilda Fernandes Professor
1496162 Maria Bezerra Quast de Oliveira Professor
1511141 Maria Cristina Ruiz Benito Professor
1511142 Maria Cristina Ruiz Benito Professor
5470851 Maria de Lourdes Silva Especialista de Educação
5470852 Maria de Lourdes Silva Professor
6163381 Maria Raquel Garcia de Lacerda Azevedo Professor
7420071 Mauro Pereira da Mata Professor
5108231 Mônica Scharth Gomes Professor
5108232 Mônica Scharth Gomes Professor
1958711 Olga Tomie Matsuno Professor
1958712 Olga Tomie Matsuno Professor
3889202 Patrícia Beatriz de Vasconcelos Professor
2080511 Rita Carmen Richter Professor
5469501 Wagner Lopes Klein Professor

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.943, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER, sub judice, abono de permanência à servidora MARLENE DE 
AGUIAR JUSTINO DA CRUZ, prontuário n. 2821891, ocupante do cargo de Delegado de 
Polícia, Classe Especial, símbolo POC/100/111/B6, código 27000, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, com fulcro na Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003, combinado com o  § 4º do art. 10 da Lei n. 2.964, de 23 de dezem-
bro de 2004 e art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, em cumprimento à 
decisão judicial proferida nos autos do mandado de segurança n. 2010.038297-2/0001-
01, com validade a contar de 1º de outubro de 2011 (Processo n. 31/201897/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado
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DECRETO “P” n. 4.944, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor VALDECY ALVES CAETANO, prontuário 
n. 3141371, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe D, nível VI, 
código 25014, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, para exercício do Mandato Classista, 
no Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Maracajú/MS-SIMTED, com 
fulcro no art. 156, inciso II da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com 
o art. 1º, inciso II do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, no período de 30 de 
novembro de 2011 a 29 de novembro de 2014 (Processo n. 29/045661/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.945, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR o afastamento para mandato classista do servidor CLÁUDIO MÁRIO 
ABRAHÃO BARBOSA, prontuário n. 7164561, ocupante do cargo de Professor, classe B, 
nível III, código 1495, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, efetuado por meio 
do Decreto “P” n. 1.585, de 17 de abril de 2009, publicado no Diário Oficial n. 7.445, 
de 24 de abril de 2009, com validade a contar de 28 de outubro de 2011 (Processo n. 
13/000207/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.946, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor WALDEMAR GOMES DE CARVALHO 
JUNIOR, prontuário n. 8100701, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, có-
digo 1495, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, para exercício do Mandato Classista, 
no Sindicato Campo-Grandense dos Profissionais da Educação Pública-ACP, com fulcro no 
art. 156, inciso III, alínea “d” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com 
o art. 1º, inciso III, alínea “d” do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, no período 
de 28 de outubro de 2011 a 19 de dezembro de 2011 (Processo n. 13/000207/2009).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.947, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor LEVI DO AMARAL, prontuário 
n. 15112461, ocupante do cargo de Agente de Serviços Organizacionais, classe B, nível 
II, código 24022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da 
Ciência e Tecnologia, para o nível  III, com fulcro no art. 11 do Decreto n. 12.008, de 
27 de dezembro de 2005, com validade a contar de 13 de março de 2010 (Processo n. 
23/000113/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.948, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor VALERIO LOPES, prontuário n. 
2321651, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 1495, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, para exercício do Mandato Classista, no Sindicato Municipal dos 
Trabalhadores em Educação de Paranhos/MS-SIMTED, com fulcro no art. 156, inciso II  
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1º, inciso II do Decreto 
n. 11.263, de 18 de junho de 2003, no período de 1º de novembro de 2011 a 1º de no-
vembro de 2014 (Processo n. 29/045663/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.949, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora CLEUZA PEREIRA DA SILVA, 
prontuário n. 15029051, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares II, fun-

ção Auxiliar de Serviços Hospitalares, classe B, código 94128, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços 
de Saúde de Mato Grosso do Sul, com fulcro na Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003, combinado com o art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com validade a contar de 2 de setembro de 2011 (Processo n. 27/100863/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.950, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de 
Estado de Fazenda, com fulcro no art. 2º, incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, e § 5o do 
art. 2º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o 
art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005:

Prontuário 
n. Servidor Cargo Validade Processo n.

4910981 Anelise Candido de Lima 
Martins

Agente Tributário 
Estadual 10/11/11 11/047961/11

616971 Eladio Niltos Agente Tributário 
Estadual 21/11/11 11/049069/11

3874011 Mateus Romero Barbosa Agente Tributário 
Estadual 10/11/11 11/048061/11

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.951, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor HIDEO WATANABE, prontuário 
n. 7708841, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação- Máster,  código 
20214, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal de 1988, combinado com o art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com validade a contar de 9 de novembro de 2011 (Processo n. 11/046344/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.952, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor RAUL GRIGOLETTI, prontuário 
n. 3106541, ocupante do cargo de Perito Oficial Forense, função Perito Médico-Legista, 
Classe Especial, símbolo POC/300/321/B6, código 27020, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no § 19 do art. 40 da Constituição Federal 
de 1988, combinado com o art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
validade a contar de 5 de dezembro de 2011 (Processo n. 31/400233/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.953, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional para os níveis constantes no anexo único 
deste Decreto aos Professores e Especialistas de Educação, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, com fundamento nos art. 25 e art. 26, ambos da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, regulamentada pelo Decreto n. 12.867, de 16 de dezembro 
de 2009, conforme especificação constante no quadro (Processo n. 29/041507/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO DO DECRETO “P” n. 4.953, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

Prontuário 
n. Servidor Nível/

Cargo Validade

9224801 Adriana Pereira Santana A-IV/1480 29/9/2011
7420741 Aldair Lucas Carvalho B-IV/1500 2/9/2011
4939961 Ana Marly Suidedos Flores E-III/1555 20/10/2011
7372241 Ana Rachell Lemos de Oliveira Schimidt B-III/1495 27/10/2011
7372242 Ana Rachell Lemos de Oliveira Schimidt A-III/1475 27/10/2011
8993991 Carlos Alberto Correia A-IV/1480 5/10/2011
2912262 Célia Regina Ferreira Tavares E-III/1555 21/9/2011



DIÁRIO OFICIAL n. 8.09422 DE DEZEMBRO DE 2011PÁGINA 65 

Prontuário 
n. Servidor Nível/

Cargo Validade

7295581 Cláudia Lúcia Mendes B-III/1495 15/9/2011

4690331 Deumeires Batista de S. Rodrigues de 
Morais D-III/1535 7/9/2011

7610101 Divino Andrade Nabhan B-III/1495 13/10/2011
7336101 Edivete Rosi Bonete A-III/1475 22/9/2011
7925271 Elisangela Castedo Maria B-IV/1500 19/10/2011
5777741 Elizabeth da Silva D-III/1535 2/9/2011
5777742 Elizabeth da Silva C-III/1515 2/9/2011
9017841 Ellen Galindo dos Santos A-IV/1480 24/9/2011
9226841 Esther Campagna Bertazzoni A-IV/1480 20/10/2011
5971801 Eudes Nascimento da Silva D-III/1535 9/9/2011
7435421 Eunice Mara de Paula Souza B-III/1495 30/10/2011
8809651 Fabiana Frota Basso A-III/1475 3/9/2011
7972271 Francisco Borges da Silva B-IV/1500 22/9/2011
7972272 Francisco Borges da Silva A-IV/1480 22/9/2011
3318211 Gonçalina Antunes de Souza Arruda C-II/1510 13/10/2011
8301511 Heloísa Elisabete Longo B-III/1495 11/9/2011
8301512 Heloísa Elisabete Longo A-III/1475 11/9/2011
9157001 Indianara Abreu Holsbach Nogueira A-III/1475 22/10/2011
7367911 Irene Candido da Silva Tavora B-III/1495 21/10/2011
7437201 Ivanete de Souza Ferreira B-III/1495 1º/9/2011
8954401 Joelma dos Santos Garcia A-III/1475 14/9/2011
7916601 José da Silva Batista B-III/1495 14/9/2011
9190711 Jucélia Souza da Silva A-IV/1480 18/9/2011
6738031 Maria Elisa Rodrigues da Silva C-III/1515 20/10/2011
8997711 Maria Ester Porto Cardozo A-III/1475 27/10/2011
5779791 Maria Rozilda da Silva C-III/1515 2/9/2011
8803611 Mateus Soares Júnior A-III/1475 22/9/2011
8960041 Milton César Buzata Maciel A-III/1475 9/10/2011
7401601 Nelzira Maria Schowanke B-III/1495 21/9/2011
9226171 Oldemar Cabanhe A-III/1475 22/9/2011
6290301 Patrícia Lima Domingos B-III/1495 14/9/2011
5627261 Romélia Rodrigues Dopp D-IV/1540 13/10/2011
8874711 Roosilenny dos Santos Souza A-IV/1480 16/10/2011
7446621 Rosimeire da Silva Oliveira B-IV/1500 24/9/2011
7438601 Suely Aparecida Cazarotto B-IV/1500 15/10/2011
7438602 Suely Aparecida Cazarotto A-IV/1480 15/10/2011
5244682 Telma Silva dos Santos C-III/1515 21/10/2011
9252171 Thaís Conceição dos Santos Veiga A-IV/1480 13/10/2011
5939821 Valeria Aparecida M. de O. Calderoni Zanetti D-IV/1540 19/10/2011
5958101 Valtedon Martins de Novais D-III/1535 19/10/2011

DECRETO “P” n. 4.954, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER promoção funcional às servidoras abaixo relacionadas, perten-
centes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas no 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 37, da Lei n. 2.065, 
de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro 
de 2002, combinado com o art. 12 do Decreto n. 12.008, de 27 de dezembro de 2005 
(Processo n. 23/101124/2011):

Cargo: Técnico de Serviços Organizacionais
Função: Técnico de Recursos Humanos

Prontuário 
n. Servidora

Classe
Validade

De Para
38591341 Mariluz Trindade da Silva F G 1º/9/2011
6410301 Rosane Alves da Cruz C D 1º/9/2011

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.955, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 46, de 9 de janeiro de 2009, publicado no Diário 
Oficial n. 7.378, de 13 de janeiro de 2009, que concedeu promoção funcional aos servi-
dores, lotados no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, na parte referente 
às servidoras constante no quadro (Processo n. 23/101124/2011).

onde consta:

Cargo: Técnico de Serviços Organizacionais 
Função: Técnico de Recursos Humanos 

Prontuário n. Servidora
Classe

Validade
De Para

6410301 Rosane Alves da Cruz B C 1º/7/2007

5830731 Vilma da Costa Silva C D 1º/7/2006

Cargo: Técnico de Serviços Organizacionais 
Função: Técnico de Compras e Suprimentos 

Prontuário n. Servidora
Classe

Validade
De Para

5897991 Maria de Lourdes L. de Araújo C D 1º/7/2005

6455671 Maria Lucia Yukie Uemura C D 1º/7/2007

passe a constar:

Cargo: Técnico de Serviços Organizacionais 
Função: Técnico de Recursos Humanos 

Prontuário n. Servidora
Classe

Validade
De Para

6410301 Rosane Alves da Cruz B C 1º/9/2007

5830731 Vilma da Costa Silva C D 1º/9/2006

Cargo: Técnico de Serviços Organizacionais 
Função: Técnico de Compras e Suprimentos 

Prontuário n. Servidora
Classe

Validade
De Para

5897991 Maria de Lourdes L. de Araújo C D 1º/9/2005

6455671 Maria Lucia Yukie Uemura C D 1º/9/2007

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.956, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor VERNO JOSÉ GUSTAVO WEISS, prontuário n. 3199701, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, à disposição 
da Província Marista do Rio Grande do Sul, para atuar na cidade de Tabatinga/AM, sem 
ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 69 da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, observado o disposto no § 2º do art. 27 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 (Processo 
n. 29/078414/2005).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.957, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor JOSE MACHADO DO PRADO, prontuário n. 3448341, 
para desempenhar a função de Chefe do Núcleo Regional de Saúde de Três Lagoas da 
Secretaria de Estado de Saúde, no período de 2 a 31 de janeiro de 2012, em substituição 
à titular Noranei Candida da Silva, prontuário n. 8474613, durante suas férias regula-
mentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor LAUCÍDIO MELO NOGUEIRA, prontuário n. 15130101, 
para desempenhar a função de Coordenador da Coordenadoria Técnica Operacional  da 
Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do 
Sul, no período de 2 a 31 de janeiro de 2012, em substituição ao titular Cezar Sabino 
Roriz, prontuário n. 9421463, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos arti-
gos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 4.959, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor CLODOALDO EMERSON PEDROSO, prontuário n. 
15632971, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, lotado na Secretaria 
de Estado de Gestão de Recursos Humanos, para desempenhar a função de confiança de 
Supervisor, no período de 2 a 31 de janeiro de 2012, em substituição à titular Marli de 
Souza Ornelas, prontuário n. 15555291, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 104 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições legais, 
resolve:

  
 CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, o Adicional por Tempo de Serviço, de que 
trata o artigo 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com a nova redação dada 
pelo art. 4º da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000. 
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NOME
PRONTUÁRIO

CARGO
CÓDIGO
PROCESSO

QUINQUÊNIO 
AQUISITIVO

PERCENTUAL
TEMPO SERV.
A PARTIR DE

AMARILDO VALDO DA CRUZ
116301

ATE
E 449 – 3257
11/067108/2006

19.08.2006 A 
17.08.2011

MAIS 5%
30 ANOS
18.08.2011

EDSON SPINOLA BARBOSA
608601

ATE
E 499 – 3257
11/005542/2007

06.12.2004 A 
05.12.2009

MAIS 5%
35 ANOS
06.12.2009

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2011
    

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
                               Secretário de Estado de Fazenda 

PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 178 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.
 

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 029 
de 30 de março de 2010, resolve:

  
CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, em prorrogação, aos ser-

vidores abaixo relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. Processo n. 11/053203/2011.

 
Prontuário

Servidor Cargo 
Clas/
Ref.

 
Código

Período N.
Dias

Junta 
Médica

4798611 Ademar 
Tochilo 
Inouye

FR
D-543

3234 05.12.2011 a 
03.01.2012

30 Campo 
Grande

6443151 Alessandra 
Ayala Faria 
de Amorim

TF-D 20060 17.12.2011 a 
14.02.2012

60 Campo 
Grande

180071 Anselmo 
Raul Bareiro 
Lesme

ATE
E-449

3257 31.10.2011 a 
29.11.2011

30 Ponta Porã

616971 Eládio Niltos ATE
E-449

3257 18.11.2011 a 
17.12.2011

30 Campo 
Grande

764901 Farney Fanio 
Machado 
Frete

ATE
E-449

3257 18.11.2011 a 
17.12.2011

30 Campo 
Grande

1162461 José Eduardo 
Rodrigues 
Mauro

ATE
E-449

3257 12.08.2011 a 
27.10.2011

77 Campo 
Grande

4667601 Maria Sueli 
dos Santos 
Gonsales

ATE
E-448

3256 26.11.2011 a 
24.01.2012

60 Campo 
Grande

9375921 Marcello 
Daher 
Camargo

ATE
A-432

3247 30.11.2011 a 
29.12.2011

30 Nova 
Andradina

30566351 Marilene 
Vieira da 
Silva

TF-C 20060 02.12.2011 a 
31.12.2011

30 Campo 
Grande

3651901 Margarete 
Iara Franco 
Moreira

ATE
E-448

3256 03.12.2011 a 
17.12.2011

15 Campo 
Grande

9376221 Osmar 
Miranda Dias

ATE
A-432

3247 09.12.2011 a 
06.02.2012

60 Campo 
Grande

8483361 Raimundo 
Nonato 
Ponciano de 
Araujo

AF-B 20058 23.11.2011 a 
27.11.2011

05 Campo 
Grande

6508031 Ronaldo da 
Silva Jorge

FR
D-543

3234 22.11.2011 a 
21.12.2011

30 Campo 
Grande

2602821 Sueli Correa 
dos Santos

TF-F 20060 01.12.2011 a 
14.12.2011

14 Campo 
Grande

         CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011.

             GILSANO COSTA
                              Coordenador de Administração e Finanças

PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 179 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 029 
de 30 de março de 2010, resolve:

CONCEDER licença para tratamento de saúde em pessoa da família, inicial, ao 
servidor abaixo relacionado, com fulcro no artigo 146, da Lei n.º 1102, de 10 de outubro 
de 1990. Processo n. 11/053216/2011.

Pront.n. Servidor C a r g o 
Clas/
Ref.

Código Período N . 
Dias

P a r e n - 
tesco

J u n t a 
Médica

8185001 Heverson 
Jeder Lima 
Bittencourt   

AE-Pleno 20080 07.12.2011 
a 
05.01.2012

30 Esposa Campo 
Grande

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011.

             GILSANO COSTA
Coordenador de Administração e Finanças

PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 180 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.
 

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 
029 de 30 de março de 2010, resolve:

CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, inicial, aos servidores 
abaixo relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990. (Processo n. 11/053210/2011).      

 
Prontuário

Servidor Cargo
   
Clas/
Ref.

Código Período Nº
Dias

Junta 
Médica

8118311 Ari Kalaf ATE
B-435

3261 10.12.2011 
a 
18.12.2011

09 Campo 
Grande

9234001 Edna Alves Mota 
Coelho Barbosa

ATE
A-433

3248 28.11.2011 
a 
12.12.2011

15 Campo 
Grande

3304931 Edson Hirochi 
Kanda

ATE
E-449

3257 11.11.2011 
a 
10.12.2011

30 Bataguassu

7707601 Ester Aparecida 
Ramos

TTI-
Máster

20206 24.11.2011 
a 
25.11.2011

02 Campo 
Grande

7802271 Ezio Kiyochi 
Mituo

ATE
B-436

3262 09.12.2011 
a 
21.02.2012

75 Campo 
Grande

9367231 Gláucia Regina 
de Carvalho

ATE
A-432

3247 02.12.2011 
a 
09.12.2011

08 Bataguassu

8170151 Marlene 
Fernandes da 
Cruz

ATE
B-435

3261 27.09.2011 
a 
26.10.2011

30 Campo 
Grande

15001802 Mara Lucia 
Beltrami

ATI-
Máster

20214 22.11.2011 
a 
21.12.2011

30 Campo 
Grande

3283591 Mary Rodrigues 
de Oliveira Rios

ATE
E-449

3257 12.12.2011 
a 
31.12.2011

20 Campo 
Grande

4670141 Regia Ambiancy 
Santos e Silva 
Spengler 

ATE
E-448

3256 02.12.2011 
a 
07.12.2011

06 Campo 
Grande

5343741 Vera Lúcia 
Ferreira 

Aux. 
Faz-D

20062 05.12.2011 
a 
20.12.2011

16 Três Lagoas

           CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011. 

                                                             GILSANO COSTA
                                Coordenador de Administração e Finanças

PORTARIA/CAF/SEFAZ “P” n. 181 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 029 
de 30 de março de 2010, resolve:

CONCEDER licença para tratamento de saúde em pessoa da família, em prorro-
gação, ao servidor abaixo relacionado, com fulcro no artigo 146, da Lei n.º 1102, de 10 
de outubro de 1990. Processo n. 11/053214/2011.

Pront. Servidor C a r g o 
Clas/
Ref.

Código Período N . 
Dias

Paren- 
tesco

J u n t a 
Médica

8696271 José Carlos 
Bombassaro

AE-Júnior 20080 03.12.2011 
a 
01.01.2012

30 Esposa Campo 
Grande

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011.

          GILSANO COSTA
Coordenador de Administração e Finanças

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 4.798, de 9 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial 
n. 8.088, de 14 de dezembro de 2011, de designação do servidor DANIEL ZANFORLIM 
BORGES, prontuário n. 8359431, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “... para desempenhar a função de Procurador-Chefe da 
Procuradoria Jurídica da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do 
Sul...”

PASSE A CONSTAR: “... para desempenhar a função de Procurador-Chefe da 
Procuradoria Jurídica da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul, 
sem prejuízo de suas funções...”

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Nos Decretos “P” n. 4.742 e n. 4.746, ambos de 6 de dezembro de 2011, 
publicados no Diário Oficial n. 8.088, de 14 de dezembro de 2011, de designação de ser-
vidores para desempenharem as funções especificadas no quadro, em substituição aos 
titulares, durante suas férias regulamentares, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
Titular Substituto

Prontuário 
n. Servidor Prontuário n. Servidor Função Período

5159491

Marta 
Dionina 
Mendonça 
dos Santos

2427991 Zenda 
Insabralde

Chefe do Núcleo 
Regional de Saúde 

de Aquidauana

17/1 a 
15/2/2011

8282111 Monica 
Tischer 8078421

Ligia 
Lechner da 
Silva

Coordenadora da 
Coordenadoria 

Estadual de 
Vigilância da Saúde 

Ambiental

26/12/2011 
a 26/1/2012

PASSE A CONSTAR:

Titular Substituto
Prontuário 

n. Servidor Prontuário 
n. Servidor Função Período

5159491

Marta 
Dionina 
Mendonça 
dos Santos

2427991 Zenda 
Insabralde

Chefe do Núcleo 
Regional de 
Saúde de 

Aquidauana

17/1 a 
15/2/2012
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8282111 Monica 
Tischer 8078421

Ligia 
Lechner da 
Silva

Coordenadora da 
Coordenadoria 

Estadual de 
Vigilância da 

Saúde Ambiental

26/12/2011 a 
24/1/2012

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 4.811, de 12 de dezembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial n. 8.808, de 14 de dezembro de 2011, na parte referente à servidora HILDA 
ALVES DOS SANTOS, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “... prontuário n. 9185713...”

PASSE A CONSTAR: “... prontuário n. 9185714...”

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 4.739, de 6 de dezembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial n. 8.088, de 14 de dezembro de 2011, de designação de servidores para desem-
penharem as funções especificadas no quadro, em substituição aos titulares, durante 
suas férias regulamentares, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:

Titular Substituto
Prontuário n. Servidor Prontuário n. Servidor Função Período

15116021
Jacinto 
Antunes 
de Souza

9305983
Thiago 
de Souza 
Peixoto

Coordenador da 
Coordenadoria 

de 
Monitoramento 

de Gastos

30/12/2011 
a 29/1/2012

9233113
Thiago 
Nunes 
Cardozo

9269303 Elias Dias 
Duarte

Coordenador-
Geral da 

Coordenadoria-
Geral dos 
Centros de 

Atendimento ao 
Cidadão

9/1 a 
8/2/2012

PASSE A CONSTAR:

Titular Substituto

Prontuário n. Servidor Prontuário 
n. Servidor Função Período

15116021
Jacinto 
Antunes de 
Souza

9305983
Thiago 
de Souza 
Peixoto

Coordenador da 
Coordenadoria 

de 
Monitoramento 

de Gastos

30/12/2011 
a 28/1/2012

9233113
Thiago 
Nunes 
Cardozo

9269303 Elias Dias 
Duarte

Coordenador-
Geral da 

Coordenadoria-
Geral dos 
Centros de 

Atendimento ao 
Cidadão

9/1 a 
7/2/2012

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada 

pela Resolução “P” SED n. 2.645/11, de 11 de novembro de 2011, publicada no Diário 
Oficial/MS n. 8.069 de 17 de novembro de 2011, página 23, no uso de suas atribuições 
legais: 

Faz saber a HELEN MARA BATISTA LEMES, servidora pública estadual, 
prontuário n. 9194461, ocupante do cargo de Agente de Merenda, código do cargo 
25016, referência/nível SUB/FNC/A/1, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com lotação na Secretaria de Estado de Educação, com sede à avenida do Poeta, 
s/n, Bloco V, Parque dos Poderes, CEP 79031-902 no município de Campo Grande/MS, 
a qual se encontra em lugar incerto e não sabido que, tramitam os autos de Processo 
Administrativo Disciplinar sob o n 29/025.008/2010 – PAD n. 045/2011, nesta 
Secretaria de Estado de Educação. Dessa forma, fica referida servidora CITADA para 
responder ao processo, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso 
do prazo deste edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial, por três vezes, com 
fundamento no parágrafo único, do artigo 277, da Lei Estadual n. 1.102 de 10 de outubro 
de 1990. E, para que chegue ao conhecimento de todos, eu, Mauro Gonçalves Dantas, 
secretário membro da Comissão Processante o digitei e subscrevi. 

Campo Grande/MS, 19 de dezembro de 2011.

Gilma Aparecida Ávila da Silva Balbé
Presidente/CPAD n. 045/2011/SED

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.905/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a Dispensa de Ponto do servidor FLODOALDO MORENO JUNIOR, 
prontuário n. 7890031, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 1495, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola 
Estadual João Dantas Filgueiras, código 693, no município de Três Lagoas, código 14155, 

no período de 7 a 12 de novembro de 2011, para participar do II Colóquio de Matemática 
da Região Centro-Oeste, na cidade de Cuiabá-MT (Processo n. 29/042101/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.906/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora ANTONINA PEREIRA DA SILVA, pron-
tuários n. 6286541 e 6286542, ocupante dos cargos de Professor, classes D - B, níveis 
III - III, códigos 1535 - 1495, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Hilda Bergo Duarte, código 449, no município 
de Dourados, código 14061, para acompanhar filha portadora de necessidades especiais, 
pelo prazo de 1 (um) ano, em prorrogação, no prontuário n. 6286542, no turno mat-
utino, com fulcro no art. 1o, da Lei n. 1.134, de 26 de março de 1991, alterada pela Lei 
n. 1.809, de 17 de dezembro de 1997, com validade a contar de 1o de dezembro de 2011 
(Processo n. 29/039240/2004).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.907/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, rela-
cionados no anexo a esta Resolução, os percentuais e a partir das datas mencionadas, 
o Adicional por Tempo de Serviço, relativos aos prontuários, cargos, classes, níveis, 
referências, códigos e lotações ali mencionados, com fundamento no art. 111, da Lei no 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 

NOME
PRONTUÁRIO
LOTAÇÃO

CARGO
CODIGO
PROCESSO

PERCENTUAL
TEMPO SERV.
A PARTIR DE

ADEVILSON GODOY

6234821 MAG,502,C,II MAIS 5%

25.42.14015.0233 1510 15 ANOS

13/020867/1999 17/12/2006

ADEVILSON GODOY

6234821 MAG,502,C,II MAIS 5%

25.42.14015.0233 1510 20 ANOS

13/020867/1999 16/12/2011

ADEVILSON GODOY

6234822 MAG,502,B,II MAIS 5%

25.42.14015.0236 1490 10 ANOS

13/020867/1999 14/11/2006

ADEVILSON GODOY

6234822 MAG,502,B,II MAIS 5%

25.42.14015.0236 1490 10 ANOS

13/020867/1999 13/11/2011

ALONCO MACHADO DE SOUZA

99972 MAG,502,F,III MAIS 5%

25.60.14023.0981 1575 30 ANOS

13/010401/1990 13/07/2011

ANA MARCIA FERREIRA PICCINI

8991191 MAG,502,A,II 10%

25.06.14041.0823 1470 05 ANOS

29/041817/2011 22/06/2011

ANA MARIA NASCIMENTO DA SILVA

141411 MAG,502,C,II MAIS 5%

25.20.14051.0686 1510 30 ANOS

13/004036/1991 02/03/2011

ANA RITA ALVES DA SILVA

5467711 MAG,502,D,II MAIS 5%

25.96.14041.0721 1530 20 ANOS

13/022878/1999 10/10/2011
ANTONIO DOS SANTOS
5568312 MAG,502,B,II MAIS 5%
25.25.14093.0049 1490 10 ANOS

29/004766/2005 07/02/2010
BENEDICTO MARIANO DE O. NETO
2904831 MAG,501,D,II MAIS 5%
25.63.14106.0516 1365 20 ANOS

13/002408/1996 20/02/2011
CARMEM ELIANA GARCIA
8954581 MAG,502,A,III 10%
25.19.14155.0587 1475 05 ANOS

29/040700/2011 08/05/2010
CARMEN BEATRIZ REISS ZAVALA
8998281 MAG,502,A,II 10%
25.47.14031.0264 1470 05 ANOS

29/041672/2011 30/05/2011
CAROLINE FERREIRA B. DA ROSA
8865561 MAG,502,A,III 10%
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25.97.14041.0640 1475 05 ANOS
29/015299/2011 18/11/2010

CIBELE R. F. PASSIANOTO
7418841 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.91.14041.0298 1495 10 ANOS

29/041360/2011 14/03/2009
CRISTINA AUX. DA SILVA FARIAS
6646341 MAG,502,C,III MAIS 5%
25.21.14090.0485 1515 15 ANOS

13/004349/1999 18/03/2009
CRISTINA AUX. DA SILVA FARIAS
6646342 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.21.14090.0485 1495 10 ANOS

29/045354/2005 10/01/2009
DENIZE SILVA DE OLIVEIRA
513812 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.85.14122.0533 1535 30 ANOS

29/017133/2008 06/05/2011
DINA MARIA ROSSATO DE PAULA
527951 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.71.14034.0752 1535 30 ANOS

29/061016/2006 10/07/2011
EDINEIA DEL VIGNA ALENCAR
2935202 MAG,502,A,III 10%
25.88.14061.0711 1475 05 ANOS

29/041773/2011 28/10/2011
EDNALVA DE OLIVEIRA VITORIO
2937252 MAG,501,C,II MAIS 5%
25.90.14041.0286 1350 20 ANOS

29/041778/2011 14/09/2011
ELIANE MARTINEZ AREVALOS
9024461 MAG,502,A,II 10%
25.85.14122.0770 1470 05 ANOS

29/042297/2011 24/04/2010
ELIANE PINHEIRO DE M. CAMPOS
8109321 MAG,502,A,II 10%
25.92.14041.0680 1470 05 ANOS

29/038663/2011 16/08/2010
ELIO JOSE DE SOUZA
638941 MAG,502,C,III MAIS 5%
25.58.14010.0663 1515 30 ANOS

13/004303/1996 26/07/2011
ELISANGELA CRISTINA TREVELLIN
9226921 MAG,502,A,II 10%
25.97.14041.0316 1470 05 ANOS

29/040666/2011 12/12/2011
ELIZABETH DA SILVA
5777741 MAG,502,D,II MAIS 5%
25.21.14090.0483 1530 20 ANOS

13/001738/1995 03/07/2010
ELIZANGELA MARCIA R. TOLOI
7889532 MAG,502,A,III 10%
25.70.14116.0691 1475 05 ANOS

29/042796/2011 19/07/2011
ELIZETE JESUS DA SILVA
5971551 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.70.14116.0523 1535 20 ANOS

29/042477/2011 16/08/2010
ELZA DE GOIS SILVA DETTMER
5057572 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.55.14079.0467 1535 20 ANOS

13/012205/1992 11/05/2011
EVA LUCIANE ASSIS DE SOUZA
2804962 MAG,506,D,II MAIS 5%
25.92.14041.0680 1365 15 ANOS

13/021072/1996 05/07/2004
EVA LUCIANE ASSIS DE SOUZA
2804962 MAG,506,D,II MAIS 5%
25.92.14041.0680 1365 20 ANOS

13/021072/1996 03/07/2009
EVANIZE DE BARROS LIMA
8258831 MAG,502,A,II MAIS 5%
25.95.14041.0320 1470 15 ANOS

29/041459/2011 25/10/2011
GLEICE APARECIDA P. DA SILVA
9027481 MAG,502,A,III 10%
25.21.14090.0483 1475 05 ANOS

29/040938/2011 07/06/2011
GLEICE COSTA
9017411 MAG,502,A,III MAIS 5%
25.96.14041.0613 1475 10 ANOS

29/034394/2011 18/12/2011
GLEICE DA SILVA DURAN
9175241 MAG,502,A,II 10%
25.20.14051.0380 1470 05 ANOS

29/042575/2011 24/02/2011
INDIANARA ABREU H. NOGUEIRA
9157001 MAG,502,A,II 10%
25.91.14041.0314 1470 05 ANOS

29/042261/2011 09/10/2011
INES LOPES DA CRUZ
8223701 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.56.14099.0498 1495 10 ANOS

29/054219/2004 28/03/2010

IRACI MENEGHETI
4154482 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.88.14061.0415 1495 15 ANOS

29/012320/2005 17/10/2011
IVONETE CAVALARI DE LIMA PANIZ
7973081 MAG,505,B,III MAIS 5%
25.33.14066.0450 1495 20 ANOS

29/021547/2003 18/06/2011
JESSE PESSOA DA SILVA
8872501 MAG,502,A,III 10%
25.37.14053.0393 1475 05 ANOS

29/045565/2010 08/04/2009
JOAQUIM GAMA
5686271 MAG,502,C,III MAIS 5%
25.83.14050.0656 1515 20 ANOS

13/006818/1996 12/10/2011
JOICE AP. ROSSETTO BIESECHE
9194381 MAG,502,A,III 10%
25.56.14099.0498 1475 05 ANOS

29/042592/2001 04/11/2011
JOSE ALEXANDRE DE MORAES
4296941 MAG,507,C,15 MAIS 5%
25.20.14051.0710 1735 25 ANOS

13/034323/1993 11/02/2011
JULIO CESAR SARZI
9187091 MAG,502,A,III 10%
25.55.14079.1089 1475 05 ANOS

29/041454/2011 23/10/2011
LEILA ROQUE RIBEIRO MARQUES
8887961 MAG,502,A,III MAIS 5%
25.73.14061.0712 1475 10 ANOS

29/027728/2006 18/04/2010
LETICIA TEIXEIRA DIAS
9190471 MAG,502,A,II 10%
25.92.14041.0652 1470 05 ANOS

29/041762/2011 12/06/2011
LIDIA CARDOSO MILITAO
9151731 MAG,502,A,III 10%
25.88.14061.0411 1475 05 ANOS

29/040484/2011 03/10/2011
LUCIANA C. F. SOUZA
6067901 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.70.14116.0525 1535 20 ANOS

13/005535/1996 20/02/2011
LUCILA MARIA DE CAMPOS
3318302 MAG,505,C,II MAIS 5%
25.20.14051.0380 1510 15 ANOS

29/042574/2011 27/03/2008
LUZIA BIANCHI
5487822 MAG,502,A,III 10%
25.57.14100.0761 1475 05 ANOS

29/042774/2011 30/10/2011
MAGNORIA M. F. RESENDE
8583661 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.22.14037.0636 1495 10 ANOS

29/005608/2001 30/04/2010
MAGRINALVA SANTOS DE SA WELTER
7332451 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.55.14079.1089 1495 15 ANOS

29/031861/2004 30/10/2011
MANOEL MESSIAS VIVEIROS
1407591 MAG,502,E,III MAIS 5%
25.33.14066.0450 1555 35 ANOS

29/025925/2006 20/02/2011
MARCIA CORREA DE OLIVEIRA
4269891 MAG,502,E,III MAIS 5%
25.20.14051.0374 1555 25 ANOS

13/018719/1990 09/02/2011
MARCIA CRISTINA LIRANCO LANDI
5505231 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.37.14053.0395 1495 15 ANOS

29/072536/2001 02/03/2009
MARCOS ANTONIO PAZ DA SILVEIRA
7366352 MAG,502,A,IV 10%
25.28.14138.1087 1480 05 ANOS

29/042036/2011 18/06/2011
MARIA DE AVILA FERRAZ MENDONÇA
9001841 MAG,502,A,II 10%
25.51.14102.0515 1470 05 ANOS

29/042200/2011 18/02/2011
MARIA RAMONA AMANCIO
5716951 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.85.14122.0533 1535 15 ANOS

29/042010/2011 19/05/2005
MARIA RAMONA AMANCIO
5716951 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.85.14122.0533 1535 20 ANOS

29/042010/2011 18/05/2010
MARLY MITIE SOGAME DALAGNOL
7883091 MAG,502,B,II MAIS 5%
25.88.14061.0411 1490 15 ANOS

29/038847/2003 06/12/2011
MARTA CAVALCANTE DOS SANTOS
7442801 MAG,502,B,II MAIS 5%
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25.21.14090.0485 1490 10 ANOS
29/045353/2005 22/04/2010

MONICA SUELI DE OLIVEIRA COSTA
6695981 MAG,502,C,III MAIS 5%
25.26.14130.0703 1515 20 ANOS

13/010532/2000 25/10/2011
NAIR BANHARA
4713301 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.83.14050.0206 1535 20 ANOS

13/058229/1999 25/11/2007
NAIR BEZERRA LEITE
6605822 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.60.14023.0255 1495 15 ANOS

13/000224/1997 19/10/2011
NEUZELI SOARES CHAVES MAIA
5746511 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.51.14102.0515 1535 15 ANOS

13/007368/1995 25/05/2005
NEUZELI SOARES CHAVES MAIA
5746511 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.51.14102.0515 1535 20 ANOS

13/007368/1995 24/05/2010
OTAMIR SOUZA DA SILVA
9001681 MAG,502,A,III 10%
25.51.14102.1324 1475 05 ANOS

29/042388/2011 24/09/2010
PRISCILA MENDES DAOSICO
8856651 MAG,502,A,III 10%
25.58.14010.0217 1475 05 ANOS

29/012821/2011 18/02/2011
RITA ELAINE A. DE A. HONORATO
7303001 MAG,505,B,II MAIS 5%
25.90.14041.0305 1490 15 ANOS

29/096956/2004 30/10/2011
ROSANGELA MARI MARINO DIAS
3900031 MAG,502,E,III MAIS 5%
25.85.14122.0534 1555 25 ANOS

13/015982/1991 12/04/2010
ROSENIR DE SOUZA ALBRES
7925602 MAG,502,A,III 10%
25.41.14009.0743 1475 05 ANOS

29/042237/2011 30/10/2011
SEVERINO RUFINO DOS SANTOS
3345101 MAG,505,D,III MAIS 5%
25.37.14053.0393 1535 25 ANOS 

29/018055/2006 27/01/2011
SIDINEI APARECIDO DE L. SANTOS
9148431 MAG,502,A,II 10%
25.88.14061.0711 1470 05 ANOS 

29/041775/2011 14/10/2011
SILVIA CRISTINA SPINOLA
7875311 MAG,502,B,III MAIS 5%
25.71.14034.0272 1495 10 ANOS 

29/011498/2007 17/10/2011
SIMONE NASCIMENTO DA SILVA
9628991 CAR/INS/CDI/A 10%
25.71.14034.0272 25039 05 ANOS 

29/041920/2011 08/08/2005
SUSANA CRISTINA VIANA MENDES
9159391 MAG,502,A,III 10%
25.41.14009.0743 1475 05 ANOS 

29/041670/2011 08/08/2009
SUZIMEIRE ANTONIA P. SHINGU
4924341 MAG,501,C,II MAIS 5%
25.73.14061.0406 1350 20 ANOS 

13/038470/1999 01/05/2009
TANIA DE SOUZA MENEZES
5703971 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.70.14116.0522 1535 15 ANOS 

13/015980/1993 08/01/2006
TANIA DE SOUZA MENEZES
5703971 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.70.14116.0522 1535 20 ANOS 

13/015980/1993 07/01/2011
TANIA MARIA DOS SANTOS FREITAS
5073771 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.51.14102.0515 1535 10 ANOS 

29/042379/2011 12/10/2001
TANIA MARIA DOS SANTOS FREITAS
5073771 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.51.14102.0515 1535 15 ANOS 

29/042379/2011 11/10/2006
TANIA MARIA DOS SANTOS FREITAS
5073771 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.51.14102.0515 1535 20 ANOS 

29/042379/2011 10/10/2011
TANIA PARE BULHÕES
5037541 MAG,502,C,II MAIS 5%
25.20.14051.0371 1510 20 ANOS 

13/036396/2000 13/07/2009
THIAGO VELOZO LEAL
9151571 MAG,502,A,II 10%
25.96.14041.0699 1470 05 ANOS 

29/041879/2011 13/01/2011

ZENILDA GREGORIO DE SOUZA
6076732 MAG,502,D,II MAIS 5%
25.17.14163.0779 1530 20 ANOS 

13/009671/1996 20/12/2011
ZENIR RODRIGUES GERALDO
5956161 MAG,502,D,III MAIS 5%
25.14.14041.1024 1535 20 ANOS 

29/066871/2001 11/09/2011

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.908/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER 3 (três) anos de Licença para Trato de Interesse Particular, sem 
ônus, à servidora MARCIA AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA, prontuário n. 8923861, 
ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 1470, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual General Malan, 
código 298, no município de Campo Grande, código 14041, com fulcro no art. 154, da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 
de dezembro de 2002, com validade a partir de 1o de fevereiro de 2012 (Processo n. 
29/279827/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.909/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora ROSELI MARIA DA SILVA, prontuário n. 3498792, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 1515, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função gratificada de 
Diretora-Adjunta, símbolo DADJ-C, e de ordenadora de despesas, no âmbito do Regime 
Financeiro Especial, nos casos de impedimento do Diretor, na Escola Estadual Eduardo 
Batista Amorim, no município de Ribas do Rio Pardo, com validade a contar de 1o de 
dezembro de 2011 (Processo n. 29/075326/2008).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.910/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora ZILDA FERREIRA DO CARMO, prontuário n. 4963241, 
ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 1365, do Quad-
ro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função grati-
ficada de Diretora-Adjunta Pro Tempore, símbolo DADJ-D, e de ordenadora de despesas, 
no âmbito do Regime Financeiro Especial, nos casos do impedimento do Diretor, na 
Escola Estadual Vicente Pallotti, no município de Fátima do Sul, com validade a contar de 
12 de dezembro de 2011 (Processo n. 29/046725/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.911/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora VANIA APARECIDA DE ALMEIDA BAGI, prontuário n. 
4288841, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 1535, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Co-
ordenadora Pedagógica, na Escola Estadual Braz Sinigáglia, código 665, no município de 
Batayporã, código 14024, carga horária de 20 horas semanais, com validade a contar de 
11 de julho a 31 de dezembro de 2011 (Processo n. 29/021543/2007).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.912/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora NADIR OLIVEIRA SOUZA, prontuário n. 5870101, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe C, código 25000, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
Secretaria da Escola Estadual Ramona da Silva Pedroso, símbolo SES-B, no município 
de Dourados, no período de 30 de outubro a 28 de dezembro de 2011, em substituição 
à servidora Elda Peres Gordin Ferreira, prontuário n. 620731, em  gozo de licença para 
tratamento da saúde, em prorrogação (Processo n. 29/033407/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.913/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora NELY DE ARAUJO LOUREIRO, prontuário n. 1869532, 
ocupante do cargo de Professor, classe F, nível II, código 1570, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Coordenadora 
Pedagógica, na Escola Estadual Júlia Gonçalves Passarinho, código 371, no município de 
Corumbá, código 14051, carga horária de 20 horas semanais, com validade a contar de 
11 de julho a 31 de dezembro de 2011 (Processo n. 29/038909/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.914/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO TEIXEIRA, prontuário 
n. 4006021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe B, código 
25014, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para re-
sponder pela Secretaria da Escola Estadual Profa. Fausta Garcia Bueno, símbolo SES-D, 
no município de Campo Grande, no período de 29 de novembro a 28 de dezembro de 
2011, em substituição à servidora Judite Duarte Brandão, prontuário n. 1218271, em 
gozo de licença para tratamento da saúde (Processo n. 29/030628/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.915/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

LOTAR a servidora CARMEN MARTINS, prontuário n. 362422, ocupante do cargo 
de Professor, classe E, nível III, código 1555, do Quadro Permanente de Pessoal do Es-
tado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual 11 de Outubro, código 312, nas Áreas de 
Conhecimento Anos Iniciais do Ensino Fundamental - Língua Portuguesa, carga horária 
de 10 horas semanais, no período matutino e 10 horas semanais no período vespertino, 
no município de Campo Grande, código 14041, com validade a contar de 23 de novem-
bro de 2011, para organização da carga horária (Processo n. 29/044971/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.916/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora EUDÁLIA GONÇALVES VIEIRA, prontuário n. 
6840821, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe B, código 
25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, do Centro 
Estadual de Atendimento ao Deficiente da Audiocomunicação-CEADA, código 737, para 
a Escola Estadual Profa Clarinda Mendes de Aquino, código 1264, ambas no município 
de Campo Grande, código 14041, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Com-
plementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir da data da publicação 
desta Resolução (Processo n. 29/042861/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.917/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora NOELI DA ROSA ALVES, prontuário n. 6054761, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe B, código 25014, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
Dolor Ferreira de Andrade, código 653, para o Centro de Educação Profissional Ezequiel 
Ferreira Lima, código 1279, ambas no município de Campo Grande, código 14041, com 
fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 
2000, com validade a contar de 8 de dezembro de 2011 (Processo n. 29/041865/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.918/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora APARECIDA MARIA DE LIMA SANTOS, pron-
tuário n. 5823521, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe B, 
código 25014, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da 
Escola Estadual Guaicuru, código 1085, no município de Anaurilândia, código 14010, 
para a Escola Estadual Luiz Soares Andrade, código 516, no município de Nova An-
dradina, código 14106, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) o período de trânsito, com validade a 
partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/042697/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.919/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARIA APARECIDA DE BARROS LOBO ROS-
SI, prontuário n. 9447421, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe A, código 
25020, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual Profa Fátima Gaiotto Sampaio, código 706, no município de Nova Andradina, 
código 14106, para a Escola Estadual Presidente Médici, código 507, no município de Na-
viraí, código 14100, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período de trânsito, com validade a 
partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/042807/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.920/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora NUELI DE AGUIAR CORDEIRO, prontuário n. 
8045921, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe B, código 25020, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Manoel 
Bonifácio Nunes da Cunha, código 613, para a Escola Estadual Teotônio Vilela, código 
718, ambas no município de Campo Grande, código 14041, com fundamento no inciso I, 
do art. 39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir 
da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/045448/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.921/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora TÂNIA MARIA ALENCAR VIEIRA, prontuário n. 
7138991, ocupante do cargo de Agente de Inspeção de Alunos, classe B, código 25024, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
Antônio Delfino Pereira e Centro de Cultura e Educação Tia Eva, código 1093, para a Es-
cola Estadual Maestro Frederico Liebermann, código 320, ambas no município de Campo 
Grande, código 14041, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir da data da publicação desta 
Resolução (Processo n. 29/044705/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.922/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora BEATRIZ BARBOSA DA SILVA BAGNOL, pron-
tuário n. 9117711, ocupante do cargo de Agente de Limpeza, classe A, código 25020, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual João 
Carlos Flores, código 725, para a Escola Estadual Pólo Profa Regina Lucia Anffe Nunes 
Betine, código 1200, ambas no município de Campo Grande, código 14041, com funda-
mento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com 
validade a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/044047/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.923/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARIUZA DAS GRAÇAS DO ESPIRITO SANTO, 
prontuário n. 8053861, ocupante do cargo de Agente de Merenda, classe B, código 
25016, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola 
Estadual Carmelita Canale Rebuá, código 632, no município de Miranda, código 14094, 
para a Escola Estadual Aracy Eudociak, código 681, no município de Campo Grande, 
código 14041, com fundamento no inciso I, do art. 39, da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período de trânsito, com validade a partir 
da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/043991/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 2.924/11, de 20 de dezembro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARIA DE FÁTIMA DA COSTA, prontuário n. 
5994921, ocupante do cargo de Agente de Recepção e Portaria, classe C, código 25022, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
Padre Anchieta, código 519, para a Escola Estadual Luiz Soares Andrade, código 516, 
ambas no município de Nova Andradina, código 14106, com fundamento no inciso I, do 
art. 39, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir da 
data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/042736/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação
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DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N. : 29/045200/2011

INTERESSADO :

IVO RODRIGUES, prontuário n. 1012811, ocupante do cargo 
de Agente de Manutenção, classe E, código 25018, do Quad-
ro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO :

Solicita remoção da Escola Estadual Amélio de Carvalho Baís, 
para a Escola Estadual Teotônio Vilela, ambas no município 
de Campo Grande.

DESPACHO : INDEFIRO, por falta de vaga.

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N. : 29/040928/2011

INTERESSADO :

NOELY DA SILVA POMPILIO KALIFE, prontuário n. 8403001, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
classe B, código 25014, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO :

Solicita remoção da Escola Estadual Etalívio Pereira Martins, 
para a Escola Estadual Fernando Corrêa da Costa, ambas no  
município de Rio Brilhante.

DESPACHO : INDEFIRO, por falta de pessoal na unidade escolar.

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 29/029478/2011– SIND n. 029/2011

Interessada: Escola Estadual Dorcelina Folador 

 Assunto: Processo de Sindicância para apurar furto ocorrido na Escola Estadual 
Dorcelina Folador. 

1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante às folhas 48/55 dos 
autos.

2. Determino o ARQUIVAMENTO do processo referente à denúncia de furto ocor-
rido na Escola Estadual Dorcelina Folador, no município de São Gabriel do Oeste, com 
base no parágrafo único do artigo 243 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por 
perda do objeto, vez que não restaram provados nos autos a autoria do fato delituoso e 
nem envolvimento de servidores lotados naquela unidade escolar.

3. Publique-se em Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
4. Determino que seja regularizado o tombamento e incorporação dos bens pert-

encentes à unidade escolar que não estejam regularizados.
5. Após a regularização do tombamento e incorporação providenciar a reposição 

dos bens furtados.
6. Determino que o setor de Patrimônio/SED proceda à baixa do bem furtado, 

patrimônio n. 000750201, após providencie sua reposição.  
7. Dar ciência a Escola Estadual Dorcelina Folador quanto à conclusão do Processo 

Administrativo 29/029478/2011 – SIND 029/2011.
8. Após, encaminhar os autos para a Assessoria de Assuntos Jurídicos da Secre-

taria de Estado de Educação, para fins de ARQUIVAMENTO.

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 29/037.257/2011– SIND n. 030/2011

Interessada: Escola Estadual São Gabriel 

Assunto: Processo de Sindicância para apurar furto ocorrido na Escola Estadual 
São Gabriel. 

1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante às folhas 34/39 dos 
autos.

2. Determino o ARQUIVAMENTO do processo referente à denúncia de furto ocor-
rido na Escola Estadual São Gabriel, no município de São Gabriel do Oeste/MS, com base 
no parágrafo único do artigo 243 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por perda 
do objeto, vez que não restaram provados nos autos a autoria do fato delituoso e nem 
envolvimento de servidores lotados naquela unidade escolar.

3. Publique-se em Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
4. Determino que seja regularizado o tombamento e incorporação dos bens pert-

encentes à unidade escolar que não estejam regularizados.
5. Após a regularização do tombamento e incorporação providenciar a reposição 

dos bens furtados.
6. Determino que o setor de Patrimônio/SED proceda à baixa do bem furtado.
7. Dar ciência à Escola Estadual São Gabriel quanto à conclusão do Processo Ad-

ministrativo 29/037.257/2011 – SIND n. 030/2011.
8. Após, encaminhar os autos para a Assessoria de Assuntos Jurídicos da Secre-

taria de Estado de Educação, para fins de ARQUIVAMENTO.

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 29/048.060/2010– SIND n. 032/2011

Interessada: Escola Estadual José Serafim Ribeiro 

Assunto: Processo de Sindicância para apurar furto ocorrido na Escola Estadual 
José Serafim Ribeiro. 

1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante às folhas 33/38 dos 
autos.

2. Determino o ARQUIVAMENTO do processo referente à denúncia de furto ocor-
rido na Escola Estadual José Serafim Ribeiro, no município de Jaraguari, com base no 
parágrafo único do artigo 243 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por perda do 
objeto, vez que não restaram provados nos autos a autoria do fato delituoso e nem en-
volvimento de servidores lotados naquela unidade escolar.

3. Publique-se em Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
4. Determino que seja regularizado o tombamento e incorporação dos bens pert-

encentes à unidade escolar que não estejam regularizados.
5. Após a regularização do tombamento e incorporação providenciar a reposição 

dos bens furtados.
6. Determino que o setor de Patrimônio/SED proceda à baixa do bem furtado.
7. Dar ciência a Escola Estadual José Serafim Ribeiro quanto à conclusão do Proc-

esso Administrativo 29/048060/2010 – SIND 032/2011.
8. Após, encaminhar os autos para a Assessoria de Assuntos Jurídicos da Secre-

taria de Estado de Educação, para fins de ARQUIVAMENTO.

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 29/027.820/2011– SIND n. 033/2011

Interessada: Escola Estadual Antônio Valadares 

 Assunto: Processo de Sindicância para apurar furto ocorrido na Escola Estadual 
Antônio Valadares. 

Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante às folhas 35/39 dos 
autos;

Determino o Arquivamento do processo referente a denuncia de furto ocorrido na 
Escola Estadual Antônio Valadares, no município de Terenos-MS, com base no parágrafo 
único do artigo 243 da Lei n. 102, de 10 de outubro de 1990, face ao fato de ter ocorrido 
perda do objeto, vez que não restaram provados nos autos a autoria do fato delituoso e 
nem envolvimento de servidores lotados naquela unidade escolar;

Dar ciência a Escola Estadual Antônio Valadares quanto à conclusão do Processo 
Administrativo 29/027820/2011 – SIND 033/2011;

Após, encaminhar os autos para a Assessoria de Assuntos Jurídicos da Secretaria 
de Estado de Educação, para fins de Arquivamento;

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

CAMPO GRANDE-MS, 20 de dezembro de 2011

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 245/11 – de 20 de dezembro de 2011.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais,

 R E S O L V E:
 Dispensar o Militar abaixo relacionado, do Centro Integrado de Operações de Segurança 
- CIOPS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com validade a con-
tar de 14 de dezembro de 2011.
                         
Graduação Nome Prontuário Função de Confiança Símbolo

Major PM
Jonildo Theodoro de Oliveira

204.241-01 Chefe de Seção CGA-2

Designar o Militar abaixo relacionado, do Centro Integrado de Operações 
de Segurança - CIOPS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com va-
lidade a contar de 20 de dezembro de 2011.
  

Graduação Nome Prontuário Função de Confiança Símbolo

Cap PM
Marcos Cesar Hobel Escanaichi

204.592-31 Chefe de Seção CGA-2

Campo Grande-MS, 20 de dezembro de 2011.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” N.º 139/DP-2, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II, V, alínea “f”do VII, e 
inciso X do Art. 8º do Regulamento Geral/CBMMS, aprovado pelo Dec. 5.698/90, c/c a 
alínea “b” dos §§ 1º e 2º do artigo 5º, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças, aprovado pelo Decreto n.º 1.093 de 12 Jun 81. (Solução à CI nº 557/CBI/11 de 
21.11.11)

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Transferir, por Necessidade de Serviço, os Oficiais abaixo, a contar de 

19 de dezembro de 2011:

a) Do QCG/Aj.G/CBMMS (Campo Grande-MS) para o 6º SGB/CBMMS 
(Naviraí-MS) o Major QOBM WALDEMIR MOREIRA JUNIOR – Mat. 
220.775-31;

b) Do 4º GB/CBMMS (Ponta Porã-MS) para o 3º SGB/4º GB/CBMMS 
(Amambai-MS) o 1º Ten QOBM ROMIRAN OLIVEIRA CERQUEIRA – 
Mat. 221.366-41.

Art. 2º - Em consequência, conceder 30 (trinta) dias de Trânsito aos oficiais, a 
contar de 19.12.11, de acordo com o Art. 59, IV da LC nº 053/90.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

OCIEL ORTIZ ELIAS – Cel QOBM
Comandante-Geral



DIÁRIO OFICIAL n. 8.09422 DE DEZEMBRO DE 2011PÁGINA 72 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 571, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n.114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o diagnóstico médico exarado no Boletim de Inspeção 
Médica, datado de 19 de julho de 2011. (Processo n.º 31/201.057/2011);

R E S O L V E:  
Readaptar temporariamente para regularização funcional 

EDMILSON DA SILVA GALHARDO, Investigador de Polícia Judiciária, 1ª clas-
se, prontuário nº 4487531, código 27012, do Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Delegacia de Polícia de Rio Verde de Mato 
Grosso/MS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 19 de julho 
de 2011 e término em 14 de janeiro de 2012, período em que deverá exercer 
suas funções apenas em serviços administrativos, sem portar arma de fogo, na 
conformidade do parecer médico.  

Campo Grande, MS, 20 de dezembro de 2011.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 572, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
114, de 19 de dezembro de 2005 ;

 R E S O L V E:
             Dispensar a Drª. JOILCE SILVEIRA RAMOS, Delegada de Polícia, 

3ª Classe, prontuário nº 9064841, código 27003, do Quadro da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, da função de Delegada Titular, símbolo DAPC- 6, da 
Delegacia  de Polícia de Sonora/MS, a contar de 30 de novembro de 2011.
                            Campo Grande, MS, 20 de dezembro de 2011.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 573, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
114, de 19 de dezembro de 2005 ;

 R E S O L V E:
             Designar a Drª. JOILCE SILVEIRA RAMOS, Delegada de Polícia, 

3ª Classe, prontuário nº 9064841, código 27003, do Quadro da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de Delegada Titular, símbolo DAPC- 6, 
na Delegacia  de Atendimento a Mulher de Corumbá/MS, a contar de 12 de dezembro de 
2011, em vaga decorrente da dispensa da Drª Marilda do Carmo Rodrigues.
                            Campo Grande, MS, 20 de dezembro de 2011.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” 032/11 - PM3, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.
SELEÇÃO INTERNA PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 

SARGENTOS DO QUADRO QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO 
SUL – MODALIDADE TEMPO DE SERVIÇO/ANTIGUIDADE.

 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com disposto 
no Edital n. 1/2010/PM3 – Tempo de Serviço, de 24 de agosto de 2010, torna pública, 
para conhecimento dos interessados, a convocação do candidato abaixo relacionado 
para efetuar a matrícula no Curso de Formação de Sargentos – CFS/PM, modalidade 
tempo de serviço/antiguidade, na condição Sub Judice (MS 2011.030395-5): 

MATRÍCULA NOME Doc. Identificação

202852-2 RICARDO SILVA DA CRUZ 333071 SSP/MS

Observando ainda:

I - o candidato apresentar-se-á para a matrícula no dia 26 de dezembro de 
2011, às 7h30min, no seguinte endereço:

Endereço: Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP).
Rua Marina Luiza Spengler, 240.
Bairro Ana Maria do Couto, Campo Grande/MS.

II - para realizar a matrícula o candidato deverá apresentar-se munido da docu-
mentação abaixo transcrita, conforme item 9.1.1 do Edital n. 1/2010/PM3 – Tempo de 
Serviço:

a) original e cópia de comprovante de residência;
b) original e cópia do comprovante de conclusão do ensino médio;
c) original e cópia da CNH, mesmo que provisória, para conduzir veículos automo-

tores, no mínimo, na categoria “B”;
d) três fotografias 3x4, recentes, de frente, com a cabeça descoberta;
e) certidão que comprove não estar submetido a Conselho de Disciplina;
f) certidão atestando estar classificado, no mínimo, no comportamento “Bom”;
g) certidão comprovando não estar licenciado para tratar de interesse particular 

(LTIP);
h) certidão atestando não estar sendo processado pela Justiça por crime hediondo 

e/ou tiver condenação transitada em julgado;
i) certidão negativa de que não é réu em ação penal comum pela prática de

crime doloso; e
j) ofício-padrão de apresentação, expedido pela unidade de origem, contendo 
todas as informações administrativas a respeito do candidato.

O não atendimento a qualquer dos requisitos ou a não apresentação de qualquer 
dos documentos listados no subitem anterior implicará na perda do direito à matrícula.  

Palácio Tiradentes em Campo Grande, MS, 21 de dezembro de 2011.

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Matr. 200102-0

PORTARIA “P” 09/11 - PM3, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.
SELEÇÃO INTERNA PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 

SARGENTOS DO QUADRO QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO 
SUL – MODALIDADE HABILITAÇÃO.

 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com disposto 
no Edital n. 1/2010/PM3 – Habilitação, de 24 de agosto de 2010, torna pública, para co-
nhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos constantes do anexo único 
desta Portaria para efetuarem a matrícula no Curso de Formação de Sargentos – CFS/
PM, modalidade habilitação, conforme dia, horário e local em Unidade da Policia Militar 
a seguir especificados: 

I - os candidatos apresentar-se-ão para a matrícula no dia 26 de dezembro de 
2011, às 7h30min, no seguinte endereço:

Endereço: Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP).
Rua Marina Luiza Spengler, 240.
Bairro Ana Maria do Couto, Campo Grande/MS.

II - para realizar a matrícula o candidato deverá apresentar-se munido da docu-
mentação abaixo transcrita, conforme item 9.1.1 do Edital n. 1/2010/PM3 – Habilitação:

a) original e cópia de comprovante de residência;
b) original e cópia do comprovante de conclusão do ensino médio;
c) original e cópia da CNH, mesmo que provisória, para conduzir veículos automo-

tores, no mínimo, na categoria “B”;
d) três fotografias 3x4, recentes, de frente, com a cabeça descoberta;
e) certidão que comprove não estar submetido a Conselho de Disciplina;
f) certidão atestando estar classificado, no mínimo, no comportamento “Bom”;
g) certidão comprovando não estar licenciado para tratar de interesse particular 

(LTIP);
h) certidão atestando não estar sendo processado pela Justiça por crime hediondo 

e/ou tiver condenação transitada em julgado;
i) certidão negativa de que não é réu em ação penal comum pela prática de crime 

doloso;
j) atestado de estabilidade do PM, sem computar o tempo passado em escola de 

formação; e
k) ofício-padrão de apresentação, expedido pela unidade de origem, contendo 

todas as informações administrativas a respeito do candidato.

O não atendimento a qualquer dos requisitos ou a não apresentação de qualquer 
dos documentos listados no subitem anterior implicará na perda do direito à matrícula.

Palácio Tiradentes em Campo Grande, MS, 21 de dezembro de 2011.

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Matr. 200102-0
 
ANEXO ÚNICO À PORTARIA  “P” 09/11 - PM3, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Seleção Interna para Ingresso no Curso de Formação de Sargentos.
Edital n. 01/2010/PM3 – Habilitação

 
Relação de convocados para a matrícula ao CFS/PM

Nr. Matrícula Nome Doc. 
Identificação

01 207884-8 CARLOS ROBERTO ALVES FERREIRA (Sub 
judice)

844370

02 207854-6 DANIEL DIAS DE OLIVEIRA (Sub judice) 313925
03 208161-0  FÁBIO MILKI DA SILVA (Sub judice) 1294446

04 207992-5 GILSON AURELIANO GONSALVES (Sub judi-
ce)

7079

PORTARIA  “P” 095  / MOV. /DP-1/DP/PMMS, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Dec. 1.148 de 13 de julho 
de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto nº 1.091, de 12 Jun 81, c/c Art 2º, Art 12, inciso 
II, Art 16, inciso III e IV, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81,

R  E  S  O  L  V  E  :

1. Transferir, por necessidade do serviço, o Maj QOPM VOLTAIRE FLAMARION 
GARCIA DINIZ, Mat. 204950-4, do 3º BPM / Dourados - MS, para o 9º BPM / 
Campo Grande – MS.

2. Transferir, por necessidade do serviço, o Maj QOPM WILSON CESAR 
VELASQUES, Mat. 204671-7, da 2ª Cia / 7º BPM / Miranda - MS, para o 4º BPM / 
Ponta Porã – MS.

3. Transferir, por necessidade do serviço, o Maj QOPM ULISSES CESAR ALCARÁS, 
Mat. 202028-9, do 5º BPM / Coxim - MS, para o 4º BPM / Ponta Porã – MS.

4. Transferir, por necessidade do serviço, o Maj QOPM WESLEY FREIRE DE 
ARAUJO, Mat. 204668-7, do 9º BPM / Campo Grande - MS, para a 2ª Cia / 7º BPM 
/ Miranda – MS.

5. Transferir, por necessidade do serviço, o Maj QOPM NIVALDO DE PADUA 
MELLO, Mat. 204611-3, do 6º BPM / Corumbá - MS, para a 2ª Cia / 15º BPMA / 
Corumbá – MS.

6. Transferir, por necessidade do serviço, o Maj QOPM MARCOS VINICIUS 
LACERDA VILLAMIL, Mat. 204942-2, do 9º BPM / Campo Grande - MS, para o 6º 
BPM / Corumbá – MS.

7. Transferir, por necessidade do serviço, o Cap QOPM GETER DE LORENA 
OSTEMBERG, Mat. 204518-4, da CIPTRAN / Campo Grande - MS, para o 1º Pel / 
2ª Cia / 5º BPM / Pedro Gomes - MS.

8. Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Ten QAOPM GILBERTO LUIS DOS 
SANTOS, Mat. 200378-3, do 1º Pel / 2ª Cia / 5º BPM / Pedro Gomes - MS, para a 
2ª CIPM / Maracajú - MS.

9. Transferir, por necessidade do serviço, o Cap QOPM TONY DE OLIVEIRA, Mat. 
204644-0, d 3º Pel / 3ª Cia / Cel Sapucaia - MS, para o 9º BPM / Campo Grande 
- MS.

10. Transferir, por necessidade do serviço, o Ten Cel QOPM JOSÉ ALVES DAS 
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NEVES, Mat. 204013-1, do 8º BPM / Nova Andradina - MS, para o QCG / AJG / 
Diretoria de Apoio Logístico (DAL) / Campo Grande - MS.

11. Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Ten QOPM CLEITON DOUGLAS 
DA SILVA, Mat. 208098-2, do 6º BPM / Corumbá - MS, para o 2º Pel / 2ª Cia / 15º 
BPMA / Miranda - MS.

(Solução ao Oficio nº 853/SAA/CPI/2011, de 14 Dez 11.)

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS -  Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS
Mat. 200.102-01

PORTARIA “P” 1202/DP-1/DP/PMMS, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n.º 1.148, de 
13 Jul 81, c/c Art 5º, inciso § 1º e 2º, alínea d), item 2) do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 
81,

R  E  S  O  L  V  E  :

1. DISPENSAR, o Maj QOPM VOLTAIRE FLAMARION GARCIA DINIZ, Mat. 
204950-4, da função de confiança de Comandante da 4ª Cia / 3º BPM / Dourados 
- MS, conforme publicado no Diário Oficial nº 7821, de 08 Nov 10.

2. DISPENSAR, o Maj QOPM WILSON CESAR VELASQUES, Mat. 204671-7, da 
função de confiança de Comandante da 2ª Cia / 7º BPM / Miranda - MS, conforme 
publicado no Diário Oficial nº 7152, de 13 Fev 08.

3. DISPENSAR, o 1º Ten QAOPM GILBERTO LUIS DOS SANTOS, Mat. 200378-3, 
da função de confiança de Comandante do 1º Pel / 2ª Cia / 5º BPM / Pedro Gomes 
- MS, conforme publicado no Diário Oficial nº 7935, de 26 Abr 11.

4. DISPENSAR, o 1º Ten QOPM TONY DE OLIVEIRA, Mat. 204644-0, da função 
de confiança de Comandante do 3º Pel / 3ª CIPM / Cel Sapucaia - MS, conforme 
publicado no Diário Oficial nº 7310, de 03 Out 08.

5. DISPENSAR, o Ten Cel QOPM JOSÉ ALVES DAS NEVES, Mat. 204013-1, da 
função de confiança de Comandante da 2ª Cia / 8º BPM / Nova Andradina - MS, 
conforme publicado no Diário Oficial nº 8054, de 20 Out 11.

6. DISPENSAR, o 1º Ten QOPM CLEITON DOUGLAS DA SILVA, Mat. 208098-2, 
da função de confiança de Comandante do 3º Pel / 2ª Cia / 6º BPM / Ladario - MS, 
conforme publicado no Diário Oficial nº 7864, de 11 Jan 11.

7. DESIGNAR, o Maj QOPM WESLEY FREIRE DE ARAUJO – Mat. 204668-7, para 
exercer a função de confiança de Comandante da 2ª Cia / 7º BPM / Miranda - MS, 
com base no inciso IV do Art 23 da Lei Complementar nº 127/08.

8. DESIGNAR, o Cap QOPM GETER DE LORENA OSTEMBERG – Mat. 204518-4, 
para exercer a função de confiança de Comandante do 1º Pel / 2ª Cia / 5º BPM / 
Pedro Gomes - MS, com base no inciso IV do Art 23 da Lei Complementar nº 127/08.

9. DESIGNAR, o 1º Ten QOPM CLEITON DOUGLAS DA SILVA – Mat. 208098-2, 
para exercer a função de confiança de Comandante do 2º Pel / 2ª Cia / 15º BPMA / 
Miranda - MS, com base no inciso IV do Art 23 da Lei Complementar nº 127/08.

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS - Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS
Mat. 200.102-01

PORTARIA  “P” 093  / MOV. /DP-1/DP/PMMS, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Dec. 1.148 de 13 de julho 
de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto nº 1.091, de 12 Jun 81, Art 16, inciso VIII, do 
Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81,

R  E  S  O  L  V  E  :

Tornar sem efeito, a Portaria “P” 063 / MOV / DP-1/DP/PMMS, de 01 Dez 11, publi-
cada no Diário Oficial nº 8081, de 05 Dez 11, que transferiu, por necessidade do servi-
ço, o Maj QOPM JOÃO SALUSTIANO DE MELO FILHO , Mat. 202942-1, do QCG / AJG 
/ DP-3 / para o QCG / AJG / Diretoria de Finanças PMMS / Campo Grande – MS.

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS -  Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS
Mat. 200.102-01

I – TRANSCRIÇAO DE DOCUMENTO REMETIDO A DIRETORIA DE PESSOAL PMMS

1. CERTIDÃO Nº 065/AJG/QCG/PMMS/2011 – O Ajudante Geral do Quartel 
do Comando Geral da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, etc; CERTIFICO qe revendo as alterações, referente ao MAJOR 
QOPM FLAVIO LUIS FILIÚ DA SILVA, Matricula 204944-9, incluído nas fileiras da 
Corporação em 20/02/1994, conforme Boletim do Comando Geral nº 046 de 09 MAR 
1994, consta o seguinte: não consta registro de gozo, interrupção, cancelamento e aver-
bação das férias referente aos exercícios de 1994, 1995 e 1996. Eu, SD PM RICARDO 
GIARETA MANTOVANI – Mat. 207434-6, Auxiliar da Seção de Apoio Administrativo, 
o conferi e subscrevi. Dado e passado nesta cidade de Campo Grande-MS, aos 22 dias 
do mês de novembro de 2011. Assina: CARLOS AQUINO ANUNCIATO – Cel QOPM – 
Ajudante Geral da PMMS-Mat 200.239-6.

PORTARIA “P” 1192/DP-1/DP/PMMS, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 10, inciso XII do Decreto 
nº 1.091, de 12 Jun 81, c/c Portaria nº 034/Cmt G/PMMS, de 15 Mar 10, publicada no 
Diário Oficial nº 7694, de 29 Abr 10

R E S O L V E:
Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL II, aos Policiais Militares abaixo 

relacionados, por terem completado o primeiro qüinqüênio de tempo de efetivo ser-
viço, compreendido no período de 04 de dezembro de 2006 a 03 de dezembro de 
2011, com base no que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar nº 127, de 15 Mai 
08, conforme segue:

n MAT POST/Grd NOME
1 208456-2 Al Sgt  PM JOSE EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS
2 208408-2 SD PM GEISON MARTINS SOARES
3 208145-8 Al Sgt PM ALASSON LUIZ INÁCIO DE ALVARENGA
4 208229-2 Al Sgt PM BABINGTON DANIEL FERNANDES LEAL

5 208242-0 Al Sgt PM CARLOS ANTONIO SALDANHA DA COSTA
6 208303-5 Al Sgt PM DANIEL DE SOUZA PROENÇA
7 208451-1 Al Sgt PM JOELSON NOBRE LIMEIRA
8 208156-3 SD PM ALESSANDRO LUIZ MORAES
9 208207-1 SD PM ANNA PAULA STEGUN OLIVEIRA
10 208218-7 SD PM ARI JOSE MARTINES GONZALES JUNIOR
11 208325-6 SD PM EDER FONTES MORETTE
12 208349-3 SD PM ELVIO LOUVEIRA VALADÃO
13 208387-6 SD PM FERNANDA DE S C  MAYOLINO
14 208443-0 SD PM JETSON DE SOUZA
15 208513-5 SD PM MARCIO MAGNO VIEIRA SIMÕES
16 208449-0 SD PM JOÃO VICENTE PEREIRA JUNIOR
17 208474-0 SD PM KATIA LIANE RODA
18 208478-3 SD PM KLEBER SANTOS SOUZA MOTA
19 208486-4 SD PM LUANA MOTA DA COSTA
20 208532-1 SD PM RAFAEL FREITAS RANGEL
21 20863-1 SD PM THALYSSA RODRIGUES GUTIERRES
22 208.79-8 SD PM WAGNER DA SILVA AZEVEDO

GUILHERME GONÇALVES -  Cel QOPM
Chefe do Estado-Maior da PMMS
Mat. 200.114-4

PORTARIA  “P” 079  / MOV. /DP-1/DP/PMMS, DE 14 DE DEZEMBRO 2011

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 10, inciso VII, do 
Decreto nº 1.091, de 12 Jun 81, c/c Art 2º, Art 12, inciso III, Art 16, inciso III e IV, do 
Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81,

R  E  S  O  L  V  E  :
1. Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Sgt QPPM VALDEMIR BELOTO, 

Mat. 207318-8, da 3ª CIPM / Amambaí - MS, para o 2º GPM / 3º Pel / 3ª CIPM / 
Paranhos – MS.

2. Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Sgt QPPM NARCISO ALVES 
OSTEMBERG, Mat. 201618-4, do 2º GPM / 3º Pel / 3ª CIPM / Paranhos – MS, para 
o 2º Pel / 3ª CIPM / Coronel Sapucaia - MS.

( Solução Ao Oficio nº 843/SAA/CPI/11, de 07 Dez 11.)

GUILHERME GONÇALVES -  Cel QOPM
Chefe do Estado-Maior da PMMS
Mat. 200.114-4

PORTARIA “P” 1183/DP-1/DP/PMMS, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n.º 1.148, de 
13 Jul 81, c/c Art5º, inciso§ 1º e 2º, alínea d), item 2) do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 
81,

RE  S  O  L  V  E  :
1. DISPENSAR, o 2º Sgt QPPM NARCISO ALVES OSTEMBERG– Mat. 201618-4, 

da função de confiança de Comandante do 2º GPM / 3º Pel / 3ª CIPM / Paranhos 
- MS, conforme publicado no Diario Oficial n 7438, 13 Abr 09, com efeitos a contar de 
1º Jan 2012.

2. DESIGNAR, o 1º Sgt QPPM VALDEMIR BELOTO – Mat. 207318-8, para exercer 
a função de confiança de Comandante do 2º GPM / 3º Pel / 3ª CIPM / Paranhos - 
MS, com base no inciso V, Art 23 da Lei Complementar nº 127/08, com efeitos a contar 
de 1º Jan 2012.

(Solução ao Oficio nº 843/SAA/CPI/11, de 07 Dez 11.)

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS - Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS
Mat. 200.102-01

PORTARIA  “P” 082  / MOV. /DP-1/DP/PMMS, DE 14 DE DEZEMBRO 2011

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 10, inciso VII, do 
Decreto nº 1.091, de 12 Jun 81, c/c Art 2º, Art 12, inciso III, Art 16, inciso III e IV, do 
Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81,

R  E  S  O  L  V  E  :
1. Transferir, por necessidade do serviço, o ST QPPM DARCI MENDES CORREA, 

Mat. 203354-2, do 2º Pel / 2ª Cia / 16º BPM / Deodápolis - MS, para o 2ª Cia / 
16º BPM / Gloria de Dourados - MS.

2. Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM JEFERSON OLIVEIRA 
SILVA, Mat. 209005-8, do 3º Pel / 2ª Cia / 16º BPM / Jatei – MS, para o 16º BPM 
/ Fátima do Sul - MS.

( Solução ao Oficio nº 823/SAA/CPI/11, de 01 Dez 11.)

GUILHERME GONÇALVES -  Cel QOPM
Chefe do Estado-Maior da PMMS
Mat. 200.114-4

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

RESOLUÇÃO “P” SEGRH Nº 132, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REMANEJAR, a pedido, a servidora LUCI TEREZINHA ZIMMERMANN 
COSTA, prontuário n. 15738371, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimo-
nial, classe A, código 11110, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Gestão de Recursos Humanos, 
do município de Aquidauana/MS para o município de Dourados/MS, com fulcro no art. 2º, 
inciso II, combinado com o art. 3º, inciso III, ambos do Decreto 10.132, de 21 de novem-
bro de 2000, com efeito a partir da data da publicação (Processo n. 47/000469/2011).

Campo Grande-MS, 21 de dezembro de 2011.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária de Estado de Gestão de Recursos Humanos
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AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO Nº 31/600.505/2011 - Sindicância

INTERESSADO: Administração Pública

ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade funcional de 
servidor, fato ocorrido fora do desempenho de suas atividades laborais.

DECISÃO:

 1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante.
 2. Considerando as peças reunidas nos autos em epígrafe, e notadamente, de 
sua conclusão, determino o arquivamento da presente Sindicância por perda de objeto, 
com fundamento no parágrafo único do artigo 243, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990.
 Campo Grande-MS, 19 de dezembro de 2011.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO Nº 31/600.831/2011 - Sindicância

INTERESSADO: Administração Pública

ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade funcional de 
servidor, fato ocorrido no dia 9 de agosto de 2011, nas dependências do Estabelecimento 
Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada de Campo 
Grande/MS.

DECISÃO:

 1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante.
 2. Considerando as peças reunidas nos autos em epígrafe, e notadamente, de 
sua conclusão, determino o arquivamento da presente Sindicância por perda de objeto, 
com fundamento no parágrafo único do artigo 243, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990.
 Campo Grande-MS, 19 de dezembro de 2011.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO Nº 31/600.865/2011 - Sindicância

INTERESSADO: Administração Pública

ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade funcional de 
servidor, fato ocorrido no dia 29 de agosto de 2011, nas dependências do Instituto Penal 
de Campo Grande/MS.

DECISÃO:

 1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante.
 2. Considerando as peças reunidas nos autos em epígrafe, e notadamente, de 
sua conclusão, determino o arquivamento da presente Sindicância por perda de objeto, 
com fundamento no parágrafo único do artigo 243, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990.
 Campo Grande-MS, 19 de dezembro de 2011.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO Nº 31/600845/2011 – Sindicância

INTERESSADO: Administração Pública

ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade funcional de 
servidor, fato ocorrido no dia 30 de junho de 2011, nas dependências do Estabelecimento 
Penal de Aquidauana/MS. 

DECISÃO: 

 1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante.
 2. Considerando as peças reunidas nos autos em epígrafe, e notadamente, de 
sua conclusão, determino o arquivamento da presente Sindicância por perda de objeto 
com fundamento no parágrafo único do artigo 243, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990.

 Campo Grande-MS, 19 de dezembro de 2011.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO Nº 31/601156/2009 – Sindicância

INTERESSADO: Administração Pública

ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade funcional de 
servidor(es), ocorrido no dia 4 de novembro de 2009, nas dependências do Instituto 
Penal de Campo Grande/MS.

DECISÃO: 

 1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Sindicante.
 2. Considerando as peças reunidas nos autos em epígrafe, e notadamente, de 
sua conclusão, determino o arquivamento da presente Sindicância por perda de objeto 
com fundamento no parágrafo único do artigo 243, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990.

 Campo Grande-MS, 19 de dezembro de 2011.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 459 de 20 de dezembro de 2011.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde 
na pessoa dos servidores, em caráter inicial e prorrogação, com fulcro no artigo 136, 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da 
Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados.  

Prontuário Nome Função Dias Período I n /
Pr

Concessão

33128101 Adriana Maria 
Souza da Silva

O.Penit. 04 02/12/11 a 
05/12/11

Pr. JMR.
C.Grande

33046801 Anadir Soares 
Muller

O. Penit. 30 28/11/11 a 
27/12/11

In. JMR.
Ponta Porã

33158001 Antonio Marcos 
de Almeida

O. Penit. 15 06/12/11 a 
20/12/11

In. JMR.
C.Grande

8505511 Arnaldo Ramão 
Zenteno Filho

A. Penit. 05 21/11/11 a 
25/11/11

In. JMR.Jardim

6628361 Dalva Loureiro 
Saravi

O. Penit. 30 31/10/11 a 
29/11/11

In. JMR.
C.Grande

8549991 Diniz Ferreira da 
Cunha

A. Penit. 10 16/11/11 a 
25/11/11

Pr. JMR.
Três Lagoas

33014001 Edésio Bordon 
Lopes

O. Penit. 07 20/11/11 a 
26/11/11

In. JMR.
Naviraí

8532081 Edjane Aparecido 
Vieira

A. Penit. 15 10/11/11 a 
24/11/11

In. JMR.
Paranaíba

8532081 Edjane Aparecido 
Vieira

A. Penit. 37 25/11/11 a 
31/12/11

In. JMR.
Paranaíba

6692291 Eládio Dias Ortiz O. Penit. 30 16/11/11 a 
15/12/11

In. JMR. Ponta Porã

9387421 Eric Gutterres A. Penit. 05 30/11/11 a 
04/12/11

In JMR.
C.Grande

33001961 Fátima Maria 
Vargas da Silva

O. Penit. 60 07/12/11 a 
04/02/12

In. JMR.
C.Grande

9390131 Flávio Rodrigues 
Marques

A. Penit. 07 20/11/11 a 
26/11/11

In. JMR.
C.Grande

33210611 Haide Dalaqua 
Silva

A. Penit. 30 21/11/11 a 
20/12/11

In. JMR.
Dourados

33035001 Idenir de Arruda 
Silva

O. Penit. 15 11/11/11 a 
25/11/11

In. JMR.
Aquidauana

33183111 Jairo Andrade de 
Miranda

O. Penit. 60 04/02/11 a 
01/02/12

Pr. JMR.
C.Grande

33088711 Joaldo Alves da 
Silva

O. Penit. 30 06/12/11 a 
04/01/12

In. JMR.
C.Grande

33151181 Jodênio da Costa 
Silva

A. Penit. 15 28/11/11 a 
12/12/11

Pr. JMR.
C.Grande

33035601 José Evaldo de 
Carvalho Filho

O. Penit. 60 09/12/11 a 
06/02/12

Pr. JMR.
C.Grande

8503571 Júlio César Goes 
da Silva

A. Penit. 45 02/12/11 a 
15/01/12

In. JMR.
C.Grande

9491831 Katiuscia Silva de 
Mattos

A. Penit. 05 27/11/11 a 
01/12/11

In. JMR.
C.Grande

33184781 Khristian André 
Ribeiro Negri

O. Penit. 20 25/11/11 a 
14/12/11

Pr. JMR.
Dourados

Deusdete Souza de Oliveira Filho
                                           Diretor Presidente AGEPEN/MS

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 460 de 20 de dezembro de 2011.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,
         

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde 
em pessoa da família da servidora, em caráter inicial, com fulcro no artigo 136 e 146, 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da 
Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados:

Prontuário Nome Função Dias Período In/Pr Concessão

33177651 Carolina Giatti Sodré 
Arruda Coelho

O. Penit. 05 30/11/11 a 
04/12/11

In. JMR. C.Grande

Deusdete Souza de Oliveira Filho
                                           Diretor Presidente AGEPEN/MS

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 461 de 20 de dezembro de 2011.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o parecer da junta médica, exarado no Boletim de 
Inspeção Médica nº. 170009, datado de 06 de dezembro de 2011,

         
RESOLVE:

Readaptar temporariamente o servidor ABIDILONES CIRILO RODRIGUES, 
matrícula nº 33173901, Oficial Penitenciário da área de Segurança e Custódia, do quadro 
permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, 
a contar de 24 de novembro de 2011 e término em 21 de maio de 2012, com 
fulcro no artigo 42 e inciso I do artigo 43 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Campo Grande – MS, 25 de dezembro de 2011.

Deusdete Souza de Oliveira Filho
Diretor Presidente AGEPEN/MS
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PORTARIA “P” AGEPEN Nº. 462 de 19 de dezembro de 2011

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Aplicar a pena de advertência, ao servidor GILMAR GOMES MARIANO, 
prontuário nº 330.701-81, ocupante do cargo de Gestor Penitenciário da área de 
Segurança e Custódia, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
em exercício no Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao 
Albergado de Bataguassu/MS, com fulcro no inciso I do artigo 89 da Lei nº 2.518, de 
25 de setembro de 2002, por ter infringido as disposições contida nos incisos IV e X do 
artigo 85 da Lei nº 2.518/2002, fato ocorrido no mês de abril de 2009, nas dependên-
cias do Estabelecimento Penal acima. Passa a presente sanção administrativa a pro-
duzir efeitos a contar da data desta publicação. (Decisão em Sindicância, Processo nº 
31/600.448/2009).

Campo Grande, MS, 19 de dezembro de 2011

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

PORTARIA “P” AGEPEN Nº. 463 de 19 de dezembro de 2011

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Aplicar a pena de advertência, a servidora ROSANE MOURA DA ROSA, 
prontuário nº 330.939.81, ocupante do cargo de Oficial Penitenciário da área de 
Administração e Finanças, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, em exercício no Presídio de Trânsito de Campo Grande/MS, com fulcro no 
inciso I do artigo 89 da Lei nº 2.518, de 25 de setembro de 2002, por ter infringido as 
disposições contida nos incisos IV e XVI do artigo 85 da Lei nº 2.518/2002, fato ocorrido 
no dia 12 de dezembro de 2010, nas dependências do Estabelecimento Penal acima. 
Passa a presente sanção administrativa a produzir efeitos a contar da data desta publi-
cação. (Decisão em Sindicância, Processo nº 31/600.506/2011).

Campo Grande, MS, 19 de dezembro de 2011

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

PORTARIA “P” AGEPEN Nº. 464 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribui-
ções legais e, 

 Considerando a solicitação do Presidente da Comissão Sindicante, através da CI 
Nº 112/2011/CSAD/AGEPEN, de 12/12/2011, que apura os fatos narrados nos autos nº 
31/600559/2011.

 RESOLVE:

 Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar de 12 de dezembro de 2011, o 
prazo para a conclusão da Sindicância, instaurada pela Portaria “P” AGEPEN Nº 188, de 
19 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial nº 7.954, de 23 de maio de 2011, pág. 
28, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Campo Grande, 20 de dezembro de 2011.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

PORTARIA “P” AGEPEN Nº. 465 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribui-
ções legais e, 

 Considerando a solicitação do Presidente da Comissão Sindicante, através da CI 
Nº 109/2011/CSAD/AGEPEN, de 6/12/2011, que apura os fatos narrados nos autos nº 
31/600851/2011.

 RESOLVE:

 Art. 1º. Prorrogar por 90 (noventa) dias, a contar de 6 de dezembro de 2011, o 
prazo para a conclusão da Sindicância, instaurada pela Portaria “P” AGEPEN Nº 296, de 
25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial nº 8.020, de 29 de agosto de 2011, 
pág. 43, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Campo Grande, 20 de dezembro de 2011.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 466 de 20 de dezembro de 2011.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora CIDALIZA DE CARVALHO FRANCISCO PIRES, prontuário 
nº. 330.104.41, Oficial Penitenciário da área de Segurança e Custódia, para desempenhar 
a Função de Segurança Penitenciária, Símbolo CGA-3, de Diretora do Estabelecimento 

Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência a Albergada de Campo 
Grande/MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no período de 2/1/2012 à 31/1/2012, em substituição a titular 
MARI JANE BOLETI CARRILHO, prontuário nº. 330.382.91, Oficial Penitenciário da 
área de Administração e Finanças, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente AGEPEN/MS.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN Nº 665, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Credenciar junto ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, os 
Policiais Militares abaixo relacionados, para executar fiscalização de Trânsito, notificar, 
autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro, de competência deste órgão.

Prontuário Grad. Nome 
20869211 SD PM ADILSON SENNA DE OLIVEIRA JR
20937311 SD PM ALEX SANDRO DE LIMA VIANA
20887971 SD PM ALEXANDRE MARTINS LOURENCO
20949401 SD PM ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA
20818141 SD PM AMADEU FREITAS BRITO
20819461 SD PM ANDERSON SILVINO XAVIER DE MOURA
20773961 SD PM ANDRE BENITES
21008351 SD PM ANDRE LUIZ REGINALDO DE SOUZA
21009321 SD PM CARLOS HENRIQUE C D L MEDEIROS
20939281 SD PM CELSO DE ANDRADE PEREIRA
20939361 SD PM CHARLES ALEKSEI TIVIROLI OMAIS
20614651 3º SGT PM CLEBER FERREIRA COSTA
20929991 SD PM CLEITON BATISTA ESTEVAM
20911781 SD PM DAVID BAGGIO CAVALCANTE
20877901 SD PM EDERSON BARBOSA DE OLIVEIRA
20979581 SD PM ELTON DE MATOS ALVES
21022501 SD PM EVERALDO BRIZUELA FROES
20980321 SD PM FABIANA LIMA DE OLIVEIRA
20926541 SD PM FABIO GOMES DOS SANTOS
5233712 1º TEM PM FABRICIA OLIVEIRA WANDERLEY FLORES
20877231 SD PM FLAVIO CANUTO DA SILVA
20822171 SD PM FRANCISCO ROBERTO VIEIRA ESTEVAM
20700221 SD PM HANDERSON FERREIRA G. BENTO
21014241 SD PM ISRAEL ANTONIO ROSS TOME
20955641 SD PM JEAN ADRIANO DA SILVA
2040786 CB PM JOÃO CARLOS DOS SANTOS
20991281 SD PM JONAS RICARDO SILVA DA CRUZ
20996081 SD PM JOSE ROBERTO SILVA DO NASCIMEN
20928831 SD PM JOZIMAR MENDES DA ROCHA
20810401 SD PM JUAREZ CARRILHO DE ARANTES
20846191 SD PM JULIANA GABRIELA MARTINS
20846271 SD PM JULIANE ANDREA MARQUES SILVA
20934211 SD PM KENNY WILLIAN COSTA DO N ROSA
20965011 SD PM LARISSA MELGAREJO ZAPATA
20993141 SD PM LEANDRO NUNES BARROS
20993221 SD PM LEANDRO SILVA LIMA
20919681 SD PM LINCOLN ARIEL DE CARVALHO NUNE
20994381 SD PM LUIZ DA SILVA OLIVEIRA
20688851 2º SGT PM LUIZ FERNANDO RODRIGUES
21011491 SD PM MARCELO MARTINS DE SOUZA
20939951 SD PM MARCIA APARECIDA DOS SANTOS
20925061 SD PM MARCOS PAULO DE CARVALHO DOURADO
20932941 SD PM PAULO SERGIO GOMES RODRIGUES
20896881 SD PM RAFAEL ALEM DE SENA
20998611 SD PM RAFAEL GOMES GUIMARAES
20936181 SD PM RENAN OLIVEIRA AMARILHA
20767131 SD PM RENATA VASQUES DE FREITAS
20999691 SD PM RICARDO JESUS DE MACEDO
20009111 CB PM ROBERTO CARLOS DE SOUZA
20936851 SD PM RONALDO FREITAS DE SOUZA
21018741 SD PM RONY MAYCKON VARONI DE MOURA DA SILVA
20425841 CB PM SERGIO PAULO MARQUES
20870811 SD PM VALERIO DE OLIVEIRA IGNACIO
20820391 SD PM WALDECIR CLEMENTE DA SILVA
21004011 SD PM WELLINGTON ROLAO BORGES DA SILVA

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 690, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Revogar a Portaria “P” DETRAN nº 047 de 21/01/2011, publicada no Diário 
Oficial nº 7874 de 25/01/2011, na parte que designou o servidor CALISTO MERCADO 
MAGALHÃES, prontuário n.º 37208371, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
de Trânsito, código 83034, para integrar a banca examinadora de direção veicular, com 
validade a contar de 07 de novembro de 2011.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” DETRAN Nº 691, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, com seus respectivos prontuários, cargos e 
códigos, lotados no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MS para sob a presi-
dência do primeiro, constituírem comissão para o Inventário dos Materiais de Consumo 
e Equipamentos Permanentes do Almoxarifado do Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/MS.

Nome Prontuário Cargo Função na 
Comissão

Iaraci De Melo Araújo 37088961 Assistente de Atividades de Trânsito 
/ 83030

Presidente

Kleber Luiz Ferreira 9396841 Assistente de Atividades de Trânsito 
/ 83030

Membro

Gumercindo Renovato 
Leite Junior

9083121 Gestor de Atividades Gerais de 
Trânsito / 83020

Membro

Antonio Carlos de Souza 
Rui Dias

37002161 Agente de Atividades de Trânsito / 
83034

Membro

Elida Denise Gonçalves 
Cunha Graeff

9375171 Gestor de Atividades Gerais de 
Trânsito / 83020

Membro

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 347 de 19 de dezembro de 2011.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE – FUNSAU, 
no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:
Conceder as servidoras abaixo relacionadas, pertencente ao Quadro Permanente 

do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Fundação  Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul,  a prorrogação por 60 (sessenta) dias, da duração da  licença-materni-
dade, com fulcro no artigo 2°, da Lei Federal nº 11.770, de 09 de setembro de 2008, 
combinado com a Lei Estadual nº 3.855, de 30 de março de 2010. 

Portaria “P” FUNSAU Nº 347 de 19 de dezembro de 2011.

Matrícula
Nome

Cargo Período
Processo

Início Fim

9075961
Melina Raquel Theobald Enfermeira 17/03/12 15/05/12 27/101010/2011

15096831
Rosani da Costa de Jesus

Auxiliar de 
Enfermagem 30/03/12 28/05/12 27/101047/2011

RONALDO PERCHES QUEIROZ
Diretor Presidente

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IMASUL

Processo nº:  23/103.641/2011
Interessado:  IMASUL
Assunto:  Abertura de Sindicância para apurar responsabilidade funcional – 

veículo HQH-7464
Conclusão:  Aprovo o Relatório da Comissão de Sindicância designada através 

da Portaria “P” IMASUL nº 067/2011, que manifesta pela perda do 
objeto da apuração sumária, haja vista a reparação por parte do 
motorista sindicado, aos danos causados ao veículo de terceiro e 
ainda, pelo fato do acidente não resultar em danos ao veículo oficial; 
e determino o arquivamento do referido processo.

Campo Grande, 12 de dezembro de 2011.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES  
Diretor-Presidente do IMASUL

PORTARIA “P” IMASUL N. 180, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora Elza Maria Cardoso, prontuário nº. 38581541, ocupan-
te da função de Fiscal Ambiental, Classe B, Código 90031, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada neste Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul - IMASUL, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, re-
ferente ao período aquisitivo de 26 de agosto de 2006 a 24 de agosto de 2011, por ter 
completado 10 (dez) anos de efetivo exercício prestados ao Estado de MS, com fulcro no 
artigo 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterado pela Lei n. 2.157 de 26 
de outubro de 2000. (Processo n° 23/108.848/2011).

CAMPO GRANDE, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL

PORTARIA “P” IMASUL N. 181, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER Licença para Tratamento da Própria Saúde, às servidoras abaixo 
relacionadas, ocupantes da função de Fiscal Ambiental, lotadas no Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 136, da Lei n 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, homologada pela Junta Médica Regional-SIPEM/FUNSAU/MS, conforme 
abaixo.

Nome Prontuário Período Qtde.Dias Tipo Licença
Auristela Silva dos Santos 38586851 08 a 14/12/2011 7 dias inicial

Letícia Azevedo de Souza 38589281 13 a 16/12/2011 4 dias Inicial
Maria José Alves Martins 38590101 9 a 15/12/2011 9 dias inicial

CAMPO GRANDE, 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Paulo Andre Defante
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Nancy Gomes de Carvalho
SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Francisco José Soares Barroso
CORREGEDORA-GERAL: Auristela Machado Vidal

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA “D” Nº 910/2011-DPGE, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 16 da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, parcialmente, para fins de regularização funcional, a 
Portaria “D” n.º 674/2011-DPGE, de 1º de setembro de 2011, publicada D.O.E. n.º 
8.026, de 06/09/2011, para que doravante constem as seguintes designações:

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO 
ESPECIAL PERÍODO

CRISTIANO RONCHI LOBO Juizado Especial de 
Coxim

16 a 30/09/2011, exceto 
dias 19, 22, 26 e 29.

CRISTIANO RONCHI LOBO Juizado Especial de 
Pedro Gomes 08, 15, 21, 22, 26 e 29.

Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.

PAULO ANDRE DEFANTE
Defensor Público-Geral do Estado.

   RELATÓRIO DE DIÁRIAS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
PAGAS  EM NOVEMBRO/2011

REF. MARÇO – Diárias dentro do Estado – por KM

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTALSAIDA RETORNO

Fabrício Cedro 
Dias de Aquino DP-24

Bataguassu
Anaurilândia
Bataguassu

16.03.11 17.03.11 1
1

165,02
235,75

400,77

REF. ABRIL E MAIO – Diárias dentro do Estado – por KM

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Olavo Colli Junior

DP-22

Anaurilândia
T.lagoas
Anaurilandia

05.04.11
12.04.11
19.04.11
26.04.11

07.04.11
14.04.11
20.04.11
28.04.11

10 180,81 1.808,10

Olavo Colli Junior

DP-22

Anaurilândia
T.lagoas
Anaurilândiaa

03.05.11
10.05.11
17.05.11
24.05.11
31.05.11

05.05.11
12.05.11
19.05.11
26.05.11
31.05.11

10 180,81 1.808,10

REF. JUNHO – Diárias dentro do Estado – por KM

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Clarence 
Willians 
Duccini

DP-24
F.do Sul
Dourados
F.do Sul

03.06.11
07.06.11
08.06.11
13.06.11
15.06.11
16.06.11
21.06.11
22.06.11
29.06.11
30.06.11

03.06.11
07.06.11
08.06.11
13.06.11
15.06.11
16.06.11
21.06.11
22.06.11
29.06.11
30.06.11

10 136,73 1.367,30

Gustavo 
Henrique 
Pinheiro 
Silva

DP-22
C. Grande
R.Negro
C. Grande

15.06.11 15.06.11 1 152,11 152,11

REF. JULHO – Diárias dentro do Estado – por KM

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO
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Fabrício Cedro 
Dias de Aquino DP-24

Bataguassu
Anaurilândia
Bataguassu

06.07.11 06.07.11 1 165,02 165,02

Marcelo 
Marinho da 
Silva

DP-24
Amambaí
S.Quedas
Amambaí

29.07.11 29.07.11 1 212,17 212,17

Thaisa Raquel 
Medeiros de  
Albuquerque

DP-23
N.Alvorada
Maracaju
N.Alvorada

06.07.11
12.07.11
19.07.11
26.07.11

06.07.11
12.07.11
21.07.11
27.07.11

2
3

184,50
263,57

1.344,21

REF. AGOSTO – Diárias dentro do Estado – por KM

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Daniel Randunz

DP-23

Dois Irmãos
Terenos
Dois Irmãos

23.08.11
24.08.11
25.08.11
30.08.11

23.08.11
24.08.11
25.08.11
30.08.11

04 135,30 541,20

Denise Banci 
dos Santos

DP-24

Navirai
Itaquirai
Navirai

03.08.11
10.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11

03.08.11
10.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11

05 146,16 730,80

Fabrício Cedro 
Dias  de 
Aquino DP-24

Bataguassu
Anaurilandia
Bataguassu

03.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11

03.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11

04 165,02 660,08

Gustavo 
Henrique  
Pinheiro Silva

DP-23
Rio Negro
São Gabriel
Rio Negro

02.08.11
08.08.11
15.08.11
22.08.11
29.08.11

02.08.11
10.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11

01
08

135,30
193,28 1.681,54

Homero Lupo 
Medeiros DP-23

Ribas do Rio 
Pardo
Água Clara
Ribas do Rio 
Pardo

03.08.11
10.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11

03.08.11
10.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11

05 168,10 840,50

João Filho 
de Almeida 
Portela

DP-23
Sonora
Pedro Gomes
Sonora

08.08.11
15.08.11
22.08.11
29.08.11

08.08.11
15.08.11
22.08.11
29.08.11

05 143,50 574,00

Julio Cesar 
Ocampos 
Gonçalves

DP-25
Dourados 
Itaporâ
Dourados

17.08.11 17.08.11 01 135,55 135,55

Marcelo 
Marinho da 
Silva

DP-24
Amambaí
Sete Quedas
Amambaí

05.08.11
12.08.11
19.08.11

05.08.11
12.08.11
19.08.11

03 212,17 636,51

Maria Jose do 
Nascimento DP-25 Dourados

Itaporâ
Dourados

24.08.11 24.08.11 01 135,55 135,55

Olavo Colli 
Junior

DP-23 Deodápolis 
Dourados
Deodápolis

10.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11

10.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11 04 102,50 410,00

Reginaldo 
Marinho da 
Silva

DP-25
Dourados
Itaporâ
Dourados

03.08.11
08.08.11
22.08.11

03.08.11
08.08.11
22.08.11

03 135,55 406,65

Renato 
Rodrigues dos 
Santos

DP-24
T. Lagoas
C. Grande
T. Lagoas

08.08.11
21.08.11

08.08.11
21.08.11 01

01
372,48
532,11

904,59

Rodrigo 
Oliveira Alvarez DP-23

Brasilândia
T. Lagoas
Brasilândia

03.08.11
04.08.11
05.08.11
10.08.11
12.08.11
17.08.11
18.08.11
19.08.11
24.08.11
25.08.11

03.08.11
04.08.11
05.08.11
10.08.11
12.08.11
17.08.11
18.08.11
19.08.11
24.08.11
25.08.11

10 159,90 1.599,00

Santina 
Domingues de 
Oliveira

DP-25
Dourados
Itaporâ
Dourados

10.08.11 10.08.11

01 135,55 135,55

Vuillon Antonio 
de Faria DP-24

Paranaíba
Inocência
Paranaíba

09.08.11
16.08.11
23.08.11
30.08.11

10.08.11
17.08.11
24.08.11
31.08.11 04 262,69 1.050,76

Alceu 
Conterato 
Junior

DP-24
T.Lagoas
C.Grande
T.Lagoas 1.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Aléscio Artiolle

DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Amarildo 
Cabral

DP-24

Miranda
C.Grande
Miranda 01.08.11 01.08.11 1 287,61 287,61

Andréa Pereira 
Nardon Braga

DP-24

Jardim
C.Grande
Jardim 01.08.11 01.08.11 1 325,33 325,33

Antonio César 
B. de
Araújo DP-24

T.Lagoas
C.Grande
T.Lagoas 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Astolfo Lopes 
Cançado 
Netto DP-24

Cassilândia
C.Grande
Cassilândia 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Bruno
Henrique
Gobbo DP-23

Angélica
C.Grande
Cassilândia 01.08.11 01.08.11 1 291,10 291,10

Cahuê Duarte 
e 
Urdiales DP-24

São Gabriel
C.Grande
São Gabriel 01.08.11 01.08.11 1 231,03 230,03

Carlos Eduardo 
Oliveira de
Souza DP-23

Rio Verde
C.Grande
Rio Verde 01.08.11 01.08.11 1 258,30 258,30

Carlos Malta 
Leite

DP-24

Fátima do 
Sul
C.Grande
Fátima do 
Sul

01.08.11 01.08.11
1

325,33 325,33

Carlos Renato 
Cotrim Leal

DP-23

Bandeirantes
C.Grande
Bandeirantes 01.08.11 01.08.11 1 151,70 151,70

Cícero Feitosa 
de Lima

DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Clarence
Willians
Duccini DP-24

Fátima do 
Sul
C.Grande
Fátima do 
Sul

01.08.11 01.08.11 1 325,33 325,33

Clóvis 
Sylvestre
Sant’ana DP-24

Coxim
C.Grande
Coxim 01.08.11 01.08.11 1 344,19 344,19

Daniel Radunz

DP-23

Dois Irmãos 
do Buriti
C.Grande
Dois Irmãos 
do Buriti 

01.08.11 01.08.11 1 168,10 168,10

Débora Maria 
de Souza

DP-24

Costa Rica
C.Grande
Costa Rica 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Denise Banci 
dosSantos

DP-24

Naviraí
C.Grande
Naviraí 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Edmeiry Silara 
Broch Festi

DP-24

Rio Brilhante
C.Grande
Rio Brilhante 01.08.11 01.08.11 1 240,46 240,46

Edson Cardoso

DP-24

Nova 
Andradina
C.Grande
Nova 
Andradina

01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Eduardo 
Cavichioli 
Mondoni DP-24

Ponta Porâ
C.Grande
Ponta Porã 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Eni Maria 
Sezerino Diniz

DP-24

Maracaju
C.Grande
Maracaju 01.08.11 01.08.11 1 249,89 249,89

Ernany 
Andrade 
Machado DP-23

Batayporã
C.Grande
Batayporã 01.08.11 01.08.11 1 323,90 323,90

Esveraldo 
Torres Cano

DP-23

Rio Brilhante
C.Grande
Rio Brilhante 01.08.11 01.08.11 1 240,46 240,46

Euclides Nunes 
Junior

DP-24

Bela Vista
C.Grande
Bela Vista 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Fábio Odacir 
Marinho de 
Rezende DP-24

Ponta Porá
C.Grande
Ponta Porã 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Fabrício Cedro 
Dias de Aquino

DP-24

Bataguassu
C.Grande
Bataguassu 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Flávio Antonio 
de Oliveira

DP-24

Três Lagoas
C.Grande
Três Lagoas 01.08.11 01.08.11

1
372,48 372,48

Francianny 
Cristine Santos 
Arruda DP-24

Miranda
C.Grande
Miranda 01.08.11 01.08.11 1 287,61 287,61

Graziele Carra 
Dias Ocáriz

DP-23

Chapadão 
do Sul
C.Grande
Chapadão 
do Sul

01.08.11 01.08.11 1 323,90 323,90
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Gustavo 
Henrique 
Pinheiro da 
Silva

DP-23

Rio Negro
C.Grande
Rio Negro 01.08.11 01.08.11 1 217,30 217,30

Helkis Clark 
Ghizzi

DP-24

Nova 
Andradina
C.Grande
Nova 
Andradina

01.08.11 01.08.11 1 217,30 217,30

Hiram N. 
Cabrita de 
Santana DP-23

Corumbá
C.Grande
Corumbá 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Homero Lupo 
Medeiros

DP-23

Ribas do Rio 
Pardo
C.Grande
Ribas do Rio 
Pardo

01.08.11 01.08.11 1 159,90 159,90

Igor Cesar 
de Manzano 
Linjardi DP-24

Corumbá
C.Grande
Corumbá 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Inês Batisti 
Dantas Vieira

DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Jaqueline 
Linhares 
Granemann DP-24

Camapuã
C.Grande
Camapuã 01.08.11 01.08.11 1 240,46 240,46

João Filho 
de Almeida 
Portela DP-23

Sonora
C.Grande
Sonora 01.08.11 01.08.11 1 323,90 323,90

José Gonçalves 
de Farias

DP-24

Amambai
C.Grande
Amambai 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

José Ricardo 
Merini

DP-23

Porto 
Murtinho
C.Grande
Porto 
Murtinho

01.08.11 01.08.11 1 323,90 323,90

Juliana Claudia 
Honório Lyrio

DP-24

Sidrolândia
C.Grande
Sidrolândia 01.08.11 01.08.11 1 165,02 165,02

Kriscia 
Cavalcante 
Nakasone 
Gusso

DP-24

Aquidauana
C.Grande
Aquidauana 01.08.11 01.08.11 1 231,03 231,03

Lauro Moreira 
Scholer

DP-23

Iguatemi
C.Grande
Iguatemi 01.08.11 01.08.11 1 323,90 323,90

Lidia Helena da 
Silva

DP-24

C.Grande
Corumbá
C.Grande 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Marcelo 
Marinho da 
Silva DP-24

Amambaí
C.Grande
Amambai 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Marcos 
Francisco 
Perassolo DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Marcus Vinicius 
Carromeu Dias

DP-24

T.Lagoas
C.Grande
T.Lagoas 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Maria José do 
Nascimento

DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Mariane Vieira 
Rizzo

DP-24

Cassilândia
C.Grande
Cassilândia 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Marisa Nunes 
dos Santos 
Rodrigues DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Maritza 
Brandão

DP-24

Aquidauana
C.Grande
Aquidauana 01.08.11 01.08.11 1 231,03 231,03

Marta 
Rosangela da 
Silva DP-24

Mundo Novo
C.Grande
Mundo Novo 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Milene Cristina 
Galvão 
Rodriguês DP-24

Aquidauana
C.Grande
Aquidauana 01.08.11 01.08.11 1 231,03 231,03

Nilson da Silva 
Geraldo

DP-24

Aparecida do 
Taboado
C.Grande
Aparecida do 
Taboado

01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Nilton Marcelo 
de Camargo

DP-24

Bataguassu
C.Grande
Bataguassu 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Olavo Colli 
Junior

DP-23

Deodápolis
C.Grande
Deodápolis 01.08.11 01.08.11 1 291,10 291,10

Osvaldo Vieira 
de Oliveira

DP-24

Ponta Porâ
C.Grande
Ponta Porã 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Pedro Paulo 
Gasparini

DP-24

Paranaíba
C.Grande
Paranaíba 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Rafael Alberto 
Daniel

DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Regina Célia 
Rodrigues 
Magro DP-24

Sidrolândia
C.Grande
Sidrolândia 01.08.11 01.08.11 1 165,02 165,02

Reginaldo 
Marinho da 
Silva DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Renato 
Rodrigues dos 
Santos DP-24

T.Lagoas
Brasilândia
T.Lagoas 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Rodrigo Anonio 
Stochiero Silva

DP-23

Gloria de 
Dourados
C.Grande
Glória de 
Dourados

01.08.11 01.08.11 1 307,50 307,50

Rodrigo 
Oliveira Alvarez

DP-23

Brasilândia
C.Grande
Brasilândia 01.08.11 01.08.11 1 323,90 323,90

Rodrigo Zoccal 
Rosa

DP-24

Caarapó
C.Grande
Caarapó 01.08.11 01.08.11 1 353,62 353,62

Ronald Calixto 
Nunes

DP-24

Camapuã
C.Grande
Camapuã 01.08.11 01.08.11 1 240,46 240,46

Samuel 
Sebastião 
Magalhães DP-24

Bonito
C.Grande
Bonito 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Santina 
Domingues de 
Oliveira DP-25

Dourados
C.Grande
Dourados 01.08.11 01.08.11 1 352,44 352,44

Thais Dominato 
Silva Teixeira

DP-23

Terenos
C.Grande
Terenos 01.08.11 01.08.11 1 110,70 110,70

Thaisa Raquel 
Medeiros        
de 
Albuquerque

DP-23

Nova 
Alvorada do 
Sul
C.Grande
Nova 
Alvorada do 
Sul

01.08.11 01.08.11 1 176,30 176,30

Valdir 
Florentino de 
Souza DP-24

Rio Brilhante
C.Grande
Rio Brilhante 01.08.11 01.08.11 1 240,46 240,46

Valdirene 
Gaetani Faria

DP-24

Corumbá
C.Grande
Corumbá 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Vandir Zulato 
Jorge

DP-24

Naviraí
C.Grande
Naviraí 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

Vuilon A. Faria

DP-24

Paranaíba
C.Grande
Paranaíba 01.08.11 01.08.11 1 372,48 372,48

REF. AGOSTO – Diárias dentro do Estado – Carro Oficial

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Cahuê 
Duarte e 
Urdiales

DP-24

C. Grande
P. Porá
C. Grande

22.08.11 23.08.11
01
01

141,44
202,07 343,51

Maria Rita 
Barbato 
Meneghelli

DP-26

C. Grande
Caarapó
F. do Sul
C. Grande

30.08.11 02.09.11

01
03

187,06
267,24 988,78

Maria Rita 
Barbato 
Meneghelli

DP-26

C. Grande
Sidrolândial
C. Grande

17.08.11 17.08.11

01 187,06 187,06
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Maria Rita 
Barbato 
Meneghelli

DP-26

C. Grande
Sidrolândial
C. Grande

18.08.11 18.08.11

01 187,06 187,06

Paulo Andre 
Defante

DP-25

C. Grande
Caarapó
C. Grande

19.08.11 19.08.11

01 162,66 162,66

Adriano 
Queiroz de 
Almeida

DPDA-5

C.Grande
T.Lagoas
C.Grande 15.08.11 15.08.11 0,5 83,19 83,19

Ari 
Rodrigues 
dos Santos 
Filho

DPDA-5

C.Grande
T.Lagoas
C.Grande 15.08.11 15.08.11 0,5 83,19 83,19

Luis 
Antonio 
Stopa DPDA-2

C.Grande
Sidrolândia
C.Grande 17.08.11 17.08.11 0,5 110,92 110,92

Ari 
Rodrigues 
dos Santos 
Filho

DPDA-5

C.Grande
Sidrolândia
C.Grande 17.08.11 17.08.11 ,05 83,19 83,19

Luis 
Antonio 
Stopa DPDA-2

C.Grande
Sidrolândia
C.Grande 18.08.11 18.08.11 0,5 110,92 110,92

Ari 
Rodrigues 
dos Santos 
Filho

DPDA-5

C.Grande
Sidrolândia
C.Grande 18.08.11 18.08.11 ,05 83,19 83,19

Adenir 
Barbosa 
Paiva DPDA-5

C.Grande
Batayporã
C.Grande 19.08.11 19.08.11 0,5 83,19 83,19

Antõnio 
Cezar 
Signorelli 
Samania

DPDA-4

C.Grande
Batayporã
C.Grande 19.08.11 19.08.11 0,5 110,92 110,92

Natália 
Rafael 
Yahn do 
Nascimento

DPDA-4

C.Grande
Caarapó
C.Grande 19.08.11 19.08.11 0,5 110,92 110,92

Fernandes 
José 
Rodrigues

Agente 
de Apoio 

Operacional

C.Grande
Caarapó
C.Grande 19.08.11 19.08.11 0,5 83,19 83,19

Adenir 
Barbosa 
Paiva DPDA-5

C.Grande
Ponta Porã
C.Grande 23.08.11 23.08.11 1,5 249,50 249,50

Antonio 
Cezar 
Signorelli 
Smania

DPDA-4

C.Grande
Ponta Porã
C.Grande 23.08.11 23.08.11 1,5 332,76 332,76

Antonio 
Cezar 
Signorelli 
Smania

DPDA-4

C.Grande
Maracaju
C.Grande 29.08.11 29.08.11 0,5 110,92 110,92

Adenir 
Barbosa 
Paiva DPDA-5

C.Grande
Maracaju
C.Grande 29.08.11 29.08.11 0,5 83,19 83,19

Luis 
Antonio 
Stopa DPDA-2

C.Grande
Fátima do 
Sul
Sidrolândia
C.Grande

30.08.11 02.09.11 3 221,84 665,52

Ari 
Rodrigues 
dos Santos 
Filho

DPDA-5

C.Grande
Fátima do 
Sul
Sidrolândia
C.Grande

30.08.11 02.09.11 3 221,84 665,52

REF. AGOSTO – Diárias Fora do Estado 

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Carlos 
Eduardo de 
Oliveira

DP-23 C. Grande
Salvador
C.Grande

03.08.11 06.08.11 01
03

287,00
410,00 1.517,00

Graziele 
Carra Dias
Ocáriz

DP-23
C. Grande
B. Horizonte
C. Grande 28.08.11 31.08.11 03 410,00 1.230,00

Maria Rita 
Barbato 
Meneghelli

DP-26
C. Grande
São Paulo
C. Grande 22.08.11 24.08.11

01
02

436,48
623,55 1.683,58

Paulo 
Andre 
Defante

DP-25
C. Grande
Brasília
C. Grande 28.08.11 31.08.11 03 542,22 1.626,66

Paulo 
Henrique 
Paixão

DP-25
C. Grande
Brasília
C. Grande 21.08.11 24.08.11 03 542,22 1.626,66

REF. SETEMBRO – Diárias dentro do Estado – por KM

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Carlos 
Renato 
Cotrim Leal

DP-23
Bandeirantes
Camapuã
Bandeirantes

01.09.11
06.09.11
13.09.11
15.09.11
20.09.11
22.09.11
27.09.11
29.09.11

01.09.11
06.09.11
13,09.11
15.09.11
20.09.11
22.09.11
27.09.11
29.09.11

08 143,50 1.148,00

Clovis 
Sylvestre 
Santana

DP-24
Coxim
Rio Verde
Coxim

05.09.11
12.09.11
19.09.11
26.09.11

05.09.11
12.09.11
19.09.11
26.09.11 04 155,59 622,36

Daniel 
Randunz DP-23

Dois Irmãos
Terenos
Dois Irmãos

01.09.11
06.09.11
08.09.11
15.09.11
16.09.11
20.09.11
22.09.11
27.09.11

01.09.11
06.09.11
08.09.11
15.09.11
16.09.11
20.09.11
22.09.11
27.09.11

08 135,30 1.082,40

Ernany 
Andrade 
Machado

DP-23
Batayporâ
N. Andradina
Batayporâ

01.09.11
09.09.11
14.09.11
16.09.11
21.09.11
23.09.11
28.09.11
30.09.11

01.09.11
09.09.11
14.09.11
16.09.11
21.09.11
23.09.11
28.09.11
30.09.11

08 135,30 1.082,40

Evandro 
Cesar Casali DP-23

Inocência
Paranaíba
Inocência

21.09.11
26.09.11
27.09.11
28.09.11

21.09.11
26.09.11
27.09.11
28.09.11 04 159,90 639,60

Fabrício 
Cedro Dias 
de Aquino

DP- 24
Bataguassu
Anaurilândia
Bataguassu

21.09.11
28.09.11

21.09.11
28.09.11 02 165,02 330,04

Gustavo 
Henrique 
Pinheiro da 
Silva

DP-23
Rio Negro
S.Gabriel
Rio Negro

05.09.11
09.09.11
12.09.11
16.09.11
19.09.11
23.09.11
26.09.11
30.09.11

06.09.11
09.09.11
14.09.11
16.09.11
20.09.11
23.09.11
27.09.11
30.09.11

04
05

135,30
193,28 1.507,60

Kriscia 
Cavalcante 
Nakasone
Gusso

DP-24

Aquidauana
Anastácio
Aquidauana

01.09.11
08.09.11
15.09.11
22.09.11

01.09.11
08.09.11
15.09.11
22.09.11

04 47,15 188,60

Lauro 
Moreira 
Scholer DP-23

Iguatemi
Sete Quedas
Iguatemi

02.09.11
23.09.11

02.09.11
23.09.11 02 168,10 336,20

Olavo Colli 
Junior DP-23

Deodapolis
C. Grande
Deodapolis

14.09.11
21.09.11
28.09.11

14.09.11
21.09.11
28,09.11

03 102,50 307,50

Patrícia 
Feitosa de 
Lima

DP-23

Água Clara
R. do Rio 
Pardo
Água Clara

05.09.11
12.09.11
19.09.11
26.09.11

05.09.11
12.09.11
19.09.11
26.09.11

04 168,10 672,40

Reginaldo 
Marinho da 
Silva

DP-25

Dourados
C. Grande
Dourados 26.09.11 26.09.11 01 352,44 352,44

Reginaldo 
Marinho da 
Silva

DP-25

Dourados
C. Grande
Dourados 02.09.11 02.09.11 01 352,44 352,44

Renato 
Rodrigues 
dos Santos

DP-24

T. Lagoas
C. Grande
T. Lagoas

01.09.11
22.09.11
25.09.11

02.09.11
23.09.11
26.09.11

03 532,11 1.596,33

Samuel 
Sebastião 
Magalhães

DP-24
Bonito 
Nioaque
Bonito

15.09.11
19.09.11
27.09.11

15.09.11
19.09.11
27.09.11

03 212,17 636,51

REF. SETEMBRO – Diárias dentro do Estado – Carro Oficial

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Paulo Andre 
Defante

DP-25
C. Grande
Corumbá
C. Grande 20.09.11 21.09.11

01
01

162,66
232,38 395,04

Henoch 
Cabrita de 
Santana

DP-26
C. Grande
Chapadão 
do Sul
C. Grande

18.09.11 20.09.11
01
02

187,06
267,24 721,54

Antonio 
Bernardes 
Moreira

DP-26
C. Grande
Mundo 
Novo
C. Grande

22.09.11 24.09.11
01
02

187,06
267,24 721,54

Maria Rita 
Barbato 
Meneghelli

DP-26
C.Grande
Caarapo
F.do Sul
C. Grande

12.09.11 16.09.11
01
04

187,06
267,24 1.256,02
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Adenir 
Barbosa 
Paiva

DPDA-5

C.Grande
Corumbá
C.Grande

15.09.11 16.09.11 1,5 249,50 249,50

Adriano 
Queiroz de 
Almeida

DPDA-5
C.Grande
Corumbá
C.Grande 15.09.11 16.09.11 1,5 249,50 249,50

Antonio 
Cezar 
Signorelli 
Smania

DPDA-3
C.Grande
Corumbá
C.Grande 15.09.11 16.09.11 1,5 332,76 332,76

Ari 
Rodrigues 
dos Santos

DPDA-5
C.Grande
Chapadão 
do Sul
C.Grande

18.09.11 20.09.11 2 166,38 332,76

Luis 
Antônio 
Stopa

DPDA-2
C.Grande
Dourados
C.Grande 12.09.11 16.09.11 3,5 221,84 776,44

Ari 
Rodrigues 
dos Santos

DPDA-5
C.Grande
Dourados
C.Grande 12.09.11 16.09.11 3,5 166,38 582,33

Antonio 
Cezar 
Signorelli 
Smania DPDA-3

C.Grande
Chapadão 
do Sul
Cassilândia
Aparecida 
do Taboado
C.Grande

21.09.11 23.09.11 2,5 221,84 554,60

Adenir 
Barbosa 
Paiva

DPDA-5

C.Grande
Chapadão 
do Sul
Cassilândia
Aparecida 
do Taboado
C.Grande

21.09.11 23.09.11 2,5 166,38 415,95

Ari 
Rodrigues 
dos Santos

DPDA-5
C.Grande
Mundo 
Novo
C.Grande

22.09.11 24.09.11 2 166,38 332,76

Antonio 
Cezar 
Signorelli 
Smania

DPDA-3

C.Grande
Nova 
Alvorada 
do Sul
C.Grande

28.09.11 28.09.11 0,5 110,92 110,92

Adriano 
Queiroz de 
Almeida

DPDA-5
C.Grande
Aquidauana
C.Grande 29.09.11 30.09.11 0,5 83,19 83,19

Antonio 
Cezar 
Signorelli 
Smania

DPDA-3

C.Grande
Sidrolândia
C.Grande 30.09.11 30.09.11 0,5 110,92 110,92

Ari 
Rodrigues 
dos Santos DPDA-5

C.Grande
Dourados
C.Grande 30.09.11 30.09.11 0,5 83,19 83,19

REF. SETEMBRO – Diárias Fora do Estado 

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Jane Inês 
Dietrich

DP-25
C.Grande
Cuiabá
C.Grande

01.09.11 02.09.11 1
1

542,22
379,55 921,77

Nildo Vieira 
da Silva

Comprador
C.Grande
Curitiba
C.Grande

26.09.11 30.09.11 4,5 310,58 1.397,61

Luzia Pires 
Maia

Analista 
Jurídico

C.Grande
Curitiba
C.Grande

26.09.11 30.09.11 4,5 388,22 1.746,99

REF. OUTUBRO – Diárias dentro do Estado – por KM

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Carlos Renato 
Cotrim Leal DP-23 Bandeirantes

Terenos
Bandeirantes

14.10.11
21.10.11

14.10.11
21.10.11

2 176,30 352,60

Clóvis 
Sylvestre 
Sant’ana DP-24

Coxim
Rio Verde
Coxim

03.10.11
17.10.11
24.10.11

03.10.11
17.10.11
24.10.11

3 155,59 466,77

Evandro 
César Casali DP-23

Inocência
Paranaíba
Inocência

03.10.11
14.10.11
17.10.11
24.10.11

05.10.11
14.10.11
19.10.11
26.10.11

1
6

159,90
228,43 1.530,48

Francianny 
Cristine 
Santos Arruda

DP-24
Miranda
Aquidauana
Miranda

03.10.11
17.10.11
18.10.11
19.10.11
24.10.11
25.10.11

03.10.11
17.10.11
18.10.11
19.10.11
24.10.11
25.10.11

6 174,45 1.046,70

Gustavo 
Henrique 
Pinheiro

DP-23

Rio Negro
São Gabriel 
do Oeste
Rio Negro

04.10.11
07.10.11
14.10.11
17.10.11
24.1011

04.10.11
07.10.11
14.10.11
19.10.11
24.1011

5 135,30 676,50

Kriscia  
Cavalcante 
Nakasone

DP-24

Aquidauana
Anastácio
Aquidauana

20.10.11
27.10.11

20.10.11
27.10.11 2 47,15 94,30

Lauro Moreira 
Scholer DP-23

Iguatemi
Sete Quedas
Iguatemi

07.10.11
14.10.11
21.10.11
28.10.11

07.10.11
14.10.11
21.10.11
28.10.11

4 168,10 672,40

Patrícia 
Feitosa de 
Lima

DP-23

Água Clara
Ribas do Rio 
Pardo
Água Clara

03.10.11 03.10.11
1 168,10 168,10

Willian Coelho 
Abdonor DP-22

Itaporã
Caarapó
Itaporã

13.10.11
14.10.11
20.10.11
21.10.11

13.10.11
14.10.11
20.10.11
21.10.11

4 151,70 606,80

REF. OUTUBRO – Diárias dentro do Estado – Carro Oficial

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Fernandes 
José 
Rodrigues

Agente 
de Apoio 
Operacional

C.Grande
Nioaque
C.Grande

25.10.11 25.10.11 0,5 83,19 83,19

Adriano 
Queiroz de 
Almeida

DPDA-5
C.Grande
Nioaque
C.Grande

25.10.11 25.10.11 0,5 83,19 83,19

REF. OUTUBRO – Diárias Fora do Estado 

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Carlos 
Eduardo 
Oliveira  
de
Souza

DP-23
C.Grande
Belo 
Horizonte
C.Grande

05.10.11 08.10.11 3 410,00 1.230,00

REF. NOVEMBRO  – Diárias dentro do Estado – Carro Oficial

NOME CARGO DESLOCA-
MENTO

DATA

QTDE VR.
UNIT.

VR
TOTAL

SAIDA RETORNO

Ari Rodrigues 
dos Santos 
Filho

DPDA-5
C.Grande
Coxim
Bandeirantes
C.Grande

08.11.11 08.11.11 0,5 83,19 83,19

Gustavo 
Ervaldo 
Cavalheiro 
Meira

DPDA-2
C.Grande
Coxim
Bandeirantes
C.Grande

08.11.11 08.11.11 0,5 110,92 110,92

Ari Rodrigues 
dos Santos 
Filho

DPDA-5
C.Grande
Aquidauana
C.Grande

11.11.11 11.11.11 0,5 83,19 83,19

Luciana 
Fernandes 
Barbosa

DPDA-3
C.Grande
Aquidauana
C.Grande

11.11.11 11.11.11 0,5 110,92 110,92

Antonio Cezar 
Signorelli 
Smania

DPDA-3
C.Grande
Deodápolis
C.Grande

18.11.11 18.11.11
0,5 110,92 110,92

Adenir 
Barbosa Paiva DPDA-5

C.Grande
Deodápolis
C.Grande 18.11.11 18.11.11 0,5

83,19 83,19

                         PAULO ANDRE DEFANTE 
                ORDENADOR DE DESPESAS - DPGE

TRIBUNAL DE CONTAS

Aviso de Licitação RESULTADO
CONCORRÊNCIA nº 001/2011

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação, torna pública que a licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, pelo tipo MAIOR OFERTA, para contratação de instituição financeira 
para operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes das 
folhas de pagamentos de salários dos servidores do Tribunal de Contas, teve como ven-
cedor o HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo, cuja oferta foi de R$ 1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais).
Campo Grande-MS, 20 de dezembro de 2011.

Marcio Lolli Ghetti
Presidente da CPL/TC/MS
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MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA

EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, torna público que requereu ao 
IMASUL, Autorização Ambiental para Projeto de Recuperação de Área Degradada - 
PRADE, em área de 3.7555ha, no Lote Rural n.113, no município de Aral Moreira-MS. 
Não foi determinado o Estudo Impacto Ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ

CONCORRENCIA PÚBLICA N° I/003/2011
O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ-MS, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da 
Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° I/003/2011
OBJETO: Aquisição de combustíveis (óleo diesel e gasolina comum).
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 24/01/2012 às 08:30 horas.
O Edital estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação, mediante o 
pagamento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), na Tesouraria da Prefeitura, sito a Rua 
Luiz Antonio da Silva n° 1.249. 
Batayporã-MS, 21 de dezembro de 2011. 
EDSON PERES IBRAHIM - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 101/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 110.499/2011-52.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Especial de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
acima referida, do tipo “melhor técnica”, tendo por objeto a “Delegação através de 
contrato de permissão, mediante licitação para a execução do serviço público 
de transporte individual de passageiros (moto-táxi), no Município de Campo 
Grande às pessoas habilitadas e capazes de prestar um serviço compatível 
com as necessidades da população, segundo as regras aqui dispostas e em 
cumprimento à legislação em vigor que rege o assunto”.
As Pessoas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), a pasta contendo as especificações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Administração – Central Municipal de Compras e Licitações, sito à 
Avenida Afonso Pena 3.297 – Centro – Paço Municipal.
A documentação e a proposta deverão ser entregues, a partir desta data, 
impreterivelmente até às 08 horas do dia 08 de fevereiro de 2012, na sala de 
reuniões da aludida Comissão Especial de Licitação, instalada no Térreo, do endereço 
supra mencionado.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Mara Iza Arteman
Diretor Geral da CECOM  Presidente da CEL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 298/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.852/2011-11.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, visando 
à aquisição de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 
8.621/2003, com as modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de abril de 
2004, assim como, pelos Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro de 2005 e 
9337 de 29 de julho de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta à licitação acima 
referida, do tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO 
DOS SEGUINTES MEDICAMENTOS: ÁGUA BIDESTILADA, AMIODARONA 
(CLORIDRATO), AMITRIPTILINA E OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
DATA: 16/01/2012
HORÁRIO: 08 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Mara Iza Arteman
Diretor Geral CECOM Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 299/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.850/2011-96.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
através da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização 
de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, 
visando à aquisição de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 
de julho de 2002, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto 
Municipal 8.621/2003, com as modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de 
abril de 2004, assim como, pelos Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro 
de 2005 e 9337 de 29 de julho de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta 
à licitação acima referida, do tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a 
“AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES MEDICAMENTOS: ATROPINA (SULFATO), 

BIPERIDENO (CLORIDRATO), CAPTOPRIL E OUTROS, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
DATA: 16/01/2012
HORÁRIO: 14 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho José Guilherme Justino da Silva
Diretor Geral CECOM Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 300/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.839/2011-53.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, visando 
à aquisição de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 
8.621/2003, com as modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de abril de 2004, 
assim como, pelos Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro de 2005 e 9337 
de 29 de julho de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta à licitação acima referida, do 
tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES 
MEDICAMENTOS: CLORPROMAZINA (CLORIDRATO), DEXAMETASONA 
CREME, CEFALEXINA E OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE PÚBLICA – SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
DATA: 17/01/2012
HORÁRIO: 08 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Adriana Cardoso
Diretor Geral CECOM Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 301/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.862/2011-75.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, visando 
à aquisição de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 
8.621/2003, com as modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de abril de 2004, 
assim como, pelos Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro de 2005 e 9337 
de 29 de julho de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta à licitação acima referida, do 
tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES 
MEDICAMENTOS: DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO), DIGOXINA, DIPIRONA 
E OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
– SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
DATA: 17/01/2012
HORÁRIO: 14 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Mara Iza Arteman
Diretor Geral CECOM Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 302/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.861/2011-11.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
através da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização 
de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, 
visando à aquisição de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 
de julho de 2002, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto 
Municipal 8.621/2003, com as modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de 
abril de 2004, assim como, pelos Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro 
de 2005 e 9337 de 29 de julho de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta 
à licitação acima referida, do tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a 
“AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES MEDICAMENTOS: ESTORIL CREME VAGINAL, 
GENTAMICINA COLÍRIO, GENTAMICINA (SULFATO) E OUTROS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
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DATA: 18/01/2012
HORÁRIO: 08 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho José Guilherme Justino da Silva
Diretor Geral CECOM Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 303/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.860/2011-40.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, visando 
à aquisição de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 
8.621/2003, com as modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de abril de 
2004, assim como, pelos Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro de 2005 e 
9337 de 29 de julho de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta à licitação acima 
referida, do tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO DOS 
SEGUINTES MEDICAMENTOS: GLICOSE 5%, HALOPERIDOL, IPRATRÓPIO 
(BROMETO) E OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÚBLICA – SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
DATA: 18/01/2012
HORÁRIO: 14 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Adriana Cardoso
Diretor Geral CECOM Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 304/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.847/2011-81.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, visando 
à aquisição de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 
8.621/2003, com as modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de abril de 2004, 
assim como, pelos Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro de 2005 e 9337 
de 29 de julho de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta à licitação acima referida, do 
tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES 
MEDICAMENTOS: LINDOCAÍNA (CLORIDRATO), METOCLOPRAMIDA, 
METRONIDAZOL E OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÚBLICA – SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
DATA: 19/01/2012
HORÁRIO: 08 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Mara Iza Arteman
Diretor Geral CECOM Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 305/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.849/2011-15.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, visando 
à aquisição de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 
8.621/2003, com as modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de abril de 
2004, assim como, pelos Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro de 2005 e 
9337 de 29 de julho de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta à licitação acima 
referida, do tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO DOS 
SEGUINTES MEDICAMENTOS: METRONIDAZOL, PARACETAMOL, MICONAZOL 
(NITRATO) E OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PÚBLICA – SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
DATA: 19/01/2012
HORÁRIO: 14 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 

horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho José Guilherme Justino da Silva
Diretor Geral CECOM Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 306/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 102.855/2011-18.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, visando à aquisição 
de medicamentos, que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 
Municipal n. 3.997/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 8.621/2003, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de abril de 2004, assim como, pelos 
Decretos Municipais n. 9.399, de 27 de setembro de 2005 e 9337 de 29 de julho de 2005 
e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que se encontra aberta à licitação acima referida, do tipo “menor preço 
por lote”, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES MEDICAMENTOS: 
PROMETAZINA, PROPRANOLOL (CLORIDRATO), SALBUTAMOL (SULFATO) E 
OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA – 
SESAU.
DATA: 20/01/2012
HORÁRIO: 08 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Adriana Cardoso
Diretor Geral CECOM Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 307/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 112.714/2011-12.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
através da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização 
de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, 
que será regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Municipal n. 
3.997/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 8.621/2003, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto 8.929 19 de abril de 2004, assim como, pelos Decretos 
Municipais n. 9.399, de 27 de setembro de 2005e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta 
à licitação acima referida, do tipo “menor preço por lote”, tendo por objeto a 
“AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, TAIS COMO: JAQUETA EM HELANCA, CALÇA EM 
HELANCA, BERMUDA EM HELANCA E OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED.”. 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED.
DATA: 03/01/2012
HORÁRIO: 08 horas
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 
horas.
Campo Grande-MS, 21 de dezembro 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Mara Iza Arteman
Diretor Geral CECOM Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N. 239/2011

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira, 
torna público que no evento supracitado resultou vencedora para atender ao objeto a 
empresa Cremer S.A. nos lotes 01 e 02 e Neve Indústria e Comércio de Produtos 
Cirúrgicos Ltda nos lotes 03 e 04, sendo adjudicado pela Pregoeira e homologado e 
pelo Exmo. Sr. Prefeito em 19.12.2011, conforme Parecer. 
Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.

  Bertholdo Figueiró Filho
Diretor Geral da CECOM

Adriana Cardoso
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N. 277/2011

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira, 
torna público que no evento supracitado resultou vencedora para atender ao objeto a 
empresa Tesc Sistemas de Controle, sendo adjudicado pela Pregoeira e homologado 
e pelo Exmo. Sr. Prefeito em 20.12.2011, conforme Parecer. 
Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho
Diretor Geral da CECOM

Mara Iza Arteman
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS N. 089/2011

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto a empresa Valdomiro Luiz Martins ME, sendo adjudicado e 
homologado pelo Exmo. Sr. Prefeito em 20.12.2011, conforme Parecer.
Campo Grande - MS, 21 de dezembro de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho
Diretor Geral da CECOM

Mara Iza Arteman
Presidente - CPL



DIÁRIO OFICIAL n. 8.09422 DE DEZEMBRO DE 2011PÁGINA 83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2011
Tomada de Preços N° 002/2011

EXTRATO DO TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 025/2011
 CONTRATANTE: Município de Caracol.
CONTRATADO: SALAZAR E RODRIGUES TRANSPORTES LTDA - EPP
OBJETO: Constitui o objeto deste Termo Aditivo, a alteração da  Clausula Quarta 
– DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS e Clausula  Sétima: DA 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA , podendo ser alterado nas hipóteses previstas do § 1º, 
do art. 65, da Lei nº 8.666/93.
VALOR: 817,60 (oitocentos e dezessete Reais, sessenta centavos).
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

ORGAO 05 SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. CULT. 
ESPOERTE E LAZER

Unidade 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Projeto/Atividade 2032 Transporte Escolar – Recursos Próprios 
12.306.0007 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor ----------------- 817,60

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato aditado 
que não tenham sido retificadas por este Termo.
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.
ASSINAM: Maria Odeth C. Leite dos Santos (Contratante)
      SALAZAR E RODRIGUES TRANSPORTES LTDA - EPP (Contratada)

Caracol – MS, 16 de dezembro de 2011.

Maria Odeth Constância Leite dos Santos 
Prefeita Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2011
Tomada de Preços N° 002/2011

EXTRATO DO TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 026/2011
 CONTRATANTE: Município de Caracol.
CONTRATADO: JALBA LEITE IBANE CARA - ME
OBJETO: Constitui o objeto deste Termo Aditivo, a alteração da  Clausula Quarta 
– DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS e Clausula  Sétima: DA 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA , podendo ser alterado nas hipóteses previstas do § 1º, 
do art. 65, da Lei nº 8.666/93.
VALOR: 6.603,53 (seis mil e seiscentos e três Reais, cinquenta e três centavos).
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

ORGAO 05 SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. CULT. 
ESPOERTE E LAZER

Unidade 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Projeto/Atividade 2032 Transporte Escolar – Recursos Próprios 
12.306.0007 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor ----------------- 6.603,53

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato aditado 
que não tenham sido retificadas por este Termo.
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.
ASSINAM: Maria Odeth C. Leite dos Santos (Contratante)
      JALBA LEITE IBANE CARA - ME(Contratada)

Caracol – MS, 16 de dezembro de 2011.

Maria Odeth Constância Leite dos Santos 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA

LEI MUNICIPAL Nº 1043/2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES ATÉ O LIMITE QUE MENCIONA.
Rudi Paetzold, Prefeito Municipal de Coronel Sapucaia, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica concedido ao Poder Executivo Municipal, o limite de 7% (sete por cento) 
para abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento programa do 
exercício de 2011, mediante a utilização de recursos provenientes previstos no § 1º 
do Art. 43 da Lei nº. 4.320/64.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia, 21 de dezembro de 2011.
RUDI PAETZOLD
Prefeito Municipal
Registrada,
Publicada por Afixação
Em 21/12/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2011
ORGÃO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável/Fundação de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Agrário
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade 
e propaganda. A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS., através da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável/Fundação de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Agrário, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório – Concorrência Pública nº 
05/2011 - Processo Administrativo n° 27.211/2011 e adjudica à empresa FUTURA 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº  33.181.900/0001-
31, vencedora do certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes do 
resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.093 de 21/12/2011 – 
pág. 94 e 95 e Jornal local Diário Corumbaense Ed.  1.145 de  21/12/2011 -  pág. 11
Ordenador de Despesas: Luciene Deová de Souza Assis-Diretora Presidente da 

Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Agrário.
Corumbá-MS., 21 de dezembro de 2011

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2011
ORGÃO: Secretaria Municipal de Gestão Governamental / Secretaria Municipal de 
Finanças e Administração / Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e 
Serviços Urbanos
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
publicidade e propaganda. A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS., através da 
Secretaria Municipal de Gestão Governamental / Secretaria Municipal de Finanças 
e Administração / Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços 
Urbanos, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório – Concorrência Pública 
nº 06/2011 - Processo Administrativo n° 27.020/2011 e adjudica à empresa IRIS 
COMUNICAÇÃO E ARTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº  07.195.872/0001-00, 
vencedora do certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes do 
resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.093 de 21/12/2011 
– pág. 95 e Jornal local Diário Corumbaense Ed.  1.145 de  21/12/2011 -  pág. 11
Ordenador de Despesas: Cássio Augusto da Costa Marques – Secretario Municipal 
de Gestão Governamental, Daniel Martins Costa – Secretario Municipal de Finanças 
e Administração, Ricardo Campos Ametla- Secretario Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Urbanos
Corumbá-MS., 21 de dezembro de 2011

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2011
ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação / Fundação de Esportes de Corumbá.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade 
e propaganda. A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS., através da Secretaria 
Municipal de Educação / Fundação de Esportes de Corumbá, declara HOMOLOGADO o 
procedimento licitatório – Concorrência Pública nº 08/2011 - Processo Administrativo 
n° 26.638/2011 e adjudica à empresa MIDIANOVA ESTRATÉGIA COMUNICAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº  01.667.791/0001-70, vencedora do certame 
do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.093 de 21/12/2011 – pág. 95 e Jornal local 
Diário Corumbaense Ed.  1.145 de  21/12/2011 -  pág. 11
Ordenador de Despesas: Heliney Miranda Junior – Diretor Presidente da Fundação de 
Esportes de Corumbá
Corumbá-MS., 21 de dezembro de 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 237/2011

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que 
promoverá certame licitatório na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo 
ao Processo n° 546/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Aquisição de 
aparelhos e utensílios médico-hospitalares, odontológicos e de medição, em 
atendimento as necessidades das Unidades de Saúde das Aldeias Bororó, 
Jaguapiru, Panambizinho, Pólo Base de Dourados e Casai. DA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO: A sessão pública para o credenciamento e recebimento dos envelopes 
de propostas de preços e de habilitação ocorrerá às 08h (oito horas), do dia 
04/01/2012 (quatro de janeiro do ano de dois mil e doze), na sala de reunião 
do Departamento de Licitação, localizada no Bloco “F” do Centro Administrativo 
Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade 
de Dourados (MS). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal n° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, legislação pertinente e em conformidade com as 
condições e especificações descritas no edital e seus anexos. DA AQUISIÇÃO DO 
EDITAL: Cópias do edital e seus anexos estarão disponíveis a partir da publicação 
deste Aviso e poderão ser obtidas no sítio oficial do Município de Dourados www.
dourados.ms.gov.br - link “Licitações”; e alternativamente, também poderão ser 
obtidas no Departamento de Licitação, em versão gravada gratuitamente, mediante 
a apresentação de mídia removível (CD, DVD, pen-drive ou congênere), ou ainda 
pelo processo de fotocópia, mediante o ressarcimento da taxa referente aos custos 
de reprodução gráfica da documentação fornecida. DAS CONSULTAS: Informações 
adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67) 3411-7755 e/ou via e-mail no 
endereço eletrônico: pregao@dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 21 de dezembro de 2011.
Marinisa Kiyomi Mizoguchi

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 213/2011

A Secretária Municipal de Administração, Estado de Mato Grosso do Sul, através 
da Secretaria Municipal de Administração, torna público a reabertura de prazo do 
certame licitatório em epígrafe, na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo 
ao Processo n° 551/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de lavagem de veículos 
pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação. DA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO: A sessão pública para o credenciamento e recebimento dos envelopes 
de propostas de preços e de habilitação ocorrerá às 08h (oito horas), do dia 
05/01/2012 (cinco de janeiro do ano de dois mil e doze), na sala de reunião 
do Departamento de Licitação, localizada no Bloco “F” do Centro Administrativo 
Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade 
de Dourados (MS). DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: Cópias do edital e seus anexos 
estarão disponíveis a partir da publicação deste Aviso e poderão ser obtidas no 
sítio oficial do Município de Dourados www.dourados.ms.gov.br - link “Licitações”; 
e alternativamente, também poderão ser obtidas no Departamento de Licitação, em 
versão gravada gratuitamente, mediante a apresentação de mídia removível (CD, 
DVD, pen-drive ou congênere), ou ainda pelo processo de fotocópia, mediante o 
ressarcimento da taxa referente aos custos de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. DAS CONSULTAS: Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone 
(0XX67) 3411-7755 e/ou via e-mail no endereço eletrônico: pregao@dourados.
ms.gov.br.

Dourados (MS), 21 de dezembro de 2011.
Marinisa Kiyomi Mizoguchi

Secretária Municipal de Administração
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AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 218/2011

A Secretária Municipal de Administração, Estado de Mato Grosso do Sul, através 
da Secretaria Municipal de Administração, torna público a reabertura de prazo do 
certame licitatório em epígrafe, na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo 
ao Processo n° 558/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Aquisição de 
ferramentas e materiais para manutenção de bens imóveis. DA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO: A sessão pública para o credenciamento e recebimento dos envelopes 
de propostas de preços e de habilitação ocorrerá às 10h (dez horas), do dia 
05/01/2012 (cinco de janeiro do ano de dois mil e doze), na sala de reunião 
do Departamento de Licitação, localizada no Bloco “F” do Centro Administrativo 
Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade 
de Dourados (MS). DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: Cópias do edital e seus anexos 
estarão disponíveis a partir da publicação deste Aviso e poderão ser obtidas no 
sítio oficial do Município de Dourados www.dourados.ms.gov.br - link “Licitações”; 
e alternativamente, também poderão ser obtidas no Departamento de Licitação, em 
versão gravada gratuitamente, mediante a apresentação de mídia removível (CD, 
DVD, pen-drive ou congênere), ou ainda pelo processo de fotocópia, mediante o 
ressarcimento da taxa referente aos custos de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. DAS CONSULTAS: Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone 
(0XX67) 3411-7755 e/ou via e-mail no endereço eletrônico: pregao@dourados.
ms.gov.br.

Dourados (MS), 21 de dezembro de 2011.
Marinisa Kiyomi Mizoguchi

Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 234/2011
O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que promoverá 
certame licitatório na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo ao Processo 
n° 549/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de manutenção e conservação de 
máquinas e equipamentos (freezers, geladeiras, bebedouros, liquidificadores 
e fogões) em atendimento as necessidades dos Centros de Educação Infantil-
CEIM’S. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para o credenciamento e 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação ocorrerá às 08h 
(oito horas), do dia 06/01/2012 (seis de janeiro do ano de dois mil e doze), 
na sala de reunião do Departamento de Licitação, localizada no Bloco “F” do 
Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque dos 
Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, legislação pertinente e em conformidade com 
as condições e especificações descritas no edital e seus anexos. DA AQUISIÇÃO DO 
EDITAL: Cópias do edital e seus anexos estarão disponíveis a partir da publicação 
deste Aviso e poderão ser obtidas no sítio oficial do Município de Dourados www.
dourados.ms.gov.br - link “Licitações”; e alternativamente, também poderão ser 
obtidas no Departamento de Licitação, em versão gravada gratuitamente, mediante 
a apresentação de mídia removível (CD, DVD, pen-drive ou congênere), ou ainda 
pelo processo de fotocópia, mediante o ressarcimento da taxa referente aos custos 
de reprodução gráfica da documentação fornecida. DAS CONSULTAS: Informações 
adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67) 3411-7755 e/ou via e-mail no 
endereço eletrônico: pregao@dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 21 de dezembro de 2011.
Marinisa Kiyomi Mizoguchi

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL 220/2011

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público a SUSPENSÃO “sine die”, do julgamento 
referente ao certame licitatório em epígrafe, relativo ao Processo n° 565/2011/DL/
PMD, cujo objeto trata da contratação de empresa para execução de serviços 
gráficos, objetivando atender Programas coordenados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Salienta-se que, tão logo haja posicionamento 
acerca da retomada, nova data será marcada e comunicada por meio de publicação 
na Imprensa Oficial.

Dourados (MS), 19 de dezembro de 2011.
Marinisa Kiyomi Mizoguchi

Secretária Municipal de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2011

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro, 
designado através do Decreto n° 287, de 21 de julho de 2011, no uso de suas 
atribuições, torna público o resultado final do certame licitatório em epígrafe, relativo 
ao Processo n° 477/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Aquisição de 
equipamentos para áudio/vídeo/fotos e mobiliário em geral, objetivando 
atender Programas Sociais coordenados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social. VENCEDORA E ADJUDICATÁRIA AS PROPONENTES: COMERCIAL 
T & C LTDA. - EPP, nos itens 01, 02 e 04; F. A. PEREIRA & CIA. LTDA., nos 
itens 03, 07 e 08; REIS & VASCONCELOS LTDA – ME nos itens 05 e 06.

Dourados (MS), 28 de novembro de 2011.
Heitor Pereira Ramos

Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 199/2011

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro, 
designado através do Decreto n° 287, de 21 de julho de 2011, no uso de suas 
atribuições, torna público o resultado final do certame licitatório em epígrafe, relativo 
ao Processo n° 511/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Contratação 
de empresa para confecção de materiais gráficos (impressos), objetivando 
atender os Programas Sociais. VENCEDORA E ADJUDICATÁRIA AS PROPONENTES: 
SERIEMA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., nos itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 12 e 13; TEIXEIRA E RAMOS LTDA. - ME, nos itens 10, 11, 
14, e 15.

Dourados (MS), 07 de dezembro de 2011.
Jorge Pessoa de Souza Filho

Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2011

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro, 
designado através do Decreto n° 287, de 21 de julho de 2011, no uso de suas 
atribuições, torna público o resultado final do certame licitatório em epígrafe, relativo 
ao Processo n° 525/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Aquisição de 
material de construção (areia lavada e cal virgem) para manutenção nos 
Centros de Educação Infantil Municipais-CEIM’s. VENCEDORA E ADJUDICATÁRIA, 
no item 01 a proponente CREATANI E CIA LTDA. O Pregoeiro informa, ainda, que 
declarou o objeto do item 02, como DESERTO.

Dourados (MS), 07 de dezembro de 2011.
Jorge Pessoa de Souza Filho

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2011
PROCESSO Nº 057/2011
MODALIDADE: LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2011
OBJETO: O objeto da presente licitação é a VENDA DE BENS MÓVEIS (VEÍCULO), e 
equipamentos inservíveis, através de Leilão Público do tipo MAIOR LANCE.
O bem estará discriminado em LOTE, conforme abaixo relacionado:
LOTE 1) 01 gaiola boiadeira, 2 metros de altura, 2,45 de largura, 11,35 de 
comprimento, 01 divisória, 01 borrachão, 01 estrado de ferro, 01 trava lateral, cabo 
de choque com bobina completo, 2 caixas de ferramentas, 01 saião, 01 par de para 
barro, pintura nova, avaliado em R$ 4.000,00.
LOTE 2) 01 veículo volvo/nl 10340, placa MPJ 9007, chassi 9bvn2b2dome628798, 
ano modelo 1991, cor branca, avaliado em R$ 65.000,00
CONDIÇÕES DE PARTICIPACÃO: Poderão participar de Leilão, todos os interessados, 
pessoas físicas ou jurídicas de qualquer natureza, não sendo necessário cadastramento, 
apenas prévia identificação no ato do bem arrematado pelo ofertante.
DATA E LOCAL: Inicio às 08:00 horas do dia 17 de janeiro de 2012, no pátio da 
Secretaria de Obras desta Prefeitura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2.1.1.0.00.000 – Operação de Crédito Interna.
O Edital poderá ser retirado das 08:00 às 11:00 horas, no Departamento de Licitações 
e Contratos desta Prefeitura.
Eldorado/MS, 20 de dezembro de 2011.
Luiz Roberto Nogueira Veiga
Leiloeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL

EDITAL
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, CNPJ 03.155.751/0001-75, torna 
público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/
MS, a Licença de Instalação n° 124, para a atividade de Construção de Um Estádio 
Municipal de Futebol, localizado junto as Ruas Major Pedro Henrique Cavalcanti, Irã, 
Equador e Delamar Silva, todas no bairro Jardim Cavalcanti, município de Fátima do 
Sul – MS, válida até 19/12/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA CARTA CONTRATO N. 006/2011 – DISPENSA 
108/2011 – PROCESSO Nº 190/2011.Onde se lê: DO PRAZO: 03/08/2011 
e término no dia 02/09/2011.Leia-se: DO PRAZO: 03/08/2011 e término 
no-dia 02/09/2011.Ivinhema-MS, 21 de Dezembro de 2011.Renato Pieretti 
Câmara-Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA CARTA CONTRATO N. 005/2011 – DISPENSA 
099/2011 – PROCESSO Nº 175/2011.Onde se lê: DO PRAZO: 03/08/2011 
e término no dia 02/09/2011.Leia-se: DO PRAZO: 03/08/2011 e término 
no-dia 02/09/2011.Ivinhema-MS, 21 de Dezembro de 2011.Renato Pieretti 
Câmara-Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 099/2011 
– PROCESSO Nº 175/2011.Onde se lê: Prazo estimado: 30 (trinta) dias.Leia-se: 
Prazo estimado: 08 (oito) meses – 03/08/2011 à 03/04/2012.Ivinhema-MS, 21 de 
Dezembro de 2011.Renato Pieretti Câmara-Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 108/2011 
– PROCESSO Nº 190/2011.Onde se lê: Prazo estimado: 30 (trinta) dias.Leia-se: 
Prazo estimado: 08 (oito) meses – 03/08/2011 à 03/04/2012.Ivinhema-MS, 21 de 
Dezembro de 2011.Renato Pieretti Câmara-Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 081/2011.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS e
               RANINNE BUS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
Processo Administrativo nº. 066/2011 - Tomada de Preços nº. 022/2011. 
OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente instrumento, obriga-se ao entregar 
02 (dois) veículos tipo ônibus urbano (usados) ano/modelo de fabricação no mínimo 
1999/2000, com motor dianteiro de no mínimo 170CV, 04 cilindros, assoalho de 
alumínio, bancos com assento estofado, com capacidade de no mínimo 45 lugares, 
carroceria máximo 5,20 mts entre eixos, cumprimento máximo 11,0 mts, pneus novos 
e/ou semi-novos, pintura branca ou amarela com faixa para transporte escolar (Art. 
136 C.T.B.), revisado e com garantia de motor, cambio e diferencial de no mínimo 90 
dias, equipados com tacógrafos certificado pelo INMETRO, cintos de segurança em 
todos os bancos, e outros itens de segurança conforme determinação do DETRAN/
DENATRAN/CONTRAN para o transporte escolar, com o documento CRLV em nome, 
todas do conhecimento da CONTRATADA e rubricados por ambos os contratantes, 
os quais ficam fazendo parte integrante deste contrato. 
VALOR: R$: 139.400,00 (cento e trinta e nove mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes com objeto, da presente Tomada de Preços, 
correrão a conta dos seguintes Projeto / Atividade: 02.18.12.361.006.2019 – Gestão 
das Atividades do FUNDEB 40%; 02.17.08.244.008.2016 – Gestão das Atividades 
do FMIS, todos no elemento de despesa 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material 
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Permanente.
ASSINATURAS: Arilson Nascimento Targino, pela CONTRATANTE e Claudio 
Ferreira de Macedo, Procurador pela CONTRATADA e as testemunhas Valmir 
Tomaz de Matos e Ademar Caetano da Fonseca.
FORO: Fátima do Sul – MS.
DATA: 21 de dezembro de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2011-PROCESSO Nº 111/2011
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ATERRO
A Prefeitura Municipal de Ladário-MS, através do Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados, que a empresa R. A. KNAULF ME inscrita no 
CNPJ nº 13.829.194/0001-84, por estar enquadrada nos termos do Art 3º da LC 
123/06, após apresentação do documento fiscal dentro do prazo descrito na Ata 
de Julgamento sagrou-se vencedora do presente certame, apresentando o MENOR 
PREÇO GLOBAL, na seguinte condição: Valor Global R$ 25.410,00.
Ladário-MS, 20 de dezembro de 2011
DANIEL AGUIAR ROSA - Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
A Prefeitura Municipal de Ladário-MS, através da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão, e para dar cumprimento ao princípio da publicidade dos Atos Oficiais, torna 
público que formalizou o seguinte CONTRATO PROCESSO Nº 112/2011 - Pregão 
Presencial nº 20/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ladário-MS. 
CONTRATADO: Sports Emporio, Papelaria e Informática Ltda. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
PML VALOR CONTRATADO: R$ 38.250,00 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta 
reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.004.04.122.0005.2009-3.3.90.30.00.00 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – MATERIAL DE CONSUMO. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) dias a contar da ordem de fornecimento. DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2011. ASSINAM: José Antonio 
Assad e Faria e Daruichi Castro Ibraim Mohammed

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES

AVISO DE RETIFICAÇÃO
No Aviso de Licitação  Pregão 992011  publicado no D.O.E de 12/12/2011,  pg. 39 
onde se lê:  22/12/2011 Pregão 99/2011. Leia-se: 10/01/2012 Pregão 02/2012. O 
Restante continua Inalterados.
No Aviso de Licitação  Pregão 100/2011  publicado no D.O.E de 12/12/2011,  pg. 39 
onde se lê:  22/12/2011 Pregão 100/2011. Leia-se: 10/01/2012 Pregão 003/2012. O 
Restante continua Inalterados.

Pedro Gomes –MS 19 de dezembro de 2011.
Maura Teodoro Jajah

Prefeita Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO
No Extrato do segundo  termo aditivo ao contrato 172/2010  publicado no D.O.E 
de 08/12/2011,  pg. 61 onde se lê:  Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao contrato 
172/2011 e TP 10/2011. Leia-se: Extrato do Segundo Termo Aditivo ao contrato 
172/2010 e TP 10/2010. O Restante continua Inalterados.
No Extrato do segundo  termo aditivo ao contrato 173/2010  publicado no D.O.E 
de 08/12/2011,  pg.. 61 onde se lê:  Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao contrato 
173/2011 e TP 11/2011. Leia-se: Extrato do Segundo Termo Aditivo ao contrato 
173/2010 e TP 11/2010. O Restante continua Inalterados.

Pedro Gomes –MS 19 de dezembro de 2011.
Maura Teodoro Jajah

Prefeita Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO
No Extrato do primeiro  termo aditivo ao contrato 103/2010  publicado no D.O.E 
de 18/10/2011,  pg. 46 onde se lê:  Extrato do Segundo Termo Aditivo ao contrato 
103/2010 e no aviso de retificação publicado no D.O.E de 28/10/2011, pg. 43 onde 
se lê: No extrato do segundo termo aditivo ao contrato 103/2010. Leia-se: Extrato 
do Primeiro Termo Aditivo ao contrato 103/2010. O Restante continua Inalterados.

Pedro Gomes –MS 19 de dezembro de 2011.
Maura Teodoro Jajah

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ

EDITAL
A Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul-IMASUL a Licença Prévia para atividade de 
Loteamento da VILA FERROVIÁRIA II, para a construção de casas, localizada entre as 
ruas Rua Jorge Roberto Salomão e Juvenal Fróes, Município de Ponta Porã/MS. Não 
foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
A Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul-IMASUL a Licença Operação para atividade 
de Loteamento da VILA FERROVIÁRIA II, para a construção de casas, localizada entre 
as ruas Rua Jorge Roberto Salomão e Juvenal Fróes, Município de Ponta Porã/MS. Não 
foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
TIROLEZA ALIMENTOS LTDA torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
denominado Poço 1, localizado na Estrada Linha do Barreirinho, s/n, Zona Rural, 
município de Dourados/MS.

EDITAL
EDMUNDO AGUIAR RIBEIRO torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na propriedade denominada Fazenda Ponte Quihá III, município de Aral 
Moreira/MS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 001 AO CONTRATO N.º 165/2011. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS.
CONTRATADA: PROJECT TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO VALOR, em decorrência da readequação da planilha, acrescenta-se 
ao valor inicial o valor de R$ 13.866,47 (treze mil oitocentos e sessenta e seis reais 
e quarenta e sete centavos).
Ratificam-se as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original, que 
não tenham sido especificamente alteradas por este termo aditivo, o qual passa a 
fazer parte integrante do referido instrumento.
FUNDAMENTO LEGAL: o presente Termo Aditivo tem fundamento legal no artigo 65 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores mediante as condições estipuladas neste.
ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO:

PELO CONTRATANTE: 
ROBERSON LUIZ MOUREIRA
Prefeito Municipal. 

PELA CONTRATADA: 
JULIO ALT VIVEROS
Sócio Proprietário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 083/2011

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e 
julgadas propostas constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Presencial nº 083/2.011, que tem por objeto a aquisição 
de equipamentos médico-hospitalares, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde, sagrou-se Vencedoras as empresas abaixo descritas: 

Lumiar Health Care Ltda 1.1, 1.3 e 1.4   R$             17.220,00

Comercial Isototal Ltda 1.2 e 1.5 R$    3.347,00          

São Gabriel do Oeste – MS, 21 de Dezembro de 2.011.

Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA

EDITAL
A Prefeitura Municipal de Sidrolândia torna público que recebeu da Gerência de 
Política Ambiental de Sidrolândia a Licença Prévia nº 010/2011 para a Construção do 
PSF Alambari, localizado no Núcleo Urbano Alambari no Município de Sidrolandia-Ms, 
Com validade em 20/12/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 060/2010. 
PROCESSO Nº: 056/2010 - TOMADA DE PREÇO Nº: 009/2010. PARTES: Mu-
nicípio de Sonora - MS e a Empresa CELCOM – CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Su-
pressão a alteração da Cláusula Quinta – Do Valor do Contrato nº 060/2010, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa para Construção de 01 (uma) Praça Urbanizada 
no Lote 02 da Quadra 86, localizado na Avenida do Povo, esquina com a Rua de Pequi, 
fundos com a Rua das Aroeiras, conforme Especificações constantes na Proposta de 
Preço, Cronograma Físico Financeiro, Memorial Descritivo, Projetos e demais Anexos, 
parte integrante deste Edital. DO VALOR: Fica suprimido do Valor Inicial do Contrato 
o montante de R$ 74.550,00 (Setenta e Quatro Mil Quinhentos e Cinquenta Reais), 
referente aos códigos 180268 e 180269 da proposta de preços, cujo Valor Inicial do 
Contrato era de R$ 1.497.635,47 (Um Milhão Quatrocentos e Noventa e Sete Mil 
Seiscentos e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Sete Centavos), ficando o presente 
Contrato com o Valor de R$ 1.423.085,47 (Um milhão quatrocentos e vinte e três 
mil oitenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 65, § 2o, inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações pertinentes. DATA: 12 
de dezembro de 2011. ASSINAM: Zelir Antonio Maggioni - Prefeito Municipal – pelo 
Contratante e Luiz Carlos Pereira de Souza – pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

O presente Pregão Presencial não acudiu a interessados.
PROCESSO Nº. 5813/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 097/2011.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de ônibus, 50 (cinquenta) lugares, 
tipo rodoviário, para atender aos alunos matriculados no Projeto Passe Inicial, nos 
períodos matutino e vespertino, conforme Anexo III - Planilha do Transporte Escolar.
JULGAMENTO: Menor Preço Global. DATA: 15/12/2011.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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EDITAL
Magid Thomé Filho ME torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS, a Renovação da Licença de Operação nº 
084/2008, para a atividade de depósito, estocagem e comercialização de areia e 
cascalho, localizada na Rua das Caranhas, 1345, Distrito de Jupiá, município de Três 
Lagoas/MS.

EDITAL
ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES torna público que requereu ao Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL a Licença Instalação – LI, para 
atividade de Extração de Areia e Cascalho no Leito do Rio Paraná à jusante da Usina 
de Jupiá, zona rural, municípios de Três Lagoas/MS.

EDITAL
ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES torna público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL a Licença Prévia – LP Nº 81, na data de 
20-12-2011, com validade de 5 (cinco) anos, processo IMASUL nº 23/104.351/2011, 
para atividade de Extração de Areia e Cascalho no Leito do Rio Paraná à jusante da 
Usina de Jupiá, zona rural, municípios de Três Lagoas/MS.

EDITAL
Ricieri Gomercindo Agostini, torna público que requereu ao Instituto deMeio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o licenciamento ambiental para Barragem 
com área de reservatório de até1 ha, através da apresentação de Comunicado 
de Atividade – CA, localizada na Fazenda Nascente do Brioso, no município de São 
Gabriel do Oeste.

EDITAIS
Hisashi Himada, torna público que retifica o requerimento ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL) para Termo de Averbação Provisória da 
Reserva Legal para área existente de 134,9892 ha e Termo de Compromisso 
de Restauração da Reserva Legal para área inexistente de 142,4914ha, 
localizados no imóvel denominado de Fazenda Prata, no município de Três Lagoas. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Rogério Silveira, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul (IMASUL) Certificado de Crédito de Reposição Florestal 
para área de 148,3247 ha, localizados no imóvel denominado de Quinhão 1, no 
município de Campo Grande. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Nelson Gorgone, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato 
Grosso do Sul – IMASUL/MS o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Estância Nossa Senhora Aparecida, município de Cassilândia/MS.

EDITAL
Agropecuária Santana do Deserto Ltda torna público que requereu ao Instituto 
do Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/Imasul, Termo de Averbação Definitiva da 
Reserva Legal em uma área de 1.234,9300 há, localizado na Fazenda Loba, no 
município de Corumbá (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
JALOTO TRANSPORTES LTDA torna publico que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul/IMASUL a Licença de Instalação e Operação para 
atividade de transporte de produtos perigosos localizada na Av. Colombo, nº 800, Pq. 
Industrial II, no município de Maringá/PR. Não foi determinado o Estudo de Impacto 
Ambiental.

EDITAL
FINANCIAL IMOBILIARIA LTDA torna público que requereu à Gerência de 
Política Ambiental de Sidrolândia a Licença Prévia para o serviço de implantação 
de Loteamento Urbano, com uma área de 109.553,61m², situado no loteamento 
Tupanciretan, no município de Sidrolândia-MS.

EDITAL
A Simone Marçal Ribeiro Mendes torna público que requereu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAI, a Licença 
Prévia para o Loteamento, localizado na Chácara Mato Grosso perímetro urbano do 
município de Amambaí,MS.

EDITAIS
ADILTON BOFF CARDOSO E OUTROS tornam público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - Imasul, Licença de Instalação e Operação 
para licenciamento de Confinamento Bovino de até 500 cabeças, localizada no imóvel 
Fazenda Segredo, no município de Bataguassu – MS. Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental.

ADILTON BOFF CARDOSO E OUTROS tornam público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - Imasul, Licença de Instalação e Operação 
para o Licenciamento de uma Barragem, acima de 1,0000 ha localizada no imóvel 
Fazenda Segredo, no município de Bataguassu – MS. Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental.

EDITAL
Evaristo Ambrosio Gorzoni torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Autorização Ambiental de Recuperação de 
Áreas Degradadas–PRADE de uma área de 8,6097 ha, localizada no Lote Angico, 
município de Figueirão/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAIS
Wilson Leite Correa, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o licenciamento ambiental para Queima Controlada 
de Pequena Extenção, através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, 
localizado na Fazenda Mini Sítio, no município de Anastácio/MS.

Valdenice Grubert Campbell torna publico que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUl o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda Jardim de Santo Antônio do Esteio, município de Bonito/MS. 
Não foi solicitado EIA.

EDITAIS
ALBERTO SCHLATTER, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação para a atividade de Posto de Abastecimento, localizada 
na Rodovia MS 306, Km 210, Zona Rural do Município de Costa Rica-MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

ALBERTO SCHLATTER, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação para a atividade de Edificações de Uso Público, localizada 
na Rodovia MS 306, Km 210, Zona Rural do Município de Costa Rica-MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

ALBERTO SCHLATTER, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença Prévia para a atividade de Campo 
de Pouso, localizada na Rodovia MS 306, Km 210, Zona Rural do Município de Costa 
Rica-MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Aparecido Faustino Marques torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda Lajeado, com matrícula de no 6678, município de Santa Rita do 
Pardo (MS).

EDITAL
Antônio Ismael Vergílio torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Lageado II, poço II, com matrícula de no 5.307, município de Santa Rita 
do Pardo (MS).

EDITAL
Antônio Ismael Vergílio torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Lajeado II, poço I, com matrícula de no 5.307, município de Santa Rita 
do Pardo (MS).

EDITAL
José Rodrigues Dias torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda JR, poço I, com matrícula de no 8888, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
José Durval Vergílio torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Ouro Branco, com matrícula de no 4885, município de Santa Rita do Pardo 
(MS).

EDITAL
José Edson Baggio torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Taquarussu, poço II, com matrícula de no 3.516, município de Santa Rita 
do Pardo (MS).

EDITAL
José Antonio Moreno torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no 
Sítio São José, com matrícula de no  12091, município de Santa Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Paulo Ryo Nakagawa torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Recreio IV, com matrícula de no 894 e 895, município de Santa Rita do 
Pardo (MS).

EDITAL
Paulo Ryo Nakagawa torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Recreio III, com matrícula de no 1286, município de Bataguassu (MS).

EDITAL
Jercilia Faustina da Conceição torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado no Sítio Recanto II, com matrícula de no 8567, município de Santa Rita do 
Pardo (MS).

EDITAL
Adair Faustino Marques torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
no Sítio Paloma, com matrícula de no 14261, município de Santa Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Joel Ignacio da Gama torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, com matrícula de no 3.263, município de 
Brasilândia (MS).

EDITAL
Pedro Galindo Passos torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Dois Unidos, com matrícula de no 4916, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Verônica Virag de Oliveira torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda Divisão, poço III, com matrícula de no 1803, município de Santa 
Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Verônica Virag de Oliveira torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda Divisão, poço II, com matrícula de no 1803, município de Santa 
Rita do Pardo (MS).
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EDITAL
Verônica Virag de Oliveira torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda Divisão, poço I, com matrícula de no 1803, município de Santa 
Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Antonia Aparecida Bento Tomé torna público que requereu ao Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço 
Tubular, localizado no Sítio Coqueiral, com matrícula de no 1209 e 3828, município de 
Brasilândia (MS).

EDITAL
Llobet Villas Empreendimentos e Participações Ltda torna público que requereu 
ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de 
Registro de Poço Tubular, localizado na Fazenda Bonanza, com matrícula de no 0791, 
município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Fabio Toledo Leite da Silva torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda Barra Mansa II, com matrícula de no 5.371, município de 
Brasilândia (MS).

EDITAL
Arnaldo de Souza Oliveira torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Av. Manoel Vicente 900, com matrícula de no 1340 e 1350, município de 
Brasilândia (MS).

EDITAL
Valdomiro Rodrigues Leal torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado no Sítio Vista Alegre, com matrícula de no 13.465, município de Santa Rita 
do Pardo (MS).

EDITAL
José Rodrigues Dias torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda JR, poço II, com matrícula de no 8888, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Humberto Antonio Grow torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Jandaia I, poço II, com matrícula de no 5219, município de Brasilândia 
(MS).

EDITAL
Humberto Antonio Grow torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Jandaia I, poço I, com matrícula de no 5219, município de Brasilândia 
(MS).

EDITAL
Rodolfo André Wissmann torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Ituana, com matrícula de no 7325, município de Três Lagoas (MS).

EDITAL
José Rodrigues Dias torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Itaporã, com matrícula de no 5871 e 6053, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Massakazu Yoshioka torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Irapuru, com matrícula de no 6436, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
José Durval Vergílio Júnior e Outra tornam público que requereram ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de 
Poço Tubular, localizado na Fazenda Guarita, com matrícula de no 7215, município de 
Bataguassu (MS).

EDITAL
Adolfo Mansano torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Filomena, com matrícula de no 6129, 6130, 6131 e 6132, município de 
Brasilândia (MS).

EDITAL
Luis Marcio Gonçalves torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda São José, com matrícula de no 1-167, município de Santa Rita do Pardo 
(MS).

EDITAL
Tadao Higuchi torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Novo Horizonte, com matrícula de no 4271, município de Santa Rita do Pardo 
(MS).

EDITAL
Fabiano Azeredo Maisonnave torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, com matrícula de no 6567, município 
de Brasilândia (MS).

EDITAL
Delcinha Domingues Iglesias Mansano torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço 
Tubular, localizado na Fazenda Morumbi, com matrícula de no 3656 e 3657, município 
de Brasilândia (MS).

EDITAL
Arany Garcia de Lima torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Monte Alto, com matrícula de no 8886, município de Santa Rita do Pardo 
(MS).

EDITAL
Mario Simonaggio torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Limeira, com matrícula de no 3733, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Antônio Ismael Vergílio torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Lajeado III, com matrícula de no 8.826, município de Santa Rita do Pardo 
(MS).

EDITAL
Leliane Ferreira Paulino torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
no Sítio Jutie, com matrícula de no 2528, município de Santa Rita do Pardo (MS).

EDITAL
José Rodrigues Dias torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda JR, poço III, com matrícula de no 8888, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Oswaldo Ramos de Almeida torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda Santa Regina, com matrícula de no 10910, município de 
Brasilândia (MS).

EDITAL
Eduardo Gregório Rodrigues torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado no Sítio Santa Lucia, com matrícula de no 5266, 3672, 5830 e 5829, 
município de Santa Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Aldo Vidotti torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Santa Catarina, com matrícula de no 6454, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Sergio Dutra Nunes torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Rodeio, com matrícula de no 4873, município de Santa Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Pacifico Fiori Filho torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Recreio, com matrícula de no 3095, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Muneo Fudo, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Piracanjuva II, com matrícula de no 8878, município de Ribas do Rio Pardo 
(MS).

EDITAL
José Durval Vergílio Júnior e Outra tornam público que requereram ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço 
Tubular, localizado na Fazenda Ouro Verde, com matrícula de no 5470, município de 
Santa Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Luis Marcio Gonçalves torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, com matrícula de no 7518, município de Santa 
Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Rui Dias Ferreira da Palma torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda União, com matrícula de no 22383 e 38699, município de Três 
Lagoas (MS).

EDITAL
Linoforte Moveis Ltda torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda Tipuana, com matrícula de no 7058, município de Santa Rita do Pardo (MS).

EDITAL
José Edson Baggio torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Taquarussu, poço I, com matrícula de no 3.516, município de Santa Rita 
do Pardo (MS).

EDITAL
José Alves de Souza torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no 
Sítio Nossa Senhora Aparecida, com matrícula de no 25314, município de Brasilândia 
(MS).
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EDITAL
Onofre de Souza Oliveira torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda São José, com matrícula de no 1102, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Onofre de Souza Oliveira torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda São José, com matrícula de no 1102, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
João Sergio Dias Ottoboni torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Estância São João, com matrícula de no 9850, município de Três Lagoas (MS).

EDITAL
Luis Marcio Gonçalves torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no 
Sítio São Gabriel, com matrícula de no 3567, município de Santa Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Marinho Gregório Rodrigues torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado no Sítio Santa Rita do Pardo, com matrícula de no 1742, município de Santa 
Rita do Pardo (MS).

EDITAL
Delcinha Domingues Iglesias Mansano torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço 
Tubular, localizado na Fazenda Boa Esperança, com matrícula de no 46.323, município 
de Três Lagoas (MS).

EDITAL
Sodiro Kimura torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Fazenda São Luiz, com matrícula de no 5238, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Marinês Rodrigues de Oliveira torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado no Sítio Estrela de Fogo, com matrícula de no 4287, município de Brasilândia 
(MS).

EDITAL
Dolores Dias Ottoboni torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Varjãozinho, com matrícula de no 0007, município de Ribas do Rio Pardo 
(MS).

EDITAL
José Vasconcelos de Alencar torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda São João, com matrícula de no  3154 município de Brasilândia 
(MS).

EDITAL
Ana Leles Ladeia torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no Sitio 
Canaã, com matrícula de no 5374, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Lorivaldo Rodrigues  Santos torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado no Sitio Cristo Rei, com matrícula de no  1013, município de Brasilândia 
(MS).

EDITAL
Sindicato Rural de Brasilândia torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Rua Idolo Gastaldi, 458, com matrícula de no 2380, município de 
Brasilândia (MS).

EDITAL
Edson Hiroji Okamoto torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no 
Sitio Santana, com matrícula de no 3680 , município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Cila Ferreira Lima torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado na 
Sítio Paraíso, com matrícula de no 9041, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Ovandir Ferreira da Silva torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
no Sitio Nova Canaã, com matrícula de no  8578, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Jorge Luiz Temporim  torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Chácara Santa Vera, com matrícula de nº 3730, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Getulio de Melo torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no Sítio 
Cambari, com matrícula de no 9058, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Ana Fiumari Bertanha torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
na Fazenda Bom Jesus, com matrícula de nº 3826, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Paulo Ferreira Tenório torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado 
no Sitio Bela Vista, com matrícula de no  3680, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Maria de Lurdes da Silva Lima torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Estância Santa Rita de Cassia, com matrícula de nº 8578, município de 
Brasilândia (MS).

EDITAL
Odília Vieira Fernandes Luiz torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado no Sitio Santa Odília, com matrícula de no 5315, município de Brasilândia 
(MS).

EDITAL
Gilberto Pereira torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no Sitio 
Santa Cruz, com matrícula de nº 1073, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
José Vasconcelos de Alencar torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, 
localizado na Fazenda São José, com matrícula de no  3155 município de Brasilândia 
(MS).

EDITAL
Ana Santos Cordeiro torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no 
Sitio Santa Luzia, com matrícula de no 9116, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
Kossiro Nakajima torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no 
Sitio Nossa Senhora Aparecida, com matrícula de no 9057, município de Brasilândia 
(MS).

EDITAL
Sergio Giorno torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL o Certificado de Registro de Poço Tubular, localizado no Sitio 
São José, com matrícula de no 9039, município de Brasilândia (MS).

EDITAL
ARISTEU VARGAS DE AQUINO torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Autorização Ambiental para Corte 
de Árvores Isoladas de 839,2526 hectares, localizadas na Fazenda Três Irmãos, Zona 
Rural, município de Iguatemi/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
A empresa TRANSPORTADORA ROMA LOGÍSTICA LTDA, localizada no mini anel 
rodoviário KM 11,5 (anexo ao Posto Caravággio), Bairro Itamaracá, Campo Grande- 
MS, inscrita no CNPJ sob n. 75.073.767/0002-20, Inscrição Estadual n. 28.257.097-
7, Torna público que requereu junto ao IMASUL de Mato Grosso do Sul a licença de 
operação.

EDITAL
SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DE MS torna publico que requereu 
ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL/MS a Licença de 
Instalação e Operação LIO para atividade de Observatório Sócio Ambiental (com 
pousada até 50 leitos), localizada na Fazenda Três Rios – Gleba 02, Zona Rural, 
município de Bonito-MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
SANTOS E KERMAUNAR LTDA-ME  torna público que requereu do Instituto do Meio 
Ambiente de Dourados – IMAM a Licença Ambiental Simplificada, para atividade de 
comercialização de Produtos Farmacêuticos, localizado à rua Fernando Ferrari, 547 – 
Vila Industrial – Dourados MS. Não foi determinado EIA/RIMA.

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO
L J DOS ANJOS ALMEIDA – ME, CNPJ n.º 04.099.153/0001-99, Inscrição Estadual 
n.º 28.315.604-0, estabelecida na Rua José Gonçalves Filho n.º 968, Três Lagoas/
MS, CEP 79.640-060, DECLARA, para os devidos fins de direito que extraviou: Livros 
Fiscais de Entrada, Livros Fiscais de Saída, Livros de Apuração ICMS dos exercícios 
2007, 2008, 2009 e 2010 e talões de notas fiscais de 2007 e Notas Fiscais de Entrada 
de 2007 a 2010. 

Edital de Licença
Antonio Marcos Rosa do Nascimento, Piraputangas - Fazenda, torna publico 
que recebeu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (Imasul) Semac/
MS, a Autorização Ambiental nº 389, para atividade de Supressão Vegetal com 
validade de 04 anos á contar de 28/11/2011 localizada no município de Corumbá MS.

C O M U N I C A D O
A  empresa MARIA FATIMA DELMONDES, estabelecida à a Rua Treze de Maio nº 
3.261, Centro - Campo Grande/MS, com atividade de comércio varejista de artigo do 
vestuário e complementos, inscrita no CNPJ: 33.186.727/0001-64, Inscrição Estadual: 
28.260.014-0, Inscrição Municipal: 58596000. Comunica que no dia 03 de Dezembro 
de 2011, ocorreu um incêndio em sua loja e teve como conseqüência a perda total 
dos seguintes bens: todo estoque de mercadorias para revenda,  instalações, móveis 
e utensílios, balcões,  livros fiscais  e contábeis do período de 1990 a 2009, todos 
os talões de notas fiscais, documentos contábeis , trabalhistas e  previdenciários do 
período  de 1990 a 2010, livro de Registro de Funcionário nº 01. Conforme boletim de 
ocorrência da polícia civil n° 23058/2011 de 03-12-2011 e da certidão de ocorrência 
emitida pelo comando metropolitano de bombeiros n° 1020/CMB/2011.
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